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Deliberações

25.ª  Reunião  /  17.ª  Sessão  Extraordinária  realizada  em  12  de  
maio  de  2026

- Deliberação  n.º  225/AML/2026:

- Voto  n.º  025/06  (PS) - 2.ª  Versão - Voto  de  Pesar  
pelo  falecimento  de  Carlos  Brito - Subscrito  pelo  Grupo  
Municipal  do  PS.

Aprovado  por  unanimidade.

Voto  de  Pesar  pelo  falecimento  de  Carlos  Brito

Carlos  Alfredo  de  Brito  foi  uma  figura  marcante  da  política  
nacional.  Nascido  em  1933,  dedicou  grande  parte  da  sua  vida  
ao  combate  contra  a  ditadura  do  Estado  Novo,  tendo  inte-
grado  a  luta  clandestina  contra  o  regime  fascista  em  defesa  
da  liberdade  e  da  democracia.  Pela  sua  ação  política,  marcada  
pela  firmeza  de  convicções,  fora  perseguido,  preso  e  torturado  
pela  PIDE,  tendo  a  prisão  a  que  fora  submetido  marcado  
profundamente  o  seu  percurso  humano  e  político.

Militante  e  dirigente  histórico  do  Partido  Comunista  Português,  
desempenhou  ao  longo  de  décadas  relevantes  responsabili-
dades  políticas  e  parlamentares,  afirmando-se  como  uma  voz  
influente  na  consolidação  democrática  no  período  da  pós-
-revolução.  Para  além  da  liberdade,  lutou  também  pela  justiça  
social.  Comprometeu-se  com  a  defesa  dos  direitos  da  sociedade  
portuguesa.  A  capacidade  distinta  que  tanto  lhe  é  reconhecida  
está  igualmente  presente  na  capacidade  de  interpretação  das  
transformações  do  seu  tempo,  refletindo  de  forma  construtiva  
sobre  os  desafios  colocados  à  esquerda  democrática  após  
o  fim  das  ditaduras  europeias  e  das  sequentes  mudanças  
no  contexto  internacional.  Com  independência  intelectual,  
mas  nunca  perdendo  o  sentido  de  responsabilidade  demo-
crática,  assumiu  posições  críticas  relativamente  à  evolução  
do  Partido  Comunista  Português.  Defendeu  a  necessidade  
de  renovação  de  visões  políticas  e  apelou  à  abertura  a  novas  
realidades  sociais.  Desfiliou-se,  mas  continuou  sempre  
a  assumir-se  comunista.

Todas  as  suas  posições  pessoais  mantiveram  uma  coerência  
de  valores  assente  na  democracia  e  na  liberdade.  E  a  dimensão  
do  seu  papel  político,  tanto  como  resistente  antifascista  
como  enquanto  defensor  da  democracia,  é  o  exemplo  claro  
de  uma  participação  cívica  e  política  que  merece  um  justo  
reconhecimento.

Assim,  o  Partido  Socialista  propõe  que  a  Assembleia  
Municipal  de  Lisboa  delibere:

1. - Manifestar  o  seu  pesar  pelo  falecimento  de  Carlos  Brito,  
enaltecendo  a  importância  do  seu  percurso  pessoal  e  político  
para  a  vida  política  do  país;
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ASSEMBLEIA  MUNICIPAL 2. - Endereçar  à  sua  família  e  amigos  as  mais  sentidas  
condolências  através  do  presente  voto;  

3. - Guardar  um  minuto  de  silêncio  em  sua  memória.

- Deliberação  n.º  226/AML/2026:

- Voto  n.º  025/09  (Mesa  da  AML) - Voto  de  Pesar  pelo  faleci-
mento  de  Pedro  Feist - Subscrito  pela  Mesa  da  AML.

Aprovado  por  unanimidade.

Voto  de  Pesar  pelo  falecimento  de  Pedro  Feist

A  Assembleia  Municipal  de  Lisboa  manifesta  profundo  pesar  
e  tristeza  pelo  falecimento  de  Pedro  Feist,  personalidade  
marcante  da  vida  política  e  autárquica  da  cidade  de  Lisboa,  
que  serviu  com  dedicação,  brio  e  um  profundo  sentido  
de  serviço  público.

Com  raízes  alemãs,  a  sua  história  é  idêntica  à  de  milhares  
de  judeus  no  século  XX:  perseguição,  fuga,  perda,  recomeço.  
Neste  caso,  o  recomeçar  da  família  Feist  foi  em  Lisboa.

Nos  anos  da  Segunda  Guerra  Mundial,  o  pai  criou  uma  
pequena  empresa  para  ajudar  os  judeus  em  fuga  da  Alemanha  
a  manterem  os  seus  bens.  Chamou-lhe  Concentra.  Depois  
da  guerra,  fundou  as  Chaves  &  Feist,  Ltd.ª.  Quando,  
em  1966,  Pedro,  ex-jogador  da  Seleção  Nacional  de  Andebol,  
convence  alguns  sócios  das  Chaves  &  Feist  a  investirem  
100  contos  numa  empresa  de  representação  de  marcas  
de  brinquedos,  o  pai  sugeriu-lhe  que  recuperasse  um  nome  
que  simbolizava  solidariedade:  Concentra.  Assim  ficou  e  evoluiu  
para  Concentra,  S. A.,  uma  empresa  que  marcou  gerações  
de  portugueses.

Foi,  assim,  multifacetado,  o  percurso  de  Pedro  Feist,  
dividido  entre  a  política,  a  gestão  empresarial  e  o  desporto.

Na  Câmara  Municipal  de  Lisboa  deixou  uma  marca  indelével  
ao  longo  de  várias  décadas,  tendo  exercido  o  cargo  de  Vice-
-presidente  da  Autarquia  durante  os  mandatos  de  Nuno  Krus  
Abecasis  (1977-1989),  além  de  ter  servido  como  vereador  
nos  executivos  liderados  por  Pedro  Santana  Lopes,  Carmona  
Rodrigues  e  António  Costa,  quer  em  representação  do  CDS,  
quer  na  qualidade  de  independente.

Será  sempre  recordado  pelo  seu  papel  de  dedicação  
à  cidade,  com  importantes  contributos  em  múltiplas  áreas,  
desde  as  grandes  obras  à  higiene  urbana  e  ao  desporto.

Mas  a  sua  intervenção  cívica  e  política  não  se  esgotou  
nos  Paços  do  Concelho.  Pelo  CDS-PP,  foi  eleito  Deputado  
em  três  legislaturas,  sempre  pelo  Círculo  Eleitoral  de  Lisboa,  
chegando  a  exercer  funções  de  Vice-presidente  da  Assembleia  
da  República.

Esteve  Presidente  da  distrital  de  Lisboa  do  CDS-PP,  dirigente  
nacional  e  Presidente  do  Congresso  Nacional  do  CDS-PP.
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Em  2006,  foi  distinguido  Comendador  da  Ordem  do  Mérito  pelo  Presidente  da  República  Jorge  Sampaio,  como  reconheci-
mento  pelo  seu  longo  contributo  para  a  vida  pública,  política  e  autárquica  em  Portugal.

No  desporto,  honrou  as  cores  do  Sporting  Clube  de  Portugal  como  atleta  de  elite  no  Andebol,  sendo  um  dos  nomes  incontor-
náveis  nas  décadas  de  60  e  70.  Foi  Capitão  de  Equipa  e  ajudou  a  conquistar  vários  campeonatos  nacionais  de  Andebol  de  7  
e  de  Andebol  de  11.

Nascido  a  11  de  março  de  1936,  Pedro  José  Del-negro  Feist,  tinha  90  anos.  Será  recordado  pela  sua  elegância  no  trato,  
pela  capacidade  de  diálogo  e  pelo  amor  incondicional  à  cidade  de  Lisboa.

Neste  momento  de  luto,  a  Assembleia  Municipal  de  Lisboa,  reunida  em  sessão  plenária  a  12  de  maio  de  2026,  delibera:

1. - Prestar  uma  sentida  homenagem  à  memória  de  Pedro  Feist,  guardando  um  minuto  de  silêncio;
2. - Endereçar  à  sua  família,  amigos  e  a  todos  quantos  com  ele  privaram  as  mais  profundas  e  sentidas  condolências;
3. - Partilhar  o  presente  voto  com  a  sua  família  e  com  o  CDS-PP.

- Deliberação  n.º  227/AML/2026:  

- Proposta  n.º  113/CM/2026 - Autorizar  a  delegação  de  competências  nas  freguesias  de  Carnide,  Santo  António,  
Belém  e  Marvila,  no  âmbito  do  apoio  logístico,  financeiro  e  administrativo  às  Comissões  de  Proteção  
de  Crianças  e  Jovens  de  Lisboa,  bem  como  as  respetivas  minutas  de  contrato,  nos  termos  da  proposta - Subscrita  
pela  Vereadora  Maria  Luísa  Aldim.

Aprovada  por  unanimidade.

Aprovar  e  submeter  à  Assembleia  Municipal,  para  autorização,  a  delegação  de  competências  nas  freguesias  de  Carnide,  Santo  António,  Belém  e  Marvila,  
no  âmbito  do  apoio  logístico,  financeiro  e  administrativo  às  Comissões  de  Proteção  de  Crianças  e  Jovens  de  Lisboa,  bem  como  as  respectivas  
minutas  de  contrato

Pelouro:  Desenvolvimento  Social.  
Serviço:  Departamento  para  os  Direitos  Sociais.  

Considerando  que:

A  Lei  de  Proteção  de  Crianças  e  Jovens  em  Perigo  (Lei  n.º  147/99,  de  1  de  setembro,  na  sua  redação  atual),  atribui  
aos  Municípios,  no  n.º  1  do  seu  artigo  14.º,  competências  diversas  no  domínio  do  apoio  logístico,  financeiro  e  administrativo  
às  Comissões  de  Proteção  de  Crianças  e  Jovens  (C.P.C.J.),  designadamente  no  que  concerne  à  disponibilização  dos  meios  
necessários  ao  seu  funcionamento;

Pelas  Deliberações  n.º  258/AML/2018  e  n.º  275/AML/2022,  a  Assembleia  Municipal  de  Lisboa  aprovou,  sob  Propostas  
da  Câmara  Municipal  (n.º  261/CM/2018  e  n.º  193/CM/2022,  respetivamente),  que  a  execução  de  tais  competências  fosse  
assegurada  por  intermédio  de  delegação  nas  freguesias  onde  as  C.P.C.J.  de  Lisboa  Norte,  Centro,  Ocidental  e  Oriental  
se  encontravam  sedeadas,  quer  por  questões  de  proximidade  e  apoio  direto,  quer  para  racionalização  dos  recursos;

Os  contratos  de  delegação  de  competências  outorgados  na  sequência  da  Deliberação  n.º  275/AML/2022  caducaram  
no  final  do  terceiro  trimestre  de  2025,  por  a  sua  vigência  coincidir  com  a  do  mandato  autárquico;

Não  obstante  a  caducidade  verificada,  as  freguesias  de  Carnide,  Santo  António,  Belém  e  Marvila,  onde  funcionam  as  C.P.C.J.,  
continuaram  a  prestar-lhes,  ininterruptamente  e  até  à  data,  o  apoio  logístico  de  que  careciam,  designadamente  por  recurso  
a  fundos  próprios,  evitando  que  ocorresse  quebra  ou  descontinuidade  da  prestação  do  serviço  público;

Encontrando-se  em  curso  novo  mandato  autárquico,  importa  aprovar  nova  delegação  de  competências  naquelas  freguesias,  
bem  como  os  meios  financeiros  a  transferir  para  cada  uma,  a  aplicar  integralmente  no  efetivo  exercício  das  competências  
e  sem  qualquer  componente  de  remuneração;

No  processo  de  revisão  das  competências  a  delegar,  e  dos  respetivos  instrumentos  jurídicos  de  suporte,  foi  tida  em conta  
a  avaliação  efetuada  pelo  Departamento  para  os  Direitos  Sociais,  sobre  os  relatórios  de  execução  física  e  financeira  
apresentados  pelas  freguesias  no  mandato  anterior.

Assim,  ao  abrigo  da  alínea  m)  do  n.º  1  do  artigo  33.º,  do  n.º  2  do  artigo  117.º,  do  n.º  1  do  artigo  120.º,  e  do  artigo  131.º,  
todos  do  Anexo  I  à  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  na  sua  redação  atual,  que  estabelece  o  Regime  Jurídico  
das  Autarquias  Locais,  tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  delibere  o  seguinte:

1. - Aprovar  e  submeter  a  aprovação  da  Assembleia  Municipal  a  delegação  de  competências  nas  freguesias  de  Carnide,  
Santo  António,  Belém  e  Marvila,  no  âmbito  do  apoio  logístico,  financeiro  e  administrativo  às  Comissões  de  Proteção  
de  Crianças  e  Jovens  de  Lisboa  Norte,  Centro,  Ocidental  e  Oriental;
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2. - Aprovar  e  submeter  a  aprovação  da  Assembleia  Municipal  a  minuta  de  contrato  de  delegação  de  competências  
que  se  junta  à  presente  proposta  como  Anexo  I  e  que  dela  faz  parte  integrante;

3. - Aprovar  e  submeter  a  aprovação  da  Assembleia  Municipal  a  transferência,  para  as  freguesias  de  Carnide,  Santo  António,  
Belém  e  Marvila,  dos  recursos  financeiros  constantes  na  minuta  de  contrato  mencionada  no  ponto  deliberativo  anterior,  
nos  termos  e  com  a  seguinte  repartição  de  encargos:

Ano Verba a transferir Período a que se refere a 

verba

Total

A  despesa,  na  componente  a  transferir  em  2026,  tem  cabimento  na  rubrica  orçamental  com  a  Classificação  Econó-
mica  D.04.05.01.02 - Freguesias,  do  Plano  de  Atividades,  com  o  Código  42320 - A10.P03 - Comissão  de  Proteção  de  Crianças  
e  Jovens,  no  Índice  da  Orgânica  10051  (18.00) - DDS,  sendo  a  restante  a  inscrever  nos  orçamentos  respetivos.  Centro  
de  Custos - Q05F99  e  a  Categoria  da  Despesa/Código  SAP - 301.

Anexos:

Anexo  I - Minuta  de  Contrato  de  Delegação  de  Competências  nas  freguesias  de  Carnide,  Santo  António,  Belém  e  Marvila;
Anexo  II - Estudo  Prévio  (ao  abrigo  do  artigo  122.º  conjugado  com  o  n.º  3  do  artigo  115.º,  ambos  do  Anexo  I  da  Lei  
n.º  75/2013,  de  12  de  setembro).

Nota:  O  Anexo  II  encontra-se  arquivado  na  DACM.
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- Deliberação  n.º  228/AML/2026:

Tema  6:  Educação,  Juventude,  Desporto  e  Cidadania

Subtema:  Direitos  Humanos

- Recomendação  n.º  025/04  (6.ª  CP) - Aprovar  e  submeter  
à  Assembleia  Municipal,  para  autorização,  a  delegação  
de  competências  nas  freguesias  de  Carnide,  Santo  
António,  Belém  e  Marvila,  no  âmbito  do  apoio  logístico,  
financeiro  e  administrativo  às  Comissões  de  Proteção  
de  Crianças  e  Jovens  de  Lisboa,  bem  como  as  respetivas  
minutas  de  contrato - Resultante  do  Parecer  da  6.ª  Comissão  
Permanente  sobre  a  Proposta  n.º  113/CM/2026 - Subscrita  
pela  6.ª  Comissão  Permanente.

Deliberada  por  pontos:

Pontos  1  e  2 - Aprovados  por  maioria,  com  a  seguinte  
votação:  Favor:  PS  /  PSD  /  CHEGA  /  PCP  /  BE  /  LIVRE  /
/  PEV  /  PAN - Contra:  IL - Abstenção:  CDS-PP;

Ponto  3 - Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  PS  /  PSD  /  CHEGA  /  BE  /  LIVRE  /  PEV  /  PAN 
- Contra:  IL - Abstenção:  PCP  /  CDS-PP.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou  recomendar  à  CML  o  seguinte:

«1 - O  reforço  dos  recursos  humanos  afetos  às  CPCJ,  
nomeadamente  ao  nível  administrativo  e  técnico  especia-
lizado  (como  psicólogos  e  assistentes  sociais),  promovendo  
soluções  mais  estáveis;

2 - Assegurar  a  melhoria  das  condições  físicas  e  logísticas  
das  CPCJ,  incluindo  a  identificação  e  disponibilização  de  insta-
lações  adequadas,  com  capacidade  para  acolher  equipas  
completas  e  garantir  um  funcionamento  digno  e  eficiente;

3 - Estudar  a  eventual  criação  de  uma  nova  CPCJ  e  a  reorga-
nização  territorial,  em  função  das  necessidades  reais  
da  cidade.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1779289788S8cLU4qo7Ei18PR6.pdf).

- Deliberação  n.º  229/AML/2026:

- Proposta  n.º  168/CM/2026 - Apreciação  do  Ponto  1  
da  parte  deliberativa - Autorizar  a  celebração  do  contrato  
de  concessão  de  utilização  privativa  do  domínio  público  
municipal  para  a  exploração  de  um  quiosque,  destinado  
a  estabelecimento  de  bebidas,  com  esplanada,  sito  
na  rua  Dom  José  de  Bragança,  freguesia  do  Beato,  
nos  termos  da  proposta - Subscrita  pelo  Presidente  da  Câmara  
Municipal  e  pelo  Vereador  Diogo  Moura.

Votação  CML:

Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  15
(2  PPD/PSD,  2  IL,  2  CDS-PP,  2  Ind.  PPD/PSD,  1  Ind.,  3  PS,  
1  CH,  1  L  e  1  BE) - Abstenção:  1  (PCP).

Votação  AML:

Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  
PS  /  PSD  /  IL  /  CHEGA  /  CDS-PP  /  BE  /  PAN - Abstenção:  
PCP  /  LIVRE  /  PEV.

Aprovar  submeter  à  Assembleia  Municipal  a  celebração  do  contrato  
de  Concessão,  nas  condições  gerais  previstas  no  programa  de  Hasta  
Pública  e  Caderno  de  Encargos  para  a  concessão  de  utilização  privativa  
do  domínio  público  municipal  para  a  exploração  de  um  quiosque,  destinado  
a  estabelecimento  de  bebidas,  com  esplanada,  sito  na  rua  Dom  José  
de  Bragança,  freguesia  do  Beato,  nos  termos  da  proposta

Pelouros:  Economia  e  Património.
Serviços:  Direção  Municipal  de  Economia  e  Inovação  e  Direção  
Municipal  de  Gestão  Patrimonial.

Considerando  que:

1. - A  requalificação  parcial  da  rua  Dom  José  de  Bragança,  
que  se  localiza  no  bairro  da  Madre  de  Deus,  na  freguesia  
do  Beato,  ocorreu  no  âmbito  do  programa  «Há  vida  no  meu  
Bairro»,  o  qual  constitui  uma  parte  fundamental  da  estra-
tégia  municipal  para  devolver  a  centralidade  aos  bairros;

2. - Tratou-se  de  uma  intervenção  tendo  em  vista  a  prossecução  
dos  objetivos  definidos  naquele  programa  os  quais  se  
traduzem,  nomeadamente,  em  criar  mais  segurança,  melhor  
mobilidade  e  maior  conforto,  em  particular  dos  utentes  
mais  vulneráveis  do  espaço  público,  particularmente  através  
da  organização  e  desenho  do  espaço  público  local,  em  busca  
de  um  território  cada  vez  mais  acolhedor  e  inclusivo,  amigo  
da  população  que  nele  reside,  trabalha,  estuda,  mas  também  
da  população  que  diariamente  o  visita;

3. - O  programa  «Há  Vida  no  meu  Bairro»  aplica  à  realidade  
de  Lisboa  o  modelo  da  cidade  dos  15  minutos,  que  defende  
uma  cidade  onde  tudo  o  que  é  essencial - trabalhar,  
aprender,  cuidar  da  saúde,  praticar  desporto,  ter  tempos  
de  lazer  e  cultura  e  comprar  bens  essenciais - está  ao  alcance  
de  uma  curta  caminhada  ou  deslocação  em  bicicleta.  
E,  por  isso,  também  tem  como  objetivo  o  desenvolvimento  
dos  equipamentos  de  proximidade,  no  comércio  local  
e  na  melhoria  do  espaço  público;

4. - A  cidade  de  Lisboa  vive  da  vitalidade  dos  seus  bairros,  
este  programa  pretende  implementar  ações  no  sentido  
de  reforçar  a  dinâmica  e  a  identidade  dos  lugares,  requa-
lificando  o  espaço  público,  privilegiando  as  deslocações  
sustentáveis,  a  pé,  de  bicicleta  e  em  transporte  público,  
e  sempre  que  possível  arborizar  e  promover  um  ponto  
de  encontro;

5. - O  Município  de  Lisboa  tem  assegurado  uma  estratégia  
de  valorização  e  requalificação  do  espaço  público,  consistindo  
uma  das  vertentes  na  instalação  de  quiosques  na  cidade,  
dinamizando  esta  estratégia  com  soluções  de  negócio  
intrinsecamente  ligados  ao  espaço  público  que  reforçam  
a  economia  local  e  a  criação  de  emprego;

6. - Pretende-se  voltar  a  ter  no  Espaço  Público,  o  Espaço  
de  Cidadania  por  excelência,  promovendo  a  sustentabilidade  
ambiental  e  novas  formas  de  partilha  e  fruição  do  espaço  
público,  bem  como  o  turismo,  comércio  e  outras  atividades,  
valorizando  a  identidade  de  Lisboa  como  «Cidade  de  Bairros»;

7. - A  concretização  dos  objetivos  definidos  pelo  programa  
«Há  vida  no  meu  Bairro»  ocorre,  entre  outras  ações,  
com  a  implementação  de  um  quiosque  com  aproximadamente  
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onze  metros  quadrados  que  se  pretende  que  funcione  
como  um  elemento  catalisador  e  agregador  da  rua  Dom  
José  de  Bragança;

8. - De  acordo  com  o  previsto  no  n.º  1  do  artigo  53.º,  
do  Regulamento  do  Património  Imobiliário  do  Município  
de  Lisboa,  o  Município  pode  atribuir  a  entidades  privadas  
o  direito  à  utilização  privativa  do  domínio  público  municipal  
através  da  celebração  de  contratos  administrativos  de  concessão;

9. - A  concessão  para  a  utilização  privativa  de  domínio  público  
do  Município  de  Lisboa  para  exploração  de  um  quiosque  
destinado  a  estabelecimento  de  bebidas,  com  esplanada,  
de  acordo  com  o  n.º  1  do  artigo  42.º  do  Regulamento  
do  Património  Imobiliário  do  Município  de  Lisboa,  está  sujeita  
ao  procedimento  de  Hasta  Pública,  assim  se  garantindo  
a  concorrência,  a  transparência  e  a  boa  gestão  da  coisa  
pública;

10. - A  Hasta  Pública,  no  cumprimento  das  regras  estabe-
lecidas  para  o  efeito,  é  o  mecanismo  mais  apto  a  prosseguir  
os  objetivos  anteriormente  enunciados,  fixando  o  Município  
o  preço  base  de  licitação  enquanto  mínimo  que  deseja  
receber,  deixando  depois  ao  mercado  o  ajustamento  ao  que  
tenha  por  adequado  face  a  perspetiva  de  desenvolvimento  
do  negócio;

11. - As  peças  do  procedimento  da  Hasta  Pública,  constituídas  
pelo  Programa  e  Caderno  de  Encargos,  se  devem  adequar  
aos  procedimentos  previstos  nos  artigos  153.º  e  seguintes,  
do  Regulamento  do  Património  Imobiliário  do  Município  
de  Lisboa,  cumprindo,  assim,  todos  os  requisitos  legais  
e  regulamentares,  a  adequada  publicidade  e  proporcionando,  
tempestivamente,  o  mais  amplo  acesso  ao  procedimento,  
de  modo  a  garantir  o  total  conhecimento  aos  eventuais  
interessados;

12. - Nos  termos  do  relatório  de  avaliação  imobiliária,  
em  anexo  à  presente  proposta  e  da  mesma  parte  
integrante,  o  valor  base  de  licitação  do  quiosque  em  causa  
é  de  1200  euros  (mil  e  duzentos  euros) - Anexo  III.

A  autorização  para  a  celebração  do  contrato  de  concessão  
de  utilização  privativa  do  domínio  público  municipal,  
para  a  exploração  de  um  quiosque,  com  esplanada,  desti-
nado  a  estabelecimento  de  bebidas,  cabe  à  Assembleia  
Municipal  nos  termos  do  disposto  da  alínea  p)  do  n.º  1  
do  artigo  25.º  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  
que  estabelece  o  Regime  Jurídico  das  Autarquias  Locais,  
temos  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  
de  Lisboa  delibere:

1. - Submeter  à  Assembleia  Municipal  de  Lisboa  a  autorização  
para  a  celebração  do  contrato  de  concessão  de  utilização  
privativa  do  domínio  público  municipal  para  a  exploração  
de  um  quiosque,  com  esplanada,  destinado  a  estabelecimento  
de  bebidas,  nas  condições  gerais  previstas  no  programa  
de  Hasta  Pública  e  Caderno  de  Encargos,  nos  termos  
da  alínea  p)  do  n.º  1  do  artigo  25.º  e  das  alíneas  qq)  e  ccc) 
do  n.º  1  do  artigo  33.º,  do  Anexo  I  do  Regime  Jurídico  
das  Autarquias  Locais;

2. - Aprovar  o  Programa  do  Procedimento  da  Hasta  Pública,  
nos  termos  da  minuta  em  anexo  (Anexo  I);

3. - Aprovar  o  Caderno  de  Encargos,  nos  termos  da  minuta  
em  anexo  (Anexo  II);

4. - Fixar  o  valor  base  de  licitação  do  quiosque  municipal  
objeto  da  Hasta  Pública,  de  acordo  com  o  relatório  
de  avaliação  imobiliária,  que  se  junta  como  Anexo  III  
à  presente  proposta  e  que  da  mesma  faz  parte  integrante.

Anexos:

- Programa  de  Procedimento  de  Hasta  Pública  e  respetivos  
anexos  (Anexo  I);

- Caderno  de  Encargos  e  respetivos  anexos  (Anexo  II);
- Relatório  de  Avaliação  Interna  (Anexo  III);
- Informação  n.º  4868/INF/DMEI_DepEPEP/GESTURBE/2026  
(Anexo  IV).
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- Deliberação  n.º  230/AML/2026:

- Proposta  n.º  220/CM/2026 - Aprovar  as  minutas  
de  Aditamento  aos  Contratos  de  Mandato  celebrados  
com  a  Sociedade  Lisboa  SRU,  no  âmbito  dos  Programas  
Centros  de  Saúde  e  Outros  Equipamentos,  Escolas  
e  Creches  e  Renda  Acessível,  e  assunção  dos  respetivos  
compromissos  plurianuais  na  sequência  da  aprovação  
do  Plano  de  Atividades  e  Orçamento  da  Lisboa  SRU  
para  2026,  nos  termos  da  proposta - Subscrita  pelo  Vice-
-presidente  da  Câmara  Municipal  Gonçalo  Reis  e  pelo  Vereador  
Vasco  Moreira  Rato.

Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  
PSD  /  IL  /  CHEGA  /  CDS-PP - Contra:  PS  /  PCP  /  BE  /
/  LIVRE  /  PEV  /  PAN.

Aprovar  as  minutas  de  Aditamento  aos  Contratos  de  Mandato  celebrados  
com  a  Sociedade  Lisboa  SRU,  no  âmbito  dos  Programas  Centros  de  Saúde  
e  Outros  Equipamentos,  Escolas  e  Creches  e  Renda  Acessível,  e  assunção  
dos  respetivos  compromissos  plurianuais  na  sequência  da  aprovação,  
por  deliberação  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa  de  2025/12/17,  do  Plano  
de  Atividades  e  Orçamento  da  Lisboa  SRU  para  2026,  e  submeter  
à  Assembleia  Municipal,  nos  termos  da  proposta

Pelouros:  Empresas  Municipais  e  Reabilitação  Urbana.

Considerando  que:

I. - Por  deliberação  da  Câmara  Municipal  de  2018/10/31  
(Proposta  n.º  713/2018),  e  da  Deliberação  n.º  533/AML/
/18  da  Assembleia  Municipal  de  2018/12/18,  publicada  
no  7.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1296,  de  20  de  
dezembro,  foram  aprovados  os  quatro  Contratos  de  Mandato  
a  celebrar  com  a  Lisboa  SRU  (Programa  Renda  Acessível,  
Programa  Escolas  e  Creches,  Programa  Centros  de  Saúde  
e  Outros  Equipamentos  e  Programa  Espaço  Público);

II. - Em  2019/01/09  foram  celebrados,  entre  o  Município  
e  a  Lisboa  SRU,  os  Contratos  de  Mandato  relativos  
ao  Programa  Renda  Acessível,  ao  Programa  Escolas  
e  Creches  e  ao  Programa  Espaço  Público;

III. - Em  2019/02/07  foi  celebrado,  entre  o  Município  
e  a  Lisboa  SRU,  o  Contrato  de  Mandato  relativo  ao  Programa  
Centros  de  Saúde  e  Outros  Equipamentos;

IV. - Por  deliberações  da  Câmara  Municipal  de  2019/03/08  
(Proposta  n.º  107/CM/2019),  e  da  Deliberação  n.º  106/
AML/2019  da  Assembleia  Municipal  de  2019/03/12,  
publicada  no  Boletim  Municipal  n.º  1312,  de  11  de  abril,  
foram  aprovadas  as  Adendas  aos  quatro  Contratos  
de  Mandato  em  resposta  ao  pedido  de  esclarecimentos  
suscitado  pelo  Tribunal  de  Contas  no  âmbito  do  processo  
de  fiscalização  prévia  dos  referidos  contratos;

V. - Em  2019/04/10,  foi  concedido  visto  pelo  Tribunal  
de  Contas  aos  Contratos  de  Mandato  relativos  ao  Programa  
Renda  Acessível,  ao  Programa  Escolas  e  Creches  e  ao  Programa  
Espaço  Público  e,  posteriormente  em  2019/04/26,  ao  Contrato  
de  Mandato  relativo  ao  Programa  Centros  de  Saúde  e  Outros  
Equipamentos;

VI. - Por  deliberação  da  Câmara  Municipal  de  2019/07/18  
(Proposta  n.º  519/CM/2019),  e  da  Deliberação  n.º  344/AML/
/2019  da  Assembleia  Municipal,  de  2019/07/23,  publi-
cadas  no  4.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1337,  

de  3  de  outubro,  foram  aprovados  os  1.os  Aditamentos  
aos  primeiros  Contratos  de  Mandato,  bem  como  os  segundos  
Contratos  de  Mandato  a  celebrar  com  a  Lisboa  SRU  
(Programa  Escolas  e  Creches,  Programa  Centros  de  Saúde  
e  outros  equipamentos  e  Programa  Espaço  Público);

VII. - Os  aditamentos  e  os  novos  contratos  foram  celebrados  
em  2019/10/03,  tendo  sido  concedidos  os  respetivos  
vistos  prévios  pelo  Tribunal  de  Contas  em  2019/12/05;

VIII. - Por  deliberação  da  Câmara  Municipal  de  2020/04/30  
(Proposta  n.º  176/CM/2020),  e  da  Deliberação  n.º  129/
/AML/2020  da  Assembleia  Municipal  de  2020/05/19,  
publicada  no  4.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  
n.º  1378,  de  16  de  julho,  foram  aprovados  os  2.os  Adita-
mentos  aos  primeiros  Contratos  de  Mandato  (Programa  Renda  
Acessível,  Programa  Escolas  e  Creches,  Programa  Centros  
de  Saúde  e  outros  equipamentos  e  Programa  Espaço  
Público),  e  os  1.os  Aditamentos  aos  segundos  Contratos  
de  Mandato  (Programa  Escolas  e  Creches,  Programa  Centros  
de  Saúde  e  outros  equipamentos  e  Programa  Espaço  
Público),  bem  como  os  terceiros  Contratos  de  Mandato  
(Programa  Escolas  e  Creches,  Programa  Centros  de  Saúde  
e  Outros  Equipamentos  e  Programa  Espaço  Público),  
a  celebrar  com  a  Lisboa  SRU;

IX. - Por  deliberação  da  Câmara  Municipal  de  2020/11/27  
(Proposta  n.º  687/CM/2020),  e  da  Deliberação  n.º  371/
/AML/2020  da  Assembleia  Municipal  de  2020/12/10,  
publicada  no  3.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1401,  
de  23  de  dezembro,  foi  aprovado  o  2.º  Aditamento  
ao  segundo  Contrato  de  Mandato  do  Programa  Escolas  
e  Creches,  bem  como  o  quarto  Contrato  de  Mandato  
do  Programa  Centros  de  Saúde  e  Outros  Equipamentos  
a  celebrar  com  a  Lisboa  SRU;

X. - Por  deliberações  da  Câmara  Municipal  de  2021/03/18  
(Proposta  n.º  97/CM/2021),  e  da  Deliberação  n.º  180/AML/
/2021  da  Assembleia  Municipal  de  2020/05/04,  publicada  
no  3.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1421,  de  13  de  
maio,  foram  aprovados  os  3.os  Aditamentos  aos  primeiros  
Contratos  de  Mandato  (Programa  Escolas  e  Creches  
e  Centros  de  Saúde  e  Outros  Equipamentos),  bem  como  
o  1.º  Aditamento  ao  terceiro  Contrato  de  Mandato  
do  Programa  Espaço  Público  a  celebrar  com  a  Lisboa  SRU;  

XI. - Por  deliberação  da  Câmara  Municipal  de  2021/07/16  
(Proposta  n.º  471/CM/2021),  e  da  Deliberação  n.º  343/AML/
/2021  da  Assembleia  Municipal  de  2021/07/22,  publicada  
no  6.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1433,  de  5  de  
agosto,  foi  aprovado  o  4.º  Aditamento  ao  1.º  Contrato  
de  Mandato - Programa  Escolas  e  Creches,  do  3.º  Aditamento  
ao  2.º  Contrato  de  Mandato - Programa  Escolas  e  Creches,  
do  1.º  Aditamento  ao  3.º  Contrato  de  Mandato - Programa  
Escolas  e  Creches,  do  4.º  Contrato  de  Mandato - Programa  
Escolas  e  Creches,  do  4.º  Aditamento  ao  1.º  Contrato  
de  Mandato - Programa  Centros  de  Saúde  e  Outros  Equipa-
mentos,  do  2.º  Aditamento  ao  2.º  Contrato  de  Mandato 
- Programa  Centros  de  Saúde  e  Outros  Equipamentos,  
do  1.º  Aditamento  ao  3.º  Contrato  de  Mandato - Programa  
Centros  de  Saúde  e  Outros  Equipamentos,  do  3.º  Adita-
mento  ao  1.º  Contrato  Mandato - Programa  Espaço  Público,  
do  2.º  Aditamento  ao  2.º  Contrato  Mandato - Programa  
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Espaço  Público,  do  3.º  Aditamento  ao  1.º  Contrato  Mandato 
- Programa  Renda  Acessível,  e  do  3.º  Contrato  Mandato 
- Programa  Renda  Acessível,  a  celebrar  com  a  Lisboa  SRU;

XII. - Por  deliberação  da  Câmara  Municipal  de  2022/07/22  
(Proposta  n.º  484/CM/2022),  e  deliberação  da  Assembleia  
Municipal  de  2022/07/26  (Deliberação  n.º  426/AML/2022),  
publicada  no  2.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1486,  
de  2022/08/11,  foi  aprovado  o  5.º  Aditamento  ao  1.º  Contrato  
de  Mandato - Programa  Escolas  e  Creches,  o  4.º  Aditamento  
ao  2.º  Contrato  de  Mandato - Programa  Escolas  e  Creches,  
o  2.º  Aditamento  ao  3.º  Contrato  de  Mandato - Programa  
Escolas  e  Creches,  o  1.º  Aditamento  ao  4.º  Contrato  
de  Mandato - Programa  Escolas  e  Creches,  o  5.º  Aditamento  
ao  1.º  Contrato  de  Mandato - Programa  Centros  de  Saúde  
e  outros  equipamentos,  o  3.º  Aditamento  ao  2.º  Contrato  
de  Mandato - Programa  Centros  de  Saúde  e  Outros  Equipa-
mentos,  o  2.º  Aditamento  ao  3.º  Contrato  de  Mandato 
- Programa  Centros  de  Saúde  e  Outros  Equipamentos,  
o  1.º  Aditamento  ao  4.º  Contrato  de  Mandato - Programa  
Centros  de  Saúde  e  outros  equipamentos,  o  4.º  Aditamento  
ao  1.º  Contrato  Mandato - Programa  Espaço  Público,  
o  3.º  Aditamento  ao  2.º  Contrato  Mandato - Programa  Espaço  
Público,  o  2.º  Aditamento  ao  3.º  Contrato  Mandato - Programa  
Espaço  Público,  o  4.º  Contrato  Mandato - Programa  Espaço  
Público,  o  4.º  Aditamento  ao  1.º  Contrato  Mandato 
- Programa  Renda  Acessível,  o  1.º  Aditamento  ao  2.º  Contrato  
Mandato - Programa  Renda  Acessível,  o  1.º  Aditamento  
ao  3.º  Contrato  Mandato - Programa  Renda  Acessível  
e  o  4.º  Contrato  Mandato - Programa  Renda  Acessível,  
a  celebrar  com  a  Lisboa  SRU;  

XIII. - Por  deliberação  da  Câmara  Municipal  de  2023/03/08  
(Proposta  n.º  75/CM/2023),  e  deliberação  da  Assembleia  
Municipal  de  2023/03/21  (Deliberação  n.º  118/AML/
/2023),  publicada  no  2.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal
n.º  1521,  de  2023/04/13,  foram  aprovadas  as  minutas  
do  6.º  Aditamento  ao  1.º  Contrato  de  Mandato - Programa  
Centros  de  Saúde  e  Outros  Equipamentos,  do  4.º  Aditamento  
ao  2.º  Contrato  de  Mandato - Programa  Centros  de  Saúde  
e  outros  equipamentos,  do  3.º  Aditamento  ao  3.º  Contrato  
de  Mandato - Programa  Centros  de  Saúde  e  Outros  Equipa-
mentos,  do  2.º  Aditamento  ao  4.º  Contrato  de  Mandato 
- Programa  Centros  de  Saúde  e  Outros  Equipamentos,  
do  6.º  Aditamento  ao  1.º  Contrato  de  Mandato - Programa  
Escolas  e  Creches,  do  5.º  Aditamento  ao  2.º  Contrato  
de  Mandato - Programa  Escolas  e  Creches,  do  3.º  Aditamento  
ao  3.º  Contrato  de  Mandato - Programa  Escolas  e  Creches,  
do  2.º  Aditamento  ao  4.º  Contrato  de  Mandato - Programa  
Escolas  e  Creches,  do  5.º  Aditamento  ao  1.º  Contrato  
Mandato - Programa  Espaço  Público,  do  3.º  Aditamento  
ao  3.º  Contrato  Mandato - Programa  Espaço  Público,  
do  1.º  Aditamento  ao  4.º  Contrato  Mandato - Programa  
Espaço  Público,  do  5.º  Aditamento  ao  1.º  Contrato  Mandato 
- Programa  Renda  Acessível,  do  2.º  Aditamento  ao  2.º  Contrato  
Mandato - Programa  Renda  Acessível,  do  2.º  Aditamento  
ao  3.º  Contrato  Mandato - Programa  Renda  Acessível,  
do  1.º  Aditamento  ao  4.º  Contrato  Mandato - Programa  Renda  
Acessível,  a  celebrar  com  a  Lisboa  SRU;

XIV. - Por  deliberação  da  Câmara  Municipal  de  2023/06/14  
(Proposta  n.º  314/CM/2023),  e  deliberação  da  Assembleia  
Municipal  de  2023/07/11  (Deliberação  n.º  351/AML/2023),  

publicada  no  3.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1536,  
de  2023/07/27,  foi  aprovada  a  Minuta  do  5.º  Contrato  
de  Mandato  Promoção  de  Intervenções  de  Reabilitação  
Urbana - Programa  Centros  de  Saúde  e  Outros  Equipamentos,  
a  celebrar  com  a  Lisboa  SRU,  a  assunção  dos  respetivos  
compromissos  plurianuais  e  a  consequente  repartição  
de  encargos;

XV. - Por  deliberação  da  Câmara  Municipal  de  2023/12/06  
(Proposta  n.º  732/CM/2023),  e  deliberação  da  Assembleia  
Municipal  de  2023/12/12  (Deliberação  n.º  594/AML/2023),  
publicada  no  4.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1557,  
de  2023/12/21,  foram  aprovadas  as  Minutas  do  6.º  Contrato  
de  Mandato  Programa  Centros  de  Saúde  e  Outros  Equipa-
mentos,  do  5.º  Contrato  de  Mandato - Programa  Escolas  
e  Creches  e  do  5.º  Contrato  de  Mandato - Programa  Espaço  
Público,  a  celebrar  com  a  Lisboa  SRU;

XVI. - Por  deliberação  da  Câmara  Municipal  de  2024/12/04  
(Proposta  n.º  751/CM/2024),  e  deliberação  da  Assembleia  
Municipal  de  2024/12/17  (Deliberação  n.º  719/AML/
/2024),  publicada  no  3.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal 
n.º  1610,  de  2024/12/16,  foram  aprovadas  as  minutas  
do  8.º  Aditamento  ao  1.º  Contrato  de  Mandato - Programa  
Centros  de  Saúde  e  outros  equipamentos,  do  6.º  Aditamento  
ao  2.º  Contrato  de  Mandato - Programa  Centros  de  Saúde  
e  outros  equipamentos,  do  4.º  Aditamento  ao  3.º  Contrato  
de  Mandato - Programa  Centros  de  Saúde  e  Outros  Equipa-
mentos,  do  4.º  Aditamento  ao  4.º  Contrato  de  Mandato 
- Programa  Centros  de  Saúde  e  Outros  Equipamentos,  
do  1.º  Aditamento  ao  5.º  Contrato  de  Mandato - Programa  
Centros  de  Saúde  e  Outros  Equipamentos,  1.º  Aditamento  
ao  6.º  Contrato  de  Mandato - Programa  Centros  de  Saúde  
e  Outros  Equipamentos,  do  8.º  Aditamento  ao  1.º  Contrato  
de  Mandato - Programa  Escolas  e  Creches,  do  7.º  Aditamento  
ao  2.º  Contrato  de  Mandato - Programa  Escolas  e  Creches,  
do  5.º  Aditamento  ao  3.º  Contrato  de  Mandato - Programa  
Escolas  e  Creches,  do  4.º  Aditamento  ao  4.º  Contrato  
de  Mandato - Programa  Escolas  e  Creches,  do  1.º  Aditamento  
ao  5.º  Contrato  de  Mandato - Programa  Escolas  e  Creches,  
do  7.º  Aditamento  ao  1.º  Contrato  Mandato - Programa  
Espaço  Público,  do  4.º  Aditamento  ao  2.º  Contrato  Mandato 
- Programa  Espaço  Público,  do  5.º  Aditamento  ao  3.º  Contrato  
Mandato - Programa  Espaço  Público,  do  3.º  Aditamento  
ao  4.º  Contrato  Mandato - Programa  Espaço  Público,  
do  1.º  Aditamento  ao  5.º  Contrato  Mandato - Programa  
Espaço  Público,  do  7.º  Aditamento  ao  1.º  Contrato  Mandato 
- Programa  Renda  Acessível,  do  4.º  Aditamento  ao  2.º  Contrato  
Mandato - Programa  Renda  Acessível,  do  4.º  Aditamento  
ao  3.º  Contrato  Mandato - Programa  Renda  Acessível,  
do  3.º  Aditamento  ao  4.º  Contrato  Mandato - Programa  Renda  
Acessível,  e  ainda  as  minutas  do  7.º  Contrato  de  Mandato 
- Programa  Centros  de  Saúde  e  Outros  Equipamentos,  
do  6.º  Contrato  de  Mandato - Programa  Escolas  e  Creches  
e  do  5.º  Contrato  Mandato - Programa  Renda  Acessível,  
a  celebrar  com  a  Lisboa  SRU;

XVII. - Por  deliberação  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa  
de  2026/03/25,  e  deliberação  da  Assembleia  Municipal  
de  Lisboa  de  2026/04/14  (Proposta  n.º  103/CM/2026),  
foram  aprovadas  as  minutas  do  9.º  Aditamento  
ao  1.º  Contrato  de  Mandato  Promoção  de  Intervenções  
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de  Reabilitação  Urbana - Centros  de  Saúde  e  Outros  Equipa-
mentos,  do  2.º  Aditamento  ao  5.º  Contrato  de  Mandato  
Promoção  de  Intervenções  de  Reabilitação  Urbana - Centros  
de  Saúde  e  Outros  Equipamentos,  do  2.º  Aditamento  
ao  6.º  Contrato  de  Mandato  Promoção  de  Intervenções  
de  Reabilitação  Urbana - Centros  de  Saúde  e  Outros  Equipa-
mentos,  do  1.º  Aditamento  ao  7.º  Contrato  de  Mandato  
Promoção  de  Intervenções  de  Reabilitação  Urbana - Centros  
de  Saúde  e  Outros  Equipamentos,  do  9.º  Aditamento  
ao  1.º  Contrato  de  Mandato  Promoção  de  Intervenções  
de  Reabilitação  Urbana - Escolas  e  Creches,  do  8.º  Aditamento  
ao  2.º  Contrato  de  Mandato  Promoção  de  Intervenções  
de  Reabilitação  Urbana - Escolas  e  Creches,  do  6.º  Aditamento  
ao  3.º  Contrato  de  Mandato  Promoção  de  Intervenções  
de  Reabilitação  Urbana - Escolas  e  Creches,  do  2.º  Aditamento  
ao  5.º  Contrato  de  Mandato  Promoção  de  Intervenções  
de  Reabilitação  Urbana - Escolas  e  Creches,  do  8.º  Aditamento  
ao  1.º  Contrato  de  Mandato  Promoção  de  Intervenções  
de  Reabilitação  Urbana - Espaço  Público,  do  6.º  Aditamento  
ao  3.º  Contrato  de  Mandato  Promoção  de  Intervenções  
de  Reabilitação  Urbana - Espaço  Público,  do  4.º  Aditamento  
ao  4.º  Contrato  de  Mandato  Promoção  de  Intervenções  
de  Reabilitação  Urbana - Espaço  Público,  do  2.º  Aditamento  
ao  5.º  Contrato  de  Mandato  Promoção  de  Intervenções  
de  Reabilitação  Urbana - Espaço  Público,  do  8.º  Aditamento  
ao  1.º  Contrato  de  Mandato  Promoção  de  Intervenções  
de  Reabilitação  Urbana - Programa  Renda  Acessível,  
do  5.º  Aditamento  ao  3.º  Contrato  de  Mandato  Promoção  
de  Intervenções  de  Reabilitação  Urbana - Programa  Renda  
Acessível,  do  1.º  Aditamento  ao  5.º  Contrato  de  Mandato  
Promoção  de  Intervenções  de  Reabilitação  Urbana - Programa  
Renda  Acessível,  do  1.º  Contrato  de  Mandato  Promoção  
de  Intervenções  de  Reabilitação  Urbana - Equipamentos  
e  do  6.º  Contrato  de  Mandato  Promoção  de  Intervenções  
de  Reabilitação  Urbana - Programa  Habitação;

XVIII. - Todavia,  não  tendo  sido  aprovado  pela  Assembleia  
Municipal  de  Lisboa  de  2026/04/14,  o  7.º  Aditamento  
ao  2.º  Contrato  de  Mandato  Promoção  de  Intervenções  
de  Reabilitação  Urbana - Centros  de  Saúde  e  Outros  Equipa-
mentos,  o  5.º  Aditamento  ao  4.º  Contrato  de  Mandato  
Promoção  de  Intervenções  de  Reabilitação  Urbana - Centros  
de  Saúde  e  Outros  Equipamentos,  o  5.º  Aditamento  
ao  4.º  Contrato  de  Mandato  Promoção  de  Intervenções  
de  Reabilitação  Urbana - Escolas  e  Creches,  o  1.º  Aditamento  
ao  6.º  Contrato  de  Mandato  Promoção  de  Intervenções  
de  Reabilitação  Urbana - Escolas  e  Creches,  o  5.º  Aditamento  
ao  2.º  Contrato  de  Mandato  Promoção  de  Intervenções  
de  Reabilitação  Urbana - Programa  Renda  Acessível,  
e  o  4.º  Aditamento  ao  4.º  Contrato  de  Mandato  Promoção  
de  Intervenções  de  Reabilitação  Urbana - Programa  Renda  
Acessível  na  respetiva  sessão  da  Assembleia,  torna-se  impres-
cindível  que  estes  sejam  submetidos  ao  órgão  executivo,  
por  aquele  outro  órgão  ter  considerado  que  não  dispôs  
de  tempo  e  informação  suficientes  para  uma  decisão  
esclarecida,  remetendo-se  nesta  oportunidade  o  respetivo  
Relatório  Técnico  da  SRU  alusivo  aos  6  Aditamentos  
dos  Contratos  de  Mandato  da  SRU  em  causa  para  nova  
apreciação  em  sede  de  Reunião  da  Câmara  Municipal;

XIX. - Os  aditamentos  ora  propostos  fundamentam-se  
nas  seguintes  circunstâncias,  verificadas  globalmente  
em  relação  aos  contratos  identificados  no  dispositivo  
da  presente  proposta,  e  encontram  respaldo  na  aprovação,  
por  deliberação  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa  de  2025/
/12/17,  do  Plano  de  Atividades  e  Orçamento  da  Lisboa  SRU  
para  2026  (Proposta  n.º  638/CM/2025):  (i)  a  conclusão  
de  projetos  de  execução  permitiu  a  fixação  de  valores  de  obra  
até  então  assentes  em  meras  estimativas;  (ii)  a  revisão  
de  valores  de  obra  em  resultado  de  alterações  às  condições  
de  execução  decorrentes  de  circunstâncias  objetivas  super-
venientes;  (iii)  a  revisão  de  valores  de  obra  na  sequência  
de  procedimentos  concursais  desertos;  e  (iv)  a  revisão  
dos  prazos  globais  das  intervenções  resultado  dos  atrasos,  
imputáveis  a  entidades  terceiras,  na  conclusão  de  projetos  
de  execução.  Em  qualquer  dos  casos,  as  modificações  
ora  propostas  observam  os  limites  e  requisitos  legalmente  
fixados,  não  determinando  uma  alteração  substancial  
do  objeto  dos  contratos;

XX. - Concretamente  e  com  vista  ao  esclarecimento  cabal  
das  razões  de  facto  e  de  direito  que  estão  na  origem  
das  alterações  propostas  nos  Aditamentos  aos  Contratos  
de  Mandato  em  causa  na  presente  proposta,  foi  elaborado  
o  Relatório  Técnico  que  se  junta  o  Anexo  I  à  presente  
proposta,  do  qual  constam,  de  forma  detalhada  e  para  
os  6  Aditamentos  aos  Contratos  de  Mandato  cuja  aprovação  
se  requer,  as  alterações  propostas  e  o  respetivo  histórico  
e  fundamento  fatual  e/ou  legal;

XXI. - A  despesa  afeta  aos  instrumentos  contratuais  
em  apreço  será  suportada  por  conta  das  verbas  inscritas  
nos  instrumentos  previsionais  do  Município  2026/2030,  
nas  Orgânicas,  Código  do  Plano  e  Classificação  Económica  
constantes  no  Anexo  II  à  presente  proposta;

XXII. - O  Fiscal  Único  emitiu  parecer  favorável  sobre  
a  celebração  dos  Aditamentos  aos  Contratos  de  Mandato  
anteriormente  aprovados;

XXIII. - Temos  a  honra  de  propor  que,  nos  termos  
das  disposições  conjugadas  do  n.º  2  do  artigo  36.º,  
dos  n.os  1  e  5  do  artigo  47.º,  e  da  alínea  b)  do  n.º  1  
do  artigo  48.º,  todos  da  Lei  n.º  50/2012,  de  31  de  agosto,  
na  sua  redação  atual,  do  n.º  5  do  artigo  5.º-A  do  Código  
dos  Contratos  Públicos,  considerando  a  sua  redação  em  vigor  
e  da  alínea  ccc),  do  n.º  1,  do  artigo  33.º  do  Anexo  I  
à  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  na  versão  atualizada,  
a  Câmara  Municipal  de  Lisboa  delibere:

1. - Aprovar  e  submeter  à  Assembleia  Municipal  as  minutas  
dos  seguintes  Aditamentos  aos  Contratos  de  Mandato  
em  vigor,  a  celebrar  com  a  Lisboa  SRU,  concretamente:

1.1 - «7.º  Aditamento  ao  2.º  Contrato  de  Mandato  Promoção  
de  Intervenções  de  Reabilitação  Urbana - Centros  
de  Saúde  e  Outros  Equipamentos»,  com  uma  redução  
de  24 786 919,41  euros;

1.2 - «5.º  Aditamento  ao  4.º  Contrato  de  Mandato  Promoção  
de  Intervenções  de  Reabilitação  Urbana - Centros  
de  Saúde  e  Outros  Equipamentos»,  com  uma  redução  
de  7 625 105,15  euros;

1.3 - «5.º  Aditamento  ao  4.º  Contrato  de  Mandato  Promoção  
de  Intervenções  de  Reabilitação  Urbana - Escolas  
e  Creches»,  com  um  valor  de  1 744 479,17  euros;
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1.4 - «1.º  Aditamento  ao  6.º  Contrato  de  Mandato  Promoção  
de  Intervenções  de  Reabilitação  Urbana - Escolas  
e  Creches»,  com  uma  redução  de  1 090 162  euros;

1.5 - «5.º  Aditamento  ao  2.º  Contrato  de  Mandato  Promoção  
de  Intervenções  de  Reabilitação  Urbana - Programa  Renda  
Acessível»,  com  uma  redução  de  271 841,64  euros;

1.6 - 4.º  Aditamento  ao  4.º  Contrato  de  Mandato  Promoção  
de  Intervenções  de  Reabilitação  Urbana - Programa  Renda  
Acessível»,  com  uma  redução  de  1 050 194,10  euros.

2. - Apreciar  e  aprovar  a  assunção  dos  compromissos  
plurianuais  decorrentes  dos  instrumentos  contratuais  
identificados  nos  pontos  anteriores,  com  a  consequente  
repartição  de  encargos  para  os  anos  de  2026  a  2031,  
em  conformidade  com  o  disposto  na  alínea  c)  do  n.º  1  
do  artigo  6.º  da  Lei  n.º  8/2012,  de  21  de  fevereiro  (Lei  
dos  Compromissos  e  Pagamentos  em  Atraso  das  Enti-
dades  Públicas),  e  no  artigo  12.º  do  Decreto-Lei  n.º  127/
/2012,  de  21  de  junho  (Decreto-Lei  dos  Procedimentos  
necessários  à  aplicação  da  Lei  dos  Compromissos  
e  dos  Pagamentos  em  Atraso),  na  sua  redação  atual:

2.1 - 7.º  Aditamento  ao  2.º  Contrato  de  Mandato  Promoção  
de  Intervenções  de  Reabilitação  Urbana - Centros  
de  Saúde  e  outros  equipamentos:

- Anos  Anteriores:  23 887 409,76  euros;
- 2026:  781 774,16  euros;
- 2027:  150 000  euros;
- 2028:  100 000  euros.

2.2 - 5.º  Aditamento  ao  4.º  Contrato  de  Mandato  Promoção  
de  Intervenções  de  Reabilitação  Urbana - Centros  
de  Saúde  e  outros  equipamentos:

- Anos  Anteriores:  5 090 989,39  euros;
- 2026:  5 920 411,32  euros;
- 2027:  8 452 385,56  euros;
- 2028:  7 073 758,79  euros;
- 2029:  4 480 500  euros;
- 2030:  1 240 000  euros.

2.3 - 5.º  aditamento  ao  4.º  Contrato  de  Mandato  Promoção  
de  Intervenções  de  Reabilitação  Urbana - Escolas  
e  Creches:

- Anos  Anteriores:  2 733 903,02  euros;
- 2026:  7 593 226,73  euros;
- 2027:  12 394 175,30  euros;
- 2028:  7 870 686,55  euros.

2.4 - 1.º  Aditamento  ao  6.º  Contrato  de  Mandato  Promoção  
de  Intervenções  de  Reabilitação  Urbana - Escolas  
e  Creches:

- 2026:  785 000  euros;
- 2027:  2 643 000  euros;
- 2028:  3 610 000  euros;
- 2029:  2 500 000  euros;
- 2030:  800 000  euros;
- 2031:  510 000  euros.

2.5 - 5.º  Aditamento  ao  2.º  Contrato  de  Mandato  Promoção  
de  Intervenções  de  Reabilitação  Urbana - Programa  
Renda  Acessível:

- Anos  Anteriores:  450 218,39  euros;
- 2026:  247 867,25  euros;
- 2027:  2 246 789,10  euros;
- 2028:  7 781 844,74  euros;
- 2029:  4 920 000  euros.

2.6 - 4.º  Aditamento  ao  4.º  Contrato  de  Mandato  Promoção  
de  Intervenções  de  Reabilitação  Urbana - Programa  
Renda  Acessível:

  
- Anos  Anteriores:  1 597 645,32  euros;
- 2026:  1 262 660,03  euros;
- 2027:  910 007,28  euros;
- 2028:  200 000  euros;
- 2029:  150 000  euros;
- 2030:  150 000  euros.
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ANJOAVE GESTÃO IMOBILIÁRIA, S.A. 

 
RELATÓRIO E CONTAS 

EXERCÍCIO DE 2023 
  

 
 
 

LISBOA OCIDENTAL, SRU – Sociedade de Reabilitação 
Urbana, E.M., S.A. 

 
PARECER PRÉVIO DO FISCAL ÚNICO SOBRE  

A MINUTA DO 7º ADITAMENTO AO 2º CONTRATO MANDATO  
PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA  

PROGRAMA CENTROS DE SAÚDE E OUTROS EQUIPAMENTOS 
 
 



N.º  1683

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MAIO  202621960  (264)

Praça de Alvalade, 7 - 7º andar 1700-036 Lisboa | T. +(351) 214 139 690 | kreston@kreston.pt | www.kreston.pt

An independent member of the Kreston Global network

Kr
es

to
n 

& 
As

so
ci

ad
os

 -
SR

O
C

, L
da

. C
ap

ita
l S

oc
ia

l: 
75

.2
00

 e
ur

os
 | 

M
at

ríc
ul

a 
C

.R
.C

. L
is

bo
a 

e 
N

IP
C

 5
02

84
4

78
7 

| I
ns

cr
iç

ão
 n

a 
O

R
O

C
 n

º1
04

 | 
In

sc
riç

ão
 n

a 
C

M
VM

 N
º 2

01
61

42
6

PARECER PRÉVIO DO FISCAL ÚNICO SOBRE A MINUTA DO 7º ADITAMENTO AO 2º 
CONTRATO MANDATO PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA 

PROGRAMA CENTROS DE SAÚDE E OUTROS EQUIPAMENTOS

Introdução

Para efeitos do disposto na alínea i) do n.º 3 do artigo 18º dos Estatutos da empresa e, a 
pedido do Conselho de Administração da LISBOA OCIDENTAL, SRU – Sociedade de 
Reabilitação Urbana, E.M., S.A., apresentamos o nosso parecer prévio sobre a minuta de texto 
do 7º aditamento ao 2º contrato mandato Promoção de Intervenções de Reabilitação Urbana 
– Programa Centros de Saúde e Outros Equipamentos, no valor de 24.919.183,12 euros, a 
celebrar entre o Município de Lisboa e a LISBOA OCIDENTAL, SRU – Sociedade de
Reabilitação Urbana, E.M., S.A..

Responsabilidades do órgão de gestão

É da responsabilidade do Conselho de Administração a prossecução da sua missão definida 
estatutariamente no âmbito da celebração do contrato de mandato e respetivos aditamentos, 
bem como a preparação e apresentação de um relatório sobre a execução das atividades 
contratualizadas, incluindo a sua execução financeira.

Responsabilidades do auditor

A nossa responsabilidade consiste em emitir um parecer profissional e independente baseado 
na verificação da consistência e adequação das estimativas e pressupostos contidos na 
informação previsional de suporte ao 7º aditamento ao 2º contrato mandato Promoção de 
Intervenções de Reabilitação Urbana – Programa Centros de Saúde e Outros Equipamentos.

O nosso trabalho foi efetuado de acordo com as normas internacionais de auditoria, e demais 
normas e orientações técnicas e éticas da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas.

O trabalho desenvolvido teve como objetivo obter uma segurança moderada quanto ao 
cumprimento das normas aplicáveis e isenção de distorções materialmente relevantes da 
informação previsional que suporta a minuta do 7º aditamento ao 2º contrato mandato 
Promoção de Intervenções de Reabilitação Urbana – Programa Centros de Saúde e Outros 
Equipamentos.

Face aos atuais procedimentos de elaboração do processo previsional, com limitações ao nível 
da evidência da fundamentação e respetiva divulgação dos principais pressupostos que 
suportam as previsões efetuadas, não nos é possível pronunciar sobre a exatidão do valor das 
estimativas dos gastos e receitas correspondentes para o exercício económico de 2026.

Entendemos que o trabalho efetuado proporciona uma base aceitável para a emissão do 
presente parecer sobre a minuta do contrato a celebrar.
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Parecer

Com base no trabalho efetuado sobre a evidência que suporta os pressupostos dos dados 
previsionais que constam no 7º aditamento ao 2º contrato mandato Promoção de Intervenções 
de Reabilitação Urbana – Programa Centros de Saúde e Outros Equipamentos, com exceção 
da limitação referida no capítulo anterior, nada chegou ao nosso conhecimento que nos leve a 
concluir que tais pressupostos não proporcionam uma base aceitável para a estimativa do 
investimento a realizar.

Devemos, contudo, advertir que, frequentemente os acontecimentos futuros não ocorrem de 
forma esperada, pelo que os resultados reais poderão vir a ser diferentes dos previstos e as 
variações poderão ser materialmente relevantes.

Lisboa, 10 de fevereiro de 2026

____________________________________
KRESTON & ASSOCIADOS - SROC, LDA.
Representada por João José Lopes da Silva
Registado na OROC nº 1.065 e na CMVM n.º 20160677
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7º ADITAMENTO AO 2º CONTRATO DE MANDATO  
PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA 
PROGRAMA CENTROS DE SAÚDE E OUTROS EQUIPAMENTOS 

 

Entre: 
 

O MUNICÍPIO DE LISBOA, NIPC 500051070, com sede na Praça do Município, 1100-

365 Lisboa, distrito de Lisboa, concelho de Lisboa, freguesia de Santa Maria Maior, 

neste ato representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Lisboa, Carlos 

Manuel Félix Moedas, com competência própria, ao abrigo do disposto na alínea a) do 

n.º 1 do art.º 35º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 

de ora em diante designado por MUNICÍPIO; 
e 

LISBOA OCIDENTAL, SRU – SOCIEDADE DE REABILITAÇÃO URBANA, E.M., S.A., 
NIPC 507023129, com sede na Praça do Município, n.º 31, 2.º piso, 1100-365 LISBOA, 

com o capital social de dois milhões de euros, neste ato representada pelo Presidente 

do Conselho de Administração, Gonçalo Nuno Soeiro e Sá dos Santos Costa, de ora 

em diante designada por LISBOA SRU; 

 

Considerando que: 

 

A. Em 3 de outubro de 2019 foi celebrado, entre o Município e a LISBOA SRU o “2º 

CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE 

REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA CENTROS DE SAÚDE E OUTROS 

EQUIPAMENTOS; 

B. Em 22 de julho de 2020 foi celebrado, entre o Município e a LISBOA SRU o “1º 

ADITAMENTO AO 2º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA CENTROS DE 

SAÚDE E OUTROS EQUIPAMENTOS”; 

C. Em 10 de dezembro de 2021 foi celebrado, entre o Município e a LISBOA SRU 

o “2º ADITAMENTO AO 2º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA CENTROS DE 

SAÚDE E OUTROS EQUIPAMENTOS”; 

D. Em 12 de setembro de 2022 foi celebrado, entre o Município e a LISBOA SRU o 

“3º ADITAMENTO AO 2º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA CENTROS DE 

SAÚDE E OUTROS EQUIPAMENTOS”; 

E. Em 18 de maio de 2023 foi celebrado, entre o Município e a LISBOA SRU o “4º 

ADITAMENTO AO 2º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA CENTROS DE 

SAÚDE E OUTROS EQUIPAMENTOS”; 
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F. Em 9 de janeiro de 2024 foi celebrado, entre o Município e a LISBOA SRU o “5º 

ADITAMENTO AO 2º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA CENTROS DE 

SAÚDE E OUTROS EQUIPAMENTOS”; 

G. Em 1 de abril de 2025 foi celebrado, entre o Município e a LISBOA SRU o “6º 

ADITAMENTO AO 2º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA CENTROS DE 

SAÚDE E OUTROS EQUIPAMENTOS”; 

H. Os meios financeiros inscritos no referido 2.º Contrato de Mandato, e respetivos 

aditamentos posteriores, foram apurados através de avaliações orçamentais 

suportadas em estimativas realizadas pelos autores dos projetos (no caso dos 

projetos já em curso), dos preços resultantes de procedimentos de contratação 

pública (no caso das obras já adjudicadas pelo MUNICÍPIO) e no conhecimento 

interno quer do MUNICÍPIO, quer da LISBOA SRU, considerando o histórico de 

atividade de ambas as Partes, tendo em conta a informação disponível à data; 
I. Os valores por intervenção foram, assim, fixados, considerando os graus de 

maturidade e níveis de execução de cada intervenção, baseando-se alguns dos 

valores no orçamento final do projetista, que integra o projeto de execução (nos 

termos do disposto na alínea d) do n.º 2 do art.º 7º da Portaria n.º 255/2023, de 

7 de agosto) e outros, não se encontrando o projeto ainda concluído, tiveram por 

referência as estimativas preliminares dos projetistas, previstas na alínea g) do 

n.º 2 do art.º 5º e na alínea c) do n.º 2 do art.º 6º, ambos da Portaria n.º 255/2023, 

de 7 de agosto; 

J. Desde a data da celebração do referido 2º Contrato de Mandato, e respetivos 

aditamentos posteriores, verificou-se um relevante desenvolvimento dos 

projetos das intervenções objeto do mesmo, o qual permitiu afinar a estimativa 

dos valores previstos, com revisão em baixa para cada uma das rubricas; 

K. A prestação da LISBOA SRU será feita por recurso ao mercado e a preços de 

mercado, em cumprimento do disposto no n.º 2 do art.º 36º da Lei n.º 50/2012, 

de 31 de agosto, porquanto o preço inscrito no presente instrumento, devido pelo 

MUNICÍPIO, resulta das estimativas de mercado mencionadas nos 

considerandos anteriores e dos preços que resultem dos procedimentos de 

contratação pública a promover pela empresa, sujeita ao regime legal decorrente 
do Código dos Contratos Públicos, garantindo-se que os valores a serem pagos 

pelo MUNICÍPIO à LISBOA SRU serão sempre objeto de confirmação, num 

primeiro momento com o valor das adjudicações na sequência de procedimentos 

concorrenciais e, num segundo momento, com autos de medição ou documentos 

de idêntico valor jurídico; 

L. Através da deliberação 532/CM/2023 (proposta 532/2023), aprovada em reunião 

da Câmara Municipal de Lisboa de 13/09/2023, foi designado para o cargo de 

Diretor da Direção Municipal de Manutenção e Conservação o Arquiteto Manuel 

Abílio Fernandes Ferreira; 
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M. O Fiscal Único emitiu parecer favorável sobre a celebração do presente 

Aditamento; 

N. Por deliberação da Câmara Municipal de … de … de 2026 e da Assembleia 

Municipal de … de … de 2026 foi aprovada a minuta do presente “7º Aditamento 

ao 2º Contrato de Mandato Promoção de Intervenções de Reabilitação Urbana 

Programa Centros de Saúde e Outros Equipamentos”; 

O. A despesa referente ao presente Aditamento será suportada por conta das 

verbas inscritas no Orçamento da Câmara Municipal de Lisboa para 2026 nas 

Orgânica, Código do Plano e Económicas seguintes: 

 

COMPROMISSO ECONÓMICA ORGÂNICA PLANO 

XXXXXXX XXXXXXX XXXXXXX XXXXXXX 

XXXXXXX XXXXXXX XXXXXXX XXXXXXX 

XXXXXXX XXXXXXX XXXXXXX XXXXXXX 

XXXXXXX XXXXXXX XXXXXXX XXXXXXX 

XXXXXXX XXXXXXX XXXXXXX XXXXXXX 

 

É celebrado, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 do art. 36º da Lei n.º 

50/2012, de 31 de agosto, e do disposto no n.º 1 do art. 5º-A do Código dos Contratos 

Públicos, o presente aditamento que se regerá pelo estipulado nas cláusulas seguintes: 

 

Cláusula Primeira 
Objeto 

Pelo presente Aditamento é alterado o número 1 da Cláusula Décima e o Anexo I do 2º 
CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO 
URBANA - PROGRAMA CENTROS DE SAÚDE E OUTROS EQUIPAMENTOS, 
passando o clausulado a apresentar a seguinte redação, incluindo as clausulas não 

alteradas, que igualmente se reproduzem para facilidade de consulta: 

 

“Cláusula Primeira 

Objeto 

1. Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO encarrega a LISBOA SRU da 

promoção das intervenções de reabilitação urbana, consubstanciadas em empreitadas 

de bens imóveis, identificadas no Anexo I ao presente Contrato e que dele faz parte 

integrante para todos os efeitos. 

2. As intervenções de reabilitação urbana identificadas no número anterior 

inscrevem-se no desiderato de reabilitação urbana através da realização de obras de 

remodelação ou beneficiação dos sistemas de infraestruturas urbanas, dos 

equipamentos e dos espaços urbanos ou verdes de utilização coletiva e de obras de 

construção, reconstrução, ampliação, alteração, conservação ou demolição dos 

edifícios, nos termos previstos na alínea j) do artigo 2.º do Regime Jurídico da 

Reabilitação Urbana. 
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Cláusula Segunda 

Mandato Administrativo 

1. A LISBOA SRU procederá à promoção das intervenções de reabilitação urbana 

referidas na cláusula anterior, atuando em nome próprio, na qualidade de entidade 

adjudicante e contraente público, e no interesse do MUNICÍPIO. 

2. Para cumprimento do objeto do presente Contrato a LISBOA SRU mobilizará os 

seus recursos internos, humanos e materiais, e promoverá a contratação, adjudicação, 

gestão e fiscalização de aquisições de bens, serviços, locações e empreitadas 

necessárias à perfeita e tempestiva execução das obras compreendidas nas diferentes 

intervenções de reabilitação urbana. 

3. Cabe ao MUNICÍPIO providenciar à LISBOA SRU os meios financeiros, que a 

habilitem à promoção das intervenções de reabilitação urbana, identificadas no Anexo 

I, ficando os ativos resultantes da ação da LISBOA SRU, de forma direta e imediata, 

integrados na esfera jurídica da Autarquia. 

4. Com a celebração do presente Contrato fica a LISBOA SRU autorizada a 

apresentar candidaturas elegíveis para cofinanciamento das ações previstas no 

presente Contrato por programas operacionais incluídos no Portugal 2020 ou noutros 

programas de apoio de natureza nacional ou comunitária.  

5. Às intervenções de reabilitação urbana realizadas pela LISBOA SRU, no 

exercício do mandato expressamente conferido através do presente Contrato e no 
interesse do MUNICÍPIO, é aplicável o disposto na alínea a), do n.º 1, e no n.º 2 do 

artigo 7.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação em vigor, bem como todas as disposições 

regulamentares em vigor, relativamente às taxas urbanísticas e conexas aplicáveis às 

obras de iniciativa municipal. 

  

Cláusula Terceira 

Poderes de Gestão 

1. A outorga do presente Contrato constitui autorização bastante para a LISBOA 

SRU praticar todos os atos administrativos, técnicos, jurídicos, económico-financeiros e 

materiais necessários à perfeita execução do mandato. 

2. Na autorização consignada no número anterior ficam compreendidos 

designadamente, os poderes para o exercício das atividades de revisão e assessoria no 

controlo da qualidade do projeto, a contratação de empreiteiros e equipas de 

fiscalização, a gestão de relações com entidades terceiras, a produção de relatórios de 

gestão das empreitadas, a supervisão e fiscalização dos trabalhos realizados por 

fornecedores, e atuação, por acordo ou por ato administrativo, em sede de pós-

construção e garantia de obra. 
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3. Estão igualmente compreendidas no âmbito da autorização consignada no 

número 1 da presente cláusula, todas as ações e iniciativas, ainda que de dimensão 

acessória, consideradas tecnicamente alinhadas com a sistematização própria da 

gestão de projetos e interligadas com o planeamento e a sua execução, e que, como 

tal, se revelem imprescindíveis para o resultado pretendido, tais como a prestação de 

informação, comunicação e divulgação, a segurança e o policiamento ou a aquisição de 

quaisquer outros bens ou serviços nomeadamente para assistência ao início de 

exploração dos imóveis a prestar pela LISBOA SRU, incluindo a formação para a 

utilização de equipamentos das pessoas ou serviços identificados pelo MUNICÍPIO para 

cada intervenção. 

4. Nos casos em que o MUNICÍPIO tenha já contratado ou lançado procedimentos 

para a contratação de alguma das prestações a realizar pela LISBOA SRU, as Partes 

desde já acordam na cessão da respetiva posição contratual, nos termos previstos no 

artigo 324.º do Código dos Contratos Públicos. 

  

Cláusula Quarta 

Poderes do MUNICÍPIO 

1. O MUNICÍPIO fica investido nos poderes administrativos do contraente público, 

nos termos do disposto no artigo 302.º do Código dos Contratos Públicos, podendo, 

designadamente: 

a) Dirigir o modo de execução da prestação pela LISBOA SRU; 

b) Fiscalizar o modo de execução do presente Contrato pela LISBOA SRU; 

c) Modificar unilateralmente as cláusulas respeitantes ao conteúdo do presente 

Contrato e ao modo de execução das prestações nele previstas, designadamente 

modificando as intervenções de reabilitação urbana inscritas no Anexo I ao presente 

Contrato, suprimindo-as ou aditando outras. 

2. As modificações ao Contrato, nos termos previstos na alínea c) do número 

anterior, serão preferencialmente objeto de acordo endocontratual, nos termos previstos 

no artigo 310.º do Código dos Contratos Públicos. 

3. A LISBOA SRU não se oporá às modificações previstas na alínea c) do número 

1, cabendo ao MUNICÍPIO promover ou garantir a reposição do equilíbrio financeiro do 

Contrato sempre que de tal modificação, ou por verificação de outra causa 

superveniente e relevante, resulte alteração dos pressupostos com base nos quais a 

LISBOA SRU determinou o valor das prestações a que se obrigou, pressupostos esses 

que são do conhecimento do MUNICÍPIO. 

  

Cláusula Quinta 

Informação e reporte 

1. A LISBOA SRU reportará trimestralmente ao MUNICÍPIO a evolução da 

execução física e financeira do presente contrato de cada intervenção, através do 

modelo de relatório que constitui o Anexo II ao presente Contrato. 
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2. A LISBOA SRU obriga-se a atualizar no Sistema de Gestão e Planeamento de 

Intervenções do MUNICÍPIO (SGPI), com periodicidade mensal, as taxas de execução 

física e financeira de cada intervenção, em conformidade com o modelo de dados 

utilizado no citado sistema. 

3. A LISBOA SRU obriga-se a informar o MUNICÍPIO da eventual redistribuição e 

reclassificação das verbas consignadas no Anexo I ao presente Contrato ao abrigo  do 

previsto no número 3 da Cláusula Décima, logo que identificada a necessidade e no  

prazo máximo de 10 dias úteis após a sua efetivação, tendo  em conta o calendário do 

MUNICÍPIO para as alterações orçamentais (AO), sempre que a referida redistribuição 

e reclassificação implique modificação das dotações por enquadramento orçamental, 

para  que o MUNICÍPIO faça o ajustamento dos documentos no mês em que ocorrem 

ou na AO imediatamente a seguir. 

4. No último trimestre do ano, a redistribuição e reclassificação das verbas 

consignadas no Anexo I ao presente Contrato nos termos previstos no número 3 da 

Cláusula Décima tem como condição prévia a sua consonância com as previsões 

inscritas nos documentos previsionais em preparação ou aprovados. Esta conformidade 

é validada nos termos anualmente previstos no Regulamento do Orçamento Municipal. 

5. O valor previsto para um determinado exercício económico que possa não ser 

integralmente executado é objeto de repartição de encargos, até ao limite do prazo de 

execução previsto na cláusula Décima Primeira, por iniciativa da LISBOA SRU, a 

comunicar à orgânica gestora do Contrato, com conhecimento à Direção Municipal de 

Finanças da Câmara Municipal de Lisboa pertencente ao MUNICÍPIO, até ao final da 

primeira semana de janeiro, tendo como limite do ano a dotação orçamental inscrita no 

orçamento aprovado. 

6. A instrução das rotinas previstas no nº 3, nº 4 e nº 5 da presente cláusula será 

feita em mapa a acordar entre as Partes, complementar ao Anexo IIA em anexo ao 

presente do Contrato.  

7. Para além do reporte previsto nos números anteriores, sempre que lhe seja 

solicitado, a LISBOA SRU prestará qualquer esclarecimento adicional sobre os 

calendários da execução dos trabalhos, planos de realização das despesas ou outras 

informações tidas por convenientes pelo MUNICÍPIO. 

8. O MUNICÍPIO incluirá a execução do presente Contrato no âmbito da atividade 

a auditar pelos serviços municipais competentes, obrigando-se a LISBOA SRU a prestar 

toda a colaboração e informação requeridas para o desenvolvimento das auditorias que 

vieram a ser realizadas. 
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Cláusula Sexta 
Escrutínio pelos Órgãos Municipais 

Sem prejuízo dos poderes de gestão previstos na Cláusula Terceira do presente 

Contrato, os projetos e obras realizados pela LISBOA SRU para concretização das 

intervenções de reabilitação urbana de que é incumbida através do presente Contrato 

serão objeto de amplo escrutínio pelos órgãos municipais, nomeadamente através de: 

a. Apreciação, discussão e deliberação pela Câmara e Assembleia Municipais 

sobre os instrumentos previsionais e de prestação de contas, nos quais será vertido o 

planeamento e controlo da execução do presente Contrato; 

b. Apresentação à Câmara Municipal dos projetos das intervenções de reabilitação 

urbana em momento anterior ao início do procedimento para a contratação da respetiva 

empreitada. 

Cláusula Sétima  
Articulação com os Serviços Municipais 

1. A articulação com os serviços municipais no âmbito da execução do presente 

Contrato obedecerá ao workflow que constitui o respetivo Anexo III ao presente 

Contrato. 

2. Foi designado como gestor do Contrato, nos termos do disposto no artigo 290.º-

A do Código dos Contratos Públicos, o Arquiteto Manuel Abílio Fernandes Ferreira, 

Diretor Municipal da Direção Municipal de Manutenção e Conservação (DMMC), 

orgânica pela qual corre a execução do presente Contrato. 

3. O MUNICÍPIO pode, a todo o tempo, designar um novo gestor do Contrato, 

sendo para tanto bastante que notifique a LISBOA SRU da alteração. 

  

Cláusula Oitava 

Uniformização dos procedimentos e critérios na execução das empreitadas e 
atividades conexas  

1. De forma a contribuir para uma maior uniformidade na atuação entre as várias 

entidades responsáveis pela execução de obras municipais na fase de execução dos 

contratos de empreitadas e correspondentes contratações conexas, designadamente, o 

projeto, a respetiva revisão e a fiscalização da obra, o MUNICÍPIO pode, a todo o tempo, 

impor a adoção, pela LISBOA SRU, dos mesmos procedimentos e critérios em vigor no 

MUNICÍPIO para situações equivalentes. 

2. A eficácia das diretivas referida no número anterior depende da respetiva 

notificação escrita pelo MUNICÍPIO à LISBOA SRU, não sendo exigível o seu 

cumprimento caso contendam com o objeto de contratos celebrados pela LISBOA SRU 

com entidades terceiras, em momento anterior à data da referida notificação. 
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Cláusula Nona 

Receção das intervenções de reabilitação urbana 

1. Concluída a totalidade de cada uma das empreitadas de execução das 

intervenções identificadas no Anexo I ao presente Contrato, a LISBOA SRU remeterá 

ao MUNICÍPIO cópia do respetivo auto de receção provisória da obra (total ou último 

parcial), acompanhada do “dossier de entrega da obra ao MUNICÍPIO”, que deverá 

incluir a compilação técnica, a “ficha de verificação”, a fornecer pelo MUNICÍPIO e os 

documentos comprovativos indicados na mesma, referentes aos ensaios e certificações 

aplicáveis. 

2. No caso de intervenções na rede pública de drenagem de águas residuais, 

deverá ser incluído no «dossier de entrega da obra ao MUNICÍPIO» a indicação da 

extensão da rede construída\reabilitada e o valor da obra por tipo de rede (unitária, 

doméstica ou pluvial) para efeitos de informação à entidade reguladora (ERSAR).  

3.  No âmbito das intervenções identificadas no Anexo I ao presente Contrato, as 

empreitadas apenas se considerarão entregues ao MUNICÍPIO, após a validação dos 

documentos referidos nos números anteriores pela Direção Municipal de Manutenção e 

Conservação (DMMC), a formação necessária à passagem da obra aos seus 

utilizadores, com a participação da DMMC e a consequente assinatura, por ambas as 

Partes, do “Auto de Entrega da Obra ao MUNICÍPIO”. 

4. No caso de obras faseadas, que sejam objeto de receções provisórias parciais 

o “Auto de Entrega da Obra ao MUNICÍPIO” e correspondente transferência da posse, 

apenas terá lugar após a receção provisória total da empreitada, e quando cumpridas 

as condições estabelecidas no número 3 da presente cláusula. 

5. Até à entrega das obras ao MUNICÍPIO, a LISBOA SRU permanece na posse 

das mesmas, estando obrigada a assegurar a execução dos trabalhos da empreitada e 

respetivas obrigações de garantia, cabendo ao MUNICÍPIO assegurar as correções que 

não se enquadrem na empreitada a executar, nem nas respetivas obrigações de 

garantia. 

6. Os pedidos de contadores deverão ser efetuados em conformidade com a 

instrução do MUNICÍPIO. 

7. A transmissão da posse referida no número 3 da presente cláusula não prejudica 

a legitimidade e obrigação da LISBOA SRU para atuar em sede de pós-construção, 

sempre que a mesma se justifique por convocação das obrigações de garantia 

prestadas pelos empreiteiros ou fornecedores. 

8. A LISBOA SRU obriga-se, sempre que lhe for solicitado, a esclarecer todos os 

aspetos relativos à execução da mesma que interessem à sua gestão e manutenção 

por parte da DMMC.  

9. Até 30 dias a contar da data da assinatura do “Auto de Entrega da Obra ao 

MUNICÍPIO”, a LISBOA SRU entregará ao MUNICÍPIO os documentos necessários à 

atualização da inscrição matricial e descrição predial do imóvel. 
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Cláusula Décima 

Preço contratual 
1. O MUNICÍPIO habilitará a LISBOA SRU com os meios financeiros necessários 

à concretização, por esta, das intervenções de reabilitação urbana identificadas no n.º 

1 da Cláusula 1ª, nos termos do Anexo I ao presente Contrato, que integra já valor 

correspondente ao IVA, calculado à taxa legal em vigor, no montante global de 

24.919.183,12€. 
2. No valor do número anterior incluem-se os dispêndios diretamente relacionados 

com as intervenções do referido Anexo I que possam ter natureza orçamental corrente, 

como sejam, despesas com taxas e emolumentos. 

3. Fica desde já a LISBOA SRU autorizada a proceder à redistribuição e 

reclassificação das verbas consignadas no Anexo I ao presente Contrato, entre as 

diferentes rubricas, desde que para a prossecução das ações ali compreendidas, sem 

prejuízo do cumprimento do ponto 12.2 da NCP 26 – Norma de Contabilidade Pública 

do Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP) 

e das disposições da Cláusula Quinta do presente contrato. 

4. O montante financeiro referido no número 1 da presente Cláusula será 

disponibilizado pelo MUNICÍPIO à LISBOA SRU, em parcelas sucessivas, mediante a 

faturação dos trabalhos realizados pela LISBOA SRU, suportada em faturas validadas 

e correspondentes autos de medição ou documentos equivalentes, justificativos da 

assunção de dívida para com terceiros  

5. A obrigação prevista no número anterior está sujeita à condição da atualização 

pela LISBOA SRU da respetiva intervenção no SGPI prevista no número 2 da Cláusula 

Quinta do presente Contrato. 

6. A LISBOA SRU instrui o pedido de pagamento ao Município de Lisboa, a 

endereçar ao gestor do contrato, até 30 dias após a receção da fatura do fornecedor, 

identificando na respetiva fatura o(s) número(s) de compromisso comunicado pelo 

MUNICÍPIO, por contrato e por códigos de SGPI / Intervenção, os quais identificam os 

respetivos imobilizados, acordando as Partes os demais procedimentos necessários. 

7. O MUNICÍPIO efetuará os pagamentos à LISBOA SRU em prazo suficiente para 

habilitá-la a cumprir pontualmente as obrigações financeiras assumidas para com os 

seus fornecedores. 

8. Em caso de incumprimento do prazo previsto nos números anteriores, ficará o 

MUNICÍPIO constituído na obrigação de ressarcir a LISBOA SRU do custo por ela 

suportado e inerente aos juros que se veja obrigada a pagar aos seus fornecedores. 

9. O MUNICIPIO indemnizará a LISBOA SRU dos prejuízos por esta sofridos com 

a execução do Mandato, desde que verificados os respetivos pressupostos legais e uma 

vez incumpridas as obrigações assumidas no presente Contrato. 



N.º  1683

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

960  (275)Q U I N T A - F E I R A

MAIO  202621

10. O preço contratual previsto no n.º 1 da presente cláusula pode ser objeto de 

redução sem qualquer outra formalidade caso a LISBOA SRU venha a obter apoios 

financeiros no âmbito de programas operacionais incluídos no Portugal 2020/programas 

sucedâneos ou noutros programas de apoio de natureza nacional ou comunitária, com 

a devida comunicação ao Gestor do Contrato, com conhecimento à Direção Municipal 

de Finanças, para a sequente e proporcional redução do respetivo valor de 

compromisso anual e/ou plurianual. 

11. O MUNICÍPIO poderá conceder, na sequência de pedido fundamentado da 

LISBOA SRU, um adiantamento de preço por conta das prestações a realizar no âmbito 

do presente contrato, até ao limite de até 30% do preço contratual e desde que não 

implique qualquer alteração da dotação anual por intervenção. 

12. Os eventuais adiantamentos concedidos, nos termos do número anterior, serão 

imputados mensalmente nos pagamentos a efetuar por intervenção e na proporção do 

valor a faturar em cada mês em relação ao valor remanescente do Contrato, com 

referência ao primeiro pagamento após a concessão do adiantamento. 

13. Face à natureza da relação in house existente entre o Município e a LISBOA 

SRU, nos termos do disposto no n.º 1 do art. 5º-A do Código dos Contratos Públicos, 

não é exigida a prestação de caução pela LISBOA SRU para a concessão do 

adiantamento previsto nos números anteriores. 

  

Cláusula Décima Primeira 

Prazo 

O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2028. 

 

Cláusula Décima Segunda 

Indicadores de desempenho organizacional 
Os objetivos de eficácia e eficiência a alcançar pela LISBOA SRU na concretização das 

intervenções de reabilitação urbana identificadas no número 1 da cláusula 1ª e nos 

termos do Anexo I ao presente Contrato serão medidos através dos indicadores de 

desempenho organizacional que constarão dos contratos-programa que as Partes 

celebrarão para vigorar nos anos de 2019, 2020, 2021, 2022, 2023, 2024, 2025, 2026, 

2027 e 2028 os quais, uma vez definidos, se considerarão aqui como devidamente 

reproduzidos. 

  
Cláusula Segunda 

Anexos 

O Anexo I do “6º ADITAMENTO AO 2º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA CENTROS DE SAÚDE 

E OUTROS EQUIPAMENTOS” é substituído pelo Anexo I ao presente Aditamento. 
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Cláusula Terceira 

Entrada em Vigor 

O presente Aditamento produz efeitos na data da sua assinatura. 

 

Intervenção Anos anteriores 2026 2027 2028 TOTAL
 C. Intergeracional Ajuda 3 833,59 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 3 833,59 €
 Projeto 3 833,59 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 3 833,59 €
 C. Intergeracional Beato/Marvila 3 833,59 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 3 833,59 €
 Projeto 3 833,59 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 3 833,59 €
 C. Intergeracional Garridas 971 976,72 € 500 000,00 € 150 000,00 € 100 000,00 € 1 721 976,72 €
 Projeto 0,00 € 500 000,00 € 150 000,00 € 100 000,00 € 750 000,00 €
 Obra 971 976,72 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 971 976,72 €
 Complexo Municipal da Boavista 3 833,59 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 3 833,59 €
 Projeto 3 833,59 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 3 833,59 €
 Igreja Bairro da Boavista 4 720 027,86 € 27 815,71 € 0,00 € 0,00 € 4 747 843,57 €
 Projeto 0,00 € 27 815,71 € 0,00 € 0,00 € 27 815,71 €
 Obra 4 720 027,86 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4 720 027,86 €
 MUDE - Museu do Design 18 183 904,41 € 253 958,45 € 0,00 € 0,00 € 18 437 862,86 €
 Obra 18 183 904,41 € 253 958,45 € 0,00 € 0,00 € 18 437 862,86 €
 Total  23 887 409,76 € 781 774,16 € 150 000,00 € 100 000,00 € 24 919 183,92 €

 

Cláusula Quarta 

Vigência 

Em tudo o que não se encontrar regulado no presente Aditamento, aplicam-se as 

disposições do “6º ADITAMENTO AO 2º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA – PROGRAMA CENTROS DE SAÚDE 

E OUTROS EQUIPAMENTOS”, o qual faz parte integrante do presente Aditamento, 

incluindo os respetivos anexos. 

  

Feito em Lisboa, aos … dias do mês de … de 2026, em dois exemplares. 

  

MUNICÍPIO DE LISBOA 

 

7º ADITAMENTO AO 2º CONTRATO MANDATO - PROGRAMA CENTROS DE SAUDE E OUTROS EQUIPAMENTOS 

Anexo 1 

Presidente da Câmara Municipal de Lisboa  

Carlos Manuel Félix Moedas 

  

LISBOA OCIDENTAL, SRU – SOCIEDADE DE REABILITAÇÃO URBANA, EM, S. A. 

  
Presidente do Conselho de Administração 

Gonçalo Nuno Soeiro e Sá dos Santos Costa 
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7º ADITAMENTO AO 2º CONTRATO DE MANDATO  
PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA 
PROGRAMA CENTROS DE SAÚDE E OUTROS EQUIPAMENTOS 

 

Entre: 
 

O MUNICÍPIO DE LISBOA, NIPC 500051070, com sede na Praça do Município, 1100-

365 Lisboa, distrito de Lisboa, concelho de Lisboa, freguesia de Santa Maria Maior, 

neste ato representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Lisboa, Carlos 

Manuel Félix Moedas, com competência própria, ao abrigo do disposto na alínea a) do 

n.º 1 do art.º 35º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 

de ora em diante designado por MUNICÍPIO; 
e 

LISBOA OCIDENTAL, SRU – SOCIEDADE DE REABILITAÇÃO URBANA, E.M., S.A., 
NIPC 507023129, com sede na Praça do Município, n.º 31, 2.º piso, 1100-365 LISBOA, 

com o capital social de dois milhões de euros, neste ato representada pelo Presidente 

do Conselho de Administração, Gonçalo Nuno Soeiro e Sá dos Santos Costa, de ora 

em diante designada por LISBOA SRU; 

 

Considerando que: 

 

A. Em 3 de outubro de 2019 foi celebrado, entre o Município e a LISBOA SRU o “2º 

CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE 

REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA CENTROS DE SAÚDE E OUTROS 

EQUIPAMENTOS; 

B. Em 22 de julho de 2020 foi celebrado, entre o Município e a LISBOA SRU o “1º 

ADITAMENTO AO 2º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA CENTROS DE 

SAÚDE E OUTROS EQUIPAMENTOS”; 

C. Em 10 de dezembro de 2021 foi celebrado, entre o Município e a LISBOA SRU 

o “2º ADITAMENTO AO 2º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA CENTROS DE 

SAÚDE E OUTROS EQUIPAMENTOS”; 

D. Em 12 de setembro de 2022 foi celebrado, entre o Município e a LISBOA SRU o 

“3º ADITAMENTO AO 2º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA CENTROS DE 

SAÚDE E OUTROS EQUIPAMENTOS”; 

E. Em 18 de maio de 2023 foi celebrado, entre o Município e a LISBOA SRU o “4º 

ADITAMENTO AO 2º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA CENTROS DE 

SAÚDE E OUTROS EQUIPAMENTOS”; 
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F. Em 9 de janeiro de 2024 foi celebrado, entre o Município e a LISBOA SRU o “5º 

ADITAMENTO AO 2º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA CENTROS DE 

SAÚDE E OUTROS EQUIPAMENTOS”; 

G. Em 1 de abril de 2025 foi celebrado, entre o Município e a LISBOA SRU o “6º 

ADITAMENTO AO 2º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA CENTROS DE 

SAÚDE E OUTROS EQUIPAMENTOS”; 

H. Os meios financeiros inscritos no referido 2.º Contrato de Mandato, e respetivos 

aditamentos posteriores, foram apurados através de avaliações orçamentais 

suportadas em estimativas realizadas pelos autores dos projetos (no caso dos 

projetos já em curso), dos preços resultantes de procedimentos de contratação 

pública (no caso das obras já adjudicadas pelo MUNICÍPIO) e no conhecimento 

interno quer do MUNICÍPIO, quer da LISBOA SRU, considerando o histórico de 

atividade de ambas as Partes, tendo em conta a informação disponível à data; 
I. Os valores por intervenção foram, assim, fixados, considerando os graus de 

maturidade e níveis de execução de cada intervenção, baseando-se alguns dos 

valores no orçamento final do projetista, que integra o projeto de execução (nos 

termos do disposto na alínea d) do n.º 2 do art.º 7º da Portaria n.º 255/2023, de 

7 de agosto) e outros, não se encontrando o projeto ainda concluído, tiveram por 

referência as estimativas preliminares dos projetistas, previstas na alínea g) do 

n.º 2 do art.º 5º e na alínea c) do n.º 2 do art.º 6º, ambos da Portaria n.º 255/2023, 

de 7 de agosto; 

J. Desde a data da celebração do referido 2º Contrato de Mandato, e respetivos 

aditamentos posteriores, verificou-se um relevante desenvolvimento dos 

projetos das intervenções objeto do mesmo, o qual permitiu afinar a estimativa 

dos valores previstos, com revisão em baixa para cada uma das rubricas; 

K. A prestação da LISBOA SRU será feita por recurso ao mercado e a preços de 

mercado, em cumprimento do disposto no n.º 2 do art.º 36º da Lei n.º 50/2012, 

de 31 de agosto, porquanto o preço inscrito no presente instrumento, devido pelo 

MUNICÍPIO, resulta das estimativas de mercado mencionadas nos 

considerandos anteriores e dos preços que resultem dos procedimentos de 

contratação pública a promover pela empresa, sujeita ao regime legal decorrente 
do Código dos Contratos Públicos, garantindo-se que os valores a serem pagos 

pelo MUNICÍPIO à LISBOA SRU serão sempre objeto de confirmação, num 

primeiro momento com o valor das adjudicações na sequência de procedimentos 

concorrenciais e, num segundo momento, com autos de medição ou documentos 

de idêntico valor jurídico; 

L. Através da deliberação 532/CM/2023 (proposta 532/2023), aprovada em reunião 

da Câmara Municipal de Lisboa de 13/09/2023, foi designado para o cargo de 

Diretor da Direção Municipal de Manutenção e Conservação o Arquiteto Manuel 

Abílio Fernandes Ferreira; 
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M. O Fiscal Único emitiu parecer favorável sobre a celebração do presente 

Aditamento; 

N. Por deliberação da Câmara Municipal de … de … de 2026 e da Assembleia 

Municipal de … de … de 2026 foi aprovada a minuta do presente “7º Aditamento 

ao 2º Contrato de Mandato Promoção de Intervenções de Reabilitação Urbana 

Programa Centros de Saúde e Outros Equipamentos”; 

O. A despesa referente ao presente Aditamento será suportada por conta das 

verbas inscritas no Orçamento da Câmara Municipal de Lisboa para 2026 nas 

Orgânica, Código do Plano e Económicas seguintes: 

 

COMPROMISSO ECONÓMICA ORGÂNICA PLANO 

XXXXXXX XXXXXXX XXXXXXX XXXXXXX 

XXXXXXX XXXXXXX XXXXXXX XXXXXXX 

XXXXXXX XXXXXXX XXXXXXX XXXXXXX 

XXXXXXX XXXXXXX XXXXXXX XXXXXXX 

XXXXXXX XXXXXXX XXXXXXX XXXXXXX 

 

É celebrado, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 do art. 36º da Lei n.º 

50/2012, de 31 de agosto, e do disposto no n.º 1 do art. 5º-A do Código dos Contratos 

Públicos, o presente aditamento que se regerá pelo estipulado nas cláusulas seguintes: 

 

Cláusula Primeira 
Objeto 

Pelo presente Aditamento é alterado o número 1 da Cláusula Décima e o Anexo I do 2º 
CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO 
URBANA - PROGRAMA CENTROS DE SAÚDE E OUTROS EQUIPAMENTOS, 
passando o clausulado a apresentar a seguinte redação, incluindo as clausulas não 

alteradas, que igualmente se reproduzem para facilidade de consulta: 

 

“Cláusula Primeira 

Objeto 

1. Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO encarrega a LISBOA SRU da 

promoção das intervenções de reabilitação urbana, consubstanciadas em empreitadas 

de bens imóveis, identificadas no Anexo I ao presente Contrato e que dele faz parte 

integrante para todos os efeitos. 

2. As intervenções de reabilitação urbana identificadas no número anterior 

inscrevem-se no desiderato de reabilitação urbana através da realização de obras de 

remodelação ou beneficiação dos sistemas de infraestruturas urbanas, dos 

equipamentos e dos espaços urbanos ou verdes de utilização coletiva e de obras de 

construção, reconstrução, ampliação, alteração, conservação ou demolição dos 

edifícios, nos termos previstos na alínea j) do artigo 2.º do Regime Jurídico da 

Reabilitação Urbana. 
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Cláusula Segunda 

Mandato Administrativo 

1. A LISBOA SRU procederá à promoção das intervenções de reabilitação urbana 

referidas na cláusula anterior, atuando em nome próprio, na qualidade de entidade 

adjudicante e contraente público, e no interesse do MUNICÍPIO. 

2. Para cumprimento do objeto do presente Contrato a LISBOA SRU mobilizará os 

seus recursos internos, humanos e materiais, e promoverá a contratação, adjudicação, 

gestão e fiscalização de aquisições de bens, serviços, locações e empreitadas 

necessárias à perfeita e tempestiva execução das obras compreendidas nas diferentes 

intervenções de reabilitação urbana. 

3. Cabe ao MUNICÍPIO providenciar à LISBOA SRU os meios financeiros, que a 

habilitem à promoção das intervenções de reabilitação urbana, identificadas no Anexo 

I, ficando os ativos resultantes da ação da LISBOA SRU, de forma direta e imediata, 

integrados na esfera jurídica da Autarquia. 

4. Com a celebração do presente Contrato fica a LISBOA SRU autorizada a 

apresentar candidaturas elegíveis para cofinanciamento das ações previstas no 

presente Contrato por programas operacionais incluídos no Portugal 2020 ou noutros 

programas de apoio de natureza nacional ou comunitária.  

5. Às intervenções de reabilitação urbana realizadas pela LISBOA SRU, no 

exercício do mandato expressamente conferido através do presente Contrato e no 
interesse do MUNICÍPIO, é aplicável o disposto na alínea a), do n.º 1, e no n.º 2 do 

artigo 7.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação em vigor, bem como todas as disposições 

regulamentares em vigor, relativamente às taxas urbanísticas e conexas aplicáveis às 

obras de iniciativa municipal. 

  

Cláusula Terceira 

Poderes de Gestão 

1. A outorga do presente Contrato constitui autorização bastante para a LISBOA 

SRU praticar todos os atos administrativos, técnicos, jurídicos, económico-financeiros e 

materiais necessários à perfeita execução do mandato. 

2. Na autorização consignada no número anterior ficam compreendidos 

designadamente, os poderes para o exercício das atividades de revisão e assessoria no 

controlo da qualidade do projeto, a contratação de empreiteiros e equipas de 

fiscalização, a gestão de relações com entidades terceiras, a produção de relatórios de 

gestão das empreitadas, a supervisão e fiscalização dos trabalhos realizados por 

fornecedores, e atuação, por acordo ou por ato administrativo, em sede de pós-

construção e garantia de obra. 
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3. Estão igualmente compreendidas no âmbito da autorização consignada no 

número 1 da presente cláusula, todas as ações e iniciativas, ainda que de dimensão 

acessória, consideradas tecnicamente alinhadas com a sistematização própria da 

gestão de projetos e interligadas com o planeamento e a sua execução, e que, como 

tal, se revelem imprescindíveis para o resultado pretendido, tais como a prestação de 

informação, comunicação e divulgação, a segurança e o policiamento ou a aquisição de 

quaisquer outros bens ou serviços nomeadamente para assistência ao início de 

exploração dos imóveis a prestar pela LISBOA SRU, incluindo a formação para a 

utilização de equipamentos das pessoas ou serviços identificados pelo MUNICÍPIO para 

cada intervenção. 

4. Nos casos em que o MUNICÍPIO tenha já contratado ou lançado procedimentos 

para a contratação de alguma das prestações a realizar pela LISBOA SRU, as Partes 

desde já acordam na cessão da respetiva posição contratual, nos termos previstos no 

artigo 324.º do Código dos Contratos Públicos. 

  

Cláusula Quarta 

Poderes do MUNICÍPIO 

1. O MUNICÍPIO fica investido nos poderes administrativos do contraente público, 

nos termos do disposto no artigo 302.º do Código dos Contratos Públicos, podendo, 

designadamente: 

a) Dirigir o modo de execução da prestação pela LISBOA SRU; 

b) Fiscalizar o modo de execução do presente Contrato pela LISBOA SRU; 

c) Modificar unilateralmente as cláusulas respeitantes ao conteúdo do presente 

Contrato e ao modo de execução das prestações nele previstas, designadamente 

modificando as intervenções de reabilitação urbana inscritas no Anexo I ao presente 

Contrato, suprimindo-as ou aditando outras. 

2. As modificações ao Contrato, nos termos previstos na alínea c) do número 

anterior, serão preferencialmente objeto de acordo endocontratual, nos termos previstos 

no artigo 310.º do Código dos Contratos Públicos. 

3. A LISBOA SRU não se oporá às modificações previstas na alínea c) do número 

1, cabendo ao MUNICÍPIO promover ou garantir a reposição do equilíbrio financeiro do 

Contrato sempre que de tal modificação, ou por verificação de outra causa 

superveniente e relevante, resulte alteração dos pressupostos com base nos quais a 

LISBOA SRU determinou o valor das prestações a que se obrigou, pressupostos esses 

que são do conhecimento do MUNICÍPIO. 
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Cláusula Quinta 

Informação e reporte 

1. A LISBOA SRU reportará trimestralmente ao MUNICÍPIO a evolução da 

execução física e financeira do presente contrato de cada intervenção, através do 

modelo de relatório que constitui o Anexo II ao presente Contrato. 

2. A LISBOA SRU obriga-se a atualizar no Sistema de Gestão e Planeamento de 

Intervenções do MUNICÍPIO (SGPI), com periodicidade mensal, as taxas de execução 

física e financeira de cada intervenção, em conformidade com o modelo de dados 

utilizado no citado sistema. 

3. A LISBOA SRU obriga-se a informar o MUNICÍPIO da eventual redistribuição e 

reclassificação das verbas consignadas no Anexo I ao presente Contrato ao abrigo  do 

previsto no número 3 da Cláusula Décima, logo que identificada a necessidade e no  

prazo máximo de 10 dias úteis após a sua efetivação, tendo  em conta o calendário do 

MUNICÍPIO para as alterações orçamentais (AO), sempre que a referida redistribuição 

e reclassificação implique modificação das dotações por enquadramento orçamental, 

para  que o MUNICÍPIO faça o ajustamento dos documentos no mês em que ocorrem 

ou na AO imediatamente a seguir. 

4. No último trimestre do ano, a redistribuição e reclassificação das verbas 

consignadas no Anexo I ao presente Contrato nos termos previstos no número 3 da 

Cláusula Décima tem como condição prévia a sua consonância com as previsões 

inscritas nos documentos previsionais em preparação ou aprovados. Esta conformidade 

é validada nos termos anualmente previstos no Regulamento do Orçamento Municipal. 

5. O valor previsto para um determinado exercício económico que possa não ser 

integralmente executado é objeto de repartição de encargos, até ao limite do prazo de 

execução previsto na cláusula Décima Primeira, por iniciativa da LISBOA SRU, a 

comunicar à orgânica gestora do Contrato, com conhecimento à Direção Municipal de 

Finanças da Câmara Municipal de Lisboa pertencente ao MUNICÍPIO, até ao final da 

primeira semana de janeiro, tendo como limite do ano a dotação orçamental inscrita no 

orçamento aprovado. 

6. A instrução das rotinas previstas no nº 3, nº 4 e nº 5 da presente cláusula será 

feita em mapa a acordar entre as Partes, complementar ao Anexo IIA em anexo ao 

presente do Contrato.  

7. Para além do reporte previsto nos números anteriores, sempre que lhe seja 

solicitado, a LISBOA SRU prestará qualquer esclarecimento adicional sobre os 

calendários da execução dos trabalhos, planos de realização das despesas ou outras 

informações tidas por convenientes pelo MUNICÍPIO. 

8. O MUNICÍPIO incluirá a execução do presente Contrato no âmbito da atividade 

a auditar pelos serviços municipais competentes, obrigando-se a LISBOA SRU a prestar 

toda a colaboração e informação requeridas para o desenvolvimento das auditorias que 

vieram a ser realizadas. 



N.º  1683

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

960  (283)Q U I N T A - F E I R A

MAIO  202621

Cláusula Sexta 
Escrutínio pelos Órgãos Municipais 

Sem prejuízo dos poderes de gestão previstos na Cláusula Terceira do presente 

Contrato, os projetos e obras realizados pela LISBOA SRU para concretização das 

intervenções de reabilitação urbana de que é incumbida através do presente Contrato 

serão objeto de amplo escrutínio pelos órgãos municipais, nomeadamente através de: 

a. Apreciação, discussão e deliberação pela Câmara e Assembleia Municipais 

sobre os instrumentos previsionais e de prestação de contas, nos quais será vertido o 

planeamento e controlo da execução do presente Contrato; 

b. Apresentação à Câmara Municipal dos projetos das intervenções de reabilitação 

urbana em momento anterior ao início do procedimento para a contratação da respetiva 

empreitada. 

Cláusula Sétima  
Articulação com os Serviços Municipais 

1. A articulação com os serviços municipais no âmbito da execução do presente 

Contrato obedecerá ao workflow que constitui o respetivo Anexo III ao presente 

Contrato. 

2. Foi designado como gestor do Contrato, nos termos do disposto no artigo 290.º-

A do Código dos Contratos Públicos, o Arquiteto Manuel Abílio Fernandes Ferreira, 

Diretor Municipal da Direção Municipal de Manutenção e Conservação (DMMC), 

orgânica pela qual corre a execução do presente Contrato. 

3. O MUNICÍPIO pode, a todo o tempo, designar um novo gestor do Contrato, 

sendo para tanto bastante que notifique a LISBOA SRU da alteração. 

  

Cláusula Oitava 

Uniformização dos procedimentos e critérios na execução das empreitadas e 
atividades conexas  

1. De forma a contribuir para uma maior uniformidade na atuação entre as várias 

entidades responsáveis pela execução de obras municipais na fase de execução dos 

contratos de empreitadas e correspondentes contratações conexas, designadamente, o 

projeto, a respetiva revisão e a fiscalização da obra, o MUNICÍPIO pode, a todo o tempo, 

impor a adoção, pela LISBOA SRU, dos mesmos procedimentos e critérios em vigor no 

MUNICÍPIO para situações equivalentes. 

2. A eficácia das diretivas referida no número anterior depende da respetiva 

notificação escrita pelo MUNICÍPIO à LISBOA SRU, não sendo exigível o seu 

cumprimento caso contendam com o objeto de contratos celebrados pela LISBOA SRU 

com entidades terceiras, em momento anterior à data da referida notificação. 



N.º  1683

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MAIO  202621960  (284)

Cláusula Nona 

Receção das intervenções de reabilitação urbana 

1. Concluída a totalidade de cada uma das empreitadas de execução das 

intervenções identificadas no Anexo I ao presente Contrato, a LISBOA SRU remeterá 

ao MUNICÍPIO cópia do respetivo auto de receção provisória da obra (total ou último 

parcial), acompanhada do “dossier de entrega da obra ao MUNICÍPIO”, que deverá 

incluir a compilação técnica, a “ficha de verificação”, a fornecer pelo MUNICÍPIO e os 

documentos comprovativos indicados na mesma, referentes aos ensaios e certificações 

aplicáveis. 

2. No caso de intervenções na rede pública de drenagem de águas residuais, 

deverá ser incluído no «dossier de entrega da obra ao MUNICÍPIO» a indicação da 
extensão da rede construída\reabilitada e o valor da obra por tipo de rede (unitária, 

doméstica ou pluvial) para efeitos de informação à entidade reguladora (ERSAR).  

3.  No âmbito das intervenções identificadas no Anexo I ao presente Contrato, as 

empreitadas apenas se considerarão entregues ao MUNICÍPIO, após a validação dos 

documentos referidos nos números anteriores pela Direção Municipal de Manutenção e 

Conservação (DMMC), a formação necessária à passagem da obra aos seus 

utilizadores, com a participação da DMMC e a consequente assinatura, por ambas as 

Partes, do “Auto de Entrega da Obra ao MUNICÍPIO”. 

4. No caso de obras faseadas, que sejam objeto de receções provisórias parciais 

o “Auto de Entrega da Obra ao MUNICÍPIO” e correspondente transferência da posse, 

apenas terá lugar após a receção provisória total da empreitada, e quando cumpridas 

as condições estabelecidas no número 3 da presente cláusula. 

5. Até à entrega das obras ao MUNICÍPIO, a LISBOA SRU permanece na posse 

das mesmas, estando obrigada a assegurar a execução dos trabalhos da empreitada e 

respetivas obrigações de garantia, cabendo ao MUNICÍPIO assegurar as correções que 

não se enquadrem na empreitada a executar, nem nas respetivas obrigações de 

garantia. 

6. Os pedidos de contadores deverão ser efetuados em conformidade com a 

instrução do MUNICÍPIO. 

7. A transmissão da posse referida no número 3 da presente cláusula não prejudica 

a legitimidade e obrigação da LISBOA SRU para atuar em sede de pós-construção, 

sempre que a mesma se justifique por convocação das obrigações de garantia 

prestadas pelos empreiteiros ou fornecedores. 

8. A LISBOA SRU obriga-se, sempre que lhe for solicitado, a esclarecer todos os 

aspetos relativos à execução da mesma que interessem à sua gestão e manutenção 

por parte da DMMC.  

9. Até 30 dias a contar da data da assinatura do “Auto de Entrega da Obra ao 

MUNICÍPIO”, a LISBOA SRU entregará ao MUNICÍPIO os documentos necessários à 

atualização da inscrição matricial e descrição predial do imóvel. 
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Cláusula Décima 

Preço contratual 
1. O MUNICÍPIO habilitará a LISBOA SRU com os meios financeiros necessários 

à concretização, por esta, das intervenções de reabilitação urbana identificadas no n.º 

1 da Cláusula 1ª, nos termos do Anexo I ao presente Contrato, que integra já valor 

correspondente ao IVA, calculado à taxa legal em vigor, no montante global de 

24.919.183,12€. 

2. No valor do número anterior incluem-se os dispêndios diretamente relacionados 

com as intervenções do referido Anexo I que possam ter natureza orçamental corrente, 

como sejam, despesas com taxas e emolumentos. 

3. Fica desde já a LISBOA SRU autorizada a proceder à redistribuição e 

reclassificação das verbas consignadas no Anexo I ao presente Contrato, entre as 

diferentes rubricas, desde que para a prossecução das ações ali compreendidas, sem 

prejuízo do cumprimento do ponto 12.2 da NCP 26 – Norma de Contabilidade Pública 

do Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP) 

e das disposições da Cláusula Quinta do presente contrato. 

4. O montante financeiro referido no número 1 da presente Cláusula será 

disponibilizado pelo MUNICÍPIO à LISBOA SRU, em parcelas sucessivas, mediante a 

faturação dos trabalhos realizados pela LISBOA SRU, suportada em faturas validadas 

e correspondentes autos de medição ou documentos equivalentes, justificativos da 

assunção de dívida para com terceiros  

5. A obrigação prevista no número anterior está sujeita à condição da atualização 

pela LISBOA SRU da respetiva intervenção no SGPI prevista no número 2 da Cláusula 

Quinta do presente Contrato. 

6. A LISBOA SRU instrui o pedido de pagamento ao Município de Lisboa, a 

endereçar ao gestor do contrato, até 30 dias após a receção da fatura do fornecedor, 

identificando na respetiva fatura o(s) número(s) de compromisso comunicado pelo 

MUNICÍPIO, por contrato e por códigos de SGPI / Intervenção, os quais identificam os 

respetivos imobilizados, acordando as Partes os demais procedimentos necessários. 

7. O MUNICÍPIO efetuará os pagamentos à LISBOA SRU em prazo suficiente para 

habilitá-la a cumprir pontualmente as obrigações financeiras assumidas para com os 

seus fornecedores. 

8. Em caso de incumprimento do prazo previsto nos números anteriores, ficará o 

MUNICÍPIO constituído na obrigação de ressarcir a LISBOA SRU do custo por ela 

suportado e inerente aos juros que se veja obrigada a pagar aos seus fornecedores. 

9. O MUNICIPIO indemnizará a LISBOA SRU dos prejuízos por esta sofridos com 

a execução do Mandato, desde que verificados os respetivos pressupostos legais e uma 

vez incumpridas as obrigações assumidas no presente Contrato. 
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10. O preço contratual previsto no n.º 1 da presente cláusula pode ser objeto de 

redução sem qualquer outra formalidade caso a LISBOA SRU venha a obter apoios 

financeiros no âmbito de programas operacionais incluídos no Portugal 2020/programas 

sucedâneos ou noutros programas de apoio de natureza nacional ou comunitária, com 

a devida comunicação ao Gestor do Contrato, com conhecimento à Direção Municipal 

de Finanças, para a sequente e proporcional redução do respetivo valor de 

compromisso anual e/ou plurianual. 

11. O MUNICÍPIO poderá conceder, na sequência de pedido fundamentado da 

LISBOA SRU, um adiantamento de preço por conta das prestações a realizar no âmbito 

do presente contrato, até ao limite de até 30% do preço contratual e desde que não 

implique qualquer alteração da dotação anual por intervenção. 

12. Os eventuais adiantamentos concedidos, nos termos do número anterior, serão 

imputados mensalmente nos pagamentos a efetuar por intervenção e na proporção do 

valor a faturar em cada mês em relação ao valor remanescente do Contrato, com 

referência ao primeiro pagamento após a concessão do adiantamento. 

13. Face à natureza da relação in house existente entre o Município e a LISBOA 

SRU, nos termos do disposto no n.º 1 do art. 5º-A do Código dos Contratos Públicos, 

não é exigida a prestação de caução pela LISBOA SRU para a concessão do 

adiantamento previsto nos números anteriores. 

  

Cláusula Décima Primeira 

Prazo 

O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2028. 

 

Cláusula Décima Segunda 

Indicadores de desempenho organizacional 
Os objetivos de eficácia e eficiência a alcançar pela LISBOA SRU na concretização das 

intervenções de reabilitação urbana identificadas no número 1 da cláusula 1ª e nos 

termos do Anexo I ao presente Contrato serão medidos através dos indicadores de 

desempenho organizacional que constarão dos contratos-programa que as Partes 

celebrarão para vigorar nos anos de 2019, 2020, 2021, 2022, 2023, 2024, 2025, 2026, 

2027 e 2028 os quais, uma vez definidos, se considerarão aqui como devidamente 

reproduzidos. 

  
Cláusula Segunda 

Anexos 

O Anexo I do “6º ADITAMENTO AO 2º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA CENTROS DE SAÚDE 

E OUTROS EQUIPAMENTOS” é substituído pelo Anexo I ao presente Aditamento. 
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Cláusula Terceira 

Entrada em Vigor 

O presente Aditamento produz efeitos na data da sua assinatura. 

 

Cláusula Quarta 

Vigência 

Em tudo o que não se encontrar regulado no presente Aditamento, aplicam-se as 

disposições do “6º ADITAMENTO AO 2º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA – PROGRAMA CENTROS DE SAÚDE 

E OUTROS EQUIPAMENTOS”, o qual faz parte integrante do presente Aditamento, 

incluindo os respetivos anexos. 

  

Feito em Lisboa, aos … dias do mês de … de 2026, em dois exemplares. 

  

MUNICÍPIO DE LISBOA 

  
  
  
Presidente da Câmara Municipal de Lisboa  

Carlos Manuel Félix Moedas 

  

LISBOA OCIDENTAL, SRU – SOCIEDADE DE REABILITAÇÃO URBANA, EM, S. A. 
  
  
  
Presidente do Conselho de Administração 

Gonçalo Nuno Soeiro e Sá dos Santos Costa 

 

Intervenção Anos anteriores 2026 2027 2028 TOTAL
 C. Intergeracional Ajuda 3 833,59 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 3 833,59 €
 Projeto 3 833,59 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 3 833,59 €
 C. Intergeracional Beato/Marvila 3 833,59 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 3 833,59 €
 Projeto 3 833,59 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 3 833,59 €
 C. Intergeracional Garridas 971 976,72 € 500 000,00 € 150 000,00 € 100 000,00 € 1 721 976,72 €
 Projeto 0,00 € 500 000,00 € 150 000,00 € 100 000,00 € 750 000,00 €
 Obra 971 976,72 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 971 976,72 €
 Complexo Municipal da Boavista 3 833,59 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 3 833,59 €
 Projeto 3 833,59 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 3 833,59 €
 Igreja Bairro da Boavista 4 720 027,86 € 27 815,71 € 0,00 € 0,00 € 4 747 843,57 €
 Projeto 0,00 € 27 815,71 € 0,00 € 0,00 € 27 815,71 €
 Obra 4 720 027,86 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4 720 027,86 €
 MUDE - Museu do Design 18 183 904,41 € 253 958,45 € 0,00 € 0,00 € 18 437 862,86 €
 Obra 18 183 904,41 € 253 958,45 € 0,00 € 0,00 € 18 437 862,86 €
 Total  23 887 409,76 € 781 774,16 € 150 000,00 € 100 000,00 € 24 919 183,92 €

7º ADITAMENTO AO 2º CONTRATO MANDATO - PROGRAMA CENTROS DE SAUDE E OUTROS EQUIPAMENTOS 

Anexo 1 
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ANJOAVE GESTÃO IMOBILIÁRIA, S.A. 

 
RELATÓRIO E CONTAS 

EXERCÍCIO DE 2023 
  

 
 
 

LISBOA OCIDENTAL, SRU – Sociedade de Reabilitação 
Urbana, E.M., S.A. 

 
PARECER PRÉVIO DO FISCAL ÚNICO SOBRE  

A MINUTA DO 5º ADITAMENTO AO 4º CONTRATO MANDATO  
PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA  

PROGRAMA CENTROS DE SAÚDE E OUTROS EQUIPAMENTOS 
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PARECER PRÉVIO DO FISCAL ÚNICO SOBRE A MINUTA DO 5º ADITAMENTO AO 4º 
CONTRATO MANDATO PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA 

PROGRAMA CENTROS DE SAÚDE E OUTROS EQUIPAMENTOS

Introdução

Para efeitos do disposto na alínea i) do n.º 3 do artigo 18º dos Estatutos da empresa e, a 
pedido do Conselho de Administração da LISBOA OCIDENTAL, SRU – Sociedade de 
Reabilitação Urbana, E.M., S.A., apresentamos o nosso parecer prévio sobre a minuta de texto 
do 5º aditamento ao 4º contrato mandato Promoção de Intervenções de Reabilitação Urbana 
– Programa Centros de Saúde e Outros Equipamentos, no valor de 32.258.045,06 euros, a 
celebrar entre o Município de Lisboa e a LISBOA OCIDENTAL, SRU – Sociedade de
Reabilitação Urbana, E.M., S.A..

Responsabilidades do órgão de gestão

É da responsabilidade do Conselho de Administração a prossecução da sua missão definida 
estatutariamente no âmbito da celebração do contrato de mandato e respetivos aditamentos, 
bem como a preparação e apresentação de um relatório sobre a execução das atividades 
contratualizadas, incluindo a sua execução financeira.

Responsabilidades do auditor

A nossa responsabilidade consiste em emitir um parecer profissional e independente baseado 
na verificação da consistência e adequação das estimativas e pressupostos contidos na 
informação previsional de suporte ao 5º aditamento ao 4º contrato mandato Promoção de 
Intervenções de Reabilitação Urbana – Programa Centros de Saúde e Outros Equipamentos.

O nosso trabalho foi efetuado de acordo com as normas internacionais de auditoria, e demais 
normas e orientações técnicas e éticas da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas.

O trabalho desenvolvido teve como objetivo obter uma segurança moderada quanto ao 
cumprimento das normas aplicáveis e isenção de distorções materialmente relevantes da 
informação previsional que suporta a minuta do 5º aditamento ao 4º contrato mandato 
Promoção de Intervenções de Reabilitação Urbana – Programa Centros de Saúde e Outros 
Equipamentos.

Face aos atuais procedimentos de elaboração do processo previsional, com limitações ao nível 
da evidência da fundamentação e respetiva divulgação dos principais pressupostos que 
suportam as previsões efetuadas, não nos é possível pronunciar sobre a exatidão do valor das 
estimativas dos gastos e receitas correspondentes para o exercício económico de 2026.

Entendemos que o trabalho efetuado proporciona uma base aceitável para a emissão do 
presente parecer sobre a minuta do contrato a celebrar.
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Parecer

Com base no trabalho efetuado sobre a evidência que suporta os pressupostos dos dados 
previsionais que constam no 5º aditamento ao 4º contrato mandato Promoção de Intervenções 
de Reabilitação Urbana – Programa Centros de Saúde e Outros Equipamentos, com exceção 
da limitação referida no capítulo anterior, nada chegou ao nosso conhecimento que nos leve a 
concluir que tais pressupostos não proporcionam uma base aceitável para a estimativa do 
investimento a realizar.

Devemos, contudo, advertir que, frequentemente os acontecimentos futuros não ocorrem de 
forma esperada, pelo que os resultados reais poderão vir a ser diferentes dos previstos e as 
variações poderão ser materialmente relevantes.

Lisboa, 10 de fevereiro de 2026

____________________________________
KRESTON & ASSOCIADOS - SROC, LDA.
Representada por João José Lopes da Silva
Registado na OROC nº 1.065 e na CMVM n.º 20160677
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5º ADITAMENTO AO 4º CONTRATO DE MANDATO  
PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA 
PROGRAMA CENTROS DE SAÚDE E OUTROS EQUIPAMENTOS 

 

Entre: 
 

O MUNICÍPIO DE LISBOA, NIPC 500051070, com sede na Praça do Município, 1100-

365 Lisboa, distrito de Lisboa, concelho de Lisboa, freguesia de Santa Maria Maior, 

neste ato representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Lisboa, Carlos 

Manuel Félix Moedas, com competência própria, ao abrigo do disposto na alínea a) do 

n.º 1 do art.º 35º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 

de ora em diante designado por MUNICÍPIO; 
e 

LISBOA OCIDENTAL, SRU – SOCIEDADE DE REABILITAÇÃO URBANA, E.M., S.A., 
NIPC 507023129, com sede na Praça do Município, n.º 31, 2.º piso, 1100-365 LISBOA, 

com o capital social de dois milhões de euros, neste ato representada pelo Presidente 

do Conselho de Administração, Gonçalo Nuno Soeiro e Sá dos Santos Costa, de ora 

em diante designada por LISBOA SRU; 

 

Considerando que: 

 

A. Em 23 de fevereiro de 2021 foi celebrado, entre o Município e a LISBOA SRU o 

“4º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE 

REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA CENTROS DE SAÚDE E OUTROS 

EQUIPAMENTOS; 

B. Em 12 de setembro de 2022 foi celebrado, entre o Município e a LISBOA SRU o 

“1.º ADITAMENTO AO 4º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA CENTROS DE 

SAÚDE E OUTROS EQUIPAMENTOS; 

C. Em 18 de maio de 2023 foi celebrado, entre o Município e a LISBOA SRU o “2.º 

ADITAMENTO AO 4º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA CENTROS DE 

SAÚDE E OUTROS EQUIPAMENTOS; 

D. Em 9 de janeiro de 2024 foi celebrado, entre o Município e a LISBOA SRU o “3.º 

ADITAMENTO AO 4º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA CENTROS DE 

SAÚDE E OUTROS EQUIPAMENTOS; 

E. Em 1 de abril de 2025 foi celebrado, entre o Município e a LISBOA SRU o “4.º 

ADITAMENTO AO 4º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA CENTROS DE 

SAÚDE E OUTROS EQUIPAMENTOS; 
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F. Os meios financeiros inscritos no referido 4º Contrato de Mandato, e respetivos 

aditamentos posteriores, foram apurados através de avaliações orçamentais 

suportadas em estimativas realizadas pelos autores dos projetos (no caso dos 

projetos já em curso), dos preços resultantes de procedimentos de contratação 

pública (no caso das obras já adjudicadas pelo MUNICÍPIO) e no conhecimento 

interno quer do MUNICÍPIO, quer da LISBOA SRU, considerando o histórico de 

atividade de ambas as Partes, tendo em conta a informação disponível à data; 
G. Os valores por intervenção foram, assim, fixados, considerando os graus de 

maturidade e níveis de execução de cada intervenção, baseando-se alguns dos 

valores no orçamento final do projetista, que integra o projeto de execução (nos 

termos do disposto na alínea d) do n.º 2 do art.º 7º da Portaria n.º 255/2023, de 

7 de agosto) e outros, não se encontrando o projeto ainda concluído, tiveram por 

referência as estimativas preliminares dos projetistas, previstas na alínea g) do 

n.º 2 do art.º 5º e na alínea c) do n.º 2 do art.º 6º, ambos da Portaria n.º 255/2023, 

de 7 de agosto; 

H. Desde a data da celebração do referido 4º Contrato de Mandato, e respetivos 

aditamentos posteriores, verificou-se um relevante desenvolvimento dos 

projetos das intervenções objeto do mesmo, o qual permitiu afinar a estimativa 

dos valores previstos,  com revisão em baixa para cada uma das rubricas; 

I. A prestação da LISBOA SRU será feita por recurso ao mercado e a preços de 

mercado, em cumprimento do disposto no n.º 2 do art.º 36º da Lei n.º 50/2012, 

de 31 de agosto, porquanto o preço inscrito no presente instrumento, devido pelo 

MUNICÍPIO, resulta das estimativas de mercado mencionadas nos 

considerandos anteriores e dos preços que resultem dos procedimentos de 

contratação pública a promover pela empresa, sujeita ao regime legal decorrente 

do Código dos Contratos Públicos, garantindo-se que os valores a serem pagos 

pelo MUNICÍPIO à LISBOA SRU serão sempre objeto de confirmação, num 

primeiro momento com o valor das adjudicações na sequência de procedimentos 

concorrenciais e, num segundo momento, com autos de medição ou documentos 

de idêntico valor jurídico; 

J. Através da deliberação 532/CM/2023 (proposta 532/2023), aprovada em reunião 

da Câmara Municipal de Lisboa de 13/09/2023, foi designado para o cargo de 

Diretor da Direção Municipal de Manutenção e Conservação o Arquiteto Manuel 

Abílio Fernandes Ferreira; 

K. O Fiscal Único emitiu parecer favorável sobre a celebração do presente 

Aditamento; 

L. Por deliberação da Câmara Municipal de … de … de 2026 e da Assembleia 

Municipal de … de … de 2026 foi aprovada a minuta do presente “5º Aditamento 

ao 4º Contrato de Mandato Promoção de Intervenções de Reabilitação Urbana 

Programa Centros de Saúde e Outros Equipamentos”; 
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M. A despesa referente ao presente Aditamento será suportada por conta das 

verbas inscritas no Orçamento da Câmara Municipal de Lisboa para 2026 nas 

Orgânica, Código do Plano e Económicas seguintes: 

 

COMPROMISSO ECONÓMICA ORGÂNICA PLANO 

XXXXX XXXXX XXXXX XXXXX 

XXXXX XXXXX XXXXX XXXXX 

XXXXX XXXXX XXXXX XXXXX 

XXXXX XXXXX XXXXX XXXXX 

XXXXX XXXXX XXXXX XXXXX 

 

É celebrado, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 do art. 36º da Lei n.º 

50/2012, de 31 de agosto, e do disposto no n.º 1 do art. 5º-A do Código dos Contratos 

Públicos, o presente aditamento que se regerá pelo estipulado nas cláusulas seguintes: 

 

Cláusula Primeira 
Objeto 

Pelo presente Aditamento é alterado o número 1 da Cláusula Décima, a Cláusula 

Décima Primeira, a Cláusula Décima Segunda e o Anexo I do 4º CONTRATO DE 
MANDATO PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - 
PROGRAMA CENTROS DE SAÚDE E OUTROS EQUIPAMENTOS, passando o 

clausulado a apresentar a seguinte redação, incluindo as clausulas não alteradas, que 

igualmente se reproduzem para facilidade de consulta: 

“Cláusula Primeira 

Objeto 

1. Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO encarrega a LISBOA SRU da 

promoção das intervenções de reabilitação urbana, consubstanciadas em empreitadas 

de bens imóveis, identificadas no Anexo I ao presente Contrato e que dele faz parte 

integrante para todos os efeitos. 

2. As intervenções de reabilitação urbana identificadas no número anterior 

inscrevem-se no desiderato de reabilitação urbana através da realização de obras de 

remodelação ou beneficiação dos sistemas de infraestruturas urbanas, dos 

equipamentos e dos espaços urbanos ou verdes de utilização coletiva e de obras de 

construção, reconstrução, ampliação, alteração, conservação ou demolição dos 

edifícios, nos termos previstos na alínea j) do artigo 2.º do Regime Jurídico da 

Reabilitação Urbana. 
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Cláusula Segunda 

Mandato Administrativo 

1. A LISBOA SRU procederá à promoção das intervenções de reabilitação urbana 

referidas na cláusula anterior, atuando em nome próprio, na qualidade de entidade 

adjudicante e contraente público, e no interesse do MUNICÍPIO. 

2. Para cumprimento do objeto do presente Contrato a LISBOA SRU mobilizará os 

seus recursos internos, humanos e materiais, e promoverá a contratação, adjudicação, 

gestão e fiscalização de aquisições de bens, serviços, locações e empreitadas 

necessárias à perfeita e tempestiva execução das obras compreendidas nas diferentes 

intervenções de reabilitação urbana. 

3. Cabe ao MUNICÍPIO providenciar à LISBOA SRU os meios financeiros, que a 

habilitem à promoção das intervenções de reabilitação urbana, identificadas no Anexo 

I, ficando os ativos resultantes da ação da LISBOA SRU, de forma direta e imediata, 

integrados na esfera jurídica da Autarquia. 

4. Com a celebração do presente Contrato fica a LISBOA SRU autorizada a 

apresentar candidaturas elegíveis para cofinanciamento das ações previstas no 

presente Contrato por programas operacionais incluídos no Portugal 2020 ou noutros 

programas de apoio de natureza nacional ou comunitária.  

5. Às intervenções de reabilitação urbana realizadas pela LISBOA SRU, no 

exercício do mandato expressamente conferido através do presente Contrato e no 

interesse do MUNICÍPIO, é aplicável o disposto na alínea a), do n.º 1, e no n.º 2 do 

artigo 7.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação em vigor, bem como todas as disposições 

regulamentares em vigor, relativamente às taxas urbanísticas e conexas aplicáveis às 

obras de iniciativa municipal. 

  

Cláusula Terceira 

Poderes de Gestão 

1. A outorga do presente Contrato constitui autorização bastante para a LISBOA 

SRU praticar todos os atos administrativos, técnicos, jurídicos, económico-financeiros e 

materiais necessários à perfeita execução do mandato. 

2. Na autorização consignada no número anterior ficam compreendidos 

designadamente, os poderes para o exercício das atividades de revisão e assessoria no 

controlo da qualidade do projeto, a contratação de empreiteiros e equipas de 

fiscalização, a gestão de relações com entidades terceiras, a produção de relatórios de 

gestão das empreitadas, a supervisão e fiscalização dos trabalhos realizados por 

fornecedores, e atuação, por acordo ou por ato administrativo, em sede de pós-

construção e garantia de obra. 
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3. Estão igualmente compreendidas no âmbito da autorização consignada no 

número 1 da presente cláusula, todas as ações e iniciativas, ainda que de dimensão 

acessória, consideradas tecnicamente alinhadas com a sistematização própria da 

gestão de projetos e interligadas com o planeamento e a sua execução, e que, como 

tal, se revelem imprescindíveis para o resultado pretendido, tais como a prestação de 

informação, comunicação e divulgação, a segurança e o policiamento ou a aquisição de 

quaisquer outros bens ou serviços nomeadamente para assistência ao início de 

exploração dos imóveis a prestar pela LISBOA SRU, incluindo a formação para a 

utilização de equipamentos das pessoas ou serviços identificados pelo MUNICÍPIO para 

cada intervenção. 

4. Nos casos em que o MUNICÍPIO tenha já contratado ou lançado procedimentos 

para a contratação de alguma das prestações a realizar pela LISBOA SRU, as Partes 

desde já acordam na cessão da respetiva posição contratual, nos termos previstos no 

artigo 324.º do Código dos Contratos Públicos. 

  

Cláusula Quarta 

Poderes do MUNICÍPIO 

1. O MUNICÍPIO fica investido nos poderes administrativos do contraente público, 

nos termos do disposto no artigo 302.º do Código dos Contratos Públicos, podendo, 

designadamente: 

a) Dirigir o modo de execução da prestação pela LISBOA SRU; 

b) Fiscalizar o modo de execução do presente Contrato pela LISBOA SRU; 

c) Modificar unilateralmente as cláusulas respeitantes ao conteúdo do presente 

Contrato e ao modo de execução das prestações nele previstas, designadamente 

modificando as intervenções de reabilitação urbana inscritas no Anexo I ao presente 

Contrato, suprimindo-as ou aditando outras. 

2. As modificações ao Contrato, nos termos previstos na alínea c) do número 

anterior, serão preferencialmente objeto de acordo endocontratual, nos termos previstos 

no artigo 310.º do Código dos Contratos Públicos. 

3. A LISBOA SRU não se oporá às modificações previstas na alínea c) do número 

1, cabendo ao MUNICÍPIO promover ou garantir a reposição do equilíbrio financeiro do 

Contrato sempre que de tal modificação, ou por verificação de outra causa 

superveniente e relevante, resulte alteração dos pressupostos com base nos quais a 

LISBOA SRU determinou o valor das prestações a que se obrigou, pressupostos esses 

que são do conhecimento do MUNICÍPIO. 

  

Cláusula Quinta 

Informação e reporte 

1. A LISBOA SRU reportará trimestralmente ao MUNICÍPIO a evolução da 

execução física e financeira do presente contrato de cada intervenção, através do 

modelo de relatório que constitui o Anexo II ao presente Contrato. 
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2. A LISBOA SRU obriga-se a atualizar no Sistema de Gestão e Planeamento de 

Intervenções do MUNICÍPIO (SGPI), com periodicidade mensal, as taxas de execução 

física e financeira de cada intervenção, em conformidade com o modelo de dados 

utilizado no citado sistema. 

3. A LISBOA SRU obriga-se a informar o MUNICÍPIO da eventual redistribuição e 

reclassificação das verbas consignadas no Anexo I ao presente Contrato ao abrigo  do 

previsto no número 3 da Cláusula Décima, logo que identificada a necessidade e no  

prazo máximo de 10 dias úteis após a sua efetivação, tendo  em conta o calendário do 

MUNICÍPIO para as alterações orçamentais (AO), sempre que a referida redistribuição 

e reclassificação implique modificação das dotações por enquadramento orçamental, 

para  que o MUNICÍPIO faça o ajustamento dos documentos no mês em que ocorrem 

ou na AO imediatamente a seguir. 

4. No último trimestre do ano, a redistribuição e reclassificação das verbas 

consignadas no Anexo I ao presente Contrato nos termos previstos no número 3 da 

Cláusula Décima tem como condição prévia a sua consonância com as previsões 
inscritas nos documentos previsionais em preparação ou aprovados. Esta conformidade 

é validada nos termos anualmente previstos no Regulamento do Orçamento Municipal. 

5. O valor previsto para um determinado exercício económico que possa não ser 

integralmente executado é objeto de repartição de encargos, até ao limite do prazo de 

execução previsto na cláusula Décima Primeira, por iniciativa da LISBOA SRU, a 

comunicar à orgânica gestora do Contrato, com conhecimento à Direção Municipal de 

Finanças da Câmara Municipal de Lisboa pertencente ao MUNICÍPIO, até ao final da 

primeira semana de janeiro, tendo como limite do ano a dotação orçamental inscrita no 

orçamento aprovado. 

6. A instrução das rotinas previstas no nº 3, nº 4 e nº 5 da presente cláusula será 

feita em mapa a acordar entre as Partes, complementar ao Anexo IIA em anexo ao 

presente do Contrato.  

7. Para além do reporte previsto nos números anteriores, sempre que lhe seja 

solicitado, a LISBOA SRU prestará qualquer esclarecimento adicional sobre os 

calendários da execução dos trabalhos, planos de realização das despesas ou outras 

informações tidas por convenientes pelo MUNICÍPIO. 

8. O MUNICÍPIO incluirá a execução do presente Contrato no âmbito da atividade 

a auditar pelos serviços municipais competentes, obrigando-se a LISBOA SRU a prestar 

toda a colaboração e informação requeridas para o desenvolvimento das auditorias que 

vieram a ser realizadas. 
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Cláusula Sexta 
Escrutínio pelos Órgãos Municipais 

Sem prejuízo dos poderes de gestão previstos na Cláusula Terceira do presente 

Contrato, os projetos e obras realizados pela LISBOA SRU para concretização das 

intervenções de reabilitação urbana de que é incumbida através do presente Contrato 

serão objeto de amplo escrutínio pelos órgãos municipais, nomeadamente através de: 

a. Apreciação, discussão e deliberação pela Câmara e Assembleia Municipais 

sobre os instrumentos previsionais e de prestação de contas, nos quais será vertido o 

planeamento e controlo da execução do presente Contrato; 

b. Apresentação à Câmara Municipal dos projetos das intervenções de reabilitação 

urbana em momento anterior ao início do procedimento para a contratação da respetiva 

empreitada. 

  

Cláusula Sétima  
Articulação com os Serviços Municipais 

1. A articulação com os serviços municipais no âmbito da execução do presente 

Contrato obedecerá ao workflow que constitui o respetivo Anexo III ao presente 

Contrato. 

2. Foi designado como gestor do Contrato, nos termos do disposto no artigo 290.º-

A do Código dos Contratos Públicos, o Arquiteto Manuel Abílio Fernandes Ferreira, 

Diretor Municipal da Direção Municipal de Manutenção e Conservação (DMMC), 

orgânica pela qual corre a execução do presente Contrato. 

3. O MUNICÍPIO pode, a todo o tempo, designar um novo gestor do Contrato, 

sendo para tanto bastante que notifique a LISBOA SRU da alteração. 

  

Cláusula Oitava 

Uniformização dos procedimentos e critérios na execução das empreitadas e 
atividades conexas  

1. De forma a contribuir para uma maior uniformidade na atuação entre as várias 

entidades responsáveis pela execução de obras municipais na fase de execução dos 

contratos de empreitadas e correspondentes contratações conexas, designadamente, o 

projeto, a respetiva revisão e a fiscalização da obra, o MUNICÍPIO pode, a todo o tempo, 

impor a adoção, pela LISBOA SRU, dos mesmos procedimentos e critérios em vigor no 

MUNICÍPIO para situações equivalentes. 

2. A eficácia das diretivas referida no número anterior depende da respetiva 

notificação escrita pelo MUNICÍPIO à LISBOA SRU, não sendo exigível o seu 

cumprimento caso contendam com o objeto de contratos celebrados pela LISBOA SRU 

com entidades terceiras, em momento anterior à data da referida notificação. 
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Cláusula Nona 

Receção das intervenções de reabilitação urbana 

1. Concluída a totalidade de cada uma das empreitadas de execução das 

intervenções identificadas no Anexo I ao presente Contrato, a LISBOA SRU remeterá 

ao MUNICÍPIO cópia do respetivo auto de receção provisória da obra (total ou último 

parcial), acompanhada do “dossier de entrega da obra ao MUNICÍPIO”, que deverá 

incluir a compilação técnica, a “ficha de verificação”, a fornecer pelo MUNICÍPIO e os 

documentos comprovativos indicados na mesma, referentes aos ensaios e certificações 

aplicáveis. 

2. No caso de intervenções na rede pública de drenagem de águas residuais, 

deverá ser incluído no «dossier de entrega da obra ao MUNICÍPIO» a indicação da 
extensão da rede construída\reabilitada e o valor da obra por tipo de rede (unitária, 

doméstica ou pluvial) para efeitos de informação à entidade reguladora (ERSAR).  

3.  No âmbito das intervenções identificadas no Anexo I ao presente Contrato, as 

empreitadas apenas se considerarão entregues ao MUNICÍPIO, após a validação dos 

documentos referidos nos números anteriores pela Direção Municipal de Manutenção e 

Conservação (DMMC), a formação necessária à passagem da obra aos seus 

utilizadores, com a participação da DMMC e a consequente assinatura, por ambas as 

Partes, do “Auto de Entrega da Obra ao MUNICÍPIO”. 

4. No caso de obras faseadas, que sejam objeto de receções provisórias parciais 

o “Auto de Entrega da Obra ao MUNICÍPIO” e correspondente transferência da posse, 

apenas terá lugar após a receção provisória total da empreitada, e quando cumpridas 

as condições estabelecidas no número 3 da presente cláusula. 

5. Até à entrega das obras ao MUNICÍPIO, a LISBOA SRU permanece na posse 

das mesmas, estando obrigada a assegurar a execução dos trabalhos da empreitada e 

respetivas obrigações de garantia, cabendo ao MUNICÍPIO assegurar as correções que 

não se enquadrem na empreitada a executar, nem nas respetivas obrigações de 

garantia. 

6. Os pedidos de contadores deverão ser efetuados em conformidade com a 

instrução do MUNICÍPIO. 

7. A transmissão da posse referida no número 3 da presente cláusula não prejudica 

a legitimidade e obrigação da LISBOA SRU para atuar em sede de pós-construção, 

sempre que a mesma se justifique por convocação das obrigações de garantia 

prestadas pelos empreiteiros ou fornecedores. 

8. A LISBOA SRU obriga-se, sempre que lhe for solicitado, a esclarecer todos os 

aspetos relativos à execução da mesma que interessem à sua gestão e manutenção 

por parte da DMMC.  

9. Até 30 dias a contar da data da assinatura do “Auto de Entrega da Obra ao 

MUNICÍPIO”, a LISBOA SRU entregará ao MUNICÍPIO os documentos necessários à 

atualização da inscrição matricial e descrição predial do imóvel. 
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Cláusula Décima 

Preço contratual 
 

1. O MUNICÍPIO habilitará a LISBOA SRU com os meios financeiros necessários 

à concretização, por esta, das intervenções de reabilitação urbana identificadas no n.º 

1 da Cláusula 1ª, nos termos do Anexo I ao presente Contrato, que integra já valor 

correspondente ao IVA, calculado à taxa legal em vigor, no montante global de 

32.258.045,06€. 
2. No valor do número anterior incluem-se os dispêndios diretamente relacionados 

com as intervenções do referido Anexo I que possam ter natureza orçamental corrente, 

como sejam, despesas com taxas e emolumentos. 

3. Fica desde já a LISBOA SRU autorizada a proceder à redistribuição e 

reclassificação das verbas consignadas no Anexo I ao presente Contrato, entre as 

diferentes rubricas, desde que para a prossecução das ações ali compreendidas, sem 

prejuízo do cumprimento do ponto 12.2 da NCP 26 – Norma de Contabilidade Pública 

do Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP) 

e das disposições da Cláusula Quinta do presente contrato. 

4. O montante financeiro referido no número 1 da presente Cláusula será 

disponibilizado pelo MUNICÍPIO à LISBOA SRU, em parcelas sucessivas, mediante a 

faturação dos trabalhos realizados pela LISBOA SRU, suportada em faturas validadas 

e correspondentes autos de medição ou documentos equivalentes, justificativos da 

assunção de dívida para com terceiros. 

5. A obrigação prevista no número anterior está sujeita à condição da atualização 

pela LISBOA SRU da respetiva intervenção no SGPI prevista no número 2 da Cláusula 

Quinta do presente Contrato. 

6. A LISBOA SRU instrui o pedido de pagamento ao Município de Lisboa, a 

endereçar ao gestor do contrato, até 30 dias após a receção da fatura do fornecedor, 

identificando na respetiva fatura o(s) número(s) de compromisso comunicado pelo 

MUNICÍPIO, por contrato e por códigos de SGPI / Intervenção, os quais identificam os 

respetivos imobilizados, acordando as Partes os demais procedimentos necessários. 

7. O MUNICÍPIO efetuará os pagamentos à LISBOA SRU em prazo suficiente para 

habilitá-la a cumprir pontualmente as obrigações financeiras assumidas para com os 

seus fornecedores. 

8. Em caso de incumprimento do prazo previsto nos números anteriores, ficará o 

MUNICÍPIO constituído na obrigação de ressarcir a LISBOA SRU do custo por ela 

suportado e inerente aos juros que se veja obrigada a pagar aos seus fornecedores. 

9. O MUNICIPIO indemnizará a LISBOA SRU dos prejuízos por esta sofridos com 

a execução do Mandato, desde que verificados os respetivos pressupostos legais e uma 

vez incumpridas as obrigações assumidas no presente Contrato. 
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10. O preço contratual previsto no n.º 1 da presente cláusula pode ser objeto de 

redução sem qualquer outra formalidade caso a LISBOA SRU venha a obter apoios 

financeiros no âmbito de programas operacionais incluídos no Portugal 2020/programas 
sucedâneos ou noutros programas de apoio de natureza nacional ou comunitária, com 

a devida comunicação ao Gestor do Contrato, com conhecimento à Direção Municipal 

de Finanças, para a sequente e proporcional redução do respetivo valor de 

compromisso anual e/ou plurianual. 

11. O MUNICÍPIO poderá conceder, na sequência de pedido fundamentado da 

LISBOA SRU, um adiantamento de preço por conta das prestações a realizar no âmbito 

do presente contrato, até ao limite de até 30% do preço contratual e desde que não 

implique qualquer alteração da dotação anual por intervenção. 

12. Os eventuais adiantamentos concedidos, nos termos do número anterior, serão 

imputados mensalmente nos pagamentos a efetuar por intervenção e na proporção do 

valor a faturar em cada mês em relação ao valor remanescente do Contrato, com 

referência ao primeiro pagamento após a concessão do adiantamento. 

13. Face à natureza da relação in house existente entre o Município e a LISBOA 

SRU, nos termos do disposto no n.º 1 do art.º 5º-A do Código dos Contratos Públicos, 

não é exigida a prestação de caução pela LISBOA SRU para a concessão do 

adiantamento previsto nos números anteriores. 

  

Cláusula Décima Primeira 

Prazo 

O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2030. 

 

Cláusula Décima Segunda 

Indicadores de desempenho organizacional 
Os objetivos de eficácia e eficiência a alcançar pela LISBOA SRU na concretização das 

intervenções de reabilitação urbana identificadas no número 1 da cláusula 1ª e nos 

termos do Anexo I ao presente Contrato serão medidos através dos indicadores de 

desempenho organizacional que constarão dos contratos-programa que as Partes 

celebrarão para vigorar nos anos de 2020, 2021, 2022, 2023, 2024, 2025, 2026, 2027, 

2028, 2029 e 2030 os quais, uma vez definidos, se considerarão aqui como devidamente 

reproduzidos. 

  
Cláusula Segunda 

Anexos 

O Anexo I do “4.º ADITAMENTO AO 4º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA CENTROS DE SAÚDE 

E OUTROS EQUIPAMENTOS” é substituído pelo Anexo I ao presente Aditamento. 
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Cláusula Terceira 

Entrada em Vigor 
O presente Aditamento produz efeitos na data da sua assinatura. 

  

Cláusula Quarta 

Vigência 

Em tudo o que não se encontrar regulado no presente Aditamento, aplicam-se as 

disposições do “4.º ADITAMENTO AO 4º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA – PROGRAMA CENTROS DE SAÚDE 

E OUTROS EQUIPAMENTOS”, o qual faz parte integrante do presente Aditamento, 

incluindo os respetivos anexos. 

  

Feito em Lisboa, aos … dias do mês de … de 2026, em dois exemplares. 

 
 
 

5º ADITAMENTO AO 4º CONTRATO MANDATO - PROGRAMA CENTROS DE SAUDE E OUTROS EQUIPAMENTOS 

Anexo 1 

 

Intervenção Anos anteriores 2026 2027 2028 2029 2030 TOTAL
 Pavilhão de Marvila 3 475 162,74 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 3 475 162,74 €
 Obra 3 475 162,74 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 3 475 162,74 €
 Pavilhão de Campo de Ourique 710 616,86 € 1 213 852,28 € 2 555 883,20 € 3 101 608,85 € 1 701 000,00 € 0,00 € 9 282 961,19 €
 Projeto 0,00 € 24 187,95 € 19 483,20 € 1 608,85 € 1 000,00 € 0,00 € 46 280,00 €
 Obra 710 616,86 € 539 664,33 € 2 110 000,00 € 2 650 000,00 € 1 250 000,00 € 0,00 € 7 260 281,19 €
 Fiscalização 0,00 € 300 000,00 € 100 000,00 € 100 000,00 € 100 000,00 € 0,00 € 600 000,00 €
 Diversos e Imprevistos 0,00 € 350 000,00 € 326 400,00 € 350 000,00 € 350 000,00 € 0,00 € 1 376 400,00 €
 Pavilhão de São Domingos de Benfica 457 303,35 € 2 419 331,64 € 4 112 721,42 € 3 205 649,94 € 1 539 000,00 € 0,00 € 11 734 006,35 €
 Projeto 0,00 € 0,00 € 23 313,42 € 20 000,00 € 20 000,00 € 0,00 € 63 313,42 €
 Obra 457 303,35 € 1 589 000,00 € 3 000 000,00 € 2 838 785,94 € 1 199 000,00 € 0,00 € 9 084 089,29 €
 Fiscalização 0,00 € 108 331,64 € 335 616,00 € 50 000,00 € 100 000,00 € 0,00 € 593 947,64 €
 Diversos e Imprevistos 0,00 € 722 000,00 € 753 792,00 € 296 864,00 € 220 000,00 € 0,00 € 1 992 656,00 €
 Mercado de Benfica 447 906,44 € 2 287 227,40 € 1 783 780,94 € 766 500,00 € 1 240 500,00 € 1 240 000,00 € 7 765 914,78 €
 Projeto 0,00 € 13 325,00 € 20 500,00 € 20 500,00 € 20 500,00 € 20 000,00 € 94 825,00 €
 Obra 447 906,44 € 2 092 000,00 € 1 367 100,14 € 650 000,00 € 1 000 000,00 € 1 000 000,00 € 6 557 006,58 €
 Fiscalização 0,00 € 0,00 € 220 000,00 € 36 000,00 € 70 000,00 € 70 000,00 € 396 000,00 €
 Diversos e Imprevistos 0,00 € 181 902,40 € 176 180,80 € 60 000,00 € 150 000,00 € 150 000,00 € 718 083,20 €
 Total  5 090 989,39 € 5 920 411,32 € 8 452 385,56 € 7 073 758,79 € 4 480 500,00 € 1 240 000,00 € 32 258 045,06 €

  
Presidente da Câmara Municipal de Lisboa  

Carlos Manuel Félix Moedas 

 

 

LISBOA OCIDENTAL, SRU – SOCIEDADE DE REABILITAÇÃO URBANA, EM, S. A. 

MUNICÍPIO DE LISBOA 

 

Presidente do Conselho de Administração 

Gonçalo Nuno Soeiro e Sá dos Santos Costa 
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5º ADITAMENTO AO 4º CONTRATO DE MANDATO  
PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA 
PROGRAMA CENTROS DE SAÚDE E OUTROS EQUIPAMENTOS 

 

Entre: 
 

O MUNICÍPIO DE LISBOA, NIPC 500051070, com sede na Praça do Município, 1100-

365 Lisboa, distrito de Lisboa, concelho de Lisboa, freguesia de Santa Maria Maior, 

neste ato representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Lisboa, Carlos 

Manuel Félix Moedas, com competência própria, ao abrigo do disposto na alínea a) do 

n.º 1 do art.º 35º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 

de ora em diante designado por MUNICÍPIO; 
e 

LISBOA OCIDENTAL, SRU – SOCIEDADE DE REABILITAÇÃO URBANA, E.M., S.A., 
NIPC 507023129, com sede na Praça do Município, n.º 31, 2.º piso, 1100-365 LISBOA, 

com o capital social de dois milhões de euros, neste ato representada pelo Presidente 

do Conselho de Administração, Gonçalo Nuno Soeiro e Sá dos Santos Costa, de ora 

em diante designada por LISBOA SRU; 

 

Considerando que: 

 

A. Em 23 de fevereiro de 2021 foi celebrado, entre o Município e a LISBOA SRU o 

“4º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE 

REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA CENTROS DE SAÚDE E OUTROS 

EQUIPAMENTOS; 

B. Em 12 de setembro de 2022 foi celebrado, entre o Município e a LISBOA SRU o 

“1.º ADITAMENTO AO 4º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA CENTROS DE 

SAÚDE E OUTROS EQUIPAMENTOS; 

C. Em 18 de maio de 2023 foi celebrado, entre o Município e a LISBOA SRU o “2.º 

ADITAMENTO AO 4º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA CENTROS DE 

SAÚDE E OUTROS EQUIPAMENTOS; 

D. Em 9 de janeiro de 2024 foi celebrado, entre o Município e a LISBOA SRU o “3.º 

ADITAMENTO AO 4º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA CENTROS DE 

SAÚDE E OUTROS EQUIPAMENTOS; 

E. Em 1 de abril de 2025 foi celebrado, entre o Município e a LISBOA SRU o “4.º 

ADITAMENTO AO 4º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA CENTROS DE 

SAÚDE E OUTROS EQUIPAMENTOS; 



N.º  1683

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MAIO  202621960  (306)

F. Os meios financeiros inscritos no referido 4º Contrato de Mandato, e respetivos 

aditamentos posteriores, foram apurados através de avaliações orçamentais 

suportadas em estimativas realizadas pelos autores dos projetos (no caso dos 

projetos já em curso), dos preços resultantes de procedimentos de contratação 

pública (no caso das obras já adjudicadas pelo MUNICÍPIO) e no conhecimento 

interno quer do MUNICÍPIO, quer da LISBOA SRU, considerando o histórico de 

atividade de ambas as Partes, tendo em conta a informação disponível à data; 
G. Os valores por intervenção foram, assim, fixados, considerando os graus de 

maturidade e níveis de execução de cada intervenção, baseando-se alguns dos 

valores no orçamento final do projetista, que integra o projeto de execução (nos 

termos do disposto na alínea d) do n.º 2 do art.º 7º da Portaria n.º 255/2023, de 

7 de agosto) e outros, não se encontrando o projeto ainda concluído, tiveram por 

referência as estimativas preliminares dos projetistas, previstas na alínea g) do 

n.º 2 do art.º 5º e na alínea c) do n.º 2 do art.º 6º, ambos da Portaria n.º 255/2023, 

de 7 de agosto; 

H. Desde a data da celebração do referido 4º Contrato de Mandato, e respetivos 

aditamentos posteriores, verificou-se um relevante desenvolvimento dos 

projetos das intervenções objeto do mesmo, o qual permitiu afinar a estimativa 

dos valores previstos,  com revisão em baixa para cada uma das rubricas; 

I. A prestação da LISBOA SRU será feita por recurso ao mercado e a preços de 

mercado, em cumprimento do disposto no n.º 2 do art.º 36º da Lei n.º 50/2012, 

de 31 de agosto, porquanto o preço inscrito no presente instrumento, devido pelo 

MUNICÍPIO, resulta das estimativas de mercado mencionadas nos 

considerandos anteriores e dos preços que resultem dos procedimentos de 

contratação pública a promover pela empresa, sujeita ao regime legal decorrente 

do Código dos Contratos Públicos, garantindo-se que os valores a serem pagos 

pelo MUNICÍPIO à LISBOA SRU serão sempre objeto de confirmação, num 

primeiro momento com o valor das adjudicações na sequência de procedimentos 

concorrenciais e, num segundo momento, com autos de medição ou documentos 

de idêntico valor jurídico; 

J. Através da deliberação 532/CM/2023 (proposta 532/2023), aprovada em reunião 

da Câmara Municipal de Lisboa de 13/09/2023, foi designado para o cargo de 

Diretor da Direção Municipal de Manutenção e Conservação o Arquiteto Manuel 

Abílio Fernandes Ferreira; 

K. O Fiscal Único emitiu parecer favorável sobre a celebração do presente 

Aditamento; 

L. Por deliberação da Câmara Municipal de … de … de 2026 e da Assembleia 

Municipal de … de … de 2026 foi aprovada a minuta do presente “5º Aditamento 

ao 4º Contrato de Mandato Promoção de Intervenções de Reabilitação Urbana 

Programa Centros de Saúde e Outros Equipamentos”; 
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M. A despesa referente ao presente Aditamento será suportada por conta das 

verbas inscritas no Orçamento da Câmara Municipal de Lisboa para 2026 nas 

Orgânica, Código do Plano e Económicas seguintes: 

 

COMPROMISSO ECONÓMICA ORGÂNICA PLANO 

XXXXX XXXXX XXXXX XXXXX 

XXXXX XXXXX XXXXX XXXXX 

XXXXX XXXXX XXXXX XXXXX 

XXXXX XXXXX XXXXX XXXXX 

XXXXX XXXXX XXXXX XXXXX 

 

É celebrado, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 do art. 36º da Lei n.º 

50/2012, de 31 de agosto, e do disposto no n.º 1 do art. 5º-A do Código dos Contratos 

Públicos, o presente aditamento que se regerá pelo estipulado nas cláusulas seguintes: 

 

Cláusula Primeira 
Objeto 

Pelo presente Aditamento é alterado o número 1 da Cláusula Décima, a Cláusula 

Décima Primeira, a Cláusula Décima Segunda e o Anexo I do 4º CONTRATO DE 
MANDATO PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - 
PROGRAMA CENTROS DE SAÚDE E OUTROS EQUIPAMENTOS, passando o 

clausulado a apresentar a seguinte redação, incluindo as clausulas não alteradas, que 

igualmente se reproduzem para facilidade de consulta: 

“Cláusula Primeira 

Objeto 

1. Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO encarrega a LISBOA SRU da 

promoção das intervenções de reabilitação urbana, consubstanciadas em empreitadas 

de bens imóveis, identificadas no Anexo I ao presente Contrato e que dele faz parte 

integrante para todos os efeitos. 

2. As intervenções de reabilitação urbana identificadas no número anterior 

inscrevem-se no desiderato de reabilitação urbana através da realização de obras de 

remodelação ou beneficiação dos sistemas de infraestruturas urbanas, dos 

equipamentos e dos espaços urbanos ou verdes de utilização coletiva e de obras de 

construção, reconstrução, ampliação, alteração, conservação ou demolição dos 

edifícios, nos termos previstos na alínea j) do artigo 2.º do Regime Jurídico da 

Reabilitação Urbana. 
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Cláusula Segunda 

Mandato Administrativo 

1. A LISBOA SRU procederá à promoção das intervenções de reabilitação urbana 

referidas na cláusula anterior, atuando em nome próprio, na qualidade de entidade 

adjudicante e contraente público, e no interesse do MUNICÍPIO. 

2. Para cumprimento do objeto do presente Contrato a LISBOA SRU mobilizará os 

seus recursos internos, humanos e materiais, e promoverá a contratação, adjudicação, 

gestão e fiscalização de aquisições de bens, serviços, locações e empreitadas 

necessárias à perfeita e tempestiva execução das obras compreendidas nas diferentes 

intervenções de reabilitação urbana. 

3. Cabe ao MUNICÍPIO providenciar à LISBOA SRU os meios financeiros, que a 

habilitem à promoção das intervenções de reabilitação urbana, identificadas no Anexo 

I, ficando os ativos resultantes da ação da LISBOA SRU, de forma direta e imediata, 

integrados na esfera jurídica da Autarquia. 

4. Com a celebração do presente Contrato fica a LISBOA SRU autorizada a 

apresentar candidaturas elegíveis para cofinanciamento das ações previstas no 

presente Contrato por programas operacionais incluídos no Portugal 2020 ou noutros 

programas de apoio de natureza nacional ou comunitária.  

5. Às intervenções de reabilitação urbana realizadas pela LISBOA SRU, no 

exercício do mandato expressamente conferido através do presente Contrato e no 

interesse do MUNICÍPIO, é aplicável o disposto na alínea a), do n.º 1, e no n.º 2 do 

artigo 7.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação em vigor, bem como todas as disposições 

regulamentares em vigor, relativamente às taxas urbanísticas e conexas aplicáveis às 

obras de iniciativa municipal. 

  

Cláusula Terceira 

Poderes de Gestão 

1. A outorga do presente Contrato constitui autorização bastante para a LISBOA 

SRU praticar todos os atos administrativos, técnicos, jurídicos, económico-financeiros e 

materiais necessários à perfeita execução do mandato. 

2. Na autorização consignada no número anterior ficam compreendidos 

designadamente, os poderes para o exercício das atividades de revisão e assessoria no 

controlo da qualidade do projeto, a contratação de empreiteiros e equipas de 

fiscalização, a gestão de relações com entidades terceiras, a produção de relatórios de 

gestão das empreitadas, a supervisão e fiscalização dos trabalhos realizados por 

fornecedores, e atuação, por acordo ou por ato administrativo, em sede de pós-

construção e garantia de obra. 
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3. Estão igualmente compreendidas no âmbito da autorização consignada no 

número 1 da presente cláusula, todas as ações e iniciativas, ainda que de dimensão 

acessória, consideradas tecnicamente alinhadas com a sistematização própria da 

gestão de projetos e interligadas com o planeamento e a sua execução, e que, como 

tal, se revelem imprescindíveis para o resultado pretendido, tais como a prestação de 

informação, comunicação e divulgação, a segurança e o policiamento ou a aquisição de 

quaisquer outros bens ou serviços nomeadamente para assistência ao início de 

exploração dos imóveis a prestar pela LISBOA SRU, incluindo a formação para a 

utilização de equipamentos das pessoas ou serviços identificados pelo MUNICÍPIO para 

cada intervenção. 

4. Nos casos em que o MUNICÍPIO tenha já contratado ou lançado procedimentos 

para a contratação de alguma das prestações a realizar pela LISBOA SRU, as Partes 

desde já acordam na cessão da respetiva posição contratual, nos termos previstos no 

artigo 324.º do Código dos Contratos Públicos. 

  

Cláusula Quarta 

Poderes do MUNICÍPIO 

1. O MUNICÍPIO fica investido nos poderes administrativos do contraente público, 

nos termos do disposto no artigo 302.º do Código dos Contratos Públicos, podendo, 

designadamente: 

a) Dirigir o modo de execução da prestação pela LISBOA SRU; 

b) Fiscalizar o modo de execução do presente Contrato pela LISBOA SRU; 

c) Modificar unilateralmente as cláusulas respeitantes ao conteúdo do presente 

Contrato e ao modo de execução das prestações nele previstas, designadamente 

modificando as intervenções de reabilitação urbana inscritas no Anexo I ao presente 

Contrato, suprimindo-as ou aditando outras. 

2. As modificações ao Contrato, nos termos previstos na alínea c) do número 

anterior, serão preferencialmente objeto de acordo endocontratual, nos termos previstos 

no artigo 310.º do Código dos Contratos Públicos. 

3. A LISBOA SRU não se oporá às modificações previstas na alínea c) do número 

1, cabendo ao MUNICÍPIO promover ou garantir a reposição do equilíbrio financeiro do 

Contrato sempre que de tal modificação, ou por verificação de outra causa 

superveniente e relevante, resulte alteração dos pressupostos com base nos quais a 

LISBOA SRU determinou o valor das prestações a que se obrigou, pressupostos esses 

que são do conhecimento do MUNICÍPIO. 



N.º  1683

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MAIO  202621960  (310)

Cláusula Quinta 

Informação e reporte 

1. A LISBOA SRU reportará trimestralmente ao MUNICÍPIO a evolução da 

execução física e financeira do presente contrato de cada intervenção, através do 

modelo de relatório que constitui o Anexo II ao presente Contrato. 

2. A LISBOA SRU obriga-se a atualizar no Sistema de Gestão e Planeamento de 

Intervenções do MUNICÍPIO (SGPI), com periodicidade mensal, as taxas de execução 

física e financeira de cada intervenção, em conformidade com o modelo de dados 

utilizado no citado sistema. 

3. A LISBOA SRU obriga-se a informar o MUNICÍPIO da eventual redistribuição e 

reclassificação das verbas consignadas no Anexo I ao presente Contrato ao abrigo  do 

previsto no número 3 da Cláusula Décima, logo que identificada a necessidade e no  

prazo máximo de 10 dias úteis após a sua efetivação, tendo  em conta o calendário do 

MUNICÍPIO para as alterações orçamentais (AO), sempre que a referida redistribuição 

e reclassificação implique modificação das dotações por enquadramento orçamental, 

para  que o MUNICÍPIO faça o ajustamento dos documentos no mês em que ocorrem 

ou na AO imediatamente a seguir. 

4. No último trimestre do ano, a redistribuição e reclassificação das verbas 

consignadas no Anexo I ao presente Contrato nos termos previstos no número 3 da 

Cláusula Décima tem como condição prévia a sua consonância com as previsões 
inscritas nos documentos previsionais em preparação ou aprovados. Esta conformidade 

é validada nos termos anualmente previstos no Regulamento do Orçamento Municipal. 

5. O valor previsto para um determinado exercício económico que possa não ser 

integralmente executado é objeto de repartição de encargos, até ao limite do prazo de 

execução previsto na cláusula Décima Primeira, por iniciativa da LISBOA SRU, a 

comunicar à orgânica gestora do Contrato, com conhecimento à Direção Municipal de 

Finanças da Câmara Municipal de Lisboa pertencente ao MUNICÍPIO, até ao final da 

primeira semana de janeiro, tendo como limite do ano a dotação orçamental inscrita no 

orçamento aprovado. 

6. A instrução das rotinas previstas no nº 3, nº 4 e nº 5 da presente cláusula será 

feita em mapa a acordar entre as Partes, complementar ao Anexo IIA em anexo ao 

presente do Contrato.  

7. Para além do reporte previsto nos números anteriores, sempre que lhe seja 

solicitado, a LISBOA SRU prestará qualquer esclarecimento adicional sobre os 

calendários da execução dos trabalhos, planos de realização das despesas ou outras 

informações tidas por convenientes pelo MUNICÍPIO. 

8. O MUNICÍPIO incluirá a execução do presente Contrato no âmbito da atividade 

a auditar pelos serviços municipais competentes, obrigando-se a LISBOA SRU a prestar 

toda a colaboração e informação requeridas para o desenvolvimento das auditorias que 

vieram a ser realizadas. 
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Cláusula Sexta 
Escrutínio pelos Órgãos Municipais 

Sem prejuízo dos poderes de gestão previstos na Cláusula Terceira do presente 

Contrato, os projetos e obras realizados pela LISBOA SRU para concretização das 

intervenções de reabilitação urbana de que é incumbida através do presente Contrato 

serão objeto de amplo escrutínio pelos órgãos municipais, nomeadamente através de: 

a. Apreciação, discussão e deliberação pela Câmara e Assembleia Municipais 

sobre os instrumentos previsionais e de prestação de contas, nos quais será vertido o 

planeamento e controlo da execução do presente Contrato; 

b. Apresentação à Câmara Municipal dos projetos das intervenções de reabilitação 

urbana em momento anterior ao início do procedimento para a contratação da respetiva 

empreitada. 

  

Cláusula Sétima  
Articulação com os Serviços Municipais 

1. A articulação com os serviços municipais no âmbito da execução do presente 

Contrato obedecerá ao workflow que constitui o respetivo Anexo III ao presente 

Contrato. 

2. Foi designado como gestor do Contrato, nos termos do disposto no artigo 290.º-

A do Código dos Contratos Públicos, o Arquiteto Manuel Abílio Fernandes Ferreira, 

Diretor Municipal da Direção Municipal de Manutenção e Conservação (DMMC), 

orgânica pela qual corre a execução do presente Contrato. 

3. O MUNICÍPIO pode, a todo o tempo, designar um novo gestor do Contrato, 

sendo para tanto bastante que notifique a LISBOA SRU da alteração. 

  

Cláusula Oitava 

Uniformização dos procedimentos e critérios na execução das empreitadas e 
atividades conexas  

1. De forma a contribuir para uma maior uniformidade na atuação entre as várias 

entidades responsáveis pela execução de obras municipais na fase de execução dos 

contratos de empreitadas e correspondentes contratações conexas, designadamente, o 

projeto, a respetiva revisão e a fiscalização da obra, o MUNICÍPIO pode, a todo o tempo, 

impor a adoção, pela LISBOA SRU, dos mesmos procedimentos e critérios em vigor no 

MUNICÍPIO para situações equivalentes. 

2. A eficácia das diretivas referida no número anterior depende da respetiva 

notificação escrita pelo MUNICÍPIO à LISBOA SRU, não sendo exigível o seu 

cumprimento caso contendam com o objeto de contratos celebrados pela LISBOA SRU 

com entidades terceiras, em momento anterior à data da referida notificação. 
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Cláusula Nona 

Receção das intervenções de reabilitação urbana 

1. Concluída a totalidade de cada uma das empreitadas de execução das 

intervenções identificadas no Anexo I ao presente Contrato, a LISBOA SRU remeterá 

ao MUNICÍPIO cópia do respetivo auto de receção provisória da obra (total ou último 

parcial), acompanhada do “dossier de entrega da obra ao MUNICÍPIO”, que deverá 

incluir a compilação técnica, a “ficha de verificação”, a fornecer pelo MUNICÍPIO e os 

documentos comprovativos indicados na mesma, referentes aos ensaios e certificações 

aplicáveis. 

2. No caso de intervenções na rede pública de drenagem de águas residuais, 

deverá ser incluído no «dossier de entrega da obra ao MUNICÍPIO» a indicação da 

extensão da rede construída\reabilitada e o valor da obra por tipo de rede (unitária, 

doméstica ou pluvial) para efeitos de informação à entidade reguladora (ERSAR).  

3.  No âmbito das intervenções identificadas no Anexo I ao presente Contrato, as 

empreitadas apenas se considerarão entregues ao MUNICÍPIO, após a validação dos 

documentos referidos nos números anteriores pela Direção Municipal de Manutenção e 

Conservação (DMMC), a formação necessária à passagem da obra aos seus 

utilizadores, com a participação da DMMC e a consequente assinatura, por ambas as 

Partes, do “Auto de Entrega da Obra ao MUNICÍPIO”. 

4. No caso de obras faseadas, que sejam objeto de receções provisórias parciais 

o “Auto de Entrega da Obra ao MUNICÍPIO” e correspondente transferência da posse, 

apenas terá lugar após a receção provisória total da empreitada, e quando cumpridas 

as condições estabelecidas no número 3 da presente cláusula. 

5. Até à entrega das obras ao MUNICÍPIO, a LISBOA SRU permanece na posse 

das mesmas, estando obrigada a assegurar a execução dos trabalhos da empreitada e 

respetivas obrigações de garantia, cabendo ao MUNICÍPIO assegurar as correções que 

não se enquadrem na empreitada a executar, nem nas respetivas obrigações de 

garantia. 

6. Os pedidos de contadores deverão ser efetuados em conformidade com a 

instrução do MUNICÍPIO. 

7. A transmissão da posse referida no número 3 da presente cláusula não prejudica 

a legitimidade e obrigação da LISBOA SRU para atuar em sede de pós-construção, 

sempre que a mesma se justifique por convocação das obrigações de garantia 

prestadas pelos empreiteiros ou fornecedores. 

8. A LISBOA SRU obriga-se, sempre que lhe for solicitado, a esclarecer todos os 

aspetos relativos à execução da mesma que interessem à sua gestão e manutenção 

por parte da DMMC.  

9. Até 30 dias a contar da data da assinatura do “Auto de Entrega da Obra ao 

MUNICÍPIO”, a LISBOA SRU entregará ao MUNICÍPIO os documentos necessários à 

atualização da inscrição matricial e descrição predial do imóvel. 
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Cláusula Décima 

Preço contratual 
 

1. O MUNICÍPIO habilitará a LISBOA SRU com os meios financeiros necessários 

à concretização, por esta, das intervenções de reabilitação urbana identificadas no n.º 

1 da Cláusula 1ª, nos termos do Anexo I ao presente Contrato, que integra já valor 
correspondente ao IVA, calculado à taxa legal em vigor, no montante global de 

32.258.045,06€. 
2. No valor do número anterior incluem-se os dispêndios diretamente relacionados 

com as intervenções do referido Anexo I que possam ter natureza orçamental corrente, 

como sejam, despesas com taxas e emolumentos. 

3. Fica desde já a LISBOA SRU autorizada a proceder à redistribuição e 

reclassificação das verbas consignadas no Anexo I ao presente Contrato, entre as 

diferentes rubricas, desde que para a prossecução das ações ali compreendidas, sem 

prejuízo do cumprimento do ponto 12.2 da NCP 26 – Norma de Contabilidade Pública 

do Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP) 

e das disposições da Cláusula Quinta do presente contrato. 

4. O montante financeiro referido no número 1 da presente Cláusula será 

disponibilizado pelo MUNICÍPIO à LISBOA SRU, em parcelas sucessivas, mediante a 

faturação dos trabalhos realizados pela LISBOA SRU, suportada em faturas validadas 

e correspondentes autos de medição ou documentos equivalentes, justificativos da 

assunção de dívida para com terceiros. 

5. A obrigação prevista no número anterior está sujeita à condição da atualização 

pela LISBOA SRU da respetiva intervenção no SGPI prevista no número 2 da Cláusula 

Quinta do presente Contrato. 

6. A LISBOA SRU instrui o pedido de pagamento ao Município de Lisboa, a 

endereçar ao gestor do contrato, até 30 dias após a receção da fatura do fornecedor, 

identificando na respetiva fatura o(s) número(s) de compromisso comunicado pelo 

MUNICÍPIO, por contrato e por códigos de SGPI / Intervenção, os quais identificam os 

respetivos imobilizados, acordando as Partes os demais procedimentos necessários. 

7. O MUNICÍPIO efetuará os pagamentos à LISBOA SRU em prazo suficiente para 

habilitá-la a cumprir pontualmente as obrigações financeiras assumidas para com os 

seus fornecedores. 

8. Em caso de incumprimento do prazo previsto nos números anteriores, ficará o 

MUNICÍPIO constituído na obrigação de ressarcir a LISBOA SRU do custo por ela 

suportado e inerente aos juros que se veja obrigada a pagar aos seus fornecedores. 

9. O MUNICIPIO indemnizará a LISBOA SRU dos prejuízos por esta sofridos com 

a execução do Mandato, desde que verificados os respetivos pressupostos legais e uma 

vez incumpridas as obrigações assumidas no presente Contrato. 
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10. O preço contratual previsto no n.º 1 da presente cláusula pode ser objeto de 

redução sem qualquer outra formalidade caso a LISBOA SRU venha a obter apoios 

financeiros no âmbito de programas operacionais incluídos no Portugal 2020/programas 
sucedâneos ou noutros programas de apoio de natureza nacional ou comunitária, com 

a devida comunicação ao Gestor do Contrato, com conhecimento à Direção Municipal 

de Finanças, para a sequente e proporcional redução do respetivo valor de 

compromisso anual e/ou plurianual. 

11. O MUNICÍPIO poderá conceder, na sequência de pedido fundamentado da 

LISBOA SRU, um adiantamento de preço por conta das prestações a realizar no âmbito 

do presente contrato, até ao limite de até 30% do preço contratual e desde que não 

implique qualquer alteração da dotação anual por intervenção. 

12. Os eventuais adiantamentos concedidos, nos termos do número anterior, serão 

imputados mensalmente nos pagamentos a efetuar por intervenção e na proporção do 

valor a faturar em cada mês em relação ao valor remanescente do Contrato, com 

referência ao primeiro pagamento após a concessão do adiantamento. 

13. Face à natureza da relação in house existente entre o Município e a LISBOA 

SRU, nos termos do disposto no n.º 1 do art.º 5º-A do Código dos Contratos Públicos, 

não é exigida a prestação de caução pela LISBOA SRU para a concessão do 

adiantamento previsto nos números anteriores. 

  

Cláusula Décima Primeira 

Prazo 

O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2030. 

 

Cláusula Décima Segunda 

Indicadores de desempenho organizacional 
Os objetivos de eficácia e eficiência a alcançar pela LISBOA SRU na concretização das 

intervenções de reabilitação urbana identificadas no número 1 da cláusula 1ª e nos 

termos do Anexo I ao presente Contrato serão medidos através dos indicadores de 

desempenho organizacional que constarão dos contratos-programa que as Partes 

celebrarão para vigorar nos anos de 2020, 2021, 2022, 2023, 2024, 2025, 2026, 2027, 

2028, 2029 e 2030 os quais, uma vez definidos, se considerarão aqui como devidamente 

reproduzidos. 

  
Cláusula Segunda 

Anexos 

O Anexo I do “4.º ADITAMENTO AO 4º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA CENTROS DE SAÚDE 

E OUTROS EQUIPAMENTOS” é substituído pelo Anexo I ao presente Aditamento. 
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Cláusula Terceira 

Entrada em Vigor 
O presente Aditamento produz efeitos na data da sua assinatura. 

  

Cláusula Quarta 

Vigência 

Em tudo o que não se encontrar regulado no presente Aditamento, aplicam-se as 

disposições do “4.º ADITAMENTO AO 4º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA – PROGRAMA CENTROS DE SAÚDE 

E OUTROS EQUIPAMENTOS”, o qual faz parte integrante do presente Aditamento, 

incluindo os respetivos anexos. 

  

Feito em Lisboa, aos … dias do mês de … de 2026, em dois exemplares. 

 

Intervenção Anos anteriores 2026 2027 2028 2029 2030 TOTAL
 Pavilhão de Marvila 3 475 162,74 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 3 475 162,74 €
 Obra 3 475 162,74 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 3 475 162,74 €
 Pavilhão de Campo de Ourique 710 616,86 € 1 213 852,28 € 2 555 883,20 € 3 101 608,85 € 1 701 000,00 € 0,00 € 9 282 961,19 €
 Projeto 0,00 € 24 187,95 € 19 483,20 € 1 608,85 € 1 000,00 € 0,00 € 46 280,00 €
 Obra 710 616,86 € 539 664,33 € 2 110 000,00 € 2 650 000,00 € 1 250 000,00 € 0,00 € 7 260 281,19 €
 Fiscalização 0,00 € 300 000,00 € 100 000,00 € 100 000,00 € 100 000,00 € 0,00 € 600 000,00 €
 Diversos e Imprevistos 0,00 € 350 000,00 € 326 400,00 € 350 000,00 € 350 000,00 € 0,00 € 1 376 400,00 €
 Pavilhão de São Domingos de Benfica 457 303,35 € 2 419 331,64 € 4 112 721,42 € 3 205 649,94 € 1 539 000,00 € 0,00 € 11 734 006,35 €
 Projeto 0,00 € 0,00 € 23 313,42 € 20 000,00 € 20 000,00 € 0,00 € 63 313,42 €
 Obra 457 303,35 € 1 589 000,00 € 3 000 000,00 € 2 838 785,94 € 1 199 000,00 € 0,00 € 9 084 089,29 €
 Fiscalização 0,00 € 108 331,64 € 335 616,00 € 50 000,00 € 100 000,00 € 0,00 € 593 947,64 €
 Diversos e Imprevistos 0,00 € 722 000,00 € 753 792,00 € 296 864,00 € 220 000,00 € 0,00 € 1 992 656,00 €
 Mercado de Benfica 447 906,44 € 2 287 227,40 € 1 783 780,94 € 766 500,00 € 1 240 500,00 € 1 240 000,00 € 7 765 914,78 €
 Projeto 0,00 € 13 325,00 € 20 500,00 € 20 500,00 € 20 500,00 € 20 000,00 € 94 825,00 €
 Obra 447 906,44 € 2 092 000,00 € 1 367 100,14 € 650 000,00 € 1 000 000,00 € 1 000 000,00 € 6 557 006,58 €
 Fiscalização 0,00 € 0,00 € 220 000,00 € 36 000,00 € 70 000,00 € 70 000,00 € 396 000,00 €
 Diversos e Imprevistos 0,00 € 181 902,40 € 176 180,80 € 60 000,00 € 150 000,00 € 150 000,00 € 718 083,20 €
 Total  5 090 989,39 € 5 920 411,32 € 8 452 385,56 € 7 073 758,79 € 4 480 500,00 € 1 240 000,00 € 32 258 045,06 €

 
 
 

5º ADITAMENTO AO 4º CONTRATO MANDATO - PROGRAMA CENTROS DE SAUDE E OUTROS EQUIPAMENTOS 

Anexo 1 

MUNICÍPIO DE LISBOA 

Presidente da Câmara Municipal de Lisboa  

Carlos Manuel Félix Moedas 

 

 

LISBOA OCIDENTAL, SRU – SOCIEDADE DE REABILITAÇÃO URBANA, EM, S. A. 

 

Presidente do Conselho de Administração 

Gonçalo Nuno Soeiro e Sá dos Santos Costa 
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PARECER PRÉVIO DO FISCAL ÚNICO SOBRE A MINUTA DO 5º ADITAMENTO AO 4º 
CONTRATO MANDATO PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA 

PROGRAMA ESCOLAS E CRECHES

Introdução

Para efeitos do disposto na alínea i) do n.º 3 do artigo 18º dos Estatutos da empresa e, a 
pedido do Conselho de Administração da LISBOA OCIDENTAL, SRU – Sociedade de 
Reabilitação Urbana, E.M., S.A., apresentamos o nosso parecer prévio sobre a minuta de texto 
do 5º aditamento ao 4º contrato mandato Promoção de Intervenções de Reabilitação Urbana 
– Programa Escolas e Creches, no valor de 30.591.991,60 euros, a celebrar entre o Município 
de Lisboa e a LISBOA OCIDENTAL, SRU – Sociedade de Reabilitação Urbana, E.M., S.A..

Responsabilidades do órgão de gestão

É da responsabilidade do Conselho de Administração a prossecução da sua missão definida 
estatutariamente no âmbito da celebração do contrato de mandato e respetivos aditamentos, 
bem como a preparação e apresentação de um relatório sobre a execução das atividades 
contratualizadas, incluindo a sua execução financeira.

Responsabilidades do auditor

A nossa responsabilidade consiste em emitir um parecer profissional e independente baseado 
na verificação da consistência e adequação das estimativas e pressupostos contidos na 
informação previsional de suporte ao 5º aditamento ao 4º contrato mandato Promoção de 
Intervenções de Reabilitação Urbana – Programa Escolas e Creches.

O nosso trabalho foi efetuado de acordo com as normas internacionais de auditoria, e demais 
normas e orientações técnicas e éticas da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas.

O trabalho desenvolvido teve como objetivo obter uma segurança moderada quanto ao 
cumprimento das normas aplicáveis e isenção de distorções materialmente relevantes da 
informação previsional que suporta a minuta do 5º aditamento ao 4º contrato mandato 
Promoção de Intervenções de Reabilitação Urbana – Programa Escolas e Creches.

Face aos atuais procedimentos de elaboração do processo previsional, com limitações ao nível 
da evidência da fundamentação e respetiva divulgação dos principais pressupostos que 
suportam as previsões efetuadas, não nos é possível pronunciar sobre a exatidão do valor das 
estimativas dos gastos e receitas correspondentes para o exercício económico de 2026.

Entendemos que o trabalho efetuado proporciona uma base aceitável para a emissão do 
presente parecer sobre a minuta do contrato a celebrar.
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Parecer

Com base no trabalho efetuado sobre a evidência que suporta os pressupostos dos dados 
previsionais que constam no 5º aditamento ao 4º contrato mandato Promoção de Intervenções 
de Reabilitação Urbana – Programa Escolas e Creches, com exceção da limitação referida no 
capítulo anterior, nada chegou ao nosso conhecimento que nos leve a concluir que tais 
pressupostos não proporcionam uma base aceitável para a estimativa do investimento a 
realizar.

Devemos, contudo, advertir que, frequentemente os acontecimentos futuros não ocorrem de 
forma esperada, pelo que os resultados reais poderão vir a ser diferentes dos previstos e as 
variações poderão ser materialmente relevantes.

Lisboa, 10 de fevereiro de 2026

____________________________________
KRESTON & ASSOCIADOS - SROC, LDA.
Representada por João José Lopes da Silva
Registado na OROC nº 1.065 e na CMVM n.º 20160677
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5º ADITAMENTO AO 4º CONTRATO DE MANDATO 
PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA 

ESCOLAS E CRECHES 

Entre: 
 

O MUNICÍPIO DE LISBOA, NIPC 500051070, com sede na Praça do Município, 1100-

365 Lisboa, distrito de Lisboa, concelho de Lisboa, freguesia de Santa Maria Maior, 

neste ato representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Lisboa, Carlos 

Manuel Félix Moedas, com competência própria, ao abrigo do disposto na alínea a) do 

n.º 1 do art.º 35º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 

de ora em diante designado por MUNICÍPIO; 
e 

LISBOA OCIDENTAL, SRU – SOCIEDADE DE REABILITAÇÃO URBANA, E.M., S.A., 
NIPC 507023129, com sede na Praça do Município, n.º 31, 2.º piso, 1100-365 LISBOA, 

com o capital social de dois milhões de euros, neste ato representada pelo Presidente 

do Conselho de Administração, Gonçalo Nuno Soeiro e Sá dos Santos Costa, de ora 

em diante designada por LISBOA SRU; 

 

Considerando que: 

 

A. Em 10 de dezembro de 2021 foi celebrado, entre o MUNICÍPIO e a LISBOA SRU 

o “4º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE 

REABILITAÇÃO URBANA – PROGRAMA ESCOLAS E CRECHES”;  

B. Em 12 de setembro de 2022 foi celebrado, entre o MUNICÍPIO e a LISBOA SRU 

o “1.º ADITAMENTO AO 4º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA – PROGRAMA ESCOLAS E 

CRECHES”;  

C. Em 5 de maio de 2023 foi celebrado, entre o MUNICÍPIO e a LISBOA SRU o “2.º 

ADITAMENTO AO 4º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA – PROGRAMA ESCOLAS E 

CRECHES”;  

D. Em 9 de janeiro de 2024 foi celebrado, entre o MUNICÍPIO e a LISBOA SRU o 

“3.º ADITAMENTO AO 4º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA – PROGRAMA ESCOLAS E 

CRECHES”;  

E. Em 01 de abril de 2025 foi celebrado, entre o MUNICÍPIO e a LISBOA SRU o 

“4.º ADITAMENTO AO 4º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA – PROGRAMA ESCOLAS E 

CRECHES”;  
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F. Os meios financeiros inscritos no referido 4º Contrato de Mandato, e respetivos 

aditamentos posteriores, foram apurados através de avaliações orçamentais 

suportadas em estimativas realizadas pelos autores dos projetos (no caso dos 

projetos já em curso), dos preços resultantes de procedimentos de contratação 

pública (no caso das obras já adjudicadas pelo MUNICÍPIO) e no conhecimento 

interno quer do MUNICÍPIO, quer da LISBOA SRU, considerando o histórico de 

atividade de ambas as Partes, tendo em conta a informação disponível à data; 
G. Os valores por intervenção foram, assim, fixados, considerando os graus de 

maturidade e níveis de execução de cada intervenção, baseando-se alguns dos 

valores no orçamento final do projetista, que integra o projeto de execução (nos 

termos do disposto na alínea d) do n.º 2 do art. 7º da Portaria n.º 255/2023, de 7 

de agosto) e outros, não se encontrando o projeto ainda concluído, tiveram por 

referência as estimativas preliminares dos projetistas, previstas na alínea g) do 

n.º 2 do art. 5º e na alínea c) do n.º 2 do art. 6º, ambos da Portaria n.º 255/2023, 

de 7 de agosto; 

H. Desde a data da celebração do referido 4º Contrato de Mandato, e respetivos 

aditamentos posteriores, verificou-se um relevante desenvolvimento dos 

projetos das intervenções objeto do mesmo, o qual permitiu afinar a estimativa 

dos valores previstos, com revisão em alta para cada uma das rubricas; 

I. A prestação da LISBOA SRU será feita por recurso ao mercado e a preços de 

mercado, em cumprimento do disposto no n.º 2 do art. 36º da Lei n.º 50/2012, 

de 31 de agosto, porquanto o preço inscrito no presente instrumento, devido pelo 

MUNICÍPIO, resulta das estimativas de mercado mencionadas nos 

considerandos anteriores e dos preços que resultem dos procedimentos de 

contratação pública a promover pela empresa, sujeita ao regime legal decorrente 

do Código dos Contratos Públicos, garantindo-se que os valores a serem pagos 

pelo MUNICÍPIO à LISBOA SRU serão sempre objeto de confirmação, num 

primeiro momento com o valor das adjudicações na sequência de procedimentos 

concorrenciais e, num segundo momento, com autos de medição ou documentos 

de idêntico valor jurídico; 
J. Através da deliberação 532/CM/2023 (proposta 532/2023), aprovada em reunião 

da Câmara Municipal de Lisboa de 13/09/2023, foi designado para o cargo de 

Diretor da Direção Municipal de Manutenção e Conservação o Arquiteto Manuel 

Abílio Fernandes Ferreira; 

K. O Fiscal Único emitiu parecer favorável sobre a celebração do presente 

Aditamento; 

L. Por deliberação da Câmara Municipal de … de … de 2026 e da Assembleia 

Municipal de … de … de 2026 foi aprovada a minuta do presente “5º Aditamento 

ao 4º Contrato de Mandato Promoção de Intervenções de Reabilitação Urbana 

Programa Escolas e Creches”; 
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M. A despesa referente ao presente Aditamento será suportada por conta das 

verbas inscritas no Orçamento da Câmara Municipal de Lisboa para 2026 nas 

Orgânica, Código do Plano e Económicas seguintes: 

 

COMPROMISSO ECONÓMICA ORGÂNICA PLANO 

XXXXXX XXXXXX XXXXXX XXXXXX 

XXXXXX XXXXXX XXXXXX XXXXXX 

XXXXXX XXXXXX XXXXXX XXXXXX 

XXXXXX XXXXXX XXXXXX XXXXXX 

XXXXXX XXXXXX XXXXXX XXXXXX 

XXXXXX XXXXXX XXXXXX XXXXXX 

XXXXXX XXXXXX XXXXXX XXXXXX 

 

É celebrado, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 do art. 36º da Lei n.º 

50/2012, de 31 de agosto, e do disposto no n.º 1 do art. 5º-A do Código dos Contratos 

Públicos, o presente aditamento que se regerá pelo estipulado nas cláusulas seguintes: 

 

Cláusula Primeira 
Objeto 

Pelo presente Aditamento é alterado o número 1 da Cláusula Décima e o Anexo I do 4º 
CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO 
URBANA PROGRAMA ESCOLAS E CRECHES, passando o clausulado a apresentar 
a seguinte redação, incluindo as clausulas não alteradas, que igualmente se 

reproduzem para facilidade de consulta: 

“Cláusula Primeira 

Objeto 

1. Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO encarrega a LISBOA SRU da 

promoção das intervenções de reabilitação urbana, consubstanciadas em empreitadas 

de bens imóveis, identificadas no Anexo I ao presente Contrato e que dele faz parte 

integrante para todos os efeitos. 

2. As intervenções de reabilitação urbana identificadas no número anterior 

inscrevem-se no desiderato de reabilitação urbana através da realização de obras de 

remodelação ou beneficiação dos sistemas de infraestruturas urbanas, dos 

equipamentos e dos espaços urbanos ou verdes de utilização coletiva e de obras de 

construção, reconstrução, ampliação, alteração, conservação ou demolição dos 

edifícios, nos termos previstos na alínea j) do artigo 2.º do Regime Jurídico da 

Reabilitação Urbana. 
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Cláusula Segunda 

Mandato Administrativo 

1. A LISBOA SRU procederá à promoção das intervenções de reabilitação urbana 

referidas na cláusula anterior, atuando em nome próprio, na qualidade de entidade 

adjudicante e contraente público, e no interesse do MUNICÍPIO. 

2. Para cumprimento do objeto do presente Contrato a LISBOA SRU mobilizará os 

seus recursos internos, humanos e materiais, e promoverá a contratação, adjudicação, 

gestão e fiscalização de aquisições de bens, serviços, locações e empreitadas 

necessárias à perfeita e tempestiva execução das obras compreendidas nas diferentes 

intervenções de reabilitação urbana. 

3. Cabe ao MUNICÍPIO providenciar à LISBOA SRU os meios financeiros, que a 

habilitem à promoção das intervenções de reabilitação urbana, identificadas no Anexo 

I, ficando os ativos resultantes da ação da LISBOA SRU, de forma direta e imediata, 

integrados na esfera jurídica da Autarquia. 

4. Com a celebração do presente Contrato fica a LISBOA SRU autorizada a 

apresentar candidaturas elegíveis para cofinanciamento das ações previstas no 

presente Contrato por programas operacionais incluídos no Portugal 2020 ou noutros 

programas de apoio de natureza nacional ou comunitária.  

5. Às intervenções de reabilitação urbana realizadas pela LISBOA SRU, no 

exercício do mandato expressamente conferido através do presente Contrato e no 

interesse do MUNICÍPIO, é aplicável o disposto na alínea a), do n.º 1, e no n.º 2 do 

artigo 7.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação em vigor, bem como todas as disposições 

regulamentares em vigor, relativamente às taxas urbanísticas e conexas aplicáveis às 

obras de iniciativa municipal. 

 

Cláusula Terceira 

Poderes de Gestão 

1. A outorga do presente Contrato constitui autorização bastante para a LISBOA 

SRU praticar todos os atos administrativos, técnicos, jurídicos, económico-financeiros e 

materiais necessários à perfeita execução do mandato. 

2. Na autorização consignada no número anterior ficam compreendidos 

designadamente, os poderes para o exercício das atividades de revisão e assessoria no 

controlo da qualidade do projeto, a contratação de empreiteiros e equipas de 

fiscalização, a gestão de relações com entidades terceiras, a produção de relatórios de 

gestão das empreitadas, a supervisão e fiscalização dos trabalhos realizados por 

fornecedores, e atuação, por acordo ou por ato administrativo, em sede de pós-

construção e garantia de obra. 
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3. Estão igualmente compreendidas no âmbito da autorização consignada no 

número 1 da presente cláusula, todas as ações e iniciativas, ainda que de dimensão 

acessória, consideradas tecnicamente alinhadas com a sistematização própria da 

gestão de projetos e interligadas com o planeamento e a sua execução, e que, como 

tal, se revelem imprescindíveis para o resultado pretendido, tais como a prestação de 

informação, comunicação e divulgação, a segurança e o policiamento ou a aquisição de 

quaisquer outros bens ou serviços nomeadamente para assistência ao início de 

exploração dos imóveis a prestar pela LISBOA SRU, incluindo a formação para a 

utilização de equipamentos das pessoas ou serviços identificados pelo MUNICÍPIO para 

cada intervenção. 

4. Nos casos em que o MUNICÍPIO tenha já contratado ou lançado procedimentos 

para a contratação de alguma das prestações a realizar pela LISBOA SRU, as Partes 

desde já acordam na cessão da respetiva posição contratual, nos termos previstos no 

artigo 324.º do Código dos Contratos Públicos. 

Cláusula Quarta 

Poderes do MUNICÍPIO 

1. O MUNICÍPIO fica investido nos poderes administrativos do contraente público, 

nos termos do disposto no artigo 302.º do Código dos Contratos Públicos, podendo, 

designadamente: 

a) Dirigir o modo de execução da prestação pela LISBOA SRU; 

b) Fiscalizar o modo de execução do presente Contrato pela LISBOA SRU; 

c) Modificar unilateralmente as cláusulas respeitantes ao conteúdo do presente 

Contrato e ao modo de execução das prestações nele previstas, designadamente 

modificando as intervenções de reabilitação urbana inscritas no Anexo I ao presente 

Contrato, suprimindo-as ou aditando outras. 

2. As modificações ao Contrato, nos termos previstos na alínea c) do número 

anterior, serão preferencialmente objeto de acordo endocontratual, nos termos previstos 

no artigo 310.º do Código dos Contratos Públicos. 

3. A LISBOA SRU não se oporá às modificações previstas na alínea c) do número 

1, cabendo ao MUNICÍPIO promover ou garantir a reposição do equilíbrio financeiro do 

Contrato sempre que de tal modificação, ou por verificação de outra causa 

superveniente e relevante, resulte alteração dos pressupostos com base nos quais a 

LISBOA SRU determinou o valor das prestações a que se obrigou, pressupostos esses 

que são do conhecimento do MUNICÍPIO. 

  

Cláusula Quinta 

Informação e reporte 

1. A LISBOA SRU reportará trimestralmente ao MUNICÍPIO a evolução da 

execução física e financeira do presente contrato de cada intervenção, através do 

modelo de relatório que constitui o Anexo II ao presente Contrato. 
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2. A LISBOA SRU obriga-se a atualizar no Sistema de Gestão e Planeamento de 

Intervenções do MUNICÍPIO (SGPI), com periodicidade mensal, as taxas de execução 

física e financeira de cada intervenção, em conformidade com o modelo de dados 

utilizado no citado sistema. 

3. A LISBOA SRU obriga-se a informar o MUNICÍPIO da eventual redistribuição e 

reclassificação das verbas consignadas no Anexo I ao presente Contrato ao abrigo  do 

previsto no número 3 da Cláusula Décima, logo que identificada a necessidade e no  

prazo máximo de 10 dias úteis após a sua efetivação, tendo  em conta o calendário do 

MUNICÍPIO para as alterações orçamentais (AO), sempre que a referida redistribuição 
e reclassificação implique modificação das dotações por enquadramento orçamental, 

para  que o MUNICÍPIO faça o ajustamento dos documentos no mês em que ocorrem 

ou na AO imediatamente a seguir. 

4. 4.No último trimestre do ano, a redistribuição e reclassificação das verbas 

consignadas no Anexo I ao presente Contrato nos termos previstos no número 3 da 

Cláusula Décima tem como condição prévia a sua consonância com as previsões 

inscritas nos documentos previsionais em preparação ou aprovados. Esta conformidade 

é validada nos termos anualmente previstos no Regulamento do Orçamento Municipal. 

5. O valor previsto para um determinado exercício económico que possa não ser 

integralmente executado é objeto de repartição de encargos, até ao limite do prazo de 

execução previsto na cláusula Décima Primeira, por iniciativa da LISBOA SRU, a 

comunicar à orgânica gestora do Contrato, com conhecimento à Direção Municipal de 

Finanças da Câmara Municipal de Lisboa pertencente ao MUNICÍPIO, até ao final da 

primeira semana de janeiro, tendo como limite do ano a dotação orçamental inscrita no 

orçamento aprovado. 

6. A instrução das rotinas previstas no nº 3, nº 4 e nº 5 da presente cláusula será 

feita em mapa a acordar entre as Partes, complementar ao Anexo IIA em anexo ao 

presente do Contrato.  

7. Para além do reporte previsto nos números anteriores, sempre que lhe seja 

solicitado, a LISBOA SRU prestará qualquer esclarecimento adicional sobre os 

calendários da execução dos trabalhos, planos de realização das despesas ou outras 

informações tidas por convenientes pelo MUNICÍPIO. 

8. O MUNICÍPIO incluirá a execução do presente Contrato no âmbito da atividade 

a auditar pelos serviços municipais competentes, obrigando-se a LISBOA SRU a prestar 

toda a colaboração e informação requeridas para o desenvolvimento das auditorias que 

vieram a ser realizadas. 
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Cláusula Sexta 
Escrutínio pelos Órgãos Municipais 

Sem prejuízo dos poderes de gestão previstos na Cláusula Terceira do presente 

Contrato, os projetos e obras realizados pela LISBOA SRU para concretização das 

intervenções de reabilitação urbana de que é incumbida através do presente Contrato 

serão objeto de amplo escrutínio pelos órgãos municipais, nomeadamente através de: 
a. Apreciação, discussão e deliberação pela Câmara e Assembleia Municipais 

sobre os instrumentos previsionais e de prestação de contas, nos quais será vertido o 

planeamento e controlo da execução do presente Contrato; 

b. Apresentação à Câmara Municipal dos projetos das intervenções de reabilitação 

urbana em momento anterior ao início do procedimento para a contratação da respetiva 

empreitada. 

  

Cláusula Sétima  
Articulação com os Serviços Municipais 

1. A articulação com os serviços municipais no âmbito da execução do presente 

Contrato obedecerá ao workflow que constitui o respetivo Anexo III ao presente 

Contrato. 

2. Foi designado como gestor do Contrato, nos termos do disposto no artigo 290.º-

A do Código dos Contratos Públicos, o Arquiteto Manuel Abílio Fernandes Ferreira, 

Diretor Municipal da Direção Municipal de Manutenção e Conservação (DMMC), 

orgânica pela qual corre a execução do presente Contrato. 

3. O MUNICÍPIO pode, a todo o tempo, designar um novo gestor do Contrato, 

sendo para tanto bastante que notifique a LISBOA SRU da alteração. 

  

Cláusula Oitava 

Uniformização dos procedimentos e critérios na execução das empreitadas e 
atividades conexas  

1. De forma a contribuir para uma maior uniformidade na atuação entre as várias 

entidades responsáveis pela execução de obras municipais na fase de execução dos 

contratos de empreitadas e correspondentes contratações conexas, designadamente, o 

projeto, a respetiva revisão e a fiscalização da obra, o MUNICÍPIO pode, a todo o tempo, 

impor a adoção, pela LISBOA SRU, dos mesmos procedimentos e critérios em vigor no 

MUNICÍPIO para situações equivalentes. 

2. A eficácia das diretivas referida no número anterior depende da respetiva 

notificação escrita pelo MUNICÍPIO à LISBOA SRU, não sendo exigível o seu 

cumprimento caso contendam com o objeto de contratos celebrados pela LISBOA SRU 

com entidades terceiras, em momento anterior à data da referida notificação. 
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Cláusula Nona 

Receção das intervenções de reabilitação urbana 

1. Concluída a totalidade de cada uma das empreitadas de execução das 

intervenções identificadas no Anexo I ao presente Contrato, a LISBOA SRU remeterá 

ao MUNICÍPIO cópia do respetivo auto de receção provisória da obra (total ou último 

parcial), acompanhada do “dossier de entrega da obra ao MUNICÍPIO”, que deverá 

incluir a compilação técnica, a “ficha de verificação”, a fornecer pelo MUNICÍPIO e os 

documentos comprovativos indicados na mesma, referentes aos ensaios e certificações 

aplicáveis. 

2. No caso de intervenções na rede pública de drenagem de águas residuais, 

deverá ser incluído no «dossier de entrega da obra ao MUNICÍPIO» a indicação da 

extensão da rede construída\reabilitada e o valor da obra por tipo de rede (unitária, 

doméstica ou pluvial) para efeitos de informação à entidade reguladora (ERSAR).  

3.  No âmbito das intervenções identificadas no Anexo I ao presente Contrato, as 

empreitadas apenas se considerarão entregues ao MUNICÍPIO, após a validação dos 

documentos referidos nos números anteriores pela Direção Municipal de Manutenção e 

Conservação (DMMC), a formação necessária à passagem da obra aos seus 

utilizadores, com a participação da DMMC e a consequente assinatura, por ambas as 

Partes, do “Auto de Entrega da Obra ao MUNICÍPIO”. 

4. No caso de obras faseadas, que sejam objeto de receções provisórias parciais 

o “Auto de Entrega da Obra ao MUNICÍPIO” e correspondente transferência da posse, 

apenas terá lugar após a receção provisória total da empreitada, e quando cumpridas 

as condições estabelecidas no número 3 da presente cláusula. 

5. Até à entrega das obras ao MUNICÍPIO, a LISBOA SRU permanece na posse 

das mesmas, estando obrigada a assegurar a execução dos trabalhos da empreitada e 

respetivas obrigações de garantia, cabendo ao MUNICÍPIO assegurar as correções que 

não se enquadrem na empreitada a executar, nem nas respetivas obrigações de 

garantia. 

6. Os pedidos de contadores deverão ser efetuados em conformidade com a 

instrução do MUNICÍPIO. 

7. A transmissão da posse referida no número 3 da presente cláusula não prejudica 

a legitimidade e obrigação da LISBOA SRU para atuar em sede de pós-construção, 

sempre que a mesma se justifique por convocação das obrigações de garantia 

prestadas pelos empreiteiros ou fornecedores. 

8. A LISBOA SRU obriga-se, sempre que lhe for solicitado, a esclarecer todos os 

aspetos relativos à execução da mesma que interessem à sua gestão e manutenção 

por parte da DMMC.  

9. Até 30 dias a contar da data da assinatura do “Auto de Entrega da Obra ao 

MUNICÍPIO”, a LISBOA SRU entregará ao MUNICÍPIO os documentos necessários à 

atualização da inscrição matricial e descrição predial do imóvel. 
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Cláusula Décima 

Preço contratual 
1. O MUNICÍPIO habilitará a LISBOA SRU com os meios financeiros necessários 

à concretização, por esta, das intervenções de reabilitação urbana identificadas no n.º 

1 da Cláusula 1ª, nos termos do Anexo I ao presente Contrato, que integra o valor 

correspondente ao IVA, calculado à taxa legal em vigor, no montante global de 

30.591.991,60€. 
2. No valor do número anterior incluem-se os dispêndios diretamente relacionados 

com as intervenções do referido Anexo I que possam ter natureza orçamental corrente, 

como sejam, despesas com taxas e emolumentos. 

3. Fica desde já a LISBOA SRU autorizada a proceder à redistribuição e 

reclassificação das verbas consignadas no Anexo I ao presente Contrato, entre as 

diferentes rubricas, desde que para a prossecução das ações ali compreendidas, sem 

prejuízo do cumprimento do ponto 12.2 da NCP 26 – Norma de Contabilidade Pública 

do Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP) 

e das disposições da Cláusula Quinta do presente contrato. 

4. O montante financeiro referido no número 1 da presente Cláusula será 

disponibilizado pelo MUNICÍPIO à LISBOA SRU, em parcelas sucessivas, mediante a 

faturação dos trabalhos realizados pela LISBOA SRU, suportada em faturas validadas 

e correspondentes autos de medição ou documentos equivalentes, justificativos da 

assunção de dívida para com terceiros.  

5. A obrigação prevista no número anterior está sujeita à condição da atualização 

pela LISBOA SRU da respetiva intervenção no SGPI prevista no número 2 da Cláusula 

Quinta do presente Contrato. 

6. A LISBOA SRU instrui o pedido de pagamento ao Município de Lisboa, a 

endereçar ao gestor do contrato, até 30 dias após a receção da fatura do fornecedor, 

identificando na respetiva fatura o(s) número(s) de compromisso comunicado pelo 

MUNICÍPIO, por contrato e por códigos de SGPI / Intervenção, os quais identificam os 

respetivos imobilizados, acordando as Partes os demais procedimentos necessários. 

7. O MUNICÍPIO efetuará os pagamentos à LISBOA SRU em prazo suficiente para 

habilitá-la a cumprir pontualmente as obrigações financeiras assumidas para com os 

seus fornecedores. 

8. Em caso de incumprimento do prazo previsto nos números anteriores, ficará o 

MUNICÍPIO constituído na obrigação de ressarcir a LISBOA SRU do custo por ela 

suportado e inerente aos juros que se veja obrigada a pagar aos seus fornecedores. 

9. O MUNICIPIO indemnizará a LISBOA SRU dos prejuízos por esta sofridos com 

a execução do Mandato, desde que verificados os respetivos pressupostos legais e uma 

vez incumpridas as obrigações assumidas no presente Contrato. 
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10. O preço contratual previsto no n.º 1 da presente cláusula pode ser objeto de 

redução sem qualquer outra formalidade caso a LISBOA SRU venha a obter apoios 

financeiros no âmbito de programas operacionais incluídos no Portugal 2020/programas 

sucedâneos ou noutros programas de apoio de natureza nacional ou comunitária, com 

a devida comunicação ao Gestor do Contrato, com conhecimento à Direção Municipal 

de Finanças, para a sequente e proporcional redução do respetivo valor de 

compromisso anual e/ou plurianual. 

11. O MUNICÍPIO poderá conceder, na sequência de pedido fundamentado da 

LISBOA SRU, um adiantamento de preço por conta das prestações a realizar no âmbito 

do presente contrato, até ao limite de até 30% do preço contratual e desde que não 

implique qualquer alteração da dotação anual por intervenção. 

12. Os eventuais adiantamentos concedidos, nos termos do número anterior, serão 

imputados mensalmente nos pagamentos a efetuar por intervenção e na proporção do 

valor a faturar em cada mês em relação ao valor remanescente do Contrato, com 

referência ao primeiro pagamento após a concessão do adiantamento. 

13. Face à natureza da relação in house existente entre o Município e a LISBOA 

SRU, nos termos do disposto no n.º 1 do art. 5º-A do Código dos Contratos Públicos, 

não é exigida a prestação de caução pela LISBOA SRU para a concessão do 

adiantamento previsto nos números anteriores. 

  

Cláusula Décima Primeira 

Prazo 

O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2028. 

Cláusula Décima Segunda 

Indicadores de desempenho organizacional 
Os objetivos de eficácia e eficiência a alcançar pela LISBOA SRU na concretização das 

intervenções de reabilitação urbana identificadas no número 1 da cláusula 1ª e nos 

termos do Anexo I ao presente Contrato serão medidos através dos indicadores de 

desempenho organizacional que constarão dos contratos-programa que as Partes 

celebrarão para vigorar nos anos de 2022, 2023, 2024, 2025, 2026, 2027 e 2028, os 

quais, uma vez definidos, se considerarão aqui como devidamente reproduzidos.” 

  
Cláusula Segunda 

Anexos 

O Anexo I do “4.º ADITAMENTO AO 4º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA PROGRAMA ESCOLAS E CRECHES” 

é substituído pelo Anexo I ao presente Aditamento. 

 

Cláusula Terceira 

Entrada em Vigor 
O presente Aditamento produz efeitos na data da sua assinatura. 
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Cláusula Quarta 

Vigência 

Em tudo o que não se encontrar regulado no presente Aditamento, aplicam-se as 

disposições do “4.º ADITAMENTO AO 4º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA – PROGRAMA ESCOLAS E 

CRECHES”, o qual faz parte integrante do presente Aditamento, incluindo os respetivos 

anexos. 

  

 

 

Feito em Lisboa, aos … dias do mês de … de 2026 em dois exemplares: 

  

MUNICÍPIO DE LISBOA 

   
 

Presidente da Câmara Municipal de Lisboa  

Carlos Manuel Félix Moedas 

  

LISBOA OCIDENTAL, SRU – SOCIEDADE DE REABILITAÇÃO URBANA, EM, S.A. 
  
  
 

Presidente do Conselho de Administração 

Gonçalo Nuno Soeiro e Sá dos Santos Costa 
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5º ADITAMENTO AO 4º CONTRATO MANDATO - PROGRAMA ESCOLAS E CRECHES 

Anexo 1 

 

Intervenção Anos anteriores 2026 2027 2028 TOTAL
 Escola nº 195 - Chelas 625 323,87 € 2 725 842,29 € 3 352 897,11 € 2 706 232,32 € 9 410 295,58 €
 Projeto 0,00 € 35 516,24 € 17 758,12 € 15 000,00 € 68 274,36 €
 Obra 625 323,87 € 2 204 394,00 € 3 033 465,70 € 2 467 840,30 € 8 331 023,87 €
 Fiscalização 0,00 € 240 000,00 € 150 000,00 € 100 000,00 € 490 000,00 €
 Diversos e Imprevistos 0,00 € 245 932,05 € 151 673,29 € 123 392,02 € 520 997,35 €
 Escola Professor Oliveira Marques 1 157 374,55 € 2 017 897,98 € 3 353 298,08 € 1 760 000,00 € 8 288 570,61 €
 Projeto 0,00 € 27 121,52 € 15 000,00 € 10 000,00 € 52 121,52 €
 Obra 1 157 374,55 € 1 500 000,00 € 3 033 200,00 € 1 500 000,00 € 7 190 574,55 €
 Fiscalização 0,00 € 183 570,12 € 155 098,08 € 100 000,00 € 438 668,20 €
 Diversos e Imprevistos 0,00 € 307 206,34 € 150 000,00 € 150 000,00 € 607 206,34 €
 Escola Professor Manuel Sérgio 769 484,27 € 2 062 396,85 € 3 413 459,26 € 1 324 387,28 € 7 569 727,66 €
 Projeto 0,00 € 27 121,50 € 10 000,00 € 10 000,00 € 47 121,50 €
 Obra 769 484,27 € 1 700 000,00 € 2 963 459,26 € 1 204 387,28 € 6 637 330,81 €
 Fiscalização 0,00 € 200 000,00 € 240 000,00 € 10 000,00 € 450 000,00 €
 Diversos e Imprevistos 0,00 € 135 275,35 € 200 000,00 € 100 000,00 € 435 275,35 €
 Escola EB 1 S. José 8 259,45 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 8 259,45 €
 Projeto 8 259,45 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 8 259,45 €
 Escola Castelo 173 460,88 € 787 089,61 € 2 274 520,86 € 2 080 066,95 € 5 315 138,30 €
 Projeto 0,00 € 17 089,61 € 14 520,86 € 12 546,53 € 44 157,00 €
 Obra 173 460,88 € 450 000,00 € 1 500 000,00 € 1 347 520,42 € 3 470 981,30 €
 Fiscalização 0,00 € 120 000,00 € 360 000,00 € 320 000,00 € 800 000,00 €
 Diversos e Imprevistos 0,00 € 200 000,00 € 400 000,00 € 400 000,00 € 1 000 000,00 €
 Total  2 733 903,02 € 7 593 226,73 € 12 394 175,30 € 7 870 686,55 € 30 591 991,60 €



N.º  1683

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MAIO  202621960  (334)

5º ADITAMENTO AO 4º CONTRATO DE MANDATO 
PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA 

ESCOLAS E CRECHES 

Entre: 
 

O MUNICÍPIO DE LISBOA, NIPC 500051070, com sede na Praça do Município, 1100-

365 Lisboa, distrito de Lisboa, concelho de Lisboa, freguesia de Santa Maria Maior, 

neste ato representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Lisboa, Carlos 

Manuel Félix Moedas, com competência própria, ao abrigo do disposto na alínea a) do 

n.º 1 do art.º 35º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 

de ora em diante designado por MUNICÍPIO; 
e 

LISBOA OCIDENTAL, SRU – SOCIEDADE DE REABILITAÇÃO URBANA, E.M., S.A., 
NIPC 507023129, com sede na Praça do Município, n.º 31, 2.º piso, 1100-365 LISBOA, 

com o capital social de dois milhões de euros, neste ato representada pelo Presidente 

do Conselho de Administração, Gonçalo Nuno Soeiro e Sá dos Santos Costa, de ora 

em diante designada por LISBOA SRU; 

 

Considerando que: 

 

A. Em 10 de dezembro de 2021 foi celebrado, entre o MUNICÍPIO e a LISBOA SRU 

o “4º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE 

REABILITAÇÃO URBANA – PROGRAMA ESCOLAS E CRECHES”;  

B. Em 12 de setembro de 2022 foi celebrado, entre o MUNICÍPIO e a LISBOA SRU 

o “1.º ADITAMENTO AO 4º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA – PROGRAMA ESCOLAS E 

CRECHES”;  

C. Em 5 de maio de 2023 foi celebrado, entre o MUNICÍPIO e a LISBOA SRU o “2.º 

ADITAMENTO AO 4º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA – PROGRAMA ESCOLAS E 

CRECHES”;  

D. Em 9 de janeiro de 2024 foi celebrado, entre o MUNICÍPIO e a LISBOA SRU o 

“3.º ADITAMENTO AO 4º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA – PROGRAMA ESCOLAS E 

CRECHES”;  

E. Em 01 de abril de 2025 foi celebrado, entre o MUNICÍPIO e a LISBOA SRU o 

“4.º ADITAMENTO AO 4º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA – PROGRAMA ESCOLAS E 

CRECHES”;  



N.º  1683

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

960  (335)Q U I N T A - F E I R A

MAIO  202621

F. Os meios financeiros inscritos no referido 4º Contrato de Mandato, e respetivos 

aditamentos posteriores, foram apurados através de avaliações orçamentais 

suportadas em estimativas realizadas pelos autores dos projetos (no caso dos 

projetos já em curso), dos preços resultantes de procedimentos de contratação 

pública (no caso das obras já adjudicadas pelo MUNICÍPIO) e no conhecimento 

interno quer do MUNICÍPIO, quer da LISBOA SRU, considerando o histórico de 

atividade de ambas as Partes, tendo em conta a informação disponível à data; 
G. Os valores por intervenção foram, assim, fixados, considerando os graus de 

maturidade e níveis de execução de cada intervenção, baseando-se alguns dos 

valores no orçamento final do projetista, que integra o projeto de execução (nos 

termos do disposto na alínea d) do n.º 2 do art. 7º da Portaria n.º 255/2023, de 7 

de agosto) e outros, não se encontrando o projeto ainda concluído, tiveram por 

referência as estimativas preliminares dos projetistas, previstas na alínea g) do 

n.º 2 do art. 5º e na alínea c) do n.º 2 do art. 6º, ambos da Portaria n.º 255/2023, 

de 7 de agosto; 

H. Desde a data da celebração do referido 4º Contrato de Mandato, e respetivos 

aditamentos posteriores, verificou-se um relevante desenvolvimento dos 

projetos das intervenções objeto do mesmo, o qual permitiu afinar a estimativa 

dos valores previstos, com revisão em alta para cada uma das rubricas; 

I. A prestação da LISBOA SRU será feita por recurso ao mercado e a preços de 

mercado, em cumprimento do disposto no n.º 2 do art. 36º da Lei n.º 50/2012, 

de 31 de agosto, porquanto o preço inscrito no presente instrumento, devido pelo 

MUNICÍPIO, resulta das estimativas de mercado mencionadas nos 

considerandos anteriores e dos preços que resultem dos procedimentos de 

contratação pública a promover pela empresa, sujeita ao regime legal decorrente 

do Código dos Contratos Públicos, garantindo-se que os valores a serem pagos 

pelo MUNICÍPIO à LISBOA SRU serão sempre objeto de confirmação, num 

primeiro momento com o valor das adjudicações na sequência de procedimentos 

concorrenciais e, num segundo momento, com autos de medição ou documentos 

de idêntico valor jurídico; 

J. Através da deliberação 532/CM/2023 (proposta 532/2023), aprovada em reunião 

da Câmara Municipal de Lisboa de 13/09/2023, foi designado para o cargo de 

Diretor da Direção Municipal de Manutenção e Conservação o Arquiteto Manuel 

Abílio Fernandes Ferreira; 

K. O Fiscal Único emitiu parecer favorável sobre a celebração do presente 

Aditamento; 

L. Por deliberação da Câmara Municipal de … de … de 2026 e da Assembleia 

Municipal de … de … de 2026 foi aprovada a minuta do presente “5º Aditamento 

ao 4º Contrato de Mandato Promoção de Intervenções de Reabilitação Urbana 

Programa Escolas e Creches”; 
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M. A despesa referente ao presente Aditamento será suportada por conta das 

verbas inscritas no Orçamento da Câmara Municipal de Lisboa para 2026 nas 

Orgânica, Código do Plano e Económicas seguintes: 

 

COMPROMISSO ECONÓMICA ORGÂNICA PLANO 

XXXXXX XXXXXX XXXXXX XXXXXX 

XXXXXX XXXXXX XXXXXX XXXXXX 

XXXXXX XXXXXX XXXXXX XXXXXX 

XXXXXX XXXXXX XXXXXX XXXXXX 

XXXXXX XXXXXX XXXXXX XXXXXX 

XXXXXX XXXXXX XXXXXX XXXXXX 

XXXXXX XXXXXX XXXXXX XXXXXX 

 

É celebrado, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 do art. 36º da Lei n.º 

50/2012, de 31 de agosto, e do disposto no n.º 1 do art. 5º-A do Código dos Contratos 

Públicos, o presente aditamento que se regerá pelo estipulado nas cláusulas seguintes: 

 

Cláusula Primeira 
Objeto 

Pelo presente Aditamento é alterado o número 1 da Cláusula Décima e o Anexo I do 4º 
CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO 
URBANA PROGRAMA ESCOLAS E CRECHES, passando o clausulado a apresentar 
a seguinte redação, incluindo as clausulas não alteradas, que igualmente se 

reproduzem para facilidade de consulta: 

“Cláusula Primeira 

Objeto 

1. Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO encarrega a LISBOA SRU da 

promoção das intervenções de reabilitação urbana, consubstanciadas em empreitadas 

de bens imóveis, identificadas no Anexo I ao presente Contrato e que dele faz parte 

integrante para todos os efeitos. 

2. As intervenções de reabilitação urbana identificadas no número anterior 

inscrevem-se no desiderato de reabilitação urbana através da realização de obras de 

remodelação ou beneficiação dos sistemas de infraestruturas urbanas, dos 

equipamentos e dos espaços urbanos ou verdes de utilização coletiva e de obras de 

construção, reconstrução, ampliação, alteração, conservação ou demolição dos 

edifícios, nos termos previstos na alínea j) do artigo 2.º do Regime Jurídico da 

Reabilitação Urbana. 
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Cláusula Segunda 

Mandato Administrativo 

1. A LISBOA SRU procederá à promoção das intervenções de reabilitação urbana 

referidas na cláusula anterior, atuando em nome próprio, na qualidade de entidade 

adjudicante e contraente público, e no interesse do MUNICÍPIO. 

2. Para cumprimento do objeto do presente Contrato a LISBOA SRU mobilizará os 

seus recursos internos, humanos e materiais, e promoverá a contratação, adjudicação, 

gestão e fiscalização de aquisições de bens, serviços, locações e empreitadas 

necessárias à perfeita e tempestiva execução das obras compreendidas nas diferentes 

intervenções de reabilitação urbana. 

3. Cabe ao MUNICÍPIO providenciar à LISBOA SRU os meios financeiros, que a 

habilitem à promoção das intervenções de reabilitação urbana, identificadas no Anexo 

I, ficando os ativos resultantes da ação da LISBOA SRU, de forma direta e imediata, 

integrados na esfera jurídica da Autarquia. 

4. Com a celebração do presente Contrato fica a LISBOA SRU autorizada a 

apresentar candidaturas elegíveis para cofinanciamento das ações previstas no 

presente Contrato por programas operacionais incluídos no Portugal 2020 ou noutros 

programas de apoio de natureza nacional ou comunitária.  

5. Às intervenções de reabilitação urbana realizadas pela LISBOA SRU, no 

exercício do mandato expressamente conferido através do presente Contrato e no 

interesse do MUNICÍPIO, é aplicável o disposto na alínea a), do n.º 1, e no n.º 2 do 

artigo 7.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação em vigor, bem como todas as disposições 

regulamentares em vigor, relativamente às taxas urbanísticas e conexas aplicáveis às 

obras de iniciativa municipal. 

 

Cláusula Terceira 

Poderes de Gestão 

1. A outorga do presente Contrato constitui autorização bastante para a LISBOA 

SRU praticar todos os atos administrativos, técnicos, jurídicos, económico-financeiros e 

materiais necessários à perfeita execução do mandato. 

2. Na autorização consignada no número anterior ficam compreendidos 

designadamente, os poderes para o exercício das atividades de revisão e assessoria no 

controlo da qualidade do projeto, a contratação de empreiteiros e equipas de 

fiscalização, a gestão de relações com entidades terceiras, a produção de relatórios de 

gestão das empreitadas, a supervisão e fiscalização dos trabalhos realizados por 

fornecedores, e atuação, por acordo ou por ato administrativo, em sede de pós-

construção e garantia de obra. 
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3. Estão igualmente compreendidas no âmbito da autorização consignada no 

número 1 da presente cláusula, todas as ações e iniciativas, ainda que de dimensão 

acessória, consideradas tecnicamente alinhadas com a sistematização própria da 

gestão de projetos e interligadas com o planeamento e a sua execução, e que, como 

tal, se revelem imprescindíveis para o resultado pretendido, tais como a prestação de 

informação, comunicação e divulgação, a segurança e o policiamento ou a aquisição de 

quaisquer outros bens ou serviços nomeadamente para assistência ao início de 

exploração dos imóveis a prestar pela LISBOA SRU, incluindo a formação para a 

utilização de equipamentos das pessoas ou serviços identificados pelo MUNICÍPIO para 

cada intervenção. 

4. Nos casos em que o MUNICÍPIO tenha já contratado ou lançado procedimentos 

para a contratação de alguma das prestações a realizar pela LISBOA SRU, as Partes 

desde já acordam na cessão da respetiva posição contratual, nos termos previstos no 

artigo 324.º do Código dos Contratos Públicos. 

Cláusula Quarta 

Poderes do MUNICÍPIO 

1. O MUNICÍPIO fica investido nos poderes administrativos do contraente público, 

nos termos do disposto no artigo 302.º do Código dos Contratos Públicos, podendo, 

designadamente: 

a) Dirigir o modo de execução da prestação pela LISBOA SRU; 

b) Fiscalizar o modo de execução do presente Contrato pela LISBOA SRU; 

c) Modificar unilateralmente as cláusulas respeitantes ao conteúdo do presente 

Contrato e ao modo de execução das prestações nele previstas, designadamente 

modificando as intervenções de reabilitação urbana inscritas no Anexo I ao presente 

Contrato, suprimindo-as ou aditando outras. 

2. As modificações ao Contrato, nos termos previstos na alínea c) do número 

anterior, serão preferencialmente objeto de acordo endocontratual, nos termos previstos 

no artigo 310.º do Código dos Contratos Públicos. 

3. A LISBOA SRU não se oporá às modificações previstas na alínea c) do número 

1, cabendo ao MUNICÍPIO promover ou garantir a reposição do equilíbrio financeiro do 

Contrato sempre que de tal modificação, ou por verificação de outra causa 

superveniente e relevante, resulte alteração dos pressupostos com base nos quais a 

LISBOA SRU determinou o valor das prestações a que se obrigou, pressupostos esses 

que são do conhecimento do MUNICÍPIO. 

  

Cláusula Quinta 

Informação e reporte 

1. A LISBOA SRU reportará trimestralmente ao MUNICÍPIO a evolução da 

execução física e financeira do presente contrato de cada intervenção, através do 

modelo de relatório que constitui o Anexo II ao presente Contrato. 
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2. A LISBOA SRU obriga-se a atualizar no Sistema de Gestão e Planeamento de 

Intervenções do MUNICÍPIO (SGPI), com periodicidade mensal, as taxas de execução 

física e financeira de cada intervenção, em conformidade com o modelo de dados 

utilizado no citado sistema. 

3. A LISBOA SRU obriga-se a informar o MUNICÍPIO da eventual redistribuição e 

reclassificação das verbas consignadas no Anexo I ao presente Contrato ao abrigo  do 

previsto no número 3 da Cláusula Décima, logo que identificada a necessidade e no  

prazo máximo de 10 dias úteis após a sua efetivação, tendo  em conta o calendário do 

MUNICÍPIO para as alterações orçamentais (AO), sempre que a referida redistribuição 

e reclassificação implique modificação das dotações por enquadramento orçamental, 

para  que o MUNICÍPIO faça o ajustamento dos documentos no mês em que ocorrem 

ou na AO imediatamente a seguir. 

4. 4.No último trimestre do ano, a redistribuição e reclassificação das verbas 

consignadas no Anexo I ao presente Contrato nos termos previstos no número 3 da 

Cláusula Décima tem como condição prévia a sua consonância com as previsões 

inscritas nos documentos previsionais em preparação ou aprovados. Esta conformidade 

é validada nos termos anualmente previstos no Regulamento do Orçamento Municipal. 

5. O valor previsto para um determinado exercício económico que possa não ser 

integralmente executado é objeto de repartição de encargos, até ao limite do prazo de 

execução previsto na cláusula Décima Primeira, por iniciativa da LISBOA SRU, a 

comunicar à orgânica gestora do Contrato, com conhecimento à Direção Municipal de 

Finanças da Câmara Municipal de Lisboa pertencente ao MUNICÍPIO, até ao final da 

primeira semana de janeiro, tendo como limite do ano a dotação orçamental inscrita no 

orçamento aprovado. 

6. A instrução das rotinas previstas no nº 3, nº 4 e nº 5 da presente cláusula será 

feita em mapa a acordar entre as Partes, complementar ao Anexo IIA em anexo ao 

presente do Contrato.  

7. Para além do reporte previsto nos números anteriores, sempre que lhe seja 

solicitado, a LISBOA SRU prestará qualquer esclarecimento adicional sobre os 

calendários da execução dos trabalhos, planos de realização das despesas ou outras 

informações tidas por convenientes pelo MUNICÍPIO. 

8. O MUNICÍPIO incluirá a execução do presente Contrato no âmbito da atividade 

a auditar pelos serviços municipais competentes, obrigando-se a LISBOA SRU a prestar 

toda a colaboração e informação requeridas para o desenvolvimento das auditorias que 

vieram a ser realizadas. 
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Cláusula Sexta 
Escrutínio pelos Órgãos Municipais 

Sem prejuízo dos poderes de gestão previstos na Cláusula Terceira do presente 

Contrato, os projetos e obras realizados pela LISBOA SRU para concretização das 

intervenções de reabilitação urbana de que é incumbida através do presente Contrato 

serão objeto de amplo escrutínio pelos órgãos municipais, nomeadamente através de: 

a. Apreciação, discussão e deliberação pela Câmara e Assembleia Municipais 

sobre os instrumentos previsionais e de prestação de contas, nos quais será vertido o 

planeamento e controlo da execução do presente Contrato; 

b. Apresentação à Câmara Municipal dos projetos das intervenções de reabilitação 

urbana em momento anterior ao início do procedimento para a contratação da respetiva 

empreitada. 

  

Cláusula Sétima  
Articulação com os Serviços Municipais 

1. A articulação com os serviços municipais no âmbito da execução do presente 

Contrato obedecerá ao workflow que constitui o respetivo Anexo III ao presente 

Contrato. 

2. Foi designado como gestor do Contrato, nos termos do disposto no artigo 290.º-

A do Código dos Contratos Públicos, o Arquiteto Manuel Abílio Fernandes Ferreira, 

Diretor Municipal da Direção Municipal de Manutenção e Conservação (DMMC), 

orgânica pela qual corre a execução do presente Contrato. 

3. O MUNICÍPIO pode, a todo o tempo, designar um novo gestor do Contrato, 

sendo para tanto bastante que notifique a LISBOA SRU da alteração. 

  

Cláusula Oitava 

Uniformização dos procedimentos e critérios na execução das empreitadas e 
atividades conexas  

1. De forma a contribuir para uma maior uniformidade na atuação entre as várias 

entidades responsáveis pela execução de obras municipais na fase de execução dos 

contratos de empreitadas e correspondentes contratações conexas, designadamente, o 

projeto, a respetiva revisão e a fiscalização da obra, o MUNICÍPIO pode, a todo o tempo, 

impor a adoção, pela LISBOA SRU, dos mesmos procedimentos e critérios em vigor no 

MUNICÍPIO para situações equivalentes. 

2. A eficácia das diretivas referida no número anterior depende da respetiva 

notificação escrita pelo MUNICÍPIO à LISBOA SRU, não sendo exigível o seu 

cumprimento caso contendam com o objeto de contratos celebrados pela LISBOA SRU 

com entidades terceiras, em momento anterior à data da referida notificação. 
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Cláusula Nona 

Receção das intervenções de reabilitação urbana 

1. Concluída a totalidade de cada uma das empreitadas de execução das 

intervenções identificadas no Anexo I ao presente Contrato, a LISBOA SRU remeterá 

ao MUNICÍPIO cópia do respetivo auto de receção provisória da obra (total ou último 

parcial), acompanhada do “dossier de entrega da obra ao MUNICÍPIO”, que deverá 

incluir a compilação técnica, a “ficha de verificação”, a fornecer pelo MUNICÍPIO e os 

documentos comprovativos indicados na mesma, referentes aos ensaios e certificações 

aplicáveis. 

2. No caso de intervenções na rede pública de drenagem de águas residuais, 

deverá ser incluído no «dossier de entrega da obra ao MUNICÍPIO» a indicação da 

extensão da rede construída\reabilitada e o valor da obra por tipo de rede (unitária, 

doméstica ou pluvial) para efeitos de informação à entidade reguladora (ERSAR).  

3.  No âmbito das intervenções identificadas no Anexo I ao presente Contrato, as 

empreitadas apenas se considerarão entregues ao MUNICÍPIO, após a validação dos 

documentos referidos nos números anteriores pela Direção Municipal de Manutenção e 

Conservação (DMMC), a formação necessária à passagem da obra aos seus 

utilizadores, com a participação da DMMC e a consequente assinatura, por ambas as 

Partes, do “Auto de Entrega da Obra ao MUNICÍPIO”. 

4. No caso de obras faseadas, que sejam objeto de receções provisórias parciais 

o “Auto de Entrega da Obra ao MUNICÍPIO” e correspondente transferência da posse, 

apenas terá lugar após a receção provisória total da empreitada, e quando cumpridas 

as condições estabelecidas no número 3 da presente cláusula. 

5. Até à entrega das obras ao MUNICÍPIO, a LISBOA SRU permanece na posse 

das mesmas, estando obrigada a assegurar a execução dos trabalhos da empreitada e 

respetivas obrigações de garantia, cabendo ao MUNICÍPIO assegurar as correções que 

não se enquadrem na empreitada a executar, nem nas respetivas obrigações de 

garantia. 

6. Os pedidos de contadores deverão ser efetuados em conformidade com a 

instrução do MUNICÍPIO. 

7. A transmissão da posse referida no número 3 da presente cláusula não prejudica 

a legitimidade e obrigação da LISBOA SRU para atuar em sede de pós-construção, 

sempre que a mesma se justifique por convocação das obrigações de garantia 

prestadas pelos empreiteiros ou fornecedores. 

8. A LISBOA SRU obriga-se, sempre que lhe for solicitado, a esclarecer todos os 

aspetos relativos à execução da mesma que interessem à sua gestão e manutenção 

por parte da DMMC.  

9. Até 30 dias a contar da data da assinatura do “Auto de Entrega da Obra ao 

MUNICÍPIO”, a LISBOA SRU entregará ao MUNICÍPIO os documentos necessários à 

atualização da inscrição matricial e descrição predial do imóvel. 
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Cláusula Décima 

Preço contratual 
1. O MUNICÍPIO habilitará a LISBOA SRU com os meios financeiros necessários 

à concretização, por esta, das intervenções de reabilitação urbana identificadas no n.º 

1 da Cláusula 1ª, nos termos do Anexo I ao presente Contrato, que integra o valor 

correspondente ao IVA, calculado à taxa legal em vigor, no montante global de 

30.591.991,60€. 
2. No valor do número anterior incluem-se os dispêndios diretamente relacionados 

com as intervenções do referido Anexo I que possam ter natureza orçamental corrente, 

como sejam, despesas com taxas e emolumentos. 

3. Fica desde já a LISBOA SRU autorizada a proceder à redistribuição e 

reclassificação das verbas consignadas no Anexo I ao presente Contrato, entre as 

diferentes rubricas, desde que para a prossecução das ações ali compreendidas, sem 

prejuízo do cumprimento do ponto 12.2 da NCP 26 – Norma de Contabilidade Pública 

do Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP) 

e das disposições da Cláusula Quinta do presente contrato. 

4. O montante financeiro referido no número 1 da presente Cláusula será 

disponibilizado pelo MUNICÍPIO à LISBOA SRU, em parcelas sucessivas, mediante a 

faturação dos trabalhos realizados pela LISBOA SRU, suportada em faturas validadas 

e correspondentes autos de medição ou documentos equivalentes, justificativos da 

assunção de dívida para com terceiros.  

5. A obrigação prevista no número anterior está sujeita à condição da atualização 

pela LISBOA SRU da respetiva intervenção no SGPI prevista no número 2 da Cláusula 

Quinta do presente Contrato. 

6. A LISBOA SRU instrui o pedido de pagamento ao Município de Lisboa, a 

endereçar ao gestor do contrato, até 30 dias após a receção da fatura do fornecedor, 

identificando na respetiva fatura o(s) número(s) de compromisso comunicado pelo 

MUNICÍPIO, por contrato e por códigos de SGPI / Intervenção, os quais identificam os 

respetivos imobilizados, acordando as Partes os demais procedimentos necessários. 

7. O MUNICÍPIO efetuará os pagamentos à LISBOA SRU em prazo suficiente para 

habilitá-la a cumprir pontualmente as obrigações financeiras assumidas para com os 

seus fornecedores. 

8. Em caso de incumprimento do prazo previsto nos números anteriores, ficará o 

MUNICÍPIO constituído na obrigação de ressarcir a LISBOA SRU do custo por ela 

suportado e inerente aos juros que se veja obrigada a pagar aos seus fornecedores. 

9. O MUNICIPIO indemnizará a LISBOA SRU dos prejuízos por esta sofridos com 

a execução do Mandato, desde que verificados os respetivos pressupostos legais e uma 

vez incumpridas as obrigações assumidas no presente Contrato. 
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10. O preço contratual previsto no n.º 1 da presente cláusula pode ser objeto de 

redução sem qualquer outra formalidade caso a LISBOA SRU venha a obter apoios 

financeiros no âmbito de programas operacionais incluídos no Portugal 2020/programas 

sucedâneos ou noutros programas de apoio de natureza nacional ou comunitária, com 

a devida comunicação ao Gestor do Contrato, com conhecimento à Direção Municipal 

de Finanças, para a sequente e proporcional redução do respetivo valor de 

compromisso anual e/ou plurianual. 

11. O MUNICÍPIO poderá conceder, na sequência de pedido fundamentado da 

LISBOA SRU, um adiantamento de preço por conta das prestações a realizar no âmbito 

do presente contrato, até ao limite de até 30% do preço contratual e desde que não 

implique qualquer alteração da dotação anual por intervenção. 

12. Os eventuais adiantamentos concedidos, nos termos do número anterior, serão 

imputados mensalmente nos pagamentos a efetuar por intervenção e na proporção do 

valor a faturar em cada mês em relação ao valor remanescente do Contrato, com 

referência ao primeiro pagamento após a concessão do adiantamento. 

13. Face à natureza da relação in house existente entre o Município e a LISBOA 

SRU, nos termos do disposto no n.º 1 do art. 5º-A do Código dos Contratos Públicos, 

não é exigida a prestação de caução pela LISBOA SRU para a concessão do 

adiantamento previsto nos números anteriores. 

  

Cláusula Décima Primeira 

Prazo 

O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2028. 

Cláusula Décima Segunda 

Indicadores de desempenho organizacional 
Os objetivos de eficácia e eficiência a alcançar pela LISBOA SRU na concretização das 

intervenções de reabilitação urbana identificadas no número 1 da cláusula 1ª e nos 

termos do Anexo I ao presente Contrato serão medidos através dos indicadores de 

desempenho organizacional que constarão dos contratos-programa que as Partes 

celebrarão para vigorar nos anos de 2022, 2023, 2024, 2025, 2026, 2027 e 2028, os 

quais, uma vez definidos, se considerarão aqui como devidamente reproduzidos.” 

  
Cláusula Segunda 

Anexos 

O Anexo I do “4.º ADITAMENTO AO 4º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA PROGRAMA ESCOLAS E CRECHES” 

é substituído pelo Anexo I ao presente Aditamento. 

 

Cláusula Terceira 

Entrada em Vigor 
O presente Aditamento produz efeitos na data da sua assinatura. 
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Cláusula Quarta 

Vigência 

Em tudo o que não se encontrar regulado no presente Aditamento, aplicam-se as 

disposições do “4.º ADITAMENTO AO 4º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA – PROGRAMA ESCOLAS E 

CRECHES”, o qual faz parte integrante do presente Aditamento, incluindo os respetivos 

anexos. 

  

 

 

Feito em Lisboa, aos … dias do mês de … de 2026 em dois exemplares: 

  

MUNICÍPIO DE LISBOA 

   
 

Presidente da Câmara Municipal de Lisboa  

Carlos Manuel Félix Moedas 

  

LISBOA OCIDENTAL, SRU – SOCIEDADE DE REABILITAÇÃO URBANA, EM, S.A. 
  
  
 

Presidente do Conselho de Administração 

Gonçalo Nuno Soeiro e Sá dos Santos Costa 
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5º ADITAMENTO AO 4º CONTRATO MANDATO - PROGRAMA ESCOLAS E CRECHES 

Anexo 1 

 

Intervenção Anos anteriores 2026 2027 2028 TOTAL
 Escola nº 195 - Chelas 625 323,87 € 2 725 842,29 € 3 352 897,11 € 2 706 232,32 € 9 410 295,58 €
 Projeto 0,00 € 35 516,24 € 17 758,12 € 15 000,00 € 68 274,36 €
 Obra 625 323,87 € 2 204 394,00 € 3 033 465,70 € 2 467 840,30 € 8 331 023,87 €
 Fiscalização 0,00 € 240 000,00 € 150 000,00 € 100 000,00 € 490 000,00 €
 Diversos e Imprevistos 0,00 € 245 932,05 € 151 673,29 € 123 392,02 € 520 997,35 €
 Escola Professor Oliveira Marques 1 157 374,55 € 2 017 897,98 € 3 353 298,08 € 1 760 000,00 € 8 288 570,61 €
 Projeto 0,00 € 27 121,52 € 15 000,00 € 10 000,00 € 52 121,52 €
 Obra 1 157 374,55 € 1 500 000,00 € 3 033 200,00 € 1 500 000,00 € 7 190 574,55 €
 Fiscalização 0,00 € 183 570,12 € 155 098,08 € 100 000,00 € 438 668,20 €
 Diversos e Imprevistos 0,00 € 307 206,34 € 150 000,00 € 150 000,00 € 607 206,34 €
 Escola Professor Manuel Sérgio 769 484,27 € 2 062 396,85 € 3 413 459,26 € 1 324 387,28 € 7 569 727,66 €
 Projeto 0,00 € 27 121,50 € 10 000,00 € 10 000,00 € 47 121,50 €
 Obra 769 484,27 € 1 700 000,00 € 2 963 459,26 € 1 204 387,28 € 6 637 330,81 €
 Fiscalização 0,00 € 200 000,00 € 240 000,00 € 10 000,00 € 450 000,00 €
 Diversos e Imprevistos 0,00 € 135 275,35 € 200 000,00 € 100 000,00 € 435 275,35 €
 Escola EB 1 S. José 8 259,45 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 8 259,45 €
 Projeto 8 259,45 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 8 259,45 €
 Escola Castelo 173 460,88 € 787 089,61 € 2 274 520,86 € 2 080 066,95 € 5 315 138,30 €
 Projeto 0,00 € 17 089,61 € 14 520,86 € 12 546,53 € 44 157,00 €
 Obra 173 460,88 € 450 000,00 € 1 500 000,00 € 1 347 520,42 € 3 470 981,30 €
 Fiscalização 0,00 € 120 000,00 € 360 000,00 € 320 000,00 € 800 000,00 €
 Diversos e Imprevistos 0,00 € 200 000,00 € 400 000,00 € 400 000,00 € 1 000 000,00 €
 Total  2 733 903,02 € 7 593 226,73 € 12 394 175,30 € 7 870 686,55 € 30 591 991,60 €
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PARECER PRÉVIO DO FISCAL ÚNICO SOBRE A MINUTA DO 1º ADITAMENTO AO 6º 
CONTRATO MANDATO PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA 

PROGRAMA ESCOLAS E CRECHES

Introdução

Para efeitos do disposto na alínea i) do n.º 3 do artigo 18º dos Estatutos da empresa e, a 
pedido do Conselho de Administração da LISBOA OCIDENTAL, SRU – Sociedade de 
Reabilitação Urbana, E.M., S.A., apresentamos o nosso parecer prévio sobre a minuta de texto 
do 1º aditamento ao 6º contrato mandato Promoção de Intervenções de Reabilitação Urbana 
– Programa Escolas e Creches, no valor de 10.848.000 euros, a celebrar entre o Município 
de Lisboa e a LISBOA OCIDENTAL, SRU – Sociedade de Reabilitação Urbana, E.M., S.A..

Responsabilidades do órgão de gestão

É da responsabilidade do Conselho de Administração a prossecução da sua missão definida 
estatutariamente no âmbito da celebração do contrato de mandato e respetivos aditamentos, 
bem como a preparação e apresentação de um relatório sobre a execução das atividades 
contratualizadas, incluindo a sua execução financeira.

Responsabilidades do auditor

A nossa responsabilidade consiste em emitir um parecer profissional e independente baseado 
na verificação da consistência e adequação das estimativas e pressupostos contidos na 
informação previsional de suporte ao 1º aditamento ao 6º contrato mandato Promoção de 
Intervenções de Reabilitação Urbana – Programa Escolas e Creches.

O nosso trabalho foi efetuado de acordo com as normas internacionais de auditoria, e demais 
normas e orientações técnicas e éticas da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas.

O trabalho desenvolvido teve como objetivo obter uma segurança moderada quanto ao 
cumprimento das normas aplicáveis e isenção de distorções materialmente relevantes da 
informação previsional que suporta a minuta do 1º aditamento ao 6º contrato mandato 
Promoção de Intervenções de Reabilitação Urbana – Programa Escolas e Creches.

Face aos atuais procedimentos de elaboração do processo previsional, com limitações ao nível 
da evidência da fundamentação e respetiva divulgação dos principais pressupostos que 
suportam as previsões efetuadas, não nos é possível pronunciar sobre a exatidão do valor das 
estimativas dos gastos e receitas correspondentes para o exercício económico de 2026.

Entendemos que o trabalho efetuado proporciona uma base aceitável para a emissão do 
presente parecer sobre a minuta do contrato a celebrar.
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Parecer

Com base no trabalho efetuado sobre a evidência que suporta os pressupostos dos dados 
previsionais que constam no 1º aditamento ao 6º contrato mandato Promoção de Intervenções 
de Reabilitação Urbana – Programa Escolas e Creches, com exceção da limitação referida no 
capítulo anterior, nada chegou ao nosso conhecimento que nos leve a concluir que tais 
pressupostos não proporcionam uma base aceitável para a estimativa do investimento a 
realizar.

Devemos, contudo, advertir que, frequentemente os acontecimentos futuros não ocorrem de 
forma esperada, pelo que os resultados reais poderão vir a ser diferentes dos previstos e as 
variações poderão ser materialmente relevantes.

Lisboa, 10 de fevereiro de 2026

____________________________________
KRESTON & ASSOCIADOS - SROC, LDA.
Representada por João José Lopes da Silva
Registado na OROC nº 1.065 e na CMVM n.º 20160677
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1º ADITAMENTO AO 6º CONTRATO DE MANDATO 
PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA 

- PROGRAMA ESCOLAS E CRECHES 
 

Entre: 
 

O MUNICÍPIO DE LISBOA, NIPC 500051070, com sede na Praça do Município, 1100-

365 Lisboa, distrito de Lisboa, concelho de Lisboa, freguesia de Santa Maria Maior, 

neste ato representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Lisboa, Carlos 

Manuel Félix Moedas, com competência própria, ao abrigo do disposto na alínea a) do 

n.º 1 do art.º 35º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 

de ora em diante designado por MUNICÍPIO; 
 

e 

 

LISBOA OCIDENTAL, SRU – SOCIEDADE DE REABILITAÇÃO URBANA, E.M., S.A., 
NIPC 507023129, com sede na Praça do Município, n.º 31, 2.º piso, 1100-365 LISBOA, 

com o capital social de dois milhões de euros, neste ato representada pelo Presidente 

do Conselho de Administração, Gonçalo Nuno Soeiro e Sá dos Santos Costa, de ora 

em diante designada por LISBOA SRU; 
 

Considerando que: 

 

Considerando que: 

A. Em 1 de abril de 2025 foi celebrado, entre o Município e a LISBOA SRU o “6.º 

CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE 

REABILITAÇÃO URBANA PROGRAMA ESCOLAS E CRECHES”; 

B. Os meios financeiros inscritos no referido 6.º Contrato de Mandato, foram 

apurados através de avaliações orçamentais suportadas em estimativas 

realizadas pelos autores dos projetos (no caso dos projetos já em curso), dos 

preços resultantes de procedimentos de contratação pública (no caso das obras 

já adjudicadas pelo MUNICÍPIO) e no conhecimento interno, quer do 

MUNICÍPIO, quer da LISBOA SRU, considerando o histórico de atividade de 

ambas as Partes e tendo em conta a informação disponível à data; 

C. Os valores por intervenção foram, assim, fixados, considerando os graus de 

maturidade e níveis de execução de cada intervenção, baseando-se alguns dos 
valores no orçamento final do projetista, que integra o projeto de execução (nos 

termos do disposto na alínea d) do n.º 2 do art. 7º da Portaria n.º 255/2023, de 7 

de agosto) e outros, não se encontrando o projeto ainda concluído, tiveram por 

referência as estimativas preliminares dos projetistas, previstas na alínea g) do 

n.º 2 do art. 5º e na alínea c) do n.º 2 do art. 6º, ambos da Portaria n.º 255/2023, 

de 7 de agosto; 
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D. Desde a data da celebração do referido 6º Contrato de Mandato, e respetivos 

aditamentos posteriores, verificou-se um relevante desenvolvimento dos 

projetos das intervenções objeto do mesmo, o qual permitiu afinar a estimativa 

dos valores previstos, com revisão em baixa para cada uma das rubricas; 

E. A prestação da LISBOA SRU será feita por recurso ao mercado e a preços de 

mercado, em cumprimento do disposto no n.º 2 do art. 36º da Lei n.º 50/2012, 

de 31 de agosto, porquanto o preço inscrito no presente instrumento, devido pelo 

MUNICÍPIO, resulta das estimativas de mercado mencionadas nos 

considerandos anteriores e dos preços que resultem dos procedimentos de 

contratação pública a promover pela empresa, sujeita ao regime legal decorrente 

do Código dos Contratos Públicos, garantindo-se que os valores a serem pagos 

pelo MUNICÍPIO DE LISBOA à LISBOA SRU serão sempre objeto de 

confirmação, num primeiro momento com o valor das adjudicações na sequência 

de procedimentos concorrenciais e, num segundo momento, com recurso aos 

autos de medição ou a documentos de idêntico valor jurídico; 

F. Através da deliberação 532/CM/2023 (proposta 532/2023), aprovada em reunião 

da Câmara Municipal de Lisboa de 13/09/2023, foi designado para o cargo de 

Diretor da Direção Municipal de Manutenção e Conservação o Arquiteto Manuel 

Abílio Fernandes Ferreira; 

G. O Fiscal Único emitiu parecer favorável sobre a celebração do presente 

Aditamento; 

H. Por deliberação da Câmara Municipal de … de … de 2026 e da Assembleia 

Municipal de … de … de 2026 foi aprovada a minuta do presente “1º Aditamento 

ao 6º Contrato de Mandato Promoção de Intervenções de Reabilitação Urbana 

Programa Escolas e Creches”; 

I. A despesa referente ao presente Aditamento será suportada por conta das 

verbas inscritas no Orçamento da Câmara Municipal de Lisboa para 2026 nas 

Orgânica, Código do Plano e Económicas seguintes: 

 

J. COMPROMISSO K. ECONÓMICA L. ORGÂNICA M. PLANO 

XXXX XXXX XXXX XXX 

XXXX XXXX XXXX XXXX 

XXXX XXXX XXXX XXXX 

XXXX XXXX XXXX XXXX 

XXXX XXXX XXXX XXXX 
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É celebrado, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 do art. 36º da Lei n.º 

50/2012, de 31 de agosto, e do disposto no n.º 1 do art. 5º-A do Código dos Contratos 

Públicos, o presente aditamento que se regerá pelo estipulado nas cláusulas seguintes: 

 

Cláusula Primeira 

Objeto 

Pelo presente Aditamento é alterado o número 1 da Cláusula Décima, a Cláusula 

Décima Primeira, a Cláusula Décima Segunda e o Anexo I do 6º CONTRATO DE 
MANDATO PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA 
PROGRAMA ESCOLAS E CRECHES, passando o clausulado a apresentar a seguinte 

redação, incluindo as clausulas não alteradas, que igualmente se reproduzem para 

facilidade de consulta: 

 

Cláusula Primeira 

Objeto 

1. Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO encarrega a LISBOA SRU da 

promoção das intervenções de reabilitação urbana, consubstanciadas em empreitadas 

de bens imóveis, identificadas no Anexo I ao presente Contrato e que dele faz parte 

integrante para todos os efeitos. 

2. As intervenções de reabilitação urbana identificadas no número anterior 

inscrevem-se no desiderato de reabilitação urbana através da realização de obras de 

remodelação ou beneficiação dos sistemas de infraestruturas urbanas, dos 

equipamentos e dos espaços urbanos ou verdes de utilização coletiva e de obras de 

construção, reconstrução, ampliação, alteração, conservação ou demolição dos 

edifícios, nos termos previstos na alínea j) do artigo 2.º do Regime Jurídico da 

Reabilitação Urbana. 

 

Cláusula Segunda 

Mandato Administrativo 

1. A LISBOA SRU procederá à promoção das intervenções de reabilitação urbana 

referidas na cláusula anterior, atuando em nome próprio, na qualidade de entidade 

adjudicante e contraente público, e no interesse do MUNICÍPIO. 

2. Para cumprimento do objeto do presente Contrato a LISBOA SRU mobilizará os 

seus recursos internos, humanos e materiais, e promoverá a contratação, adjudicação, 

gestão e fiscalização de aquisições de bens, serviços, locações e empreitadas 

necessárias à perfeita e tempestiva execução das obras compreendidas nas diferentes 

intervenções de reabilitação urbana. 
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3. Cabe ao MUNICÍPIO providenciar à LISBOA SRU os meios financeiros, que a 

habilitem à promoção das intervenções de reabilitação urbana, identificadas no Anexo 

I, ficando os ativos resultantes da ação da LISBOA SRU, de forma direta e imediata, 

integrados na esfera jurídica da Autarquia. 

4. Com a celebração do presente Contrato fica a LISBOA SRU autorizada a 

apresentar candidaturas elegíveis para cofinanciamento das ações previstas no 

presente Contrato por programas operacionais incluídos no Portugal 2020 ou noutros 

programas de apoio de natureza nacional ou comunitária.  

5. Às intervenções de reabilitação urbana realizadas pela LISBOA SRU, no 

exercício do mandato expressamente conferido através do presente Contrato e no 

interesse do MUNICÍPIO, é aplicável o disposto na alínea a), do n.º 1, e no n.º 2 do 

artigo 7.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação em vigor, bem como todas as disposições 

regulamentares em vigor, relativamente às taxas urbanísticas e conexas aplicáveis às 

obras de iniciativa municipal.  

 

Cláusula Terceira 

Poderes de Gestão 

1. A outorga do presente Contrato constitui autorização bastante para a LISBOA 

SRU praticar todos os atos administrativos, técnicos, jurídicos, económico-financeiros e 

materiais necessários à perfeita execução do mandato. 

2. Na autorização consignada no número anterior ficam compreendidos 

designadamente, os poderes para o exercício das atividades de revisão e assessoria no 

controlo da qualidade do projeto, a contratação de empreiteiros e equipas de 

fiscalização, a gestão de relações com entidades terceiras, a produção de relatórios de 

gestão das empreitadas, a supervisão e fiscalização dos trabalhos realizados por 

fornecedores, e atuação, por acordo ou por ato administrativo, em sede de pós-

construção e garantia de obra. 

3. Estão igualmente compreendidas no âmbito da autorização consignada no 

número 1 da presente cláusula, todas as ações e iniciativas, ainda que de dimensão 

acessória, consideradas tecnicamente alinhadas com a sistematização própria da 

gestão de projetos e interligadas com o planeamento e a sua execução, e que, como 

tal, se revelem imprescindíveis para o resultado pretendido, tais como a prestação de 

informação, comunicação e divulgação, a segurança e o policiamento ou a aquisição de 

quaisquer outros bens ou serviços nomeadamente para assistência ao início de 

exploração dos imóveis a prestar pela LISBOA SRU, incluindo a formação para a 

utilização de equipamentos das pessoas ou serviços identificados pelo MUNICÍPIO para 

cada intervenção. 



N.º  1683

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MAIO  202621960  (356)

4. Nos casos em que o MUNICÍPIO tenha já contratado ou lançado procedimentos 

para a contratação de alguma das prestações a realizar pela LISBOA SRU, as Partes 

desde já acordam na cessão da respetiva posição contratual, nos termos previstos no 

artigo 324.º do Código dos Contratos Públicos. 

 

Cláusula Quarta 

Poderes do MUNICÍPIO 

1. O MUNICÍPIO fica investido nos poderes administrativos do contraente público, 

nos termos do disposto no artigo 302.º do Código dos Contratos Públicos, podendo, 

designadamente: 

a) Dirigir o modo de execução da prestação pela LISBOA SRU; 

b) Fiscalizar o modo de execução do presente Contrato pela LISBOA SRU; 

c) Modificar unilateralmente as cláusulas respeitantes ao conteúdo do presente 

Contrato e ao modo de execução das prestações nele previstas, designadamente 

modificando as intervenções de reabilitação urbana inscritas no Anexo I ao presente 

Contrato, suprimindo-as ou aditando outras. 

2. As modificações ao Contrato, nos termos previstos na alínea c) do número 

anterior, serão preferencialmente objeto de acordo endocontratual, nos termos previstos 

no artigo 310.º do Código dos Contratos Públicos. 

3. A LISBOA SRU não se oporá às modificações previstas na alínea c) do número 

1, cabendo ao MUNICÍPIO promover ou garantir a reposição do equilíbrio financeiro do 

Contrato sempre que de tal modificação, ou por verificação de outra causa 

superveniente e relevante, resulte alteração dos pressupostos com base nos quais a 

LISBOA SRU determinou o valor das prestações a que se obrigou, pressupostos esses 

que são do conhecimento do MUNICÍPIO. 

 

Cláusula Quinta 

Informação e reporte 

1. A LISBOA SRU reportará trimestralmente ao MUNICÍPIO a evolução da 

execução física e financeira do presente contrato de cada intervenção, através do 

modelo de relatório que constitui o Anexo II ao presente Contrato. 

2. A LISBOA SRU obriga-se a atualizar no Sistema de Gestão e Planeamento de 

Intervenções do MUNICÍPIO (SGPI), com periodicidade mensal, as taxas de execução 

física e financeira de cada intervenção, em conformidade com o modelo de dados 

utilizado no citado sistema. 
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3. A LISBOA SRU obriga-se a informar o MUNICÍPIO da eventual redistribuição e 

reclassificação das verbas consignadas no Anexo I ao presente Contrato ao abrigo  do 

previsto no número 3 da Cláusula Décima, logo que identificada a necessidade e no  

prazo máximo de 10 dias úteis após a sua efetivação, tendo  em conta o calendário do 

MUNICÍPIO para as alterações orçamentais (AO), sempre que a referida redistribuição 

e reclassificação implique modificação das dotações por enquadramento orçamental, 

para  que o MUNICÍPIO faça o ajustamento dos documentos no mês em que ocorrem 

ou na AO imediatamente a seguir. 

4. No último trimestre do ano, a redistribuição e reclassificação das verbas 

consignadas no Anexo I ao presente Contrato nos termos previstos no número 3 da 

Cláusula Décima tem como condição prévia a sua consonância com as previsões 

inscritas nos documentos previsionais em preparação ou aprovados. Esta conformidade 

é validada nos termos anualmente previstos no Regulamento do Orçamento Municipal. 

5. O valor previsto para um determinado exercício económico que possa não ser 

integralmente executado é objeto de repartição de encargos, até ao limite do prazo de 

execução previsto na cláusula Décima Primeira, por iniciativa da LISBOA SRU, a 

comunicar à orgânica gestora do Contrato, com conhecimento à Direção Municipal de 

Finanças da Câmara Municipal de Lisboa pertencente ao MUNICÍPIO, até ao final da 

primeira semana de janeiro, tendo como limite do ano a dotação orçamental inscrita no 

orçamento aprovado. 

6. A instrução das rotinas previstas no nº 3, nº 4 e nº 5 da presente cláusula será 

feita em mapa a acordar entre as Partes, complementar ao Anexo IIA em anexo ao 

presente do Contrato.  

7. Para além do reporte previsto nos números anteriores, sempre que lhe seja 

solicitado, a LISBOA SRU prestará qualquer esclarecimento adicional sobre os 

calendários da execução dos trabalhos, planos de realização das despesas ou outras 

informações tidas por convenientes pelo MUNICÍPIO. 

8. O MUNICÍPIO incluirá a execução do presente Contrato no âmbito da atividade 

a auditar pelos serviços municipais competentes, obrigando-se a LISBOA SRU a prestar 

toda a colaboração e informação requeridas para o desenvolvimento das auditorias que 

vieram a ser realizadas. 

       

Cláusula Sexta 

Escrutínio pelos Órgãos Municipais 

Sem prejuízo dos poderes de gestão previstos na Cláusula Terceira do presente 

Contrato, os projetos e obras realizados pela LISBOA SRU para concretização das 

intervenções de reabilitação urbana de que é incumbida através do presente Contrato 

serão objeto de amplo escrutínio pelos órgãos municipais, nomeadamente através de: 

a) Apreciação, discussão e deliberação pela Câmara e Assembleia Municipais sobre 

os instrumentos previsionais e de prestação de contas, nos quais será vertido o 

planeamento e controlo da execução do presente Contrato; 
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b) Apresentação à Câmara Municipal dos projetos das intervenções de reabilitação 

urbana em momento anterior ao início do procedimento para a contratação da 

respetiva empreitada. 

 

Cláusula Sétima 

Articulação com os Serviços Municipais 

1. A articulação com os serviços municipais no âmbito da execução do presente 

Contrato obedecerá ao workflow que constitui o respetivo Anexo III ao presente 

Contrato. 

2. Foi designado como gestor do Contrato, nos termos do disposto no artigo 290.º-

A do Código dos Contratos Públicos, o Arquiteto Manuel Abílio, Diretor Municipal da 

Direção Municipal de Manutenção e Conservação (DMMC), orgânica pela qual corre a 

execução do presente Contrato. 

3. O MUNICÍPIO pode, a todo o tempo, designar um novo gestor do Contrato, 

sendo para tanto bastante que notifique a LISBOA SRU da alteração. 

Cláusula Oitava 

Uniformização dos procedimentos e critérios na execução das empreitadas e 
atividades conexas 

1. De forma a contribuir para uma maior uniformidade na atuação entre as várias 

entidades responsáveis pela execução de obras municipais na fase de execução dos 

contratos de empreitadas e correspondentes contratações conexas, designadamente, o 

projeto, a respetiva revisão e a fiscalização da obra, o MUNICÍPIO pode, a todo o tempo, 

impor a adoção, pela LISBOA SRU, dos mesmos procedimentos e critérios em vigor no 

MUNICÍPIO para situações equivalentes. 

2. A eficácia das diretivas referida no número anterior depende da respetiva 

notificação escrita pelo MUNICÍPIO à LISBOA SRU, não sendo exigível o seu 

cumprimento caso contendam com o objeto de contratos celebrados pela LISBOA SRU 

com entidades terceiras, em momento anterior à data da referida notificação. 

 

Cláusula Nona 

Receção das intervenções de reabilitação urbana 

1. Concluída a totalidade de cada uma das empreitadas de execução das intervenções 

identificadas no Anexo I ao presente Contrato, a LISBOA SRU remeterá ao MUNICÍPIO 

cópia do respetivo auto de receção provisória da obra (total ou último parcial), 

acompanhada do “dossier de entrega da obra ao MUNICÍPIO”, que deverá incluir a 

compilação técnica, a “ficha de verificação”, a fornecer pelo MUNICÍPIO e os 

documentos comprovativos indicados na mesma, referentes aos ensaios e certificações 

aplicáveis. 
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2. No caso de intervenções na rede pública de drenagem de águas residuais, deverá 

ser incluído no «dossier de entrega da obra ao MUNICÍPIO» a indicação da extensão 

da rede construída\reabilitada e o valor da obra por tipo de rede (unitária, doméstica ou 

pluvial) para efeitos de informação à entidade reguladora (ERSAR).  

3. No âmbito das intervenções identificadas no Anexo I ao presente Contrato, as 

empreitadas apenas se considerarão entregues ao MUNICÍPIO, após a validação dos 

documentos referidos nos números anteriores pela Direção Municipal de Manutenção e 

Conservação (DMMC), a formação necessária à passagem da obra aos seus 

utilizadores, com a participação da DMMC e a consequente assinatura, por ambas as 

Partes, do “Auto de Entrega da Obra ao MUNICÍPIO”. 

4. No caso de obras faseadas, que sejam objeto de receções provisórias parciais o 

“Auto de Entrega da Obra ao MUNICÍPIO” e correspondente transferência da posse, 

apenas terá lugar após a receção provisória total da empreitada, e quando cumpridas 

as condições estabelecidas no número 3 da presente cláusula. 

5. Até à entrega das obras ao MUNICÍPIO, a LISBOA SRU permanece na posse 

das mesmas, estando obrigada a assegurar a execução dos trabalhos da empreitada e 

respetivas obrigações de garantia, cabendo ao MUNICÍPIO assegurar as correções que 

não se enquadrem na empreitada a executar, nem nas respetivas obrigações de 

garantia. 

6. Os pedidos de contadores deverão ser efetuados em conformidade com a instrução 

do MUNICÍPIO. 

7. A transmissão da posse referida no número 3 da presente cláusula não prejudica a 

legitimidade e obrigação da LISBOA SRU para atuar em sede de pós-construção, 

sempre que a mesma se justifique por convocação das obrigações de garantia 

prestadas pelos empreiteiros ou fornecedores. 

8. A LISBOA SRU obriga-se, sempre que lhe for solicitado, a esclarecer todos os 

aspetos relativos à execução da mesma que interessem à sua gestão e manutenção 

por parte da DMMC.  

9. Até 30 dias a contar da data da assinatura do “Auto de Entrega da Obra ao 

MUNICÍPIO”, a LISBOA SRU entregará ao MUNICÍPIO os documentos necessários à 

atualização da inscrição matricial e descrição predial do imóvel. 

 

Cláusula Décima 

Preço contratual 

1. O MUNICÍPIO habilitará a LISBOA SRU com os meios financeiros necessários 

à concretização, por esta, das intervenções de reabilitação urbana identificadas no n.º 

1 da Cláusula 1ª, nos termos do Anexo I ao presente Contrato, que incorpora já o valor 

correspondente ao IVA, calculado à taxa legal em vigor, no montante global de 

10.848.000,00€. 
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2. No valor do número anterior incluem-se os dispêndios diretamente relacionados 

com as intervenções do referido Anexo I que possam ter natureza orçamental corrente, 

como sejam, despesas com taxas e emolumentos. 

3. Fica desde já a LISBOA SRU autorizada a proceder à redistribuição e 

reclassificação das verbas consignadas no Anexo I ao presente Contrato, entre as 

diferentes rubricas, desde que para a prossecução das ações ali compreendidas, sem 

prejuízo do cumprimento do ponto 12.2 da NCP 26 – Norma de Contabilidade Pública 

do Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP) 

e das disposições da Cláusula Quinta do presente contrato. 

4. O montante financeiro referido no número 1 da presente Cláusula será 

disponibilizado pelo MUNICÍPIO à LISBOA SRU, em parcelas sucessivas, mediante a 

faturação dos trabalhos realizados pela LISBOA SRU, suportada em faturas validadas 

e correspondentes autos de medição ou documentos equivalentes, justificativos da 

assunção de dívida para com terceiros  

5. A obrigação prevista no número anterior está sujeita à condição da atualização 

pela LISBOA SRU da respetiva intervenção no SGPI prevista no número 2 da Cláusula 

Quinta do presente Contrato. 

6. A LISBOA SRU instrui o pedido de pagamento ao Município de Lisboa, a 

endereçar ao gestor do contrato, até 30 dias após a receção da fatura do fornecedor, 

identificando na respetiva fatura o(s) número(s) de compromisso comunicado pelo 

MUNICÍPIO, por contrato e por códigos de SGPI / Intervenção, os quais identificam os 

respetivos imobilizados, acordando as Partes os demais procedimentos necessários. 

7. O MUNICÍPIO efetuará os pagamentos à LISBOA SRU em prazo suficiente para 

habilitá-la a cumprir pontualmente as obrigações financeiras assumidas para com os 

seus fornecedores. 

8. Em caso de incumprimento do prazo previsto nos números anteriores, ficará o 

MUNICÍPIO constituído na obrigação de ressarcir a LISBOA SRU do custo por ela 

suportado e inerente aos juros que se veja obrigada a pagar aos seus fornecedores. 

9. O MUNICIPIO indemnizará a LISBOA SRU dos prejuízos por esta sofridos com 

a execução do Mandato, desde que verificados os respetivos pressupostos legais e uma 

vez incumpridas as obrigações assumidas no presente Contrato. 

10. O preço contratual previsto no n.º 1 da presente cláusula pode ser objeto de 

redução sem qualquer outra formalidade caso a LISBOA SRU venha a obter apoios 

financeiros no âmbito de programas operacionais incluídos no Portugal 2020/programas 

sucedâneos ou noutros programas de apoio de natureza nacional ou comunitária, com 

a devida comunicação ao Gestor do Contrato, com conhecimento à Direção Municipal 

de Finanças, para a sequente e proporcional redução do respetivo valor de 

compromisso anual e/ou plurianual. 

11. O MUNICÍPIO poderá conceder, na sequência de pedido fundamentado da 

LISBOA SRU, um adiantamento de preço por conta das prestações a realizar no âmbito 

do presente contrato, até ao limite de até 30% do preço contratual e desde que não 

implique qualquer alteração da dotação anual por intervenção. 
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12. Os eventuais adiantamentos concedidos, nos termos do número anterior, serão 

imputados mensalmente nos pagamentos a efetuar por intervenção e na proporção do 

valor a faturar em cada mês em relação ao valor remanescente do Contrato, com 

referência ao primeiro pagamento após a concessão do adiantamento. 

13. Face à natureza da relação in house existente entre o Município e a LISBOA 

SRU, nos termos do disposto no n.º 1 do art. 5º-A do Código dos Contratos Públicos, 

não é exigida a prestação de caução pela LISBOA SRU para a concessão do 

adiantamento previsto nos números anteriores. 

 

Cláusula Décima Primeira 

Prazo 

O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2031. 

 

Cláusula Décima Segunda 

Indicadores de desempenho organizacional 

Os objetivos de eficácia e eficiência a alcançar pela LISBOA SRU na concretização das 

intervenções de reabilitação urbana identificadas no número 1 da cláusula 1ª e nos 

termos do Anexo I ao presente Contrato serão medidos através dos indicadores de 

desempenho organizacional que constarão dos contratos-programa que as Partes 

celebrarão para vigorar nos anos de 2025, 2026, 2027 ,2028, 2029, 2030 e 2031 os 

quais, uma vez definidos, se considerarão aqui como devidamente reproduzidos.” 

  

Cláusula Segunda 

Anexos 

O Anexo I do “6º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE 

REABILITAÇÃO URBANA PROGRAMA ESCOLAS E CRECHES” é substituído pelo 

Anexo I ao presente Aditamento. 

 

Cláusula Terceira 

Entrada em Vigor 

O presente Aditamento produz efeitos na data da sua assinatura. 
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Em tudo o que não se encontrar regulado no presente Aditamento, aplicam-se as 

disposições do “6º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE 

REABILITAÇÃO URBANA PROGRAMA ESCOLAS E CRECHES”, o qual faz parte 

integrante do presente Aditamento, incluindo os respetivos anexos. 

 Feito em Lisboa, aos … dias do mês de … de 2026, em dois exemplares: 

  

MUNICÍPIO DE LISBOA 

  

  

 Presidente da Câmara Municipal de Lisboa  

Carlos Manuel Félix Moedas 

  

LISBOA OCIDENTAL, SRU – SOCIEDADE DE REABILITAÇÃO URBANA, EM, S.A. 

  

 

Presidente do Conselho de Administração 

Gonçalo Nuno Soeiro e Sá dos Santos Costa 

Cláusula Quarta 

Vigência 

 
 

1º ADITAMENTO AO 6º CONTRATO MANDATO - PROGRAMA ESCOLAS E CRECHES 

Anexo 1 

 

Intervenção 2026 2027 2028 2029 2030 2031 TOTAL
 Escola Básica Fernando Pessoa 160 000,00 € 470 000,00 € 470 000,00 € 245 000,00 € 100 000,00 € 80 000,00 € 1 525 000,00 €
 Projeto 160 000,00 € 470 000,00 € 470 000,00 € 245 000,00 € 100 000,00 € 80 000,00 € 1 525 000,00 €
 Escola Secundária Marquês de Pombal 150 000,00 € 530 000,00 € 630 000,00 € 500 000,00 € 100 000,00 € 80 000,00 € 1 990 000,00 €
 Projeto 150 000,00 € 530 000,00 € 630 000,00 € 500 000,00 € 100 000,00 € 80 000,00 € 1 990 000,00 €
 Escola Básica do Bairro Padre Cruz 130 000,00 € 540 000,00 € 540 000,00 € 200 000,00 € 50 000,00 € 30 000,00 € 1 490 000,00 €
 Projeto 130 000,00 € 540 000,00 € 540 000,00 € 200 000,00 € 50 000,00 € 30 000,00 € 1 490 000,00 €
 Escola Básica das Olaias 10 000,00 € 40 000,00 € 500 000,00 € 500 000,00 € 100 000,00 € 80 000,00 € 1 230 000,00 €
 Projeto 10 000,00 € 40 000,00 € 500 000,00 € 500 000,00 € 100 000,00 € 80 000,00 € 1 230 000,00 €
 Escola Básica Professor Lindley Cintra 105 000,00 € 420 000,00 € 420 000,00 € 105 000,00 € 50 000,00 € 30 000,00 € 1 130 000,00 €
 Projeto 105 000,00 € 420 000,00 € 420 000,00 € 105 000,00 € 50 000,00 € 30 000,00 € 1 130 000,00 €
 Escola Básica dos Olivais 10 000,00 € 38 000,00 € 350 000,00 € 450 000,00 € 250 000,00 € 80 000,00 € 1 178 000,00 €
 Projeto 10 000,00 € 38 000,00 € 350 000,00 € 450 000,00 € 250 000,00 € 80 000,00 € 1 178 000,00 €
 Escola Artistica do Instituto Gregoriano de Lisboa 120 000,00 € 400 000,00 € 300 000,00 € 150 000,00 € 50 000,00 € 50 000,00 € 1 070 000,00 €
 Projeto 120 000,00 € 400 000,00 € 300 000,00 € 150 000,00 € 50 000,00 € 50 000,00 € 1 070 000,00 €
 Escola Básica Damião de Góis 100 000,00 € 205 000,00 € 400 000,00 € 350 000,00 € 100 000,00 € 80 000,00 € 1 235 000,00 €
 Projeto 100 000,00 € 205 000,00 € 400 000,00 € 350 000,00 € 100 000,00 € 80 000,00 € 1 235 000,00 €
 Total  785 000,00 € 2 643 000,00 € 3 610 000,00 € 2 500 000,00 € 800 000,00 € 510 000,00 € 10 848 000,00 €
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1º ADITAMENTO AO 6º CONTRATO DE MANDATO 
PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA 

- PROGRAMA ESCOLAS E CRECHES 
 

Entre: 
 

O MUNICÍPIO DE LISBOA, NIPC 500051070, com sede na Praça do Município, 1100-

365 Lisboa, distrito de Lisboa, concelho de Lisboa, freguesia de Santa Maria Maior, 

neste ato representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Lisboa, Carlos 

Manuel Félix Moedas, com competência própria, ao abrigo do disposto na alínea a) do 

n.º 1 do art.º 35º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 

de ora em diante designado por MUNICÍPIO; 
 

e 

 

LISBOA OCIDENTAL, SRU – SOCIEDADE DE REABILITAÇÃO URBANA, E.M., S.A., 
NIPC 507023129, com sede na Praça do Município, n.º 31, 2.º piso, 1100-365 LISBOA, 

com o capital social de dois milhões de euros, neste ato representada pelo Presidente 

do Conselho de Administração, Gonçalo Nuno Soeiro e Sá dos Santos Costa, de ora 

em diante designada por LISBOA SRU; 
 

Considerando que: 

 

Considerando que: 

A. Em 1 de abril de 2025 foi celebrado, entre o Município e a LISBOA SRU o “6.º 

CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE 

REABILITAÇÃO URBANA PROGRAMA ESCOLAS E CRECHES”; 

B. Os meios financeiros inscritos no referido 6.º Contrato de Mandato, foram 

apurados através de avaliações orçamentais suportadas em estimativas 

realizadas pelos autores dos projetos (no caso dos projetos já em curso), dos 

preços resultantes de procedimentos de contratação pública (no caso das obras 

já adjudicadas pelo MUNICÍPIO) e no conhecimento interno, quer do 

MUNICÍPIO, quer da LISBOA SRU, considerando o histórico de atividade de 

ambas as Partes e tendo em conta a informação disponível à data; 

C. Os valores por intervenção foram, assim, fixados, considerando os graus de 

maturidade e níveis de execução de cada intervenção, baseando-se alguns dos 
valores no orçamento final do projetista, que integra o projeto de execução (nos 

termos do disposto na alínea d) do n.º 2 do art. 7º da Portaria n.º 255/2023, de 7 

de agosto) e outros, não se encontrando o projeto ainda concluído, tiveram por 

referência as estimativas preliminares dos projetistas, previstas na alínea g) do 

n.º 2 do art. 5º e na alínea c) do n.º 2 do art. 6º, ambos da Portaria n.º 255/2023, 

de 7 de agosto; 
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D. Desde a data da celebração do referido 6º Contrato de Mandato, e respetivos 

aditamentos posteriores, verificou-se um relevante desenvolvimento dos 

projetos das intervenções objeto do mesmo, o qual permitiu afinar a estimativa 

dos valores previstos, com revisão em baixa para cada uma das rubricas; 

E. A prestação da LISBOA SRU será feita por recurso ao mercado e a preços de 

mercado, em cumprimento do disposto no n.º 2 do art. 36º da Lei n.º 50/2012, 

de 31 de agosto, porquanto o preço inscrito no presente instrumento, devido pelo 

MUNICÍPIO, resulta das estimativas de mercado mencionadas nos 

considerandos anteriores e dos preços que resultem dos procedimentos de 

contratação pública a promover pela empresa, sujeita ao regime legal decorrente 

do Código dos Contratos Públicos, garantindo-se que os valores a serem pagos 

pelo MUNICÍPIO DE LISBOA à LISBOA SRU serão sempre objeto de 

confirmação, num primeiro momento com o valor das adjudicações na sequência 

de procedimentos concorrenciais e, num segundo momento, com recurso aos 

autos de medição ou a documentos de idêntico valor jurídico; 

F. Através da deliberação 532/CM/2023 (proposta 532/2023), aprovada em reunião 

da Câmara Municipal de Lisboa de 13/09/2023, foi designado para o cargo de 

Diretor da Direção Municipal de Manutenção e Conservação o Arquiteto Manuel 

Abílio Fernandes Ferreira; 

G. O Fiscal Único emitiu parecer favorável sobre a celebração do presente 

Aditamento; 

H. Por deliberação da Câmara Municipal de … de … de 2026 e da Assembleia 

Municipal de … de … de 2026 foi aprovada a minuta do presente “1º Aditamento 

ao 6º Contrato de Mandato Promoção de Intervenções de Reabilitação Urbana 

Programa Escolas e Creches”; 

I. A despesa referente ao presente Aditamento será suportada por conta das 

verbas inscritas no Orçamento da Câmara Municipal de Lisboa para 2026 nas 

Orgânica, Código do Plano e Económicas seguintes: 

 

J. COMPROMISSO K. ECONÓMICA L. ORGÂNICA M. PLANO 

XXXX XXXX XXXX XXX 

XXXX XXXX XXXX XXXX 

XXXX XXXX XXXX XXXX 

XXXX XXXX XXXX XXXX 

XXXX XXXX XXXX XXXX 
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É celebrado, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 do art. 36º da Lei n.º 

50/2012, de 31 de agosto, e do disposto no n.º 1 do art. 5º-A do Código dos Contratos 

Públicos, o presente aditamento que se regerá pelo estipulado nas cláusulas seguintes: 

 

Cláusula Primeira 

Objeto 

Pelo presente Aditamento é alterado o número 1 da Cláusula Décima, a Cláusula 

Décima Primeira, a Cláusula Décima Segunda e o Anexo I do 6º CONTRATO DE 
MANDATO PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA 
PROGRAMA ESCOLAS E CRECHES, passando o clausulado a apresentar a seguinte 

redação, incluindo as clausulas não alteradas, que igualmente se reproduzem para 

facilidade de consulta: 

 

Cláusula Primeira 

Objeto 

1. Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO encarrega a LISBOA SRU da 

promoção das intervenções de reabilitação urbana, consubstanciadas em empreitadas 

de bens imóveis, identificadas no Anexo I ao presente Contrato e que dele faz parte 

integrante para todos os efeitos. 

2. As intervenções de reabilitação urbana identificadas no número anterior 

inscrevem-se no desiderato de reabilitação urbana através da realização de obras de 

remodelação ou beneficiação dos sistemas de infraestruturas urbanas, dos 

equipamentos e dos espaços urbanos ou verdes de utilização coletiva e de obras de 

construção, reconstrução, ampliação, alteração, conservação ou demolição dos 

edifícios, nos termos previstos na alínea j) do artigo 2.º do Regime Jurídico da 

Reabilitação Urbana. 

 

Cláusula Segunda 

Mandato Administrativo 

1. A LISBOA SRU procederá à promoção das intervenções de reabilitação urbana 

referidas na cláusula anterior, atuando em nome próprio, na qualidade de entidade 

adjudicante e contraente público, e no interesse do MUNICÍPIO. 

2. Para cumprimento do objeto do presente Contrato a LISBOA SRU mobilizará os 

seus recursos internos, humanos e materiais, e promoverá a contratação, adjudicação, 

gestão e fiscalização de aquisições de bens, serviços, locações e empreitadas 

necessárias à perfeita e tempestiva execução das obras compreendidas nas diferentes 

intervenções de reabilitação urbana. 
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3. Cabe ao MUNICÍPIO providenciar à LISBOA SRU os meios financeiros, que a 

habilitem à promoção das intervenções de reabilitação urbana, identificadas no Anexo 

I, ficando os ativos resultantes da ação da LISBOA SRU, de forma direta e imediata, 

integrados na esfera jurídica da Autarquia. 

4. Com a celebração do presente Contrato fica a LISBOA SRU autorizada a 

apresentar candidaturas elegíveis para cofinanciamento das ações previstas no 

presente Contrato por programas operacionais incluídos no Portugal 2020 ou noutros 

programas de apoio de natureza nacional ou comunitária.  

5. Às intervenções de reabilitação urbana realizadas pela LISBOA SRU, no 

exercício do mandato expressamente conferido através do presente Contrato e no 

interesse do MUNICÍPIO, é aplicável o disposto na alínea a), do n.º 1, e no n.º 2 do 

artigo 7.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação em vigor, bem como todas as disposições 

regulamentares em vigor, relativamente às taxas urbanísticas e conexas aplicáveis às 

obras de iniciativa municipal.  

 

Cláusula Terceira 

Poderes de Gestão 

1. A outorga do presente Contrato constitui autorização bastante para a LISBOA 

SRU praticar todos os atos administrativos, técnicos, jurídicos, económico-financeiros e 

materiais necessários à perfeita execução do mandato. 

2. Na autorização consignada no número anterior ficam compreendidos 

designadamente, os poderes para o exercício das atividades de revisão e assessoria no 

controlo da qualidade do projeto, a contratação de empreiteiros e equipas de 

fiscalização, a gestão de relações com entidades terceiras, a produção de relatórios de 

gestão das empreitadas, a supervisão e fiscalização dos trabalhos realizados por 

fornecedores, e atuação, por acordo ou por ato administrativo, em sede de pós-

construção e garantia de obra. 

3. Estão igualmente compreendidas no âmbito da autorização consignada no 

número 1 da presente cláusula, todas as ações e iniciativas, ainda que de dimensão 

acessória, consideradas tecnicamente alinhadas com a sistematização própria da 

gestão de projetos e interligadas com o planeamento e a sua execução, e que, como 

tal, se revelem imprescindíveis para o resultado pretendido, tais como a prestação de 

informação, comunicação e divulgação, a segurança e o policiamento ou a aquisição de 

quaisquer outros bens ou serviços nomeadamente para assistência ao início de 

exploração dos imóveis a prestar pela LISBOA SRU, incluindo a formação para a 

utilização de equipamentos das pessoas ou serviços identificados pelo MUNICÍPIO para 

cada intervenção. 



N.º  1683

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

960  (367)Q U I N T A - F E I R A

MAIO  202621

4. Nos casos em que o MUNICÍPIO tenha já contratado ou lançado procedimentos 

para a contratação de alguma das prestações a realizar pela LISBOA SRU, as Partes 

desde já acordam na cessão da respetiva posição contratual, nos termos previstos no 

artigo 324.º do Código dos Contratos Públicos. 

 

Cláusula Quarta 

Poderes do MUNICÍPIO 

1. O MUNICÍPIO fica investido nos poderes administrativos do contraente público, 

nos termos do disposto no artigo 302.º do Código dos Contratos Públicos, podendo, 

designadamente: 

a) Dirigir o modo de execução da prestação pela LISBOA SRU; 

b) Fiscalizar o modo de execução do presente Contrato pela LISBOA SRU; 

c) Modificar unilateralmente as cláusulas respeitantes ao conteúdo do presente 

Contrato e ao modo de execução das prestações nele previstas, designadamente 

modificando as intervenções de reabilitação urbana inscritas no Anexo I ao presente 

Contrato, suprimindo-as ou aditando outras. 

2. As modificações ao Contrato, nos termos previstos na alínea c) do número 

anterior, serão preferencialmente objeto de acordo endocontratual, nos termos previstos 

no artigo 310.º do Código dos Contratos Públicos. 

3. A LISBOA SRU não se oporá às modificações previstas na alínea c) do número 

1, cabendo ao MUNICÍPIO promover ou garantir a reposição do equilíbrio financeiro do 

Contrato sempre que de tal modificação, ou por verificação de outra causa 

superveniente e relevante, resulte alteração dos pressupostos com base nos quais a 

LISBOA SRU determinou o valor das prestações a que se obrigou, pressupostos esses 

que são do conhecimento do MUNICÍPIO. 

 

Cláusula Quinta 

Informação e reporte 

1. A LISBOA SRU reportará trimestralmente ao MUNICÍPIO a evolução da 

execução física e financeira do presente contrato de cada intervenção, através do 

modelo de relatório que constitui o Anexo II ao presente Contrato. 

2. A LISBOA SRU obriga-se a atualizar no Sistema de Gestão e Planeamento de 

Intervenções do MUNICÍPIO (SGPI), com periodicidade mensal, as taxas de execução 

física e financeira de cada intervenção, em conformidade com o modelo de dados 

utilizado no citado sistema. 
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3. A LISBOA SRU obriga-se a informar o MUNICÍPIO da eventual redistribuição e 

reclassificação das verbas consignadas no Anexo I ao presente Contrato ao abrigo  do 

previsto no número 3 da Cláusula Décima, logo que identificada a necessidade e no  

prazo máximo de 10 dias úteis após a sua efetivação, tendo  em conta o calendário do 

MUNICÍPIO para as alterações orçamentais (AO), sempre que a referida redistribuição 

e reclassificação implique modificação das dotações por enquadramento orçamental, 

para  que o MUNICÍPIO faça o ajustamento dos documentos no mês em que ocorrem 

ou na AO imediatamente a seguir. 

4. No último trimestre do ano, a redistribuição e reclassificação das verbas 

consignadas no Anexo I ao presente Contrato nos termos previstos no número 3 da 

Cláusula Décima tem como condição prévia a sua consonância com as previsões 

inscritas nos documentos previsionais em preparação ou aprovados. Esta conformidade 

é validada nos termos anualmente previstos no Regulamento do Orçamento Municipal. 

5. O valor previsto para um determinado exercício económico que possa não ser 

integralmente executado é objeto de repartição de encargos, até ao limite do prazo de 

execução previsto na cláusula Décima Primeira, por iniciativa da LISBOA SRU, a 

comunicar à orgânica gestora do Contrato, com conhecimento à Direção Municipal de 

Finanças da Câmara Municipal de Lisboa pertencente ao MUNICÍPIO, até ao final da 

primeira semana de janeiro, tendo como limite do ano a dotação orçamental inscrita no 

orçamento aprovado. 

6. A instrução das rotinas previstas no nº 3, nº 4 e nº 5 da presente cláusula será 

feita em mapa a acordar entre as Partes, complementar ao Anexo IIA em anexo ao 

presente do Contrato.  

7. Para além do reporte previsto nos números anteriores, sempre que lhe seja 

solicitado, a LISBOA SRU prestará qualquer esclarecimento adicional sobre os 

calendários da execução dos trabalhos, planos de realização das despesas ou outras 

informações tidas por convenientes pelo MUNICÍPIO. 

8. O MUNICÍPIO incluirá a execução do presente Contrato no âmbito da atividade 

a auditar pelos serviços municipais competentes, obrigando-se a LISBOA SRU a prestar 

toda a colaboração e informação requeridas para o desenvolvimento das auditorias que 

vieram a ser realizadas. 

       

Cláusula Sexta 

Escrutínio pelos Órgãos Municipais 

Sem prejuízo dos poderes de gestão previstos na Cláusula Terceira do presente 

Contrato, os projetos e obras realizados pela LISBOA SRU para concretização das 

intervenções de reabilitação urbana de que é incumbida através do presente Contrato 

serão objeto de amplo escrutínio pelos órgãos municipais, nomeadamente através de: 

a) Apreciação, discussão e deliberação pela Câmara e Assembleia Municipais sobre 

os instrumentos previsionais e de prestação de contas, nos quais será vertido o 

planeamento e controlo da execução do presente Contrato; 
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b) Apresentação à Câmara Municipal dos projetos das intervenções de reabilitação 

urbana em momento anterior ao início do procedimento para a contratação da 

respetiva empreitada. 

 

Cláusula Sétima 

Articulação com os Serviços Municipais 

1. A articulação com os serviços municipais no âmbito da execução do presente 

Contrato obedecerá ao workflow que constitui o respetivo Anexo III ao presente 

Contrato. 

2. Foi designado como gestor do Contrato, nos termos do disposto no artigo 290.º-

A do Código dos Contratos Públicos, o Arquiteto Manuel Abílio, Diretor Municipal da 

Direção Municipal de Manutenção e Conservação (DMMC), orgânica pela qual corre a 

execução do presente Contrato. 

3. O MUNICÍPIO pode, a todo o tempo, designar um novo gestor do Contrato, 

sendo para tanto bastante que notifique a LISBOA SRU da alteração. 

Cláusula Oitava 

Uniformização dos procedimentos e critérios na execução das empreitadas e 
atividades conexas 

1. De forma a contribuir para uma maior uniformidade na atuação entre as várias 

entidades responsáveis pela execução de obras municipais na fase de execução dos 

contratos de empreitadas e correspondentes contratações conexas, designadamente, o 

projeto, a respetiva revisão e a fiscalização da obra, o MUNICÍPIO pode, a todo o tempo, 

impor a adoção, pela LISBOA SRU, dos mesmos procedimentos e critérios em vigor no 

MUNICÍPIO para situações equivalentes. 

2. A eficácia das diretivas referida no número anterior depende da respetiva 

notificação escrita pelo MUNICÍPIO à LISBOA SRU, não sendo exigível o seu 

cumprimento caso contendam com o objeto de contratos celebrados pela LISBOA SRU 

com entidades terceiras, em momento anterior à data da referida notificação. 

 

Cláusula Nona 

Receção das intervenções de reabilitação urbana 

1. Concluída a totalidade de cada uma das empreitadas de execução das intervenções 

identificadas no Anexo I ao presente Contrato, a LISBOA SRU remeterá ao MUNICÍPIO 

cópia do respetivo auto de receção provisória da obra (total ou último parcial), 

acompanhada do “dossier de entrega da obra ao MUNICÍPIO”, que deverá incluir a 

compilação técnica, a “ficha de verificação”, a fornecer pelo MUNICÍPIO e os 

documentos comprovativos indicados na mesma, referentes aos ensaios e certificações 

aplicáveis. 
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2. No caso de intervenções na rede pública de drenagem de águas residuais, deverá 

ser incluído no «dossier de entrega da obra ao MUNICÍPIO» a indicação da extensão 

da rede construída\reabilitada e o valor da obra por tipo de rede (unitária, doméstica ou 

pluvial) para efeitos de informação à entidade reguladora (ERSAR).  

3. No âmbito das intervenções identificadas no Anexo I ao presente Contrato, as 

empreitadas apenas se considerarão entregues ao MUNICÍPIO, após a validação dos 

documentos referidos nos números anteriores pela Direção Municipal de Manutenção e 

Conservação (DMMC), a formação necessária à passagem da obra aos seus 

utilizadores, com a participação da DMMC e a consequente assinatura, por ambas as 

Partes, do “Auto de Entrega da Obra ao MUNICÍPIO”. 
4. No caso de obras faseadas, que sejam objeto de receções provisórias parciais o 

“Auto de Entrega da Obra ao MUNICÍPIO” e correspondente transferência da posse, 

apenas terá lugar após a receção provisória total da empreitada, e quando cumpridas 

as condições estabelecidas no número 3 da presente cláusula. 

5. Até à entrega das obras ao MUNICÍPIO, a LISBOA SRU permanece na posse 

das mesmas, estando obrigada a assegurar a execução dos trabalhos da empreitada e 

respetivas obrigações de garantia, cabendo ao MUNICÍPIO assegurar as correções que 

não se enquadrem na empreitada a executar, nem nas respetivas obrigações de 

garantia. 

6. Os pedidos de contadores deverão ser efetuados em conformidade com a instrução 

do MUNICÍPIO. 

7. A transmissão da posse referida no número 3 da presente cláusula não prejudica a 

legitimidade e obrigação da LISBOA SRU para atuar em sede de pós-construção, 

sempre que a mesma se justifique por convocação das obrigações de garantia 

prestadas pelos empreiteiros ou fornecedores. 

8. A LISBOA SRU obriga-se, sempre que lhe for solicitado, a esclarecer todos os 

aspetos relativos à execução da mesma que interessem à sua gestão e manutenção 

por parte da DMMC.  

9. Até 30 dias a contar da data da assinatura do “Auto de Entrega da Obra ao 

MUNICÍPIO”, a LISBOA SRU entregará ao MUNICÍPIO os documentos necessários à 

atualização da inscrição matricial e descrição predial do imóvel. 

 

Cláusula Décima 

Preço contratual 

1. O MUNICÍPIO habilitará a LISBOA SRU com os meios financeiros necessários 

à concretização, por esta, das intervenções de reabilitação urbana identificadas no n.º 

1 da Cláusula 1ª, nos termos do Anexo I ao presente Contrato, que incorpora já o valor 

correspondente ao IVA, calculado à taxa legal em vigor, no montante global de 

10.848.000,00€. 
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2. No valor do número anterior incluem-se os dispêndios diretamente relacionados 

com as intervenções do referido Anexo I que possam ter natureza orçamental corrente, 

como sejam, despesas com taxas e emolumentos. 

3. Fica desde já a LISBOA SRU autorizada a proceder à redistribuição e 

reclassificação das verbas consignadas no Anexo I ao presente Contrato, entre as 

diferentes rubricas, desde que para a prossecução das ações ali compreendidas, sem 

prejuízo do cumprimento do ponto 12.2 da NCP 26 – Norma de Contabilidade Pública 

do Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP) 

e das disposições da Cláusula Quinta do presente contrato. 

4. O montante financeiro referido no número 1 da presente Cláusula será 

disponibilizado pelo MUNICÍPIO à LISBOA SRU, em parcelas sucessivas, mediante a 

faturação dos trabalhos realizados pela LISBOA SRU, suportada em faturas validadas 

e correspondentes autos de medição ou documentos equivalentes, justificativos da 

assunção de dívida para com terceiros  

5. A obrigação prevista no número anterior está sujeita à condição da atualização 

pela LISBOA SRU da respetiva intervenção no SGPI prevista no número 2 da Cláusula 

Quinta do presente Contrato. 

6. A LISBOA SRU instrui o pedido de pagamento ao Município de Lisboa, a 

endereçar ao gestor do contrato, até 30 dias após a receção da fatura do fornecedor, 

identificando na respetiva fatura o(s) número(s) de compromisso comunicado pelo 

MUNICÍPIO, por contrato e por códigos de SGPI / Intervenção, os quais identificam os 

respetivos imobilizados, acordando as Partes os demais procedimentos necessários. 

7. O MUNICÍPIO efetuará os pagamentos à LISBOA SRU em prazo suficiente para 

habilitá-la a cumprir pontualmente as obrigações financeiras assumidas para com os 

seus fornecedores. 

8. Em caso de incumprimento do prazo previsto nos números anteriores, ficará o 

MUNICÍPIO constituído na obrigação de ressarcir a LISBOA SRU do custo por ela 

suportado e inerente aos juros que se veja obrigada a pagar aos seus fornecedores. 

9. O MUNICIPIO indemnizará a LISBOA SRU dos prejuízos por esta sofridos com 

a execução do Mandato, desde que verificados os respetivos pressupostos legais e uma 

vez incumpridas as obrigações assumidas no presente Contrato. 

10. O preço contratual previsto no n.º 1 da presente cláusula pode ser objeto de 

redução sem qualquer outra formalidade caso a LISBOA SRU venha a obter apoios 

financeiros no âmbito de programas operacionais incluídos no Portugal 2020/programas 

sucedâneos ou noutros programas de apoio de natureza nacional ou comunitária, com 

a devida comunicação ao Gestor do Contrato, com conhecimento à Direção Municipal 

de Finanças, para a sequente e proporcional redução do respetivo valor de 

compromisso anual e/ou plurianual. 

11. O MUNICÍPIO poderá conceder, na sequência de pedido fundamentado da 

LISBOA SRU, um adiantamento de preço por conta das prestações a realizar no âmbito 

do presente contrato, até ao limite de até 30% do preço contratual e desde que não 

implique qualquer alteração da dotação anual por intervenção. 
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valor a faturar em cada mês em relação ao valor remanescente do Contrato, com 

referência ao primeiro pagamento após a concessão do adiantamento. 

13. Face à natureza da relação in house existente entre o Município e a LISBOA 

SRU, nos termos do disposto no n.º 1 do art. 5º-A do Código dos Contratos Públicos, 

não é exigida a prestação de caução pela LISBOA SRU para a concessão do 

adiantamento previsto nos números anteriores. 

 

Cláusula Décima Primeira 

Prazo 

O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2031. 

 

Cláusula Décima Segunda 

Indicadores de desempenho organizacional 

Os objetivos de eficácia e eficiência a alcançar pela LISBOA SRU na concretização das 

intervenções de reabilitação urbana identificadas no número 1 da cláusula 1ª e nos 

termos do Anexo I ao presente Contrato serão medidos através dos indicadores de 

desempenho organizacional que constarão dos contratos-programa que as Partes 

celebrarão para vigorar nos anos de 2025, 2026, 2027 ,2028, 2029, 2030 e 2031 os 

quais, uma vez definidos, se considerarão aqui como devidamente reproduzidos.” 

  

Cláusula Segunda 

Anexos 

O Anexo I do “6º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE 

REABILITAÇÃO URBANA PROGRAMA ESCOLAS E CRECHES” é substituído pelo 

Anexo I ao presente Aditamento. 

 

Cláusula Terceira 

Entrada em Vigor 

O presente Aditamento produz efeitos na data da sua assinatura. 

12. Os eventuais adiantamentos concedidos, nos termos do número anterior, serão 

imputados mensalmente nos pagamentos a efetuar por intervenção e na proporção do 
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Cláusula Quarta 

Vigência 

Em tudo o que não se encontrar regulado no presente Aditamento, aplicam-se as 

disposições do “6º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE 

REABILITAÇÃO URBANA PROGRAMA ESCOLAS E CRECHES”, o qual faz parte 

integrante do presente Aditamento, incluindo os respetivos anexos. 

 Feito em Lisboa, aos … dias do mês de … de 2026, em dois exemplares: 

  

MUNICÍPIO DE LISBOA 

  

  

 Presidente da Câmara Municipal de Lisboa  

Carlos Manuel Félix Moedas 

  

LISBOA OCIDENTAL, SRU – SOCIEDADE DE REABILITAÇÃO URBANA, EM, S.A. 

  

 

Presidente do Conselho de Administração 

Gonçalo Nuno Soeiro e Sá dos Santos Costa 

 
1º ADITAMENTO AO 6º CONTRATO MANDATO - PROGRAMA ESCOLAS E CRECHES 

Anexo 1 

 

Intervenção 2026 2027 2028 2029 2030 2031 TOTAL
 Escola Básica Fernando Pessoa 160 000,00 € 470 000,00 € 470 000,00 € 245 000,00 € 100 000,00 € 80 000,00 € 1 525 000,00 €
 Projeto 160 000,00 € 470 000,00 € 470 000,00 € 245 000,00 € 100 000,00 € 80 000,00 € 1 525 000,00 €
 Escola Secundária Marquês de Pombal 150 000,00 € 530 000,00 € 630 000,00 € 500 000,00 € 100 000,00 € 80 000,00 € 1 990 000,00 €
 Projeto 150 000,00 € 530 000,00 € 630 000,00 € 500 000,00 € 100 000,00 € 80 000,00 € 1 990 000,00 €
 Escola Básica do Bairro Padre Cruz 130 000,00 € 540 000,00 € 540 000,00 € 200 000,00 € 50 000,00 € 30 000,00 € 1 490 000,00 €
 Projeto 130 000,00 € 540 000,00 € 540 000,00 € 200 000,00 € 50 000,00 € 30 000,00 € 1 490 000,00 €
 Escola Básica das Olaias 10 000,00 € 40 000,00 € 500 000,00 € 500 000,00 € 100 000,00 € 80 000,00 € 1 230 000,00 €
 Projeto 10 000,00 € 40 000,00 € 500 000,00 € 500 000,00 € 100 000,00 € 80 000,00 € 1 230 000,00 €
 Escola Básica Professor Lindley Cintra 105 000,00 € 420 000,00 € 420 000,00 € 105 000,00 € 50 000,00 € 30 000,00 € 1 130 000,00 €
 Projeto 105 000,00 € 420 000,00 € 420 000,00 € 105 000,00 € 50 000,00 € 30 000,00 € 1 130 000,00 €
 Escola Básica dos Olivais 10 000,00 € 38 000,00 € 350 000,00 € 450 000,00 € 250 000,00 € 80 000,00 € 1 178 000,00 €
 Projeto 10 000,00 € 38 000,00 € 350 000,00 € 450 000,00 € 250 000,00 € 80 000,00 € 1 178 000,00 €
 Escola Artistica do Instituto Gregoriano de Lisboa 120 000,00 € 400 000,00 € 300 000,00 € 150 000,00 € 50 000,00 € 50 000,00 € 1 070 000,00 €
 Projeto 120 000,00 € 400 000,00 € 300 000,00 € 150 000,00 € 50 000,00 € 50 000,00 € 1 070 000,00 €
 Escola Básica Damião de Góis 100 000,00 € 205 000,00 € 400 000,00 € 350 000,00 € 100 000,00 € 80 000,00 € 1 235 000,00 €
 Projeto 100 000,00 € 205 000,00 € 400 000,00 € 350 000,00 € 100 000,00 € 80 000,00 € 1 235 000,00 €
 Total  785 000,00 € 2 643 000,00 € 3 610 000,00 € 2 500 000,00 € 800 000,00 € 510 000,00 € 10 848 000,00 €
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5º ADITAMENTO AO 2º CONTRATO DE MANDATO 
PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA 

RENDA ACESSÍVEL 

Entre: 
 

O MUNICÍPIO DE LISBOA, NIPC 500051070, com sede na Praça do Município, 1100-

365 Lisboa, distrito de Lisboa, concelho de Lisboa, freguesia de Santa Maria Maior, 

neste ato representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Lisboa, Carlos 

Manuel Félix Moedas, com competência própria, ao abrigo do disposto na alínea a) do 

n.º 1 do art.º 35º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 

de ora em diante designado por MUNICÍPIO; 
 

e 

 

LISBOA OCIDENTAL, SRU – SOCIEDADE DE REABILITAÇÃO URBANA, E.M., S.A., 
NIPC 507023129, com sede na Praça do Município, n.º 31, 2.º piso, 1100-365 LISBOA, 

com o capital social de dois milhões de euros, neste ato representada pelo Presidente 

do Conselho de Administração, Gonçalo Nuno Soeiro e Sá dos Santos Costa, de ora 

em diante designada por LISBOA SRU; 

 

Considerando que: 

 

A. Em 20 de julho de 2020 foi celebrado, entre o MUNICÍPIO e a LISBOA SRU o 

“2º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE 

REABILITAÇÃO URBANA – PROGRAMA RENDA ACESSÍVEL”; 

B. Em 12 de setembro de 2022 foi celebrado, entre o MUNICÍPIO e a LISBOA SRU 

o “1.º ADITAMENTO AO 2º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA – PROGRAMA RENDA 

ACESSÍVEL”;  

C. Em 3 de maio de 2023 foi celebrado, entre o MUNICÍPIO e a LISBOA SRU o “2.º 

ADITAMENTO AO 2º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA – PROGRAMA RENDA 

ACESSÍVEL”;  

D. Em 9 de janeiro de 2024 foi celebrado, entre o MUNICÍPIO e a LISBOA SRU o 

“3.º ADITAMENTO AO 2º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA – PROGRAMA RENDA 

ACESSÍVEL”;  

E. Em 1 de abril de 2025 foi celebrado, entre o MUNICÍPIO e a LISBOA SRU o “4.º 

ADITAMENTO AO 2º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA – PROGRAMA RENDA 

ACESSÍVEL”;  
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F. Os meios financeiros inscritos no referido 2º Contrato de Mandato, e respetivos 

aditamentos posteriores, foram apurados através de avaliações orçamentais 

suportadas em estimativas realizadas pelos autores dos projetos (no caso dos 

projetos já em curso), dos preços resultantes de procedimentos de contratação 

pública (no caso das obras já adjudicadas pelo MUNICÍPIO) e no conhecimento 

interno quer do MUNICÍPIO, quer da LISBOA SRU, considerando o histórico de 

atividade de ambas as Partes, tendo em conta a informação disponível à data; 
G. Os valores por intervenção foram, assim, fixados, considerando os graus de 

maturidade e níveis de execução de cada intervenção, baseando-se alguns dos 

valores no orçamento final do projetista, que integra o projeto de execução (nos 

termos do disposto na alínea d) do n.º 2 do art.º 7º da Portaria n.º 255/2023, de 

7 de agosto) e outros, não se encontrando o projeto ainda concluído, tiveram por 

referência as estimativas preliminares dos projetistas, previstas na alínea g) do 

n.º 2 do art.º 5º e na alínea c) do n.º 2 do art.º 6º, ambos da Portaria n.º 255/2023, 

de 7 de agosto; 

H. Desde a data da celebração do referido 2º Contrato de Mandato, e respetivos 

aditamentos posteriores, verificou-se um relevante desenvolvimento dos 

projetos das intervenções objeto do mesmo, o qual permitiu afinar a estimativa 

dos valores previstos, com revisão em baixa para cada uma das rubricas; 

I. A prestação da LISBOA SRU será feita por recurso ao mercado e a preços de 

mercado, em cumprimento do disposto no n.º 2 do art.º 36º da Lei n.º 50/2012, 

de 31 de agosto, porquanto o preço inscrito no presente instrumento, devido pelo 

MUNICÍPIO, resulta das estimativas de mercado mencionadas nos 

considerandos anteriores e dos preços que resultem dos procedimentos de 

contratação pública a promover pela empresa, sujeita ao regime legal decorrente 

do Código dos Contratos Públicos, garantindo-se que os valores a serem pagos 

pelo MUNICÍPIO à LISBOA SRU serão sempre objeto de confirmação, num 

primeiro momento com o valor das adjudicações na sequência de procedimentos 

concorrenciais e, num segundo momento, com autos de medição ou documentos 

de idêntico valor jurídico; 

J. Através da deliberação 532/CM/2023 (proposta 532/2023), aprovada em reunião 

da Câmara Municipal de Lisboa de 13/09/2023, foi designado para o cargo de 

Diretor da Direção Municipal de Manutenção e Conservação o Arquiteto Manuel 

Abílio Fernandes Ferreira; 

K. O Fiscal Único emitiu parecer favorável sobre a celebração do presente 

Aditamento; 

L. Por deliberação da Câmara Municipal de … de … de 2025 e da Assembleia 

Municipal de … de … de 2026 foi aprovada a minuta do presente “5º Aditamento 

ao 2º Contrato de Mandato Promoção de Intervenções de Reabilitação Urbana 

Programa Renda Acessível”; 
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M. A despesa referente ao presente Aditamento será suportada por conta das 

verbas inscritas no Orçamento da Câmara Municipal de Lisboa para 2026 nas 

Orgânica, Código do Plano e Económicas seguintes: 

 

COMPROMISSO ECONÓMICA ORGÂNICA PLANO 

XXXX XXXXX XXXXX XXXXX 

XXXX XXXXX XXXXX XXXXX 

XXXX XXXXX XXXXX XXXXX 

XXXX XXXXX XXXXX XXXXX 

XXXX XXXXX XXXXX XXXXX 

 

É celebrado, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 do art. 36º da Lei n.º 

50/2012, de 31 de agosto, e do disposto no n.º 1 do art. 5º-A do Código dos Contratos 

Públicos, o presente aditamento que se regerá pelo estipulado nas cláusulas seguintes: 

 

Cláusula Primeira 
Objeto 

Pelo presente Aditamento é alterado o número 1 da Cláusula Décima, a Cláusula 

Décima Primeira, a Cláusula Décima Segunda e o Anexo I do 2º CONTRATO DE 
MANDATO PARA A PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO 
URBANA - PROGRAMA HABITAÇÃO A RENDA ACESSÍVEL, passando o clausulado 

a apresentar a seguinte redação, incluindo as clausulas não alteradas, que igualmente 

se reproduzem para facilidade de consulta: 

 

“Cláusula Primeira 

Objeto 

1. Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO encarrega a LISBOA SRU da 

promoção das intervenções de reabilitação urbana, consubstanciadas em empreitadas 

de bens imóveis, identificadas no Anexo I ao presente Contrato e que dele faz parte 

integrante para todos os efeitos. 

2. As intervenções de reabilitação urbana identificadas no número anterior 

inscrevem-se no desiderato de reabilitação urbana através da realização de obras de 

remodelação ou beneficiação dos sistemas de infraestruturas urbanas, dos 

equipamentos e dos espaços urbanos ou verdes de utilização coletiva e de obras de 

construção, reconstrução, ampliação, alteração, conservação ou demolição dos 

edifícios, nos termos previstos na alínea j) do artigo 2.º do Regime Jurídico da 

Reabilitação Urbana. 
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Cláusula Segunda 

Mandato Administrativo 

1. A LISBOA SRU procederá à promoção das intervenções de reabilitação urbana 

referidas na cláusula anterior, atuando em nome próprio, na qualidade de entidade 

adjudicante e contraente público, e no interesse do MUNICÍPIO. 

2. Para cumprimento do objeto do presente Contrato a LISBOA SRU mobilizará os 

seus recursos internos, humanos e materiais, e promoverá a contratação, adjudicação, 

gestão e fiscalização de aquisições de bens, serviços, locações e empreitadas 

necessárias à perfeita e tempestiva execução das obras compreendidas nas diferentes 

intervenções de reabilitação urbana. 

3. Cabe ao MUNICÍPIO providenciar à LISBOA SRU os meios financeiros, que a 

habilitem à promoção das intervenções de reabilitação urbana, identificadas no Anexo 

I, ficando os ativos resultantes da ação da LISBOA SRU, de forma direta e imediata, 

integrados na esfera jurídica da Autarquia. 

4. Com a celebração do presente Contrato fica a LISBOA SRU autorizada a 

apresentar candidaturas elegíveis para cofinanciamento das ações previstas no 

presente Contrato por programas operacionais incluídos no Portugal 2020 ou noutros 

programas de apoio de natureza nacional ou comunitária.  

5. Às intervenções de reabilitação urbana realizadas pela LISBOA SRU, no 

exercício do mandato expressamente conferido através do presente Contrato e no 

interesse do MUNICÍPIO, é aplicável o disposto na alínea a), do n.º 1, e no n.º 2 do 

artigo 7.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação em vigor, bem como todas as disposições 

regulamentares em vigor, relativamente às taxas urbanísticas e conexas aplicáveis às 

obras de iniciativa municipal. 

  

Cláusula Terceira 

Poderes de Gestão 

1. A outorga do presente Contrato constitui autorização bastante para a LISBOA 

SRU praticar todos os atos administrativos, técnicos, jurídicos, económico-financeiros e 

materiais necessários à perfeita execução do mandato. 

2. Na autorização consignada no número anterior ficam compreendidos 

designadamente, os poderes para o exercício das atividades de revisão e assessoria no 

controlo da qualidade do projeto, a contratação de empreiteiros e equipas de 

fiscalização, a gestão de relações com entidades terceiras, a produção de relatórios de 

gestão das empreitadas, a supervisão e fiscalização dos trabalhos realizados por 

fornecedores, e atuação, por acordo ou por ato administrativo, em sede de pós-

construção e garantia de obra. 
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3. Estão igualmente compreendidas no âmbito da autorização consignada no 

número 1 da presente cláusula, todas as ações e iniciativas, ainda que de dimensão 

acessória, consideradas tecnicamente alinhadas com a sistematização própria da 

gestão de projetos e interligadas com o planeamento e a sua execução, e que, como 

tal, se revelem imprescindíveis para o resultado pretendido, tais como a prestação de 

informação, comunicação e divulgação, a segurança e o policiamento ou a aquisição de 

quaisquer outros bens ou serviços nomeadamente para assistência ao início de 

exploração dos imóveis a prestar pela LISBOA SRU, incluindo a formação para a 

utilização de equipamentos das pessoas ou serviços identificados pelo MUNICÍPIO para 

cada intervenção. 

4. Nos casos em que o MUNICÍPIO tenha já contratado ou lançado procedimentos 

para a contratação de alguma das prestações a realizar pela LISBOA SRU, as Partes 

desde já acordam na cessão da respetiva posição contratual, nos termos previstos no 

artigo 324.º do Código dos Contratos Públicos. 

  

Cláusula Quarta 

Poderes do MUNICÍPIO 

1. O MUNICÍPIO fica investido nos poderes administrativos do contraente público, 

nos termos do disposto no artigo 302.º do Código dos Contratos Públicos, podendo, 

designadamente: 

a) Dirigir o modo de execução da prestação pela LISBOA SRU; 

b) Fiscalizar o modo de execução do presente Contrato pela LISBOA SRU; 

c) Modificar unilateralmente as cláusulas respeitantes ao conteúdo do presente 

Contrato e ao modo de execução das prestações nele previstas, designadamente 

modificando as intervenções de reabilitação urbana inscritas no Anexo I ao presente 

Contrato, suprimindo-as ou aditando outras. 

2. As modificações ao Contrato, nos termos previstos na alínea c) do número 

anterior, serão preferencialmente objeto de acordo endocontratual, nos termos previstos 

no artigo 310.º do Código dos Contratos Públicos. 

3. A LISBOA SRU não se oporá às modificações previstas na alínea c) do número 

1, cabendo ao MUNICÍPIO promover ou garantir a reposição do equilíbrio financeiro do 

Contrato sempre que de tal modificação, ou por verificação de outra causa 

superveniente e relevante, resulte alteração dos pressupostos com base nos quais a 

LISBOA SRU determinou o valor das prestações a que se obrigou, pressupostos esses 

que são do conhecimento do MUNICÍPIO. 
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Cláusula Quinta 

Informação e reporte 

1. A LISBOA SRU reportará trimestralmente ao MUNICÍPIO a evolução da 

execução física e financeira do presente contrato de cada intervenção, através do 

modelo de relatório que constitui o Anexo II ao presente Contrato. 

2. A LISBOA SRU obriga-se a atualizar no Sistema de Gestão e Planeamento de 

Intervenções do MUNICÍPIO (SGPI), com periodicidade mensal, as taxas de execução 

física e financeira de cada intervenção, em conformidade com o modelo de dados 

utilizado no citado sistema. 

3. A LISBOA SRU obriga-se a informar o MUNICÍPIO da eventual redistribuição e 

reclassificação das verbas consignadas no Anexo I ao presente Contrato ao abrigo  do 

previsto no número 3 da Cláusula Décima, logo que identificada a necessidade e no  

prazo máximo de 10 dias úteis após a sua efetivação, tendo  em conta o calendário do 

MUNICÍPIO para as alterações orçamentais (AO), sempre que a referida redistribuição 

e reclassificação implique modificação das dotações por enquadramento orçamental, 

para  que o MUNICÍPIO faça o ajustamento dos documentos no mês em que ocorrem 

ou na AO imediatamente a seguir. 

4. No último trimestre do ano, a redistribuição e reclassificação das verbas 

consignadas no Anexo I ao presente Contrato nos termos previstos no número 3 da 

Cláusula Décima tem como condição prévia a sua consonância com as previsões 

inscritas nos documentos previsionais em preparação ou aprovados. Esta conformidade 

é validada nos termos anualmente previstos no Regulamento do Orçamento Municipal. 

5. O valor previsto para um determinado exercício económico que possa não ser 

integralmente executado é objeto de repartição de encargos, até ao limite do prazo de 

execução previsto na cláusula Décima Primeira, por iniciativa da LISBOA SRU, a 

comunicar à orgânica gestora do Contrato, com conhecimento à Direção Municipal de 

Finanças da Câmara Municipal de Lisboa pertencente ao MUNICÍPIO, até ao final da 

primeira semana de janeiro, tendo como limite do ano a dotação orçamental inscrita no 

orçamento aprovado. 

6. A instrução das rotinas previstas no nº 3, nº 4 e nº 5 da presente cláusula será 

feita em mapa a acordar entre as Partes, complementar ao Anexo IIA em anexo ao 

presente do Contrato.  

7. Para além do reporte previsto nos números anteriores, sempre que lhe seja 

solicitado, a LISBOA SRU prestará qualquer esclarecimento adicional sobre os 

calendários da execução dos trabalhos, planos de realização das despesas ou outras 

informações tidas por convenientes pelo MUNICÍPIO. 

8. O MUNICÍPIO incluirá a execução do presente Contrato no âmbito da atividade 

a auditar pelos serviços municipais competentes, obrigando-se a LISBOA SRU a prestar 

toda a colaboração e informação requeridas para o desenvolvimento das auditorias que 

vieram a ser realizadas. 
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Cláusula Sexta 
Escrutínio pelos Órgãos Municipais 

Sem prejuízo dos poderes de gestão previstos na Cláusula Terceira do presente 

Contrato, os projetos e obras realizados pela LISBOA SRU para concretização das 

intervenções de reabilitação urbana de que é incumbida através do presente Contrato 

serão objeto de amplo escrutínio pelos órgãos municipais, nomeadamente através de: 

a. Apreciação, discussão e deliberação pela Câmara e Assembleia Municipais 

sobre os instrumentos previsionais e de prestação de contas, nos quais será vertido o 

planeamento e controlo da execução do presente Contrato; 

b. Apresentação à Câmara Municipal dos projetos das intervenções de reabilitação 

urbana em momento anterior ao início do procedimento para a contratação da respetiva 

empreitada. 

  

Cláusula Sétima  
Articulação com os Serviços Municipais 

1. A articulação com os serviços municipais no âmbito da execução do presente 

Contrato obedecerá ao workflow que constitui o respetivo Anexo III ao presente 

Contrato. 

2. Foi designado como gestor do Contrato, nos termos do disposto no artigo 290.º-

A do Código dos Contratos Públicos, o Arquiteto Manuel Abílio Fernandes Ferreira, 

Diretor Municipal da Direção Municipal de Manutenção e Conservação (DMMC), 

orgânica pela qual corre a execução do presente Contrato. 

3. O MUNICÍPIO pode, a todo o tempo, designar um novo gestor do Contrato, 

sendo para tanto bastante que notifique a LISBOA SRU da alteração. 

 

Cláusula Oitava 

Uniformização dos procedimentos e critérios na execução das empreitadas e 
atividades conexas  

1. De forma a contribuir para uma maior uniformidade na atuação entre as várias 

entidades responsáveis pela execução de obras municipais na fase de execução dos 

contratos de empreitadas e correspondentes contratações conexas, designadamente, o 

projeto, a respetiva revisão e a fiscalização da obra, o MUNICÍPIO pode, a todo o tempo, 

impor a adoção, pela LISBOA SRU, dos mesmos procedimentos e critérios em vigor no 

MUNICÍPIO para situações equivalentes. 

2. A eficácia das diretivas referida no número anterior depende da respetiva 

notificação escrita pelo MUNICÍPIO à LISBOA SRU, não sendo exigível o seu 

cumprimento caso contendam com o objeto de contratos celebrados pela LISBOA SRU 

com entidades terceiras, em momento anterior à data da referida notificação. 
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Cláusula Nona 

Receção das intervenções de reabilitação urbana 

1. Concluída a totalidade de cada uma das empreitadas de execução das 

intervenções identificadas no Anexo I ao presente Contrato, a LISBOA SRU remeterá 

ao MUNICÍPIO cópia do respetivo auto de receção provisória da obra (total ou último 

parcial), acompanhada do “dossier de entrega da obra ao MUNICÍPIO”, que deverá 

incluir a compilação técnica, a “ficha de verificação”, a fornecer pelo MUNICÍPIO e os 

documentos comprovativos indicados na mesma, referentes aos ensaios e certificações 

aplicáveis. 

2. No caso de intervenções na rede pública de drenagem de águas residuais, 

deverá ser incluído no «dossier de entrega da obra ao MUNICÍPIO» a indicação da 

extensão da rede construída\reabilitada e o valor da obra por tipo de rede (unitária, 

doméstica ou pluvial) para efeitos de informação à entidade reguladora (ERSAR).  

3.  No âmbito das intervenções identificadas no Anexo I ao presente Contrato, as 

empreitadas apenas se considerarão entregues ao MUNICÍPIO, após a validação dos 

documentos referidos nos números anteriores pela Direção Municipal de Manutenção e 

Conservação (DMMC), a formação necessária à passagem da obra aos seus 

utilizadores, com a participação da DMMC e a consequente assinatura, por ambas as 

Partes, do “Auto de Entrega da Obra ao MUNICÍPIO”. 

4. No caso de obras faseadas, que sejam objeto de receções provisórias parciais 

o “Auto de Entrega da Obra ao MUNICÍPIO” e correspondente transferência da posse, 

apenas terá lugar após a receção provisória total da empreitada, e quando cumpridas 

as condições estabelecidas no número 3 da presente cláusula. 

5. Até à entrega das obras ao MUNICÍPIO, a LISBOA SRU permanece na posse 

das mesmas, estando obrigada a assegurar a execução dos trabalhos da empreitada e 

respetivas obrigações de garantia, cabendo ao MUNICÍPIO assegurar as correções que 

não se enquadrem na empreitada a executar, nem nas respetivas obrigações de 

garantia. 

6. Os pedidos de contadores deverão ser efetuados em conformidade com a 

instrução do MUNICÍPIO. 

7. A transmissão da posse referida no número 3 da presente cláusula não prejudica 

a legitimidade e obrigação da LISBOA SRU para atuar em sede de pós-construção, 

sempre que a mesma se justifique por convocação das obrigações de garantia 

prestadas pelos empreiteiros ou fornecedores. 

8. A LISBOA SRU obriga-se, sempre que lhe for solicitado, a esclarecer todos os 

aspetos relativos à execução da mesma que interessem à sua gestão e manutenção 

por parte da DMMC.  

9. Até 30 dias a contar da data da assinatura do “Auto de Entrega da Obra ao 

MUNICÍPIO”, a LISBOA SRU entregará ao MUNICÍPIO os documentos necessários à 

atualização da inscrição matricial e descrição predial do imóvel. 
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Cláusula Décima 

Preço contratual 
1. O MUNICÍPIO habilitará a LISBOA SRU com os meios financeiros necessários 

à concretização, por esta, das intervenções de reabilitação urbana identificadas no n.º 

1 da Cláusula 1ª, nos termos do Anexo I ao presente Contrato, que integra já valor 

correspondente ao IVA, calculado à taxa legal em vigor, no montante global de 

15.646.719,48 €. 
2. No valor do número anterior incluem-se os dispêndios diretamente relacionados 

com as intervenções do referido Anexo I que possam ter natureza orçamental corrente, 

como sejam, despesas com taxas e emolumentos. 

3. Fica desde já a LISBOA SRU autorizada a proceder à redistribuição e 

reclassificação das verbas consignadas no Anexo I ao presente Contrato, entre as 

diferentes rubricas, desde que para a prossecução das ações ali compreendidas, sem 

prejuízo do cumprimento do ponto 12.2 da NCP 26 – Norma de Contabilidade Pública 

do Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP) 

e das disposições da Cláusula Quinta do presente contrato. 

4. O montante financeiro referido no número 1 da presente Cláusula será 

disponibilizado pelo MUNICÍPIO à LISBOA SRU, em parcelas sucessivas, mediante a 

faturação dos trabalhos realizados pela LISBOA SRU, suportada em faturas validadas 

e correspondentes autos de medição ou documentos equivalentes, justificativos da 

assunção de dívida para com terceiros. 

5. A obrigação prevista no número anterior está sujeita à condição da atualização 

pela LISBOA SRU da respetiva intervenção no SGPI prevista no número 2 da Cláusula 

Quinta do presente Contrato. 

6. A LISBOA SRU instrui o pedido de pagamento ao Município de Lisboa, a 

endereçar ao gestor do contrato, até 30 dias após a receção da fatura do fornecedor, 

identificando na respetiva fatura o(s) número(s) de compromisso comunicado pelo 

MUNICÍPIO, por contrato e por códigos de SGPI / Intervenção, os quais identificam os 

respetivos imobilizados, acordando as Partes os demais procedimentos necessários. 

7. O MUNICÍPIO efetuará os pagamentos à LISBOA SRU em prazo suficiente para 

habilitá-la a cumprir pontualmente as obrigações financeiras assumidas para com os 

seus fornecedores. 

8. Em caso de incumprimento do prazo previsto nos números anteriores, ficará o 

MUNICÍPIO constituído na obrigação de ressarcir a LISBOA SRU do custo por ela 

suportado e inerente aos juros que se veja obrigada a pagar aos seus fornecedores. 

9. O MUNICIPIO indemnizará a LISBOA SRU dos prejuízos por esta sofridos com 

a execução do Mandato, desde que verificados os respetivos pressupostos legais e uma 

vez incumpridas as obrigações assumidas no presente Contrato. 
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10. O preço contratual previsto no n.º 1 da presente cláusula pode ser objeto de 

redução sem qualquer outra formalidade caso a LISBOA SRU venha a obter apoios 

financeiros no âmbito de programas operacionais incluídos no Portugal 2020/programas 
sucedâneos ou noutros programas de apoio de natureza nacional ou comunitária, com 

a devida comunicação ao Gestor do Contrato, com conhecimento à Direção Municipal 

de Finanças, para a sequente e proporcional redução do respetivo valor de 

compromisso anual e/ou plurianual. 

11. O MUNICÍPIO poderá conceder, na sequência de pedido fundamentado da 

LISBOA SRU, um adiantamento de preço por conta das prestações a realizar no âmbito 

do presente contrato, até ao limite de até 30% do preço contratual e desde que não 

implique qualquer alteração da dotação anual por intervenção. 

12. Os eventuais adiantamentos concedidos, nos termos do número anterior, serão 

imputados mensalmente nos pagamentos a efetuar por intervenção e na proporção do 

valor a faturar em cada mês em relação ao valor remanescente do Contrato, com 

referência ao primeiro pagamento após a concessão do adiantamento. 

13. Face à natureza da relação in house existente entre o Município e a LISBOA 

SRU, nos termos do disposto no n.º 1 do art. 5º-A do Código dos Contratos Públicos, 

não é exigida a prestação de caução pela LISBOA SRU para a concessão do 

adiantamento previsto nos números anteriores. 

  

Cláusula Décima Primeira 

Prazo 

O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2029. 

 

Cláusula Décima Segunda 

Indicadores de desempenho organizacional 
Os objetivos de eficácia e eficiência a alcançar pela LISBOA SRU na concretização das 

intervenções de reabilitação urbana identificadas no número 1 da cláusula 1ª e nos 

termos do Anexo I ao presente Contrato serão medidos através dos indicadores de 

desempenho organizacional que constarão dos contratos-programa que as Partes 

celebrarão para vigorar nos anos de 2021, 2022, 2023, 2024, 2025, 2026, 2027, 2028 e 

2029 os quais, uma vez definidos, se considerarão aqui como devidamente 

reproduzidos. 

  
Cláusula Segunda 

Anexos 

O Anexo I do “4.º ADITAMENTO AO 2º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA RENDA ACESSÍVEL” 

é substituído pelo Anexo I ao presente Aditamento. 
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Cláusula Terceira 

Entrada em Vigor 
O presente Aditamento produz efeitos na data da sua assinatura.  

 
Cláusula Quarta 

Vigência 

Em tudo o que não se encontrar regulado no presente Aditamento, aplicam-se as 

disposições do “4.º ADITAMENTO AO 2º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA – PROGRAMA RENDA ACESSÍVEL”, 

o qual faz parte integrante do presente Aditamento, incluindo os respetivos anexos. 

 

 Feito em Lisboa, aos … dias do mês de … de 2026, em dois exemplares: 

  

MUNICÍPIO DE LISBOA 

   
Presidente da Câmara Municipal de Lisboa  

Carlos Manuel Félix Moedas 

 

 

LISBOA OCIDENTAL, SRU – SOCIEDADE DE REABILITAÇÃO URBANA, EM, S. A. 
 
 

 Presidente do Conselho de Administração 

Gonçalo Nuno Soeiro e Sá dos Santos Costa 
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ANJOAVE GESTÃO IMOBILIÁRIA, S.A. 

 
RELATÓRIO E CONTAS 

EXERCÍCIO DE 2023 
  

 
 
 

LISBOA OCIDENTAL, SRU – Sociedade de Reabilitação 
Urbana, E.M., S.A. 

 
PARECER PRÉVIO DO FISCAL ÚNICO SOBRE  

A MINUTA DO 5º ADITAMENTO AO 2º CONTRATO MANDATO  
PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA  

PROGRAMA RENDA ACESSÍVEL 
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PARECER PRÉVIO DO FISCAL ÚNICO SOBRE A MINUTA DO 5º ADITAMENTO AO 2º 
CONTRATO MANDATO PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA 

PROGRAMA RENDA ACESSÍVEL

Introdução

Para efeitos do disposto na alínea i) do n.º 3 do artigo 18º dos Estatutos da empresa e, a 
pedido do Conselho de Administração da LISBOA OCIDENTAL, SRU – Sociedade de 
Reabilitação Urbana, E.M., S.A., apresentamos o nosso parecer prévio sobre a minuta de texto 
do 5º aditamento ao 2º contrato mandato Promoção de Intervenções de Reabilitação Urbana 
– Programa Renda Acessível, no valor de 15.646.719,48 euros, a celebrar entre o Município 
de Lisboa e a LISBOA OCIDENTAL, SRU – Sociedade de Reabilitação Urbana, E.M., S.A..

Responsabilidades do órgão de gestão

É da responsabilidade do Conselho de Administração a prossecução da sua missão definida 
estatutariamente no âmbito da celebração do contrato de mandato e respetivos aditamentos, 
bem como a preparação e apresentação de um relatório sobre a execução das atividades 
contratualizadas, incluindo a sua execução financeira.

Responsabilidades do auditor

A nossa responsabilidade consiste em emitir um parecer profissional e independente baseado 
na verificação da consistência e adequação das estimativas e pressupostos contidos na 
informação previsional de suporte ao 5º aditamento ao 2º contrato mandato Promoção de 
Intervenções de Reabilitação Urbana – Programa Renda Acessível.

O nosso trabalho foi efetuado de acordo com as normas internacionais de auditoria, e demais 
normas e orientações técnicas e éticas da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas.

O trabalho desenvolvido teve como objetivo obter uma segurança moderada quanto ao 
cumprimento das normas aplicáveis e isenção de distorções materialmente relevantes da 
informação previsional que suporta a minuta do 5º aditamento ao 2º contrato mandato 
Promoção de Intervenções de Reabilitação Urbana – Programa Renda Acessível.

Face aos atuais procedimentos de elaboração do processo previsional, com limitações ao nível 
da evidência da fundamentação e respetiva divulgação dos principais pressupostos que 
suportam as previsões efetuadas, não nos é possível pronunciar sobre a exatidão do valor das 
estimativas dos gastos e receitas correspondentes para o exercício económico de 2026.

Entendemos que o trabalho efetuado proporciona uma base aceitável para a emissão do 
presente parecer sobre a minuta do contrato a celebrar.
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Parecer

Com base no trabalho efetuado sobre a evidência que suporta os pressupostos dos dados 
previsionais que constam no 5º aditamento ao 2º contrato mandato Promoção de Intervenções 
de Reabilitação Urbana – Programa Renda Acessível, com exceção da limitação referida no 
capítulo anterior, nada chegou ao nosso conhecimento que nos leve a concluir que tais 
pressupostos não proporcionam uma base aceitável para a estimativa do investimento a 
realizar.

Devemos, contudo, advertir que, frequentemente os acontecimentos futuros não ocorrem de 
forma esperada, pelo que os resultados reais poderão vir a ser diferentes dos previstos e as 
variações poderão ser materialmente relevantes.

Lisboa, 10 de fevereiro de 2026

____________________________________
KRESTON & ASSOCIADOS - SROC, LDA.
Representada por João José Lopes da Silva
Registado na OROC nº 1.065 e na CMVM n.º 20160677
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5º ADITAMENTO AO 2º CONTRATO DE MANDATO 
PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA 

RENDA ACESSÍVEL 

Entre: 
 

O MUNICÍPIO DE LISBOA, NIPC 500051070, com sede na Praça do Município, 1100-

365 Lisboa, distrito de Lisboa, concelho de Lisboa, freguesia de Santa Maria Maior, 

neste ato representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Lisboa, Carlos 

Manuel Félix Moedas, com competência própria, ao abrigo do disposto na alínea a) do 

n.º 1 do art.º 35º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 

de ora em diante designado por MUNICÍPIO; 
 

e 

 

LISBOA OCIDENTAL, SRU – SOCIEDADE DE REABILITAÇÃO URBANA, E.M., S.A., 
NIPC 507023129, com sede na Praça do Município, n.º 31, 2.º piso, 1100-365 LISBOA, 

com o capital social de dois milhões de euros, neste ato representada pelo Presidente 

do Conselho de Administração, Gonçalo Nuno Soeiro e Sá dos Santos Costa, de ora 

em diante designada por LISBOA SRU; 

 

Considerando que: 

 

A. Em 20 de julho de 2020 foi celebrado, entre o MUNICÍPIO e a LISBOA SRU o 

“2º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE 

REABILITAÇÃO URBANA – PROGRAMA RENDA ACESSÍVEL”; 

B. Em 12 de setembro de 2022 foi celebrado, entre o MUNICÍPIO e a LISBOA SRU 

o “1.º ADITAMENTO AO 2º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA – PROGRAMA RENDA 

ACESSÍVEL”;  

C. Em 3 de maio de 2023 foi celebrado, entre o MUNICÍPIO e a LISBOA SRU o “2.º 

ADITAMENTO AO 2º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA – PROGRAMA RENDA 

ACESSÍVEL”;  

D. Em 9 de janeiro de 2024 foi celebrado, entre o MUNICÍPIO e a LISBOA SRU o 

“3.º ADITAMENTO AO 2º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA – PROGRAMA RENDA 

ACESSÍVEL”;  

E. Em 1 de abril de 2025 foi celebrado, entre o MUNICÍPIO e a LISBOA SRU o “4.º 

ADITAMENTO AO 2º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA – PROGRAMA RENDA 

ACESSÍVEL”;  
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F. Os meios financeiros inscritos no referido 2º Contrato de Mandato, e respetivos 

aditamentos posteriores, foram apurados através de avaliações orçamentais 

suportadas em estimativas realizadas pelos autores dos projetos (no caso dos 

projetos já em curso), dos preços resultantes de procedimentos de contratação 

pública (no caso das obras já adjudicadas pelo MUNICÍPIO) e no conhecimento 

interno quer do MUNICÍPIO, quer da LISBOA SRU, considerando o histórico de 

atividade de ambas as Partes, tendo em conta a informação disponível à data; 
G. Os valores por intervenção foram, assim, fixados, considerando os graus de 

maturidade e níveis de execução de cada intervenção, baseando-se alguns dos 

valores no orçamento final do projetista, que integra o projeto de execução (nos 

termos do disposto na alínea d) do n.º 2 do art.º 7º da Portaria n.º 255/2023, de 

7 de agosto) e outros, não se encontrando o projeto ainda concluído, tiveram por 

referência as estimativas preliminares dos projetistas, previstas na alínea g) do 

n.º 2 do art.º 5º e na alínea c) do n.º 2 do art.º 6º, ambos da Portaria n.º 255/2023, 

de 7 de agosto; 

H. Desde a data da celebração do referido 2º Contrato de Mandato, e respetivos 

aditamentos posteriores, verificou-se um relevante desenvolvimento dos 

projetos das intervenções objeto do mesmo, o qual permitiu afinar a estimativa 

dos valores previstos, com revisão em baixa para cada uma das rubricas; 

I. A prestação da LISBOA SRU será feita por recurso ao mercado e a preços de 

mercado, em cumprimento do disposto no n.º 2 do art.º 36º da Lei n.º 50/2012, 

de 31 de agosto, porquanto o preço inscrito no presente instrumento, devido pelo 

MUNICÍPIO, resulta das estimativas de mercado mencionadas nos 

considerandos anteriores e dos preços que resultem dos procedimentos de 

contratação pública a promover pela empresa, sujeita ao regime legal decorrente 

do Código dos Contratos Públicos, garantindo-se que os valores a serem pagos 

pelo MUNICÍPIO à LISBOA SRU serão sempre objeto de confirmação, num 

primeiro momento com o valor das adjudicações na sequência de procedimentos 

concorrenciais e, num segundo momento, com autos de medição ou documentos 

de idêntico valor jurídico; 

J. Através da deliberação 532/CM/2023 (proposta 532/2023), aprovada em reunião 

da Câmara Municipal de Lisboa de 13/09/2023, foi designado para o cargo de 

Diretor da Direção Municipal de Manutenção e Conservação o Arquiteto Manuel 

Abílio Fernandes Ferreira; 

K. O Fiscal Único emitiu parecer favorável sobre a celebração do presente 

Aditamento; 

L. Por deliberação da Câmara Municipal de … de … de 2025 e da Assembleia 

Municipal de … de … de 2026 foi aprovada a minuta do presente “5º Aditamento 

ao 2º Contrato de Mandato Promoção de Intervenções de Reabilitação Urbana 

Programa Renda Acessível”; 
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M. A despesa referente ao presente Aditamento será suportada por conta das 

verbas inscritas no Orçamento da Câmara Municipal de Lisboa para 2026 nas 

Orgânica, Código do Plano e Económicas seguintes: 

 

COMPROMISSO ECONÓMICA ORGÂNICA PLANO 

XXXX XXXXX XXXXX XXXXX 

XXXX XXXXX XXXXX XXXXX 

XXXX XXXXX XXXXX XXXXX 

XXXX XXXXX XXXXX XXXXX 

XXXX XXXXX XXXXX XXXXX 

 

É celebrado, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 do art. 36º da Lei n.º 

50/2012, de 31 de agosto, e do disposto no n.º 1 do art. 5º-A do Código dos Contratos 

Públicos, o presente aditamento que se regerá pelo estipulado nas cláusulas seguintes: 

 

Cláusula Primeira 
Objeto 

Pelo presente Aditamento é alterado o número 1 da Cláusula Décima, a Cláusula 

Décima Primeira, a Cláusula Décima Segunda e o Anexo I do 2º CONTRATO DE 
MANDATO PARA A PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO 
URBANA - PROGRAMA HABITAÇÃO A RENDA ACESSÍVEL, passando o clausulado 

a apresentar a seguinte redação, incluindo as clausulas não alteradas, que igualmente 

se reproduzem para facilidade de consulta: 

 

“Cláusula Primeira 

Objeto 

1. Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO encarrega a LISBOA SRU da 

promoção das intervenções de reabilitação urbana, consubstanciadas em empreitadas 

de bens imóveis, identificadas no Anexo I ao presente Contrato e que dele faz parte 

integrante para todos os efeitos. 

2. As intervenções de reabilitação urbana identificadas no número anterior 

inscrevem-se no desiderato de reabilitação urbana através da realização de obras de 

remodelação ou beneficiação dos sistemas de infraestruturas urbanas, dos 

equipamentos e dos espaços urbanos ou verdes de utilização coletiva e de obras de 

construção, reconstrução, ampliação, alteração, conservação ou demolição dos 

edifícios, nos termos previstos na alínea j) do artigo 2.º do Regime Jurídico da 

Reabilitação Urbana. 
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Cláusula Segunda 

Mandato Administrativo 

1. A LISBOA SRU procederá à promoção das intervenções de reabilitação urbana 

referidas na cláusula anterior, atuando em nome próprio, na qualidade de entidade 

adjudicante e contraente público, e no interesse do MUNICÍPIO. 

2. Para cumprimento do objeto do presente Contrato a LISBOA SRU mobilizará os 

seus recursos internos, humanos e materiais, e promoverá a contratação, adjudicação, 

gestão e fiscalização de aquisições de bens, serviços, locações e empreitadas 

necessárias à perfeita e tempestiva execução das obras compreendidas nas diferentes 

intervenções de reabilitação urbana. 

3. Cabe ao MUNICÍPIO providenciar à LISBOA SRU os meios financeiros, que a 

habilitem à promoção das intervenções de reabilitação urbana, identificadas no Anexo 

I, ficando os ativos resultantes da ação da LISBOA SRU, de forma direta e imediata, 

integrados na esfera jurídica da Autarquia. 

4. Com a celebração do presente Contrato fica a LISBOA SRU autorizada a 

apresentar candidaturas elegíveis para cofinanciamento das ações previstas no 

presente Contrato por programas operacionais incluídos no Portugal 2020 ou noutros 

programas de apoio de natureza nacional ou comunitária.  

5. Às intervenções de reabilitação urbana realizadas pela LISBOA SRU, no 

exercício do mandato expressamente conferido através do presente Contrato e no 

interesse do MUNICÍPIO, é aplicável o disposto na alínea a), do n.º 1, e no n.º 2 do 

artigo 7.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação em vigor, bem como todas as disposições 

regulamentares em vigor, relativamente às taxas urbanísticas e conexas aplicáveis às 

obras de iniciativa municipal. 

  

Cláusula Terceira 

Poderes de Gestão 

1. A outorga do presente Contrato constitui autorização bastante para a LISBOA 

SRU praticar todos os atos administrativos, técnicos, jurídicos, económico-financeiros e 

materiais necessários à perfeita execução do mandato. 

2. Na autorização consignada no número anterior ficam compreendidos 

designadamente, os poderes para o exercício das atividades de revisão e assessoria no 

controlo da qualidade do projeto, a contratação de empreiteiros e equipas de 

fiscalização, a gestão de relações com entidades terceiras, a produção de relatórios de 

gestão das empreitadas, a supervisão e fiscalização dos trabalhos realizados por 

fornecedores, e atuação, por acordo ou por ato administrativo, em sede de pós-

construção e garantia de obra. 
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3. Estão igualmente compreendidas no âmbito da autorização consignada no 

número 1 da presente cláusula, todas as ações e iniciativas, ainda que de dimensão 

acessória, consideradas tecnicamente alinhadas com a sistematização própria da 

gestão de projetos e interligadas com o planeamento e a sua execução, e que, como 

tal, se revelem imprescindíveis para o resultado pretendido, tais como a prestação de 

informação, comunicação e divulgação, a segurança e o policiamento ou a aquisição de 

quaisquer outros bens ou serviços nomeadamente para assistência ao início de 

exploração dos imóveis a prestar pela LISBOA SRU, incluindo a formação para a 

utilização de equipamentos das pessoas ou serviços identificados pelo MUNICÍPIO para 

cada intervenção. 

4. Nos casos em que o MUNICÍPIO tenha já contratado ou lançado procedimentos 

para a contratação de alguma das prestações a realizar pela LISBOA SRU, as Partes 

desde já acordam na cessão da respetiva posição contratual, nos termos previstos no 

artigo 324.º do Código dos Contratos Públicos. 

  

Cláusula Quarta 

Poderes do MUNICÍPIO 

1. O MUNICÍPIO fica investido nos poderes administrativos do contraente público, 

nos termos do disposto no artigo 302.º do Código dos Contratos Públicos, podendo, 

designadamente: 

a) Dirigir o modo de execução da prestação pela LISBOA SRU; 

b) Fiscalizar o modo de execução do presente Contrato pela LISBOA SRU; 

c) Modificar unilateralmente as cláusulas respeitantes ao conteúdo do presente 

Contrato e ao modo de execução das prestações nele previstas, designadamente 

modificando as intervenções de reabilitação urbana inscritas no Anexo I ao presente 

Contrato, suprimindo-as ou aditando outras. 

2. As modificações ao Contrato, nos termos previstos na alínea c) do número 

anterior, serão preferencialmente objeto de acordo endocontratual, nos termos previstos 

no artigo 310.º do Código dos Contratos Públicos. 

3. A LISBOA SRU não se oporá às modificações previstas na alínea c) do número 

1, cabendo ao MUNICÍPIO promover ou garantir a reposição do equilíbrio financeiro do 

Contrato sempre que de tal modificação, ou por verificação de outra causa 

superveniente e relevante, resulte alteração dos pressupostos com base nos quais a 

LISBOA SRU determinou o valor das prestações a que se obrigou, pressupostos esses 

que são do conhecimento do MUNICÍPIO. 
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Cláusula Quinta 

Informação e reporte 

1. A LISBOA SRU reportará trimestralmente ao MUNICÍPIO a evolução da 

execução física e financeira do presente contrato de cada intervenção, através do 

modelo de relatório que constitui o Anexo II ao presente Contrato. 

2. A LISBOA SRU obriga-se a atualizar no Sistema de Gestão e Planeamento de 

Intervenções do MUNICÍPIO (SGPI), com periodicidade mensal, as taxas de execução 

física e financeira de cada intervenção, em conformidade com o modelo de dados 

utilizado no citado sistema. 

3. A LISBOA SRU obriga-se a informar o MUNICÍPIO da eventual redistribuição e 

reclassificação das verbas consignadas no Anexo I ao presente Contrato ao abrigo  do 

previsto no número 3 da Cláusula Décima, logo que identificada a necessidade e no  

prazo máximo de 10 dias úteis após a sua efetivação, tendo  em conta o calendário do 

MUNICÍPIO para as alterações orçamentais (AO), sempre que a referida redistribuição 

e reclassificação implique modificação das dotações por enquadramento orçamental, 

para  que o MUNICÍPIO faça o ajustamento dos documentos no mês em que ocorrem 

ou na AO imediatamente a seguir. 

4. No último trimestre do ano, a redistribuição e reclassificação das verbas 

consignadas no Anexo I ao presente Contrato nos termos previstos no número 3 da 

Cláusula Décima tem como condição prévia a sua consonância com as previsões 
inscritas nos documentos previsionais em preparação ou aprovados. Esta conformidade 

é validada nos termos anualmente previstos no Regulamento do Orçamento Municipal. 

5. O valor previsto para um determinado exercício económico que possa não ser 

integralmente executado é objeto de repartição de encargos, até ao limite do prazo de 

execução previsto na cláusula Décima Primeira, por iniciativa da LISBOA SRU, a 

comunicar à orgânica gestora do Contrato, com conhecimento à Direção Municipal de 

Finanças da Câmara Municipal de Lisboa pertencente ao MUNICÍPIO, até ao final da 

primeira semana de janeiro, tendo como limite do ano a dotação orçamental inscrita no 

orçamento aprovado. 

6. A instrução das rotinas previstas no nº 3, nº 4 e nº 5 da presente cláusula será 

feita em mapa a acordar entre as Partes, complementar ao Anexo IIA em anexo ao 

presente do Contrato.  

7. Para além do reporte previsto nos números anteriores, sempre que lhe seja 

solicitado, a LISBOA SRU prestará qualquer esclarecimento adicional sobre os 

calendários da execução dos trabalhos, planos de realização das despesas ou outras 

informações tidas por convenientes pelo MUNICÍPIO. 

8. O MUNICÍPIO incluirá a execução do presente Contrato no âmbito da atividade 

a auditar pelos serviços municipais competentes, obrigando-se a LISBOA SRU a prestar 

toda a colaboração e informação requeridas para o desenvolvimento das auditorias que 

vieram a ser realizadas. 
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Cláusula Sexta 
Escrutínio pelos Órgãos Municipais 

Sem prejuízo dos poderes de gestão previstos na Cláusula Terceira do presente 

Contrato, os projetos e obras realizados pela LISBOA SRU para concretização das 

intervenções de reabilitação urbana de que é incumbida através do presente Contrato 

serão objeto de amplo escrutínio pelos órgãos municipais, nomeadamente através de: 

a. Apreciação, discussão e deliberação pela Câmara e Assembleia Municipais 

sobre os instrumentos previsionais e de prestação de contas, nos quais será vertido o 

planeamento e controlo da execução do presente Contrato; 

b. Apresentação à Câmara Municipal dos projetos das intervenções de reabilitação 

urbana em momento anterior ao início do procedimento para a contratação da respetiva 

empreitada. 

  

Cláusula Sétima  
Articulação com os Serviços Municipais 

1. A articulação com os serviços municipais no âmbito da execução do presente 

Contrato obedecerá ao workflow que constitui o respetivo Anexo III ao presente 

Contrato. 

2. Foi designado como gestor do Contrato, nos termos do disposto no artigo 290.º-

A do Código dos Contratos Públicos, o Arquiteto Manuel Abílio Fernandes Ferreira, 

Diretor Municipal da Direção Municipal de Manutenção e Conservação (DMMC), 

orgânica pela qual corre a execução do presente Contrato. 

3. O MUNICÍPIO pode, a todo o tempo, designar um novo gestor do Contrato, 

sendo para tanto bastante que notifique a LISBOA SRU da alteração. 

 

Cláusula Oitava 

Uniformização dos procedimentos e critérios na execução das empreitadas e 
atividades conexas  

1. De forma a contribuir para uma maior uniformidade na atuação entre as várias 

entidades responsáveis pela execução de obras municipais na fase de execução dos 

contratos de empreitadas e correspondentes contratações conexas, designadamente, o 

projeto, a respetiva revisão e a fiscalização da obra, o MUNICÍPIO pode, a todo o tempo, 

impor a adoção, pela LISBOA SRU, dos mesmos procedimentos e critérios em vigor no 

MUNICÍPIO para situações equivalentes. 

2. A eficácia das diretivas referida no número anterior depende da respetiva 

notificação escrita pelo MUNICÍPIO à LISBOA SRU, não sendo exigível o seu 

cumprimento caso contendam com o objeto de contratos celebrados pela LISBOA SRU 

com entidades terceiras, em momento anterior à data da referida notificação. 
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Cláusula Nona 

Receção das intervenções de reabilitação urbana 

1. Concluída a totalidade de cada uma das empreitadas de execução das 

intervenções identificadas no Anexo I ao presente Contrato, a LISBOA SRU remeterá 

ao MUNICÍPIO cópia do respetivo auto de receção provisória da obra (total ou último 

parcial), acompanhada do “dossier de entrega da obra ao MUNICÍPIO”, que deverá 

incluir a compilação técnica, a “ficha de verificação”, a fornecer pelo MUNICÍPIO e os 

documentos comprovativos indicados na mesma, referentes aos ensaios e certificações 

aplicáveis. 

2. No caso de intervenções na rede pública de drenagem de águas residuais, 

deverá ser incluído no «dossier de entrega da obra ao MUNICÍPIO» a indicação da 

extensão da rede construída\reabilitada e o valor da obra por tipo de rede (unitária, 

doméstica ou pluvial) para efeitos de informação à entidade reguladora (ERSAR).  

3.  No âmbito das intervenções identificadas no Anexo I ao presente Contrato, as 

empreitadas apenas se considerarão entregues ao MUNICÍPIO, após a validação dos 

documentos referidos nos números anteriores pela Direção Municipal de Manutenção e 

Conservação (DMMC), a formação necessária à passagem da obra aos seus 

utilizadores, com a participação da DMMC e a consequente assinatura, por ambas as 

Partes, do “Auto de Entrega da Obra ao MUNICÍPIO”. 

4. No caso de obras faseadas, que sejam objeto de receções provisórias parciais 

o “Auto de Entrega da Obra ao MUNICÍPIO” e correspondente transferência da posse, 

apenas terá lugar após a receção provisória total da empreitada, e quando cumpridas 

as condições estabelecidas no número 3 da presente cláusula. 

5. Até à entrega das obras ao MUNICÍPIO, a LISBOA SRU permanece na posse 

das mesmas, estando obrigada a assegurar a execução dos trabalhos da empreitada e 

respetivas obrigações de garantia, cabendo ao MUNICÍPIO assegurar as correções que 

não se enquadrem na empreitada a executar, nem nas respetivas obrigações de 

garantia. 

6. Os pedidos de contadores deverão ser efetuados em conformidade com a 

instrução do MUNICÍPIO. 

7. A transmissão da posse referida no número 3 da presente cláusula não prejudica 

a legitimidade e obrigação da LISBOA SRU para atuar em sede de pós-construção, 

sempre que a mesma se justifique por convocação das obrigações de garantia 

prestadas pelos empreiteiros ou fornecedores. 

8. A LISBOA SRU obriga-se, sempre que lhe for solicitado, a esclarecer todos os 

aspetos relativos à execução da mesma que interessem à sua gestão e manutenção 

por parte da DMMC.  

9. Até 30 dias a contar da data da assinatura do “Auto de Entrega da Obra ao 

MUNICÍPIO”, a LISBOA SRU entregará ao MUNICÍPIO os documentos necessários à 

atualização da inscrição matricial e descrição predial do imóvel. 
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Cláusula Décima 

Preço contratual 
1. O MUNICÍPIO habilitará a LISBOA SRU com os meios financeiros necessários 

à concretização, por esta, das intervenções de reabilitação urbana identificadas no n.º 

1 da Cláusula 1ª, nos termos do Anexo I ao presente Contrato, que integra já valor 

correspondente ao IVA, calculado à taxa legal em vigor, no montante global de 

15.646.719,48 €. 
2. No valor do número anterior incluem-se os dispêndios diretamente relacionados 

com as intervenções do referido Anexo I que possam ter natureza orçamental corrente, 

como sejam, despesas com taxas e emolumentos. 

3. Fica desde já a LISBOA SRU autorizada a proceder à redistribuição e 

reclassificação das verbas consignadas no Anexo I ao presente Contrato, entre as 

diferentes rubricas, desde que para a prossecução das ações ali compreendidas, sem 

prejuízo do cumprimento do ponto 12.2 da NCP 26 – Norma de Contabilidade Pública 

do Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP) 

e das disposições da Cláusula Quinta do presente contrato. 

4. O montante financeiro referido no número 1 da presente Cláusula será 

disponibilizado pelo MUNICÍPIO à LISBOA SRU, em parcelas sucessivas, mediante a 

faturação dos trabalhos realizados pela LISBOA SRU, suportada em faturas validadas 

e correspondentes autos de medição ou documentos equivalentes, justificativos da 

assunção de dívida para com terceiros. 

5. A obrigação prevista no número anterior está sujeita à condição da atualização 

pela LISBOA SRU da respetiva intervenção no SGPI prevista no número 2 da Cláusula 

Quinta do presente Contrato. 

6. A LISBOA SRU instrui o pedido de pagamento ao Município de Lisboa, a 

endereçar ao gestor do contrato, até 30 dias após a receção da fatura do fornecedor, 

identificando na respetiva fatura o(s) número(s) de compromisso comunicado pelo 

MUNICÍPIO, por contrato e por códigos de SGPI / Intervenção, os quais identificam os 

respetivos imobilizados, acordando as Partes os demais procedimentos necessários. 

7. O MUNICÍPIO efetuará os pagamentos à LISBOA SRU em prazo suficiente para 

habilitá-la a cumprir pontualmente as obrigações financeiras assumidas para com os 

seus fornecedores. 

8. Em caso de incumprimento do prazo previsto nos números anteriores, ficará o 

MUNICÍPIO constituído na obrigação de ressarcir a LISBOA SRU do custo por ela 

suportado e inerente aos juros que se veja obrigada a pagar aos seus fornecedores. 

9. O MUNICIPIO indemnizará a LISBOA SRU dos prejuízos por esta sofridos com 

a execução do Mandato, desde que verificados os respetivos pressupostos legais e uma 

vez incumpridas as obrigações assumidas no presente Contrato. 
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sucedâneos ou noutros programas de apoio de natureza nacional ou comunitária, com 

a devida comunicação ao Gestor do Contrato, com conhecimento à Direção Municipal 

de Finanças, para a sequente e proporcional redução do respetivo valor de 

compromisso anual e/ou plurianual. 

11. O MUNICÍPIO poderá conceder, na sequência de pedido fundamentado da 

LISBOA SRU, um adiantamento de preço por conta das prestações a realizar no âmbito 

do presente contrato, até ao limite de até 30% do preço contratual e desde que não 

implique qualquer alteração da dotação anual por intervenção. 

12. Os eventuais adiantamentos concedidos, nos termos do número anterior, serão 

imputados mensalmente nos pagamentos a efetuar por intervenção e na proporção do 

valor a faturar em cada mês em relação ao valor remanescente do Contrato, com 

referência ao primeiro pagamento após a concessão do adiantamento. 

13. Face à natureza da relação in house existente entre o Município e a LISBOA 

SRU, nos termos do disposto no n.º 1 do art. 5º-A do Código dos Contratos Públicos, 

não é exigida a prestação de caução pela LISBOA SRU para a concessão do 

adiantamento previsto nos números anteriores. 

  

Cláusula Décima Primeira 

Prazo 

O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2029. 

 

Cláusula Décima Segunda 

Indicadores de desempenho organizacional 
Os objetivos de eficácia e eficiência a alcançar pela LISBOA SRU na concretização das 

intervenções de reabilitação urbana identificadas no número 1 da cláusula 1ª e nos 

termos do Anexo I ao presente Contrato serão medidos através dos indicadores de 

desempenho organizacional que constarão dos contratos-programa que as Partes 

celebrarão para vigorar nos anos de 2021, 2022, 2023, 2024, 2025, 2026, 2027, 2028 e 

2029 os quais, uma vez definidos, se considerarão aqui como devidamente 

reproduzidos. 

  
Cláusula Segunda 

Anexos 

O Anexo I do “4.º ADITAMENTO AO 2º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA RENDA ACESSÍVEL” 

é substituído pelo Anexo I ao presente Aditamento. 

10. O preço contratual previsto no n.º 1 da presente cláusula pode ser objeto de 

redução sem qualquer outra formalidade caso a LISBOA SRU venha a obter apoios 

financeiros no âmbito de programas operacionais incluídos no Portugal 2020/programas 
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Cláusula Terceira 

Entrada em Vigor 
O presente Aditamento produz efeitos na data da sua assinatura.  

 
Cláusula Quarta 

Vigência 

Em tudo o que não se encontrar regulado no presente Aditamento, aplicam-se as 

disposições do “4.º ADITAMENTO AO 2º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA – PROGRAMA RENDA ACESSÍVEL”, 

o qual faz parte integrante do presente Aditamento, incluindo os respetivos anexos. 

 

 Feito em Lisboa, aos … dias do mês de … de 2026, em dois exemplares: 

  

MUNICÍPIO DE LISBOA 

   
Presidente da Câmara Municipal de Lisboa  

Carlos Manuel Félix Moedas 

 

 

LISBOA OCIDENTAL, SRU – SOCIEDADE DE REABILITAÇÃO URBANA, EM, S. A. 
 
 

 Presidente do Conselho de Administração 

Gonçalo Nuno Soeiro e Sá dos Santos Costa 

 
 
 

5º ADITAMENTO AO 2º CONTRATO MANDATO - PROGRAMA HABITAÇÃO 

Anexo 1 

 

 

Intervenção Anos anteriores 2026 2027 2028 2029 TOTAL
 Habitação Renda Acessivel - Campolide - Nova Goa 450 218,39 € 247 867,25 € 2 246 789,10 € 7 781 844,74 € 4 920 000,00 € 15 646 719,48 €
 Projeto 450 218,39 € 247 867,25 € 56 789,10 € 58 034,47 € 40 000,00 € 852 909,21 €
 Obra 0,00 € 0,00 € 2 000 000,00 € 6 403 810,27 € 4 000 000,00 € 12 403 810,27 €
 Fiscalização 0,00 € 0,00 € 140 000,00 € 420 000,00 € 280 000,00 € 840 000,00 €
 Diversos e Imprevistos 0,00 € 0,00 € 50 000,00 € 900 000,00 € 600 000,00 € 1 550 000,00 €
 Total  450 218,39 € 247 867,25 € 2 246 789,10 € 7 781 844,74 € 4 920 000,00 € 15 646 719,48 €
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4º ADITAMENTO AO 4º CONTRATO DE MANDATO 
PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA 

RENDA ACESSÍVEL 
Entre: 
 

O MUNICÍPIO DE LISBOA, NIPC 500051070, com sede na Praça do Município, 1100-

365 Lisboa, distrito de Lisboa, concelho de Lisboa, freguesia de Santa Maria Maior, 

neste ato representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Lisboa, Carlos 

Manuel Félix Moedas, com competência própria, ao abrigo do disposto na alínea a) do 

n.º 1 do art.º 35º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 

de ora em diante designado por MUNICÍPIO; 
e 

LISBOA OCIDENTAL, SRU – SOCIEDADE DE REABILITAÇÃO URBANA, E.M., S.A., 
NIPC 507023129, com sede na Praça do Município, n.º 31, 2.º piso, 1100-365 LISBOA, 

com o capital social de dois milhões de euros, neste ato representada pelo Presidente 

do Conselho de Administração, Gonçalo Nuno Soeiro e Sá dos Santos Costa, de ora 

em diante designada por LISBOA SRU; 

 

Considerando que: 

 

A. Em 12 de agosto de 2022 foi celebrado, entre o MUNICÍPIO e a LISBOA SRU o 

“4º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE 

REABILITAÇÃO URBANA – PROGRAMA RENDA ACESSÍVEL”;  

B. Em 18 de maio de 2023 foi celebrado, entre o Município e a LISBOA SRU o “1º 

ADITAMENTO AO 4º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA RENDA 

ACESSÍVEL; 

C. Em 9 de janeiro de 2024 foi celebrado, entre o Município e a LISBOA SRU o “2º 

ADITAMENTO AO 4º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA RENDA 

ACESSÍVEL; 

D. Em 1 de abril de 2025 foi celebrado, entre o Município e a LISBOA SRU o “3º 

ADITAMENTO AO 4º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA RENDA 

ACESSÍVEL; 
E. Os meios financeiros inscritos no referido 4º Contrato de Mandato, e respetivo 

aditamento posterior, foram apurados através de avaliações orçamentais 

suportadas em estimativas realizadas pelos autores dos projetos (no caso dos 

projetos já em curso), dos preços resultantes de procedimentos de contratação 

pública (no caso das obras já adjudicadas pelo MUNICÍPIO) e no conhecimento 

interno quer do MUNICÍPIO, quer da LISBOA SRU, considerando o histórico de 

atividade de ambas as Partes, tendo em conta a informação disponível à data; 
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F. Os valores por intervenção foram, assim, fixados, considerando os graus de 

maturidade e níveis de execução de cada intervenção, baseando-se alguns dos 

valores no orçamento final do projetista, que integra o projeto de execução (nos 

termos do disposto na alínea d) do n.º 2 do art. 7º da Portaria n.º 255/2023, de 7 

de agosto e outros, não se encontrando o projeto ainda concluído, tiveram por 

referência as estimativas preliminares dos projetistas, previstas na alínea g) do 

n.º 2 do art. 5º e na alínea c) do n.º 2 do art.º 6º, ambos da Portaria n.º 255/2023, 

de 7 de agosto; 

G. Desde a data da celebração do referido 4º contrato, e respetivo aditamento 

posterior, verificou-se um relevante desenvolvimento dos projetos das 

intervenções objeto do mesmo, o qual permitiu afinar a estimativa dos valores 

previstos, com revisão em baixa para cada uma das rubricas; 

H. A prestação da LISBOA SRU será feita por recurso ao mercado e a preços de 

mercado, em cumprimento do disposto no n.º 2 do art.º 36º da Lei n.º 50/2012, 

de 31 de agosto, porquanto o preço inscrito no presente instrumento, devido pelo 

MUNICÍPIO, resulta das estimativas de mercado mencionadas nos 

considerandos anteriores e dos preços que resultem dos procedimentos de 

contratação pública a promover pela empresa, sujeita ao regime legal decorrente 

do Código dos Contratos Públicos, garantindo-se que os valores a serem pagos 

pelo MUNICÍPIO à LISBOA SRU serão sempre objeto de confirmação, num 

primeiro momento com o valor das adjudicações na sequência de procedimentos 

concorrenciais e, num segundo momento, com autos de medição ou documentos 

de idêntico valor jurídico; 

I. Através da deliberação 532/CM/2023 (proposta 532/2023), aprovada em reunião 

da Câmara Municipal de Lisboa de 13/09/2023, foi designado para o cargo de 

Diretor da Direção Municipal de Manutenção e Conservação o Arquiteto Manuel 

Abílio Fernandes Ferreira; 

J. O Fiscal Único emitiu parecer favorável sobre a celebração do presente 

Aditamento; 

K. Por deliberação da Câmara Municipal de … de … de 2026 e da Assembleia 

Municipal de … de … de 2026 foi aprovada a minuta do presente “4º Aditamento 

ao 4º Contrato de Mandato Promoção de Intervenções de Reabilitação Urbana 

Programa Renda Acessível”; 
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L. A despesa referente ao presente Aditamento será suportada por conta das 

verbas inscritas no Orçamento da Câmara Municipal de Lisboa para 2026 nas 

Orgânica, Código do Plano e Económicas seguintes: 

COMPROMISSO ECONÓMICA ORGÂNICA PLANO 

XXXX XXXX XXXX XXXX 

XXXX XXXX XXXX XXXX 

XXXX XXXX XXXX XXXX 

XXXX XXXX XXXX XXXX 

XXXX XXXX XXXX XXXX 

 

É celebrado, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 do art. 36º da Lei n.º 

50/2012, de 31 de agosto, e do disposto no n.º 1 do art. 5º-A do Código dos Contratos 

Públicos, o presente aditamento que se regerá pelo estipulado nas cláusulas seguintes: 

 

Cláusula Primeira 
Objeto 

Pelo presente Aditamento é alterado o número 1 da Cláusula Décima, a Cláusula 

Décima Primeira, a Cláusula Décima Segunda  e o Anexo I do 4º CONTRATO DE 
MANDATO PARA A PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO 
URBANA - PROGRAMA HABITAÇÃO RENDA ACESSÍVEL, passando o clausulado a 

apresentar a seguinte redação, incluindo as clausulas não alteradas, que igualmente se 

reproduzem para facilidade de consulta: 

 

“Cláusula Primeira 

Objeto 

1. Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO encarrega a LISBOA SRU da 

promoção das intervenções de reabilitação urbana, consubstanciadas em empreitadas 

de bens imóveis, identificadas no Anexo I ao presente Contrato e que dele faz parte 

integrante para todos os efeitos. 

2. As intervenções de reabilitação urbana identificadas no número anterior 

inscrevem-se no desiderato de reabilitação urbana através da realização de obras de 

remodelação ou beneficiação dos sistemas de infraestruturas urbanas, dos 

equipamentos e dos espaços urbanos ou verdes de utilização coletiva e de obras de 

construção, reconstrução, ampliação, alteração, conservação ou demolição dos 

edifícios, nos termos previstos na alínea j) do artigo 2.º do Regime Jurídico da 

Reabilitação Urbana. 
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Cláusula Segunda 

Mandato Administrativo 

1. A LISBOA SRU procederá à promoção das intervenções de reabilitação urbana 

referidas na cláusula anterior, atuando em nome próprio, na qualidade de entidade 

adjudicante e contraente público, e no interesse do MUNICÍPIO. 

2. Para cumprimento do objeto do presente Contrato a LISBOA SRU mobilizará os 

seus recursos internos, humanos e materiais, e promoverá a contratação, adjudicação, 

gestão e fiscalização de aquisições de bens, serviços, locações e empreitadas 

necessárias à perfeita e tempestiva execução das obras compreendidas nas diferentes 

intervenções de reabilitação urbana. 

3. Cabe ao MUNICÍPIO providenciar à LISBOA SRU os meios financeiros, que a 

habilitem à promoção das intervenções de reabilitação urbana, identificadas no Anexo 

I, ficando os ativos resultantes da ação da LISBOA SRU, de forma direta e imediata, 

integrados na esfera jurídica da Autarquia. 

4. Com a celebração do presente Contrato fica a LISBOA SRU autorizada a 

apresentar candidaturas elegíveis para cofinanciamento das ações previstas no 

presente Contrato por programas operacionais incluídos no Portugal 2020 ou noutros 

programas de apoio de natureza nacional ou comunitária.  

5. Às intervenções de reabilitação urbana realizadas pela LISBOA SRU, no 

exercício do mandato expressamente conferido através do presente Contrato e no 

interesse do MUNICÍPIO, é aplicável o disposto na alínea a), do n.º 1, e no n.º 2 do 

artigo 7.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação em vigor, bem como todas as disposições 

regulamentares em vigor, relativamente às taxas urbanísticas e conexas aplicáveis às 

obras de iniciativa municipal. 

  

Cláusula Terceira 

Poderes de Gestão 

1. A outorga do presente Contrato constitui autorização bastante para a LISBOA 

SRU praticar todos os atos administrativos, técnicos, jurídicos, económico-financeiros e 

materiais necessários à perfeita execução do mandato. 

2. Na autorização consignada no número anterior ficam compreendidos 

designadamente, os poderes para o exercício das atividades de revisão e assessoria no 

controlo da qualidade do projeto, a contratação de empreiteiros e equipas de 

fiscalização, a gestão de relações com entidades terceiras, a produção de relatórios de 

gestão das empreitadas, a supervisão e fiscalização dos trabalhos realizados por 

fornecedores, e atuação, por acordo ou por ato administrativo, em sede de pós-

construção e garantia de obra. 
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3. Estão igualmente compreendidas no âmbito da autorização consignada no 

número 1 da presente cláusula, todas as ações e iniciativas, ainda que de dimensão 

acessória, consideradas tecnicamente alinhadas com a sistematização própria da 

gestão de projetos e interligadas com o planeamento e a sua execução, e que, como 

tal, se revelem imprescindíveis para o resultado pretendido, tais como a prestação de 

informação, comunicação e divulgação, a segurança e o policiamento ou a aquisição de 

quaisquer outros bens ou serviços nomeadamente para assistência ao início de 

exploração dos imóveis a prestar pela LISBOA SRU, incluindo a formação para a 

utilização de equipamentos das pessoas ou serviços identificados pelo MUNICÍPIO para 

cada intervenção. 

4. Nos casos em que o MUNICÍPIO tenha já contratado ou lançado procedimentos 

para a contratação de alguma das prestações a realizar pela LISBOA SRU, as Partes 

desde já acordam na cessão da respetiva posição contratual, nos termos previstos no 

artigo 324.º do Código dos Contratos Públicos. 

  

Cláusula Quarta 

Poderes do MUNICÍPIO 

1. O MUNICÍPIO fica investido nos poderes administrativos do contraente público, 

nos termos do disposto no artigo 302.º do Código dos Contratos Públicos, podendo, 

designadamente: 

a) Dirigir o modo de execução da prestação pela LISBOA SRU; 

b) Fiscalizar o modo de execução do presente Contrato pela LISBOA SRU; 

c) Modificar unilateralmente as cláusulas respeitantes ao conteúdo do presente 

Contrato e ao modo de execução das prestações nele previstas, designadamente 

modificando as intervenções de reabilitação urbana inscritas no Anexo I ao presente 

Contrato, suprimindo-as ou aditando outras. 

2. As modificações ao Contrato, nos termos previstos na alínea c) do número 

anterior, serão preferencialmente objeto de acordo endocontratual, nos termos previstos 

no artigo 310.º do Código dos Contratos Públicos. 



N.º  1683

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MAIO  202621960  (410)

3. A LISBOA SRU não se oporá às modificações previstas na alínea c) do número 

1, cabendo ao MUNICÍPIO promover ou garantir a reposição do equilíbrio financeiro do 

Contrato sempre que de tal modificação, ou por verificação de outra causa 

superveniente e relevante, resulte alteração dos pressupostos com base nos quais a 

LISBOA SRU determinou o valor das prestações a que se obrigou, pressupostos esses 

que são do conhecimento do MUNICÍPIO. 

  

Cláusula Quinta 

Informação e reporte 

1. A LISBOA SRU reportará trimestralmente ao MUNICÍPIO a evolução da 

execução física e financeira do presente contrato de cada intervenção, através do 

modelo de relatório que constitui o Anexo II ao presente Contrato. 

2. A LISBOA SRU obriga-se a atualizar no Sistema de Gestão e Planeamento de 

Intervenções do MUNICÍPIO (SGPI), com periodicidade mensal, as taxas de execução 

física e financeira de cada intervenção, em conformidade com o modelo de dados 

utilizado no citado sistema. 

3. A LISBOA SRU obriga-se a informar o MUNICÍPIO da eventual redistribuição e 

reclassificação das verbas consignadas no Anexo I ao presente Contrato ao abrigo  do 

previsto no número 3 da Cláusula Décima, logo que identificada a necessidade e no  

prazo máximo de 10 dias úteis após a sua efetivação, tendo  em conta o calendário do 

MUNICÍPIO para as alterações orçamentais (AO), sempre que a referida redistribuição 

e reclassificação implique modificação das dotações por enquadramento orçamental, 

para  que o MUNICÍPIO faça o ajustamento dos documentos no mês em que ocorrem 

ou na AO imediatamente a seguir. 

4. No último trimestre do ano, a redistribuição e reclassificação das verbas 

consignadas no Anexo I ao presente Contrato nos termos previstos no número 3 da 

Cláusula Décima tem como condição prévia a sua consonância com as previsões 

inscritas nos documentos previsionais em preparação ou aprovados. Esta conformidade 

é validada nos termos anualmente previstos no Regulamento do Orçamento Municipal. 

5. O valor previsto para um determinado exercício económico que possa não ser 

integralmente executado é objeto de repartição de encargos, até ao limite do prazo de 

execução previsto na cláusula Décima Primeira, por iniciativa da LISBOA SRU, a 

comunicar à orgânica gestora do Contrato, com conhecimento à Direção Municipal de 

Finanças da Câmara Municipal de Lisboa pertencente ao MUNICÍPIO, até ao final da 

primeira semana de janeiro, tendo como limite do ano a dotação orçamental inscrita no 

orçamento aprovado. 

6. A instrução das rotinas previstas no nº 3, nº 4 e nº 5 da presente cláusula será 

feita em mapa a acordar entre as Partes, complementar ao Anexo IIA em anexo ao 

presente do Contrato.  
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7. Para além do reporte previsto nos números anteriores, sempre que lhe seja 

solicitado, a LISBOA SRU prestará qualquer esclarecimento adicional sobre os 

calendários da execução dos trabalhos, planos de realização das despesas ou outras 

informações tidas por convenientes pelo MUNICÍPIO. 

8. O MUNICÍPIO incluirá a execução do presente Contrato no âmbito da atividade 

a auditar pelos serviços municipais competentes, obrigando-se a LISBOA SRU a prestar 

toda a colaboração e informação requeridas para o desenvolvimento das auditorias que 

vieram a ser realizadas. 

Cláusula Oitava 

Uniformização dos procedimentos e critérios na execução das empreitadas e 
atividades conexas  

1. De forma a contribuir para uma maior uniformidade na atuação entre as várias 

entidades responsáveis pela execução de obras municipais na fase de execução dos 

contratos de empreitadas e correspondentes contratações conexas, designadamente, o 

projeto, a respetiva revisão e a fiscalização da obra, o MUNICÍPIO pode, a todo o tempo, 

impor a adoção, pela LISBOA SRU, dos mesmos procedimentos e critérios em vigor no 

MUNICÍPIO para situações equivalentes. 

Cláusula Sexta 
Escrutínio pelos Órgãos Municipais 

Sem prejuízo dos poderes de gestão previstos na Cláusula Terceira do presente 

Contrato, os projetos e obras realizados pela LISBOA SRU para concretização das 

intervenções de reabilitação urbana de que é incumbida através do presente Contrato 

serão objeto de amplo escrutínio pelos órgãos municipais, nomeadamente através de: 

a. Apreciação, discussão e deliberação pela Câmara e Assembleia Municipais 

sobre os instrumentos previsionais e de prestação de contas, nos quais será vertido o 

planeamento e controlo da execução do presente Contrato; 

b. Apresentação à Câmara Municipal dos projetos das intervenções de reabilitação 

urbana em momento anterior ao início do procedimento para a contratação da respetiva 

empreitada. 

  

Cláusula Sétima  
Articulação com os Serviços Municipais 

1. A articulação com os serviços municipais no âmbito da execução do presente 

Contrato obedecerá ao workflow que constitui o respetivo Anexo III ao presente 

Contrato. 

2. Foi designado como gestor do Contrato, nos termos do disposto no artigo 290.º-

A do Código dos Contratos Públicos, o Arquiteto Manuel Abílio Fernandes Ferreira, 

Diretor Municipal da Direção Municipal de Manutenção e Conservação (DMMC), 

orgânica pela qual corre a execução do presente Contrato. 

3. O MUNICÍPIO pode, a todo o tempo, designar um novo gestor do Contrato, 

sendo para tanto bastante que notifique a LISBOA SRU da alteração. 
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2. A eficácia das diretivas referida no número anterior depende da respetiva 

notificação escrita pelo MUNICÍPIO à LISBOA SRU, não sendo exigível o seu 

cumprimento caso contendam com o objeto de contratos celebrados pela LISBOA SRU 

com entidades terceiras, em momento anterior à data da referida notificação. 

 

Cláusula Nona 

Receção das intervenções de reabilitação urbana 

1. Concluída a totalidade de cada uma das empreitadas de execução das 

intervenções identificadas no Anexo I ao presente Contrato, a LISBOA SRU remeterá 

ao MUNICÍPIO cópia do respetivo auto de receção provisória da obra (total ou último 

parcial), acompanhada do “dossier de entrega da obra ao MUNICÍPIO”, que deverá 

incluir a compilação técnica, a “ficha de verificação”, a fornecer pelo MUNICÍPIO e os 

documentos comprovativos indicados na mesma, referentes aos ensaios e certificações 

aplicáveis. 

2. No caso de intervenções na rede pública de drenagem de águas residuais, 

deverá ser incluído no «dossier de entrega da obra ao MUNICÍPIO» a indicação da 

extensão da rede construída\reabilitada e o valor da obra por tipo de rede (unitária, 

doméstica ou pluvial) para efeitos de informação à entidade reguladora (ERSAR).  

3.  No âmbito das intervenções identificadas no Anexo I ao presente Contrato, as 

empreitadas apenas se considerarão entregues ao MUNICÍPIO, após a validação dos 

documentos referidos nos números anteriores pela Direção Municipal de Manutenção e 

Conservação (DMMC), a formação necessária à passagem da obra aos seus 

utilizadores, com a participação da DMMC e a consequente assinatura, por ambas as 

Partes, do “Auto de Entrega da Obra ao MUNICÍPIO”. 
4. No caso de obras faseadas, que sejam objeto de receções provisórias parciais 

o “Auto de Entrega da Obra ao MUNICÍPIO” e correspondente transferência da posse, 

apenas terá lugar após a receção provisória total da empreitada, e quando cumpridas 

as condições estabelecidas no número 3 da presente cláusula. 

5. Até à entrega das obras ao MUNICÍPIO, a LISBOA SRU permanece na posse 

das mesmas, estando obrigada a assegurar a execução dos trabalhos da empreitada e 

respetivas obrigações de garantia, cabendo ao MUNICÍPIO assegurar as correções que 

não se enquadrem na empreitada a executar, nem nas respetivas obrigações de 

garantia. 

6. Os pedidos de contadores deverão ser efetuados em conformidade com a 

instrução do MUNICÍPIO. 

7. A transmissão da posse referida no número 3 da presente cláusula não prejudica 

a legitimidade e obrigação da LISBOA SRU para atuar em sede de pós-construção, 

sempre que a mesma se justifique por convocação das obrigações de garantia 

prestadas pelos empreiteiros ou fornecedores. 

8. A LISBOA SRU obriga-se, sempre que lhe for solicitado, a esclarecer todos os 

aspetos relativos à execução da mesma que interessem à sua gestão e manutenção 

por parte da DMMC.  
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9. Até 30 dias a contar da data da assinatura do “Auto de Entrega da Obra ao 

MUNICÍPIO”, a LISBOA SRU entregará ao MUNICÍPIO os documentos necessários à 

atualização da inscrição matricial e descrição predial do imóvel. 

 

Cláusula Décima 

Preço contratual 
1. O MUNICÍPIO habilitará a LISBOA SRU com os meios financeiros necessários 

à concretização, por esta, das intervenções de reabilitação urbana identificadas no n.º 

1 da Cláusula 1ª, nos termos do Anexo I ao presente Contrato, que integra já valor 

correspondente ao IVA, calculado à taxa legal em vigor, no montante global de 
4.270.312,63€. 
2. No valor do número anterior incluem-se os dispêndios diretamente relacionados 

com as intervenções do referido Anexo I que possam ter natureza orçamental corrente, 

como sejam, despesas com taxas e emolumentos. 

3. Fica desde já a LISBOA SRU autorizada a proceder à redistribuição e 

reclassificação das verbas consignadas no Anexo I ao presente Contrato, entre as 

diferentes rubricas, desde que para a prossecução das ações ali compreendidas, sem 

prejuízo do cumprimento do ponto 12.2 da NCP 26 – Norma de Contabilidade Pública 

do Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP) 

e das disposições da Cláusula Quinta do presente contrato. 

4. O montante financeiro referido no número 1 da presente Cláusula será 

disponibilizado pelo MUNICÍPIO à LISBOA SRU, em parcelas sucessivas, mediante a 

faturação dos trabalhos realizados pela LISBOA SRU, suportada em faturas validadas 

e correspondentes autos de medição ou documentos equivalentes, justificativos da 

assunção de dívida para com terceiros. 

5. A obrigação prevista no número anterior está sujeita à condição da atualização 

pela LISBOA SRU da respetiva intervenção no SGPI prevista no número 2 da Cláusula 

Quinta do presente Contrato. 

6. A LISBOA SRU instrui o pedido de pagamento ao Município de Lisboa, a 

endereçar ao gestor do contrato, até 30 dias após a receção da fatura do fornecedor, 

identificando na respetiva fatura o(s) número(s) de compromisso comunicado pelo 

MUNICÍPIO, por contrato e por códigos de SGPI / Intervenção, os quais identificam os 

respetivos imobilizados, acordando as Partes os demais procedimentos necessários. 

7. O MUNICÍPIO efetuará os pagamentos à LISBOA SRU em prazo suficiente para 

habilitá-la a cumprir pontualmente as obrigações financeiras assumidas para com os 

seus fornecedores. 

8. Em caso de incumprimento do prazo previsto nos números anteriores, ficará o 

MUNICÍPIO constituído na obrigação de ressarcir a LISBOA SRU do custo por ela 

suportado e inerente aos juros que se veja obrigada a pagar aos seus fornecedores. 

9. O MUNICIPIO indemnizará a LISBOA SRU dos prejuízos por esta sofridos com 

a execução do Mandato, desde que verificados os respetivos pressupostos legais e uma 

vez incumpridas as obrigações assumidas no presente Contrato. 
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10. O preço contratual previsto no n.º 1 da presente cláusula pode ser objeto de 

redução sem qualquer outra formalidade caso a LISBOA SRU venha a obter apoios 

financeiros no âmbito de programas operacionais incluídos no Portugal 2020/programas 

sucedâneos ou noutros programas de apoio de natureza nacional ou comunitária, com 

a devida comunicação ao Gestor do Contrato, com conhecimento à Direção Municipal 

de Finanças, para a sequente e proporcional redução do respetivo valor de 

compromisso anual e/ou plurianual. 

11. O MUNICÍPIO poderá conceder, na sequência de pedido fundamentado da 

LISBOA SRU, um adiantamento de preço por conta das prestações a realizar no âmbito 

do presente contrato, até ao limite de até 30% do preço contratual e desde que não 

implique qualquer alteração da dotação anual por intervenção. 
12. Os eventuais adiantamentos concedidos, nos termos do número anterior, serão 

imputados mensalmente nos pagamentos a efetuar por intervenção e na proporção do 

valor a faturar em cada mês em relação ao valor remanescente do Contrato, com 

referência ao primeiro pagamento após a concessão do adiantamento. 

13. Face à natureza da relação in house existente entre o Município e a LISBOA 

SRU, nos termos do disposto no n.º 1 do art.º 5º-A do Código dos Contratos Públicos, 

não é exigida a prestação de caução pela LISBOA SRU para a concessão do 

adiantamento previsto nos números anteriores. 

  

Cláusula Décima Primeira 

Prazo 

O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2030. 

 

Cláusula Décima Segunda 

Indicadores de desempenho organizacional 
Os objetivos de eficácia e eficiência a alcançar pela LISBOA SRU na concretização das 

intervenções de reabilitação urbana identificadas no número 1 da cláusula 1ª e nos 

termos do Anexo I ao presente Contrato serão medidos através dos indicadores de 

desempenho organizacional que constarão dos contratos-programa que as Partes 

celebrarão para vigorar nos anos de 2022, 2023, 2024, 2025, 2026, 2027, 2028, 2029 e 

2030 os quais, uma vez definidos, se considerarão aqui como devidamente 

reproduzidos.” 

  
Cláusula Segunda 

Anexos 

O Anexo I do “3º ADITAMENTO AO 4º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA RENDA ACESSÍVEL” 

é substituído pelo Anexo I ao presente Aditamento. 
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Cláusula Terceira 

Entrada em Vigor 
O presente Aditamento produz efeitos na data da sua assinatura. 

  

Cláusula Quarta 

Vigência 

Em tudo o que não se encontrar regulado no presente Aditamento, aplicam-se as 

disposições do “3.º ADITAMENTO AO 4.º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA – PROGRAMA RENDA ACESSÍVEL”, 

o qual faz parte integrante do presente Aditamento, incluindo os respetivos anexos. 

 

Feito em Lisboa, aos … dias do mês de … de 2026, em dois exemplares. 

 

 

 MUNICÍPIO DE LISBOA 

  
 

 Presidente da Câmara Municipal de Lisboa  

Carlos Manuel Félix Moedas 

 

 

 LISBOA OCIDENTAL, SRU – SOCIEDADE DE REABILITAÇÃO URBANA, EM, SA 

  
 
 

Presidente do Conselho de Administração 

Gonçalo Nuno Soeiro e Sá dos Santos Costa 
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ANJOAVE GESTÃO IMOBILIÁRIA, S.A. 

 
RELATÓRIO E CONTAS 

EXERCÍCIO DE 2023 
  

 
 
 

LISBOA OCIDENTAL, SRU – Sociedade de Reabilitação 
Urbana, E.M., S.A. 

 
PARECER PRÉVIO DO FISCAL ÚNICO SOBRE  

A MINUTA DO 4º ADITAMENTO AO 4º CONTRATO MANDATO  
PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA  

PROGRAMA RENDA ACESSÍVEL 
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PARECER PRÉVIO DO FISCAL ÚNICO SOBRE A MINUTA DO 4º ADITAMENTO AO 4º 
CONTRATO MANDATO PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA 

PROGRAMA RENDA ACESSÍVEL

Introdução

Para efeitos do disposto na alínea i) do n.º 3 do artigo 18º dos Estatutos da empresa e, a 
pedido do Conselho de Administração da LISBOA OCIDENTAL, SRU – Sociedade de 
Reabilitação Urbana, E.M., S.A., apresentamos o nosso parecer prévio sobre a minuta de texto 
do 4º aditamento ao 4º contrato mandato Promoção de Intervenções de Reabilitação Urbana 
– Programa Renda Acessível, no valor de 4.270.312,63 euros, a celebrar entre o Município 
de Lisboa e a LISBOA OCIDENTAL, SRU – Sociedade de Reabilitação Urbana, E.M., S.A..

Responsabilidades do órgão de gestão

É da responsabilidade do Conselho de Administração a prossecução da sua missão definida 
estatutariamente no âmbito da celebração do contrato de mandato e respetivos aditamentos, 
bem como a preparação e apresentação de um relatório sobre a execução das atividades 
contratualizadas, incluindo a sua execução financeira.

Responsabilidades do auditor

A nossa responsabilidade consiste em emitir um parecer profissional e independente baseado 
na verificação da consistência e adequação das estimativas e pressupostos contidos na 
informação previsional de suporte ao 4º aditamento ao 4º contrato mandato Promoção de 
Intervenções de Reabilitação Urbana – Programa Renda Acessível.

O nosso trabalho foi efetuado de acordo com as normas internacionais de auditoria, e demais 
normas e orientações técnicas e éticas da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas.

O trabalho desenvolvido teve como objetivo obter uma segurança moderada quanto ao 
cumprimento das normas aplicáveis e isenção de distorções materialmente relevantes da 
informação previsional que suporta a minuta do 4º aditamento ao 4º contrato mandato 
Promoção de Intervenções de Reabilitação Urbana – Programa Renda Acessível.

Face aos atuais procedimentos de elaboração do processo previsional, com limitações ao nível 
da evidência da fundamentação e respetiva divulgação dos principais pressupostos que 
suportam as previsões efetuadas, não nos é possível pronunciar sobre a exatidão do valor das 
estimativas dos gastos e receitas correspondentes para o exercício económico de 2026.

Entendemos que o trabalho efetuado proporciona uma base aceitável para a emissão do 
presente parecer sobre a minuta do contrato a celebrar.
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Parecer

Com base no trabalho efetuado sobre a evidência que suporta os pressupostos dos dados 
previsionais que constam no 4º aditamento ao 4º contrato mandato Promoção de Intervenções 
de Reabilitação Urbana – Programa Renda Acessível, com exceção da limitação referida no 
capítulo anterior, nada chegou ao nosso conhecimento que nos leve a concluir que tais 
pressupostos não proporcionam uma base aceitável para a estimativa do investimento a 
realizar.

Devemos, contudo, advertir que, frequentemente os acontecimentos futuros não ocorrem de 
forma esperada, pelo que os resultados reais poderão vir a ser diferentes dos previstos e as 
variações poderão ser materialmente relevantes.

Lisboa, 10 de fevereiro de 2026

____________________________________
KRESTON & ASSOCIADOS - SROC, LDA.
Representada por João José Lopes da Silva
Registado na OROC nº 1.065 e na CMVM n.º 20160677



N.º  1683

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

960  (419)Q U I N T A - F E I R A

MAIO  202621

4º ADITAMENTO AO 4º CONTRATO DE MANDATO 
PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA 

RENDA ACESSÍVEL 
Entre: 
 

O MUNICÍPIO DE LISBOA, NIPC 500051070, com sede na Praça do Município, 1100-

365 Lisboa, distrito de Lisboa, concelho de Lisboa, freguesia de Santa Maria Maior, 

neste ato representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Lisboa, Carlos 

Manuel Félix Moedas, com competência própria, ao abrigo do disposto na alínea a) do 

n.º 1 do art.º 35º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 

de ora em diante designado por MUNICÍPIO; 
e 

LISBOA OCIDENTAL, SRU – SOCIEDADE DE REABILITAÇÃO URBANA, E.M., S.A., 
NIPC 507023129, com sede na Praça do Município, n.º 31, 2.º piso, 1100-365 LISBOA, 

com o capital social de dois milhões de euros, neste ato representada pelo Presidente 

do Conselho de Administração, Gonçalo Nuno Soeiro e Sá dos Santos Costa, de ora 

em diante designada por LISBOA SRU; 

 

Considerando que: 

 

A. Em 12 de agosto de 2022 foi celebrado, entre o MUNICÍPIO e a LISBOA SRU o 

“4º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE 

REABILITAÇÃO URBANA – PROGRAMA RENDA ACESSÍVEL”;  

B. Em 18 de maio de 2023 foi celebrado, entre o Município e a LISBOA SRU o “1º 

ADITAMENTO AO 4º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA RENDA 

ACESSÍVEL; 

C. Em 9 de janeiro de 2024 foi celebrado, entre o Município e a LISBOA SRU o “2º 

ADITAMENTO AO 4º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA RENDA 

ACESSÍVEL; 

D. Em 1 de abril de 2025 foi celebrado, entre o Município e a LISBOA SRU o “3º 

ADITAMENTO AO 4º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA RENDA 

ACESSÍVEL; 
E. Os meios financeiros inscritos no referido 4º Contrato de Mandato, e respetivo 

aditamento posterior, foram apurados através de avaliações orçamentais 

suportadas em estimativas realizadas pelos autores dos projetos (no caso dos 

projetos já em curso), dos preços resultantes de procedimentos de contratação 

pública (no caso das obras já adjudicadas pelo MUNICÍPIO) e no conhecimento 

interno quer do MUNICÍPIO, quer da LISBOA SRU, considerando o histórico de 

atividade de ambas as Partes, tendo em conta a informação disponível à data; 
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F. Os valores por intervenção foram, assim, fixados, considerando os graus de 

maturidade e níveis de execução de cada intervenção, baseando-se alguns dos 

valores no orçamento final do projetista, que integra o projeto de execução (nos 

termos do disposto na alínea d) do n.º 2 do art. 7º da Portaria n.º 255/2023, de 7 

de agosto e outros, não se encontrando o projeto ainda concluído, tiveram por 

referência as estimativas preliminares dos projetistas, previstas na alínea g) do 

n.º 2 do art. 5º e na alínea c) do n.º 2 do art.º 6º, ambos da Portaria n.º 255/2023, 

de 7 de agosto; 

G. Desde a data da celebração do referido 4º contrato, e respetivo aditamento 

posterior, verificou-se um relevante desenvolvimento dos projetos das 

intervenções objeto do mesmo, o qual permitiu afinar a estimativa dos valores 

previstos, com revisão em baixa para cada uma das rubricas; 

H. A prestação da LISBOA SRU será feita por recurso ao mercado e a preços de 

mercado, em cumprimento do disposto no n.º 2 do art.º 36º da Lei n.º 50/2012, 

de 31 de agosto, porquanto o preço inscrito no presente instrumento, devido pelo 

MUNICÍPIO, resulta das estimativas de mercado mencionadas nos 

considerandos anteriores e dos preços que resultem dos procedimentos de 

contratação pública a promover pela empresa, sujeita ao regime legal decorrente 

do Código dos Contratos Públicos, garantindo-se que os valores a serem pagos 

pelo MUNICÍPIO à LISBOA SRU serão sempre objeto de confirmação, num 

primeiro momento com o valor das adjudicações na sequência de procedimentos 

concorrenciais e, num segundo momento, com autos de medição ou documentos 

de idêntico valor jurídico; 

I. Através da deliberação 532/CM/2023 (proposta 532/2023), aprovada em reunião 

da Câmara Municipal de Lisboa de 13/09/2023, foi designado para o cargo de 

Diretor da Direção Municipal de Manutenção e Conservação o Arquiteto Manuel 

Abílio Fernandes Ferreira; 

J. O Fiscal Único emitiu parecer favorável sobre a celebração do presente 

Aditamento; 

K. Por deliberação da Câmara Municipal de … de … de 2026 e da Assembleia 

Municipal de … de … de 2026 foi aprovada a minuta do presente “4º Aditamento 

ao 4º Contrato de Mandato Promoção de Intervenções de Reabilitação Urbana 

Programa Renda Acessível”; 
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L. A despesa referente ao presente Aditamento será suportada por conta das 

verbas inscritas no Orçamento da Câmara Municipal de Lisboa para 2026 nas 

Orgânica, Código do Plano e Económicas seguintes: 

COMPROMISSO ECONÓMICA ORGÂNICA PLANO 

XXXX XXXX XXXX XXXX 

XXXX XXXX XXXX XXXX 

XXXX XXXX XXXX XXXX 

XXXX XXXX XXXX XXXX 

XXXX XXXX XXXX XXXX 

 

É celebrado, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 do art. 36º da Lei n.º 

50/2012, de 31 de agosto, e do disposto no n.º 1 do art. 5º-A do Código dos Contratos 

Públicos, o presente aditamento que se regerá pelo estipulado nas cláusulas seguintes: 

 

Cláusula Primeira 
Objeto 

Pelo presente Aditamento é alterado o número 1 da Cláusula Décima, a Cláusula 

Décima Primeira, a Cláusula Décima Segunda  e o Anexo I do 4º CONTRATO DE 
MANDATO PARA A PROMOÇÃO DE INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO 
URBANA - PROGRAMA HABITAÇÃO RENDA ACESSÍVEL, passando o clausulado a 

apresentar a seguinte redação, incluindo as clausulas não alteradas, que igualmente se 

reproduzem para facilidade de consulta: 

 

“Cláusula Primeira 

Objeto 

1. Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO encarrega a LISBOA SRU da 

promoção das intervenções de reabilitação urbana, consubstanciadas em empreitadas 

de bens imóveis, identificadas no Anexo I ao presente Contrato e que dele faz parte 

integrante para todos os efeitos. 

2. As intervenções de reabilitação urbana identificadas no número anterior 

inscrevem-se no desiderato de reabilitação urbana através da realização de obras de 
remodelação ou beneficiação dos sistemas de infraestruturas urbanas, dos 

equipamentos e dos espaços urbanos ou verdes de utilização coletiva e de obras de 

construção, reconstrução, ampliação, alteração, conservação ou demolição dos 

edifícios, nos termos previstos na alínea j) do artigo 2.º do Regime Jurídico da 

Reabilitação Urbana. 

Cláusula Segunda 

Mandato Administrativo 

1. A LISBOA SRU procederá à promoção das intervenções de reabilitação urbana 

referidas na cláusula anterior, atuando em nome próprio, na qualidade de entidade 

adjudicante e contraente público, e no interesse do MUNICÍPIO. 
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2. Para cumprimento do objeto do presente Contrato a LISBOA SRU mobilizará os 

seus recursos internos, humanos e materiais, e promoverá a contratação, adjudicação, 

gestão e fiscalização de aquisições de bens, serviços, locações e empreitadas 

necessárias à perfeita e tempestiva execução das obras compreendidas nas diferentes 

intervenções de reabilitação urbana. 

3. Cabe ao MUNICÍPIO providenciar à LISBOA SRU os meios financeiros, que a 

habilitem à promoção das intervenções de reabilitação urbana, identificadas no Anexo 

I, ficando os ativos resultantes da ação da LISBOA SRU, de forma direta e imediata, 

integrados na esfera jurídica da Autarquia. 

4. Com a celebração do presente Contrato fica a LISBOA SRU autorizada a 

apresentar candidaturas elegíveis para cofinanciamento das ações previstas no 

presente Contrato por programas operacionais incluídos no Portugal 2020 ou noutros 

programas de apoio de natureza nacional ou comunitária.  

5. Às intervenções de reabilitação urbana realizadas pela LISBOA SRU, no 

exercício do mandato expressamente conferido através do presente Contrato e no 

interesse do MUNICÍPIO, é aplicável o disposto na alínea a), do n.º 1, e no n.º 2 do 

artigo 7.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação em vigor, bem como todas as disposições 

regulamentares em vigor, relativamente às taxas urbanísticas e conexas aplicáveis às 

obras de iniciativa municipal. 

2. Na autorização consignada no número anterior ficam compreendidos 

designadamente, os poderes para o exercício das atividades de revisão e assessoria no 

controlo da qualidade do projeto, a contratação de empreiteiros e equipas de 

fiscalização, a gestão de relações com entidades terceiras, a produção de relatórios de 

gestão das empreitadas, a supervisão e fiscalização dos trabalhos realizados por 

fornecedores, e atuação, por acordo ou por ato administrativo, em sede de pós-

construção e garantia de obra. 

3. Estão igualmente compreendidas no âmbito da autorização consignada no 

número 1 da presente cláusula, todas as ações e iniciativas, ainda que de dimensão 

acessória, consideradas tecnicamente alinhadas com a sistematização própria da 

gestão de projetos e interligadas com o planeamento e a sua execução, e que, como 

tal, se revelem imprescindíveis para o resultado pretendido, tais como a prestação de 

informação, comunicação e divulgação, a segurança e o policiamento ou a aquisição de 

quaisquer outros bens ou serviços nomeadamente para assistência ao início de 

exploração dos imóveis a prestar pela LISBOA SRU, incluindo a formação para a 

utilização de equipamentos das pessoas ou serviços identificados pelo MUNICÍPIO para 

cada intervenção. 

Í

Cláusula Terceira 

Poderes de Gestão 

1. A outorga do presente Contrato constitui autorização bastante para a LISBOA 

SRU praticar todos os atos administrativos, técnicos, jurídicos, económico-financeiros e 

materiais necessários à perfeita execução do mandato. 
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4. Nos casos em que o MUNICÍPIO tenha já contratado ou lançado procedimentos 

para a contratação de alguma das prestações a realizar pela LISBOA SRU, as Partes 

desde já acordam na cessão da respetiva posição contratual, nos termos previstos no 

artigo 324.º do Código dos Contratos Públicos. 

  

Cláusula Quarta 

Poderes do MUNICÍPIO 

1. O MUNICÍPIO fica investido nos poderes administrativos do contraente público, 

nos termos do disposto no artigo 302.º do Código dos Contratos Públicos, podendo, 

designadamente: 

a) Dirigir o modo de execução da prestação pela LISBOA SRU; 

b) Fiscalizar o modo de execução do presente Contrato pela LISBOA SRU; 

c) Modificar unilateralmente as cláusulas respeitantes ao conteúdo do presente 

Contrato e ao modo de execução das prestações nele previstas, designadamente 

modificando as intervenções de reabilitação urbana inscritas no Anexo I ao presente 

Contrato, suprimindo-as ou aditando outras. 

2. As modificações ao Contrato, nos termos previstos na alínea c) do número 

anterior, serão preferencialmente objeto de acordo endocontratual, nos termos previstos 

no artigo 310.º do Código dos Contratos Públicos. 

3. A LISBOA SRU não se oporá às modificações previstas na alínea c) do número 

1, cabendo ao MUNICÍPIO promover ou garantir a reposição do equilíbrio financeiro do 

Contrato sempre que de tal modificação, ou por verificação de outra causa 

superveniente e relevante, resulte alteração dos pressupostos com base nos quais a 

LISBOA SRU determinou o valor das prestações a que se obrigou, pressupostos esses 

que são do conhecimento do MUNICÍPIO. 

  

Cláusula Quinta 

Informação e reporte 

1. A LISBOA SRU reportará trimestralmente ao MUNICÍPIO a evolução da 

execução física e financeira do presente contrato de cada intervenção, através do 

modelo de relatório que constitui o Anexo II ao presente Contrato. 

2. A LISBOA SRU obriga-se a atualizar no Sistema de Gestão e Planeamento de 

Intervenções do MUNICÍPIO (SGPI), com periodicidade mensal, as taxas de execução 

física e financeira de cada intervenção, em conformidade com o modelo de dados 

utilizado no citado sistema. 

3. A LISBOA SRU obriga-se a informar o MUNICÍPIO da eventual redistribuição e 

reclassificação das verbas consignadas no Anexo I ao presente Contrato ao abrigo  do 

previsto no número 3 da Cláusula Décima, logo que identificada a necessidade e no  

prazo máximo de 10 dias úteis após a sua efetivação, tendo  em conta o calendário do 

MUNICÍPIO para as alterações orçamentais (AO), sempre que a referida redistribuição 

e reclassificação implique modificação das dotações por enquadramento orçamental, 

para  que o MUNICÍPIO faça o ajustamento dos documentos no mês em que ocorrem 

ou na AO imediatamente a seguir. 
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4. No último trimestre do ano, a redistribuição e reclassificação das verbas 

consignadas no Anexo I ao presente Contrato nos termos previstos no número 3 da 

Cláusula Décima tem como condição prévia a sua consonância com as previsões 

inscritas nos documentos previsionais em preparação ou aprovados. Esta conformidade 

é validada nos termos anualmente previstos no Regulamento do Orçamento Municipal. 

5. O valor previsto para um determinado exercício económico que possa não ser 

integralmente executado é objeto de repartição de encargos, até ao limite do prazo de 

execução previsto na cláusula Décima Primeira, por iniciativa da LISBOA SRU, a 

comunicar à orgânica gestora do Contrato, com conhecimento à Direção Municipal de 

Finanças da Câmara Municipal de Lisboa pertencente ao MUNICÍPIO, até ao final da 

primeira semana de janeiro, tendo como limite do ano a dotação orçamental inscrita no 

orçamento aprovado. 

6. A instrução das rotinas previstas no nº 3, nº 4 e nº 5 da presente cláusula será 

feita em mapa a acordar entre as Partes, complementar ao Anexo IIA em anexo ao 

presente do Contrato.  

7. Para além do reporte previsto nos números anteriores, sempre que lhe seja 

solicitado, a LISBOA SRU prestará qualquer esclarecimento adicional sobre os 

calendários da execução dos trabalhos, planos de realização das despesas ou outras 

informações tidas por convenientes pelo MUNICÍPIO. 

8. O MUNICÍPIO incluirá a execução do presente Contrato no âmbito da atividade 

a auditar pelos serviços municipais competentes, obrigando-se a LISBOA SRU a prestar 

toda a colaboração e informação requeridas para o desenvolvimento das auditorias que 

vieram a ser realizadas. 

  

Cláusula Sexta 
Escrutínio pelos Órgãos Municipais 

Sem prejuízo dos poderes de gestão previstos na Cláusula Terceira do presente 

Contrato, os projetos e obras realizados pela LISBOA SRU para concretização das 

intervenções de reabilitação urbana de que é incumbida através do presente Contrato 

serão objeto de amplo escrutínio pelos órgãos municipais, nomeadamente através de: 

a. Apreciação, discussão e deliberação pela Câmara e Assembleia Municipais 

sobre os instrumentos previsionais e de prestação de contas, nos quais será vertido o 

planeamento e controlo da execução do presente Contrato; 

b. Apresentação à Câmara Municipal dos projetos das intervenções de reabilitação 

urbana em momento anterior ao início do procedimento para a contratação da respetiva 

empreitada. 

  

Cláusula Sétima  
Articulação com os Serviços Municipais 

1. A articulação com os serviços municipais no âmbito da execução do presente 

Contrato obedecerá ao workflow que constitui o respetivo Anexo III ao presente 

Contrato. 
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2. Foi designado como gestor do Contrato, nos termos do disposto no artigo 290.º-

A do Código dos Contratos Públicos, o Arquiteto Manuel Abílio Fernandes Ferreira, 

Diretor Municipal da Direção Municipal de Manutenção e Conservação (DMMC), 

orgânica pela qual corre a execução do presente Contrato. 

3. O MUNICÍPIO pode, a todo o tempo, designar um novo gestor do Contrato, 

sendo para tanto bastante que notifique a LISBOA SRU da alteração. 

Cláusula Oitava 

Uniformização dos procedimentos e critérios na execução das empreitadas e 
atividades conexas  

1. De forma a contribuir para uma maior uniformidade na atuação entre as várias 

entidades responsáveis pela execução de obras municipais na fase de execução dos 

contratos de empreitadas e correspondentes contratações conexas, designadamente, o 

projeto, a respetiva revisão e a fiscalização da obra, o MUNICÍPIO pode, a todo o tempo, 

impor a adoção, pela LISBOA SRU, dos mesmos procedimentos e critérios em vigor no 

MUNICÍPIO para situações equivalentes. 

2. A eficácia das diretivas referida no número anterior depende da respetiva 

notificação escrita pelo MUNICÍPIO à LISBOA SRU, não sendo exigível o seu 

cumprimento caso contendam com o objeto de contratos celebrados pela LISBOA SRU 

com entidades terceiras, em momento anterior à data da referida notificação. 

 

Cláusula Nona 

Receção das intervenções de reabilitação urbana 

1. Concluída a totalidade de cada uma das empreitadas de execução das 

intervenções identificadas no Anexo I ao presente Contrato, a LISBOA SRU remeterá 

ao MUNICÍPIO cópia do respetivo auto de receção provisória da obra (total ou último 

parcial), acompanhada do “dossier de entrega da obra ao MUNICÍPIO”, que deverá 

incluir a compilação técnica, a “ficha de verificação”, a fornecer pelo MUNICÍPIO e os 

documentos comprovativos indicados na mesma, referentes aos ensaios e certificações 

aplicáveis. 

2. No caso de intervenções na rede pública de drenagem de águas residuais, 

deverá ser incluído no «dossier de entrega da obra ao MUNICÍPIO» a indicação da 

extensão da rede construída\reabilitada e o valor da obra por tipo de rede (unitária, 

doméstica ou pluvial) para efeitos de informação à entidade reguladora (ERSAR).  

3.  No âmbito das intervenções identificadas no Anexo I ao presente Contrato, as 

empreitadas apenas se considerarão entregues ao MUNICÍPIO, após a validação dos 

documentos referidos nos números anteriores pela Direção Municipal de Manutenção e 

Conservação (DMMC), a formação necessária à passagem da obra aos seus 

utilizadores, com a participação da DMMC e a consequente assinatura, por ambas as 

Partes, do “Auto de Entrega da Obra ao MUNICÍPIO”. 



N.º  1683

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MAIO  202621960  (426)

4. No caso de obras faseadas, que sejam objeto de receções provisórias parciais 

o “Auto de Entrega da Obra ao MUNICÍPIO” e correspondente transferência da posse, 

apenas terá lugar após a receção provisória total da empreitada, e quando cumpridas 

as condições estabelecidas no número 3 da presente cláusula. 

5. Até à entrega das obras ao MUNICÍPIO, a LISBOA SRU permanece na posse 

das mesmas, estando obrigada a assegurar a execução dos trabalhos da empreitada e 

respetivas obrigações de garantia, cabendo ao MUNICÍPIO assegurar as correções que 

não se enquadrem na empreitada a executar, nem nas respetivas obrigações de 

garantia. 

6. Os pedidos de contadores deverão ser efetuados em conformidade com a 

instrução do MUNICÍPIO. 

7. A transmissão da posse referida no número 3 da presente cláusula não prejudica 

a legitimidade e obrigação da LISBOA SRU para atuar em sede de pós-construção, 

sempre que a mesma se justifique por convocação das obrigações de garantia 

prestadas pelos empreiteiros ou fornecedores. 

8. A LISBOA SRU obriga-se, sempre que lhe for solicitado, a esclarecer todos os 

aspetos relativos à execução da mesma que interessem à sua gestão e manutenção 

por parte da DMMC.  

9. Até 30 dias a contar da data da assinatura do “Auto de Entrega da Obra ao 

MUNICÍPIO”, a LISBOA SRU entregará ao MUNICÍPIO os documentos necessários à 

atualização da inscrição matricial e descrição predial do imóvel. 

 

Cláusula Décima 

Preço contratual 
1. O MUNICÍPIO habilitará a LISBOA SRU com os meios financeiros necessários 

à concretização, por esta, das intervenções de reabilitação urbana identificadas no n.º 

1 da Cláusula 1ª, nos termos do Anexo I ao presente Contrato, que integra já valor 

correspondente ao IVA, calculado à taxa legal em vigor, no montante global de 
4.270.312,63€. 
2. No valor do número anterior incluem-se os dispêndios diretamente relacionados 

com as intervenções do referido Anexo I que possam ter natureza orçamental corrente, 

como sejam, despesas com taxas e emolumentos. 

3. Fica desde já a LISBOA SRU autorizada a proceder à redistribuição e 

reclassificação das verbas consignadas no Anexo I ao presente Contrato, entre as 

diferentes rubricas, desde que para a prossecução das ações ali compreendidas, sem 

prejuízo do cumprimento do ponto 12.2 da NCP 26 – Norma de Contabilidade Pública 

do Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP) 

e das disposições da Cláusula Quinta do presente contrato. 



N.º  1683

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

960  (427)Q U I N T A - F E I R A

MAIO  202621

4. O montante financeiro referido no número 1 da presente Cláusula será 

disponibilizado pelo MUNICÍPIO à LISBOA SRU, em parcelas sucessivas, mediante a 

faturação dos trabalhos realizados pela LISBOA SRU, suportada em faturas validadas 

e correspondentes autos de medição ou documentos equivalentes, justificativos da 

assunção de dívida para com terceiros. 

5. A obrigação prevista no número anterior está sujeita à condição da atualização 

pela LISBOA SRU da respetiva intervenção no SGPI prevista no número 2 da Cláusula 

Quinta do presente Contrato. 

6. A LISBOA SRU instrui o pedido de pagamento ao Município de Lisboa, a 

endereçar ao gestor do contrato, até 30 dias após a receção da fatura do fornecedor, 

identificando na respetiva fatura o(s) número(s) de compromisso comunicado pelo 

MUNICÍPIO, por contrato e por códigos de SGPI / Intervenção, os quais identificam os 

respetivos imobilizados, acordando as Partes os demais procedimentos necessários. 

7. O MUNICÍPIO efetuará os pagamentos à LISBOA SRU em prazo suficiente para 

habilitá-la a cumprir pontualmente as obrigações financeiras assumidas para com os 

seus fornecedores. 

8. Em caso de incumprimento do prazo previsto nos números anteriores, ficará o 

MUNICÍPIO constituído na obrigação de ressarcir a LISBOA SRU do custo por ela 

suportado e inerente aos juros que se veja obrigada a pagar aos seus fornecedores. 

9. O MUNICIPIO indemnizará a LISBOA SRU dos prejuízos por esta sofridos com 

a execução do Mandato, desde que verificados os respetivos pressupostos legais e uma 

vez incumpridas as obrigações assumidas no presente Contrato. 

10. O preço contratual previsto no n.º 1 da presente cláusula pode ser objeto de 

redução sem qualquer outra formalidade caso a LISBOA SRU venha a obter apoios 

financeiros no âmbito de programas operacionais incluídos no Portugal 2020/programas 

sucedâneos ou noutros programas de apoio de natureza nacional ou comunitária, com 

a devida comunicação ao Gestor do Contrato, com conhecimento à Direção Municipal 

de Finanças, para a sequente e proporcional redução do respetivo valor de 

compromisso anual e/ou plurianual. 

11. O MUNICÍPIO poderá conceder, na sequência de pedido fundamentado da 

LISBOA SRU, um adiantamento de preço por conta das prestações a realizar no âmbito 

do presente contrato, até ao limite de até 30% do preço contratual e desde que não 

implique qualquer alteração da dotação anual por intervenção. 

12. Os eventuais adiantamentos concedidos, nos termos do número anterior, serão 

imputados mensalmente nos pagamentos a efetuar por intervenção e na proporção do 

valor a faturar em cada mês em relação ao valor remanescente do Contrato, com 

referência ao primeiro pagamento após a concessão do adiantamento. 

13. Face à natureza da relação in house existente entre o Município e a LISBOA 

SRU, nos termos do disposto no n.º 1 do art.º 5º-A do Código dos Contratos Públicos, 

não é exigida a prestação de caução pela LISBOA SRU para a concessão do 

adiantamento previsto nos números anteriores. 
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Cláusula Décima Primeira 

Prazo 

O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2030. 

 

Cláusula Décima Segunda 

Indicadores de desempenho organizacional 
Os objetivos de eficácia e eficiência a alcançar pela LISBOA SRU na concretização das 

intervenções de reabilitação urbana identificadas no número 1 da cláusula 1ª e nos 

termos do Anexo I ao presente Contrato serão medidos através dos indicadores de 

desempenho organizacional que constarão dos contratos-programa que as Partes 

celebrarão para vigorar nos anos de 2022, 2023, 2024, 2025, 2026, 2027, 2028, 2029 e 

2030 os quais, uma vez definidos, se considerarão aqui como devidamente 

reproduzidos.” 

  
Cláusula Segunda 

Anexos 

O Anexo I do “3º ADITAMENTO AO 4º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA - PROGRAMA RENDA ACESSÍVEL” 

é substituído pelo Anexo I ao presente Aditamento. 

 

Cláusula Terceira 

Entrada em Vigor 
O presente Aditamento produz efeitos na data da sua assinatura. 

  

Cláusula Quarta 

Vigência 

 

 LISBOA OCIDENTAL, SRU – SOCIEDADE DE REABILITAÇÃO URBANA, EM, SA 

Em tudo o que não se encontrar regulado no presente Aditamento, aplicam-se as 

disposições do “3.º ADITAMENTO AO 4.º CONTRATO DE MANDATO PROMOÇÃO DE 

INTERVENÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA – PROGRAMA RENDA ACESSÍVEL”, 

o qual faz parte integrante do presente Aditamento, incluindo os respetivos anexos. 

 

Feito em Lisboa, aos … dias do mês de … de 2026, em dois exemplares. 

 

 MUNICÍPIO DE LISBOA 

 Presidente da Câmara Municipal de Lisboa  

Carlos Manuel Félix Moedas 

Presidente do Conselho de Administração 

Gonçalo Nuno Soeiro e Sá dos Santos Costa 
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4º ADITAMENTO AO 4º CONTRATO MANDATO - PROGRAMA HABITAÇÃO 

Anexo 1 

 

Intervenção Anos anteriores 2026 2027 2028 2029 2030 TOTAL
 Estudos e Concessões - Olaias 5 996,25 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 5 996,25 €
 Projeto 5 996,25 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 5 996,25 €
 Estudos e Concessões - Alto da Ajuda 0,00 € 150 000,00 € 210 000,00 € 50 000,00 € 0,00 € 0,00 € 410 000,00 €
 Projeto 0,00 € 150 000,00 € 210 000,00 € 50 000,00 € 0,00 € 0,00 € 410 000,00 €
 Reabilitação de Património Municipal Devoluto (7) 857 644,18 € 49 230,44 € 184 038,68 € 150 000,00 € 150 000,00 € 150 000,00 € 1 540 913,30 €
 Projeto 857 644,18 € 49 230,44 € 184 038,68 € 150 000,00 € 150 000,00 € 150 000,00 € 1 540 913,30 €
 Estudos e Concessões - Rua São Lázaro 59 516,62 € 35 519,95 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 95 036,57 €
 Projeto 59 516,62 € 35 519,95 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 95 036,57 €
 Estudos e Concessões - Benfica 41 068,68 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 41 068,68 €
 Projeto 41 068,68 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 41 068,68 €
 Estudos e Concessões - Parque das Nações 209 324,01 € 243 756,89 € 419 969,33 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 873 050,23 €
 Projeto 209 324,01 € 103 756,89 € 15 433,67 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 328 514,57 €
 Obra 0,00 € 100 000,00 € 200 000,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 300 000,00 €
 Fiscalização 0,00 € 20 000,00 € 174 535,66 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 194 535,66 €
 Diversos e Imprevistos 0,00 € 20 000,00 € 30 000,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 50 000,00 €
  Estudos e Concessões - Vale de Santo António 0,00 € 484 560,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 484 560,00 €
 Projeto 0,00 € 484 560,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 484 560,00 €
 Reabilitação de Património Municipal Devoluto (Nº1) -  Rua António 
Couto/Rua Francisco Stromp 

4 551,00 € 40 398,23 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 44 949,23 €

 Projeto 4 551,00 € 40 398,23 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 44 949,23 €
 Reabilitação de Património Municipal Devoluto (Nº3) -  Cabeço da Bola 67 074,68 € 237 303,60 € 27 995,10 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 332 373,38 €
 Projeto 67 074,68 € 237 303,60 € 27 995,10 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 332 373,38 €
 Reabilitação de Património Municipal Devoluto (Nº4) -  Rua da Venezuela 45 593,54 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 45 593,54 €
 Projeto 45 593,54 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 45 593,54 €

 Reabilitação de Património Municipal Devoluto (Nº5) -  Rua Santa Engrácia 306 876,36 € 21 890,92 € 68 004,17 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 396 771,45 €

 Projeto 306 876,36 € 21 890,92 € 68 004,17 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 396 771,45 €
 Total  1 597 645,32 € 1 262 660,03 € 910 007,28 € 200 000,00 € 150 000,00 € 150 000,00 € 4 270 312,63 €
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- Deliberação  n.º  231/AML/2026:

Tema  5:  Mobilidade  e  Transportes

Subtema:  Mobilidade

- Recomendação  n.º  025/02  (PSD) - 2.ª  Versão - Pelo  estudo,  
projeto  e  concretização  do  desnivelamento  da  calçada  
de  Carriche/avenida  Padre  Cruz  e  requalificação  urbana  
do  Nó  do  Lumiar - Subscrita  pelos  Grupos  Municipais  
do  PSD  e  CHEGA.

Deliberada  por  pontos:  

Pontos  1,  3,  4,  5,  6  e  7 - Aprovados  por  maioria,  com  a  seguinte  
votação:  Favor:  PS  /  PSD  /  IL  /  CHEGA  /  PCP  /  CDS-PP  /
/  PEV  /  PAN - Contra:  LIVRE - Abstenção:  BE;

Ponto  2 - Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  PS  /  PSD  /  IL  /  CHEGA  /  PCP  /  CDS-PP  /  PEV 
- Contra:  LIVRE - Abstenção:  BE  /  PAN.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou  o  seguinte:

«1. - Promova,  com  carácter  prioritário,  a  elaboração  
de  um  estudo  técnico  de  viabilidade,  impacto  urbanístico  
e  avaliação  financeira  para  o  desnivelamento  da  calçada  
de  Carriche/avenida  Padre  Cruz  e  a  reconfiguração  do  Nó  
do  Lumiar;

2. - Desenvolva  um  projeto  de  execução  que  contemple  uma  
solução  de  desnivelamento  da  infraestrutura,  assegurando  
a  separação  entre  tráfego  estruturante  e  circulação  local;

3. - Promova  que  seja  realizada  uma  proposta  de  intervenção  
que  inclua  uma  componente  de  requalificação  urbana  
à  superfície,  podendo  a  mesma  contemplar:

- Zonas  verdes  e  arborização;  
- Percursos  pedonais  acessíveis;  
- Ciclovias;  
- Praças  e  espaços  públicos  de  estada;  
- Melhoria  da  iluminação  pública;  
- Renovação  do  mobiliário  urbano.  

4. - Promova  a  reconexão  urbana  entre  o  Lumiar  histórico,  
o  Paço  do  Lumiar,  Telheiras  e  a  Alta  de  Lisboa,  mitigando  
a  atual  fratura  territorial;

5. - Assegure  a  articulação  institucional  com  a  Junta  
de  Freguesia  do  Lumiar,  bem  como  com  as  entidades  
municipais  e  metropolitanas  competentes  em  matéria  
de  mobilidade  e  planeamento  urbano;

6. - Desenvolva  um  processo  de  participação  pública,  envol-
vendo  moradores,  comerciantes,  associações  locais  e  demais  
agentes  da  comunidade;

7. - Apresente,  à  Assembleia  Municipal  de  Lisboa,  informação  
detalhada  sobre:  

- Conclusões  do  estudo  de  viabilidade;
- Estimativa  orçamental;
- Calendário  previsível  de  execução.  

A  presente  recomendação  visa  responder  a  uma  necessidade  
estrutural  há  muito  identificada  pela  população  do  Lumiar  
e  pela  cidade  de  Lisboa,  promovendo  uma  solução  duradoura  
de  mobilidade,  coesão  territorial  e  qualificação  urbana.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1779289464G8dXH2uq2Vt41UG8.pdf).

Tema  9 - Outros  temas

- Deliberação  n.º  232/AML/2026:

- Voto  n.º  025/01  (CHEGA) - Saudação - Dia  Internacional  
do  Enfermeiro - Subscrito  pelo  Grupo  Municipal  do  CHEGA.

Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  
PSD  /  IL  /  CHEGA  /  CDS-PP - Contra:  PCP  /  BE  /  PEV 
- Abstenção:  PS  /  LIVRE  /  PAN.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1. - Saudar  todos  os  enfermeiros  e  enfermeiras,  reconhe-
cendo  o  seu  papel  insubstituível  na  promoção  da  saúde  
e  na  dignidade  humana;

2. - Reconhecer  publicamente  a  sobrecarga,  o  desgaste  
e  o  impacto  do  trabalho  por  turnos  na  saúde  física,  mental  
e  familiar  dos  enfermeiros  e  o  agravamento  das  situações  
de  violência  sobre  profissionais  de  saúde  e  a  necessidade  
de  respostas  institucionais  eficazes;  

3. - Defender  a  implementação  de  medidas  concretas  
de  retenção,  valorização  profissional,  melhoria  das  condições  
de  trabalho  e  reforço  das  equipas,  como  condição  essencial  
para  a  sustentabilidade  do  sistema  de  saúde.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1778242713Y8tLT4uk0Vg55GF5.pdf).

- Deliberação  n.º  233/AML/2026:

- Voto  n.º  025/03  (PSD) - Saudação - Dia  Internacional  
do  Enfermeiro - Apresentado  no  âmbito  da  apreciação  
dos  documentos  relativos  a  efemérides - Subscrito  
pelo  Grupo  Municipal  do  PSD.

Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  PS  /
/  PSD  /  IL  /  CHEGA  /  CDS-PP  /  LIVRE  /  PAN - Contra:  BE 
- Abstenção:  PCP  /  PEV.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1. - Saudar  todos  os  enfermeiros  e  enfermeiras,  reconhecendo  
o  seu  papel  indispensável  na  promoção  da  saúde,  
na  prevenção  da  doença,  na  prestação  de  cuidados,  
na  segurança  dos  cidadãos  e  na  defesa  da  dignidade  humana;  
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2. - Prestar  homenagem  aos  enfermeiros  que  exercem  funções  
em  Lisboa,  nos  hospitais,  centros  de  saúde,  unidades  
de  cuidados  continuados,  instituições  sociais,  escolas,  
estruturas  residenciais,  respostas  comunitárias,  serviços  
de  emergência  e  demais  contextos  de  prestação  de  cuidados;  

3. - Reconhecer  publicamente  a  enfermagem  como  profissão  
autónoma,  regulada  e  altamente  qualificada,  assente  
em  conhecimento  científico,  competência  técnica,  
responsabilidade  ética,  decisão  clínica  e  compromisso  
com  a  qualidade  dos  cuidados;  

4. - Sublinhar  o  contributo  dos  enfermeiros  para  a  saúde  
pública,  a  literacia  em  saúde,  a  vacinação,  a  prevenção  
da  doença,  o  acompanhamento  da  doença  crónica,  o  envelhe-
cimento  digno,  a  continuidade  dos  cuidados  e  a  proteção  
das  pessoas  em  situação  de  maior  vulnerabilidade;  

5. - Reconhecer  a  importância  da  enfermagem  comunitária  
e  de  proximidade,  em  particular  numa  cidade  capital  como  
Lisboa,  marcada  por  desafios  sociais,  demográficos,  terri-
toriais  e  de  saúde  pública  que  exigem  respostas  próximas,  
qualificadas  e  humanizadas;

6. - Manifestar  público  reconhecimento  aos  enfermeiros  
pela  exigência  do  seu  exercício  profissional,  designadamente  
perante  a  sobrecarga  das  equipas,  o  trabalho  por  turnos,  
o  desgaste  físico  e  emocional,  a  exposição  a  situações  
de  violência  e  os  desafios  de  retenção  e  valorização  
da  profissão;

7. - Associar  a  Assembleia  Municipal  de  Lisboa  às  comemo-
rações  do  Dia  Internacional  do  Enfermeiro,  expressando  
gratidão,  respeito  institucional  e  reconhecimento  público  
a  todos  os  profissionais  de  enfermagem  pelo  serviço  
prestado  à  cidade  de  Lisboa  e  ao  país.».  

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1778516469C6lDE3qp2Ni85BX5.pdf).

- Deliberação  n.º  234/AML/2026:

- Voto  n.º  025/05  (PS) - Saudação  ao  Dia  Internacional  
do  Enfermeiro - Subscrito  pelo  Grupo  Municipal  do  PS.

Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  PS  /
/  PSD  /  IL  /  CDS-PP  /  BE  /  LIVRE  /  PAN - Contra:  CHEGA 
- Abstenção:  PCP  /  PEV.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1.  Saudar  todos  os  enfermeiros  e  enfermeiras,  de  Lisboa  
e  do  resto  do  país,  pelo  seu  contributo  insubstituível  
para  a  saúde  e  o  bem-estar  da  população;

2. - Reconhecer  publicamente  a  importância  histórica  
da  enfermagem,  desde  as  suas  raízes  comunitárias  e  religiosas  
até  à  formação  académica  moderna,  valorizando  o  percurso  
que  permitiu  transformar  o  ato  de  cuidar  numa  profissão  
científica  e  altamente  qualificada;

3. - Enaltecer  o  papel  dos  enfermeiros  no  Serviço  Nacional  
de  Saúde,  cuja  competência  e  espírito  de  missão  sustentam  
diariamente  a  capacidade  de  resposta  do  sistema,  em  especial  
nos  momentos  de  maior  pressão  e  emergência;

4. - Valorizar  o  contributo  dos  sindicatos  dos  enfermeiros,  
cuja  ação  tem  sido  determinante  para  a  defesa  dos  direitos  
laborais,  da  carreira  e  da  qualidade  dos  cuidados  prestados;

5. - Reafirmar  o  compromisso  da  cidade  de  Lisboa  
com  a  promoção  de  condições  que  dignifiquem  o  exercício  
da  enfermagem,  reconhecendo  que  o  futuro  da  saúde  
na  capital  depende,  em  grande  medida,  da  valorização  
destes  profissionais.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1778516564K2bOQ4ou0Nb93SU9.pdf).

- Deliberação  n.º  235/AML/2026:

- Voto  n.º  025/02  (CHEGA) - Saudação - Dia  Internacional  
da  Família - Subscrito  pelo  Grupo  Municipal  do  CHEGA.

Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  PSD  /
/  IL  /  CDS-PP  /  PAN - Contra:  PCP  /  BE  /  PEV  /  PAN 
- Abstenção:  PS  /  LIVRE.
  
Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1. - Saudar  todas  as  famílias,  reconhecendo  o  seu  contri-
buto  essencial  para  o  desenvolvimento  humano,  social  
e  comunitário  da  cidade  de  Lisboa;  

2. - Reafirmar  a  importância  de  políticas  públicas  municipais  
que  promovam  o  bem-estar,  a  estabilidade,  a  segurança  
e  a  valorização  das  famílias,  enquanto  pilar  essencial  
de  uma  cidade  mais  coesa,  solidária  e  sustentável.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1778242782C0jOX0si6De95CT3.pdf).

- Deliberação  n.º  236/AML/2026:

- Voto  n.º  025/04  (PSD) - 2.ª  Versão - Saudação 
- Dia  Internacional  da  Família - Apresentado  no  âmbito  
da  apreciação  dos  documentos  relativos  a  efemérides
- Subscrito  pelo  Grupo  Municipal  do  PSD.

Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  
PS  /  PSD  /  IL  /  CHEGA  /  CDS-PP  /  PAN - Contra:  BE 
- Abstenção:  PCP  /  LIVRE  /  PEV.
  
Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1. - Saudar  todas  as  famílias  de  Lisboa,  reconhecendo  o  seu  
papel  essencial  na  formação  da  pessoa,  na  transmissão  
de  valores,  na  coesão  social,  na  solidariedade  entre  gerações  
e  na  construção  de  uma  cidade  mais  humana,  livre  
e  responsável;

2. - Reafirmar  a  centralidade  da  família  na  matriz  humanista  
e  personalista,  enquanto  primeira  comunidade  de  afeto,  
cuidado,  responsabilidade  e  realização  da  pessoa  humana;
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3. - Reconhecer  a  importância  das  políticas  públicas  amigas  
das  famílias,  nos  domínios  da  habitação,  educação,  ação  
social,  mobilidade,  saúde,  cultura,  desporto,  envelhecimento  
ativo,  infância,  juventude  e  apoio  à  vida  comunitária;

4. - Valorizar  o  papel  das  autarquias  locais  e  das  freguesias,  
enquanto  instituições  de  proximidade  essenciais  à  promoção  
da  qualidade  de  vida  das  famílias  e  ao  fortalecimento  
dos  laços  comunitários;

5. - Valorizar  o  contributo  da  Santa  Casa  da  Misericórdia  
de  Lisboa,  das  IPSS,  das  misericórdias,  das  associações  
de  pais,  das  escolas,  das  instituições  sociais,  culturais,  despor-
tivas  e  comunitárias,  enquanto  parceiros  indispensáveis  
de  uma  cidade  solidária,  próxima  e  atenta  às  famílias;

6. - Sublinhar  a  importância  da  cooperação  institucional  
entre  entidades  públicas,  sociais  e  comunitárias,  no  respeito  
pelos  princípios  da  subsidiariedade,  da  solidariedade,  
da  coesão  social  e  intergeracional  e  da  valorização  
da  sociedade  civil.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1779292846I4lMQ4ue9Mc08AN8.pdf).

- Deliberação  n.º  237/AML/2026:

- Voto  n.º  025/07  (CDS-PP) - Saudação - Dia  Internacional  
da  Família - Apresentado  no  âmbito  da  apreciação  
dos  documentos  relativos  a  efemérides - Subscrito  
pelo  Grupo  Municipal  do  CDS-PP.

Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  
PS  /  PSD  /  IL  /  CHEGA  /  CDS-PP - Contra:  BE  /  PAN 
- Abstenção:  PCP  /  LIVRE  /  PEV.
  
Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1. - Saudar  o  Dia  Internacional  da  Família,  reafirmando  
a  família  como  pilar  essencial  da  sociedade  e  como  primeiro  
espaço  de  realização  da  pessoa  humana;

2. - Sublinhar  a  relevância  do  tema  de  2026  («Famílias,  
Desigualdades  e  Bem-Estar  Infantil»),  alertando  para  a  necessi-
dade  de  combater  as  desigualdades  que  afetam  as  famílias  
e  comprometem  o  bem-estar  e  o  futuro  das  crianças  
lisboetas;

3. - Requerer  que,  quer  pelo  Executivo  Municipal  quer  pelas  
Juntas  de  Freguesias,  se  prossigam  e  intensifiquem  políticas  
de  apoio  à  família  no  concelho  de  Lisboa,  nomeadamente:  

a)  Habitação  acessível  e  com  dimensão  adequada  para  famílias  
com  filhos;  

b)  Medidas  de  apoio  à  conciliação  entre  vida  profissional  
e  familiar;  

c)  Alargamento  da  rede  de  creches  e  equipamentos  de  infância;
d)  Proteção  das  crianças  em  situação  de  vulnerabilidade  social.

4. - Reconhecer  e  valorizar  o  papel  das  IPSS,  misericórdias,  
associações  de  solidariedade  social  e  demais  instituições  
da  sociedade  civil  que  diariamente  acompanham  e  fortalecem  
as  famílias  em  Lisboa.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1778517441F7tKN8ev6Zy57LB2.pdf).

- Deliberação  n.º  238/AML/2026:

- Voto  n.º  025/08  (PS) - 3.ª  Versão - Saudação  ao  Dia  
Internacional  da  Família - Apresentado  no  âmbito  
da  apreciação  dos  documentos  relativos  a  efemérides
- Subscrito  pelo  Grupo  Municipal  do  PS.

Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  PS  /
/  PSD  /  IL  /  CDS-PP  /  BE  /  LIVRE  /  PAN - Contra:  CHEGA 
- Abstenção:  PCP  /  PEV.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1. - Saudar  solenemente  o  Dia  Internacional  da  Família,  
reconhecendo  a  sua  importância  histórica;

2. - Reafirmar  o  compromisso  com  a  defesa  da  família,  
enquanto  instituição  essencial  ao  bem-estar  coletivo  
e  à  coesão  social;

3. - Sublinhar  a  urgência  de  políticas  públicas  amigas  
da  família,  que  garantam  condições  dignas  para  o  desen-
volvimento  familiar;

4. - Enaltecer  todas  as  famílias  portuguesas,  nas  suas  diversas  
formas,  pelo  contributo  diário  que  prestam  à  construção  
de  uma  sociedade  mais  justa.».

O Documento encontra-se disponível, para consulta, 
no site da AML (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1780330615R1rZP8vk0Yx64DC1.pdf).
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